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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 1.840 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com 
denominações e símbolos especificados, do Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS, a partir de 15 de setembro de 2023:

1.  LETÍCIA VIEIRA OLIVEIRA FREITAS, Gerente de Análise e 
Licenciamento - DAI-1;

2.  MATEUS CHAGAS DOS SANTOS, Gerente de Controle e Uso dos 
Recursos Hídricos - DAI-1;

3.  RENATO BOTTREL CARVALHO, Gerente de Procedimentos e Análise 
de Cadastros - DAI-1.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 14 dias do mês de setembro de 2023; 202o da Independência, 
135o da República e 35o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 1.842 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R, 

a partir de 13 de setembro de 2023, CARLOS FELINTO JÚNIOR, 
Secretário de Estado da Saúde, para gerir o Fundo Estadual da Saúde - 
FES, na conformidade do art. 3o da Lei 1.508, de 18 de novembro de 2004.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 14 dias do mês de setembro de 2023; 202o da Independência, 
135o da República e 35o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 1.843 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições, e na conformidade do Decreto 4.029, de 14 de abril de 
2010, resolve

D E S I G N A R

LUCIANO LIMA COSTA, Secretário Executivo, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pela Secretaria da Saúde, quanto ao ordenamento 
de despesas, nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 14 dias do mês de setembro de 2023; 202o da Independência, 
135o da República e 35o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 1.844 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com 
denominações e símbolos especificados, da Agência de Transportes, 
Obras e Infraestrutura - AGETO, a partir das seguintes datas:

1.  ALLAN EDUARDO PEREIRA RODRIGUES ANDRADE, Gerente de 
Segurança do Trabalho - DAI-1, 29 de agosto de 2023;

2.  ROSIMEIRE MARIA CARNEIRO, Gerente de Contabilidade - DAI-1, 
19 de setembro de 2023.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 14 dias do mês de setembro de 2023; 202o da Independência, 
135o da República e 35o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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CASA CIVIL

PORTARIA CCI Nº 1.569 - CSS, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
Termo de Cooperação Técnica no 11, de 1o de dezembro de 2020, resolve

C E D E R

ao Município de Palmas a Auxiliar Administrativa LUDMILA NUNES 
MOREIRA BARBOSA MOURÃO, matrícula 823044-2, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 18 de setembro a 
31 de dezembro de 2023, com ônus para o requisitante, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, 
parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 1.570 - EX, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R, a pedido,

LAENA REINALDO MEDEIROS BRITO LIMA de suas funções, no cargo 
de provimento em comissão de Assessor Comissionado II - CA-2, da 
Secretaria da Administração, redistribuído para a Secretaria da Cidadania 
e Justiça, a partir de 24 de julho de 2023.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 1.571 - EX, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS:

1. LETÍCIA VIEIRA OLIVEIRA FREITAS, Gerente de Controle e Uso dos 
Recursos Hídricos - DAI-1;

2. TIAGO RENOVATO OLIVEIRA, Gerente de Procedimentos e Análise 
de Cadastros - DAI-1.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 1.572 - DISP, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada Especial de Supervisor de Inspeção e 
Fiscalização - FC-NATURATINS-1 o servidor RENATO BOTTREL 
CARVALHO, matrícula 11233931-1, lotado no Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS, a partir de 15 de setembro de 2023.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 1.575 - CSS, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade 
do Termo de Cooperação Técnica no 1, de 1o de janeiro de 2019, resolve

C E D E R

ao Município de Palmas o Conciliador de Defesa do Consumidor DIOGO 
VINÍCIUS FERREIRA DE ARAÚJO LIMA, matrícula 1172328-2, integrante 
do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 4 de setembro a 
31 de dezembro de 2023, com ônus para o requisitante, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, 
parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 1.577 - DISP, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

das Funções Comissionadas Especiais, com denominações e símbolos 
especificados, os servidores adiante indicados, lotados na Secretaria da 
Cidadania e Justiça, a partir de 12 de setembro de 2023:

1.  HERBERSON VIEIRA DE SOUSA, matrícula 11579994-1, Chefe de 
Cartório de Unidade Penal Porte II, FCPP-2;

2.  LEANDRO ROCHA DA SILVA, matrícula 11577720-1, Chefe de 
Unidade Penal Porte II, FCPP-6.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe
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PORTARIA CCI Nº 1.578 - EX, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

RAYANNY COELHO COSTA de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Contabilidade - DAI-1, da Agência de Transportes, 
Obras e Infraestrutura - AGETO, a partir de 19 de setembro de 2023.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 1.579 - EX, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R, a pedido,

DEIVID SOUSA SILVA de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Análise e Licenciamento - DAI-1, do Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 1.580 - DSG, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, resolve

D E S I G N A R

ANTÔNIO BANDEIRA COSTA MARTINS, Assessor de Gabinete I, para, 
sem prejuízo de suas atribuições, responder pela Superintendência para 
Assuntos Legislativos, da Casa Civil, no período de 11 a 20 de setembro 
de 2023.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

APOSTILA CCI NO 116 - APT, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P O S T I L A R

a Portaria CCI no 1.353 - CSS, de 31 de julho de 2023, publicada na 
edição 6.380 do Diário Oficial do Estado, para declarar que a cessão de 
THALLINE RODRIGUES DA SILVA, matrícula 1282115-1, ao Estado de 
Goiás, se refere ao período de 7 de agosto a 31 de dezembro de 2023.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

 

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 83/2023 - DAL/PMTO.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelos incisos I e IV do §1º do art. 42, da Constituição Estadual 
do Tocantins, de 05 de outubro  de 1989, pelo art. 10 da Lei Complementar 
nº 128, de 14 de abril de 2021 em conformidade com o art. 75, inciso II 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a realização de licitação, nos termos do  
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aquisição 
e instalação de aparelhos condicionador de ar, visando atender as 
necessidades da Policia Militar do Estado do Tocantins - PMTO, em 
favor das empresas: H A C COSTA LTDA - CNPJ: 22.739.115/0001-35, 
R$ 26.499,00 (vinte e seis mil quatrocentos e noventa e nove reais) 
e META CROMO LTDA - CNPJ: 44.855.643/0001-92, R$ 22.680,00 
(vinte e dois mil, seiscentos e oitenta reais), conforme Processo SGD  
nº 2023/09030/000546.

Art. 2º Remeta-se para o Diário Oficial do Estado para 
publicação.

Quartel do Comando-Geral, em Palmas - TO, 12 de setembro 
de 2023.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1642/2023/GASEC, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0005132-59.2023.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 21/04/2023.

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

As Evoluções Funcionais abaixo elencadas ao servidor público JOSE 
ALOIZIO DOS SANTOS NETO, Número Funcional 1064673/1, Agente de 
Polícia, CPF nº XXX.XXX.671-87, integrante do Quadro da Polícia Civil do 
Estado do Tocantins, posicionando-o nos correspondentes nível/referência 
constantes do Anexo II, da Lei nº 1.545/2004, cujos valores retroativos 
provenientes da decisão judicial, anteriores à data da publicação deste 
ato, deverão ser pagos mediante o regime de precatória ou Requisição de 
Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da Constituição Federal, 
respeitada a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

VERTICAL PADRÃO III 01/01/2022 01/02/2022

HORIZONTAL L 01/01/2022 01/02/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 1645/2023/GASEC, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0005313-60.2023.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 26/04/2023.

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

A Evolução Funcional abaixo elencada ao servidor público WYLDERSON 
RESENDE CARNEIRO, Número Funcional 956688/2, Agente de Polícia, 
CPF nº XXX.XXX.501-91, integrante do Quadro da Polícia Civil do 
Estado do Tocantins, posicionando-o no correspondente nível/referência 
constante do Anexo II, da Lei nº 1.545/2004, cujos valores retroativos 
provenientes da decisão judicial, anteriores à data da publicação deste 
ato, deverão ser pagos mediante o regime de precatória ou Requisição de 
Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da Constituição Federal, 
respeitada a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

HORIZONTAL L 01/05/2023 01/06/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1646/2023/GASEC, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0006053-18.2023.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 12/05/2023.

CONSIDERANDO a decisão judicial e a necessidade de 
regularização da situação funcional do servidor público;

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a seguinte Portaria:

- Portaria nº 719/2023/GASEC, de 29/05/2023, publicada no Diário Oficial 
nº 6340, de 31/05/2023, na parte especificada abaixo:

ORD. NUM 
FUNC VINC NOME DO 

SERVIDOR

HABILITAÇÃO 
PARA 

CONCESSÃO

DATA DO 
FINANCEIRO

TIPO DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

ATUAL

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

PROGRESSÃO

278 997423 1

GISELLE 
MACEDO 
ANDRADE 
OLIVEIRA

01/01/2021 01/02/2021 PROGRESSAO 
HORIZ 02-II-I 02-II-J

Art. 2º CONCEDER, mediante determinação judicial:

As Evoluções Funcionais abaixo elencadas à servidora pública GISELLE 
MACEDO ANDRADE OLIVEIRA, Número Funcional 997423/1, Agente de 
Polícia, CPF nº XXX.XXX.801-97, integrante do Quadro da Polícia Civil do 
Estado do Tocantins, posicionando-a nos correspondentes nível/referência 
constantes do Anexo II, da Lei nº 1.545/2004, cujos valores retroativos 
provenientes da decisão judicial, anteriores à data da publicação deste 
ato, deverão ser pagos mediante o regime de precatória ou Requisição de 
Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da Constituição Federal, 
respeitada a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

VERTICAL PADRÃO III 16/04/2021 01/05/2021

HORIZONTAL J 01/01/2021 01/02/2021

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1643/2023/GASEC, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0005262-49.2023.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 26/04/2023.

CONSIDERANDO a decisão judicial e a necessidade de 
regularização da situação funcional do servidor público;

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a seguinte Portaria:

- Portaria nº 718/2023/GASEC, de 29/05/2023, publicada no Diário Oficial 
nº 6340, de 31/05/2023, na parte especificada abaixo:

ORD. NUM 
FUNC VINC NOME DO 

SERVIDOR

HABILITAÇÃO 
PARA 

CONCESSÃO

DATA DO 
FINANCEIRO

TIPO DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

ATUAL

NÍVEL/
REFERÊNCIA 
PROGRESSÃO

57 958867 2
JOSE 

RODRIGUES DA 
SILVA FILHO

27/02/2021 01/03/2021 PROGRESSÃO 
VERTICAL 01-CE-I 01-I-I

Art. 2º CONCEDER, mediante determinação judicial:

As Evoluções Funcionais abaixo elencadas ao servidor público JOSE 
RODRIGUES DA SILVA FILHO, Número Funcional 958867/2, Perito 
Oficial, CPF nº XXX.XXX.001-68, integrante do Quadro de Peritos 
Oficiais da Polícia Civil do Estado do Tocantins, posicionando-o nos 
correspondentes nível/referência constantes no Anexo III da Lei  
nº 2.887/2014, cujos valores retroativos provenientes da decisão judicial, 
anteriores à data da publicação deste ato, deverão ser pagos mediante o 
regime de precatória ou Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos 
do artigo 100, da Constituição Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

VERTICAL PADRÃO I 27/02/2021 01/03/2021

HORIZONTAL J 27/02/2022 01/03/2022

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1644/2023/GASEC, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0006709-72.2023.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 24/05/2023.

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

As Evoluções Funcionais abaixo elencadas à servidora pública LORENA 
RIBEIRO COELHO, Número Funcional 78648/1, Agente de Necrotomia, 
CPF nº XXX.XXX.301-14, integrante do Quadro da Polícia Civil do Estado 
do Tocantins, posicionando-a nos correspondentes nível/referência 
constantes do Anexo II, da Lei nº 1.545/2004, cujos valores retroativos 
provenientes da decisão judicial, anteriores à data da publicação deste 
ato, deverão ser pagos mediante o regime de precatória ou Requisição de 
Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da Constituição Federal, 
respeitada a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

VERTICAL PADRÃO I 02/03/2021 01/04/2021

HORIZONTAL G 02/03/2021 01/04/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 1647/2023/GASEC, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento à Acórdão proferida nos autos do Mandado 
de Segurança 0005583-84.2023.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 03/05/2023.

CONSIDERANDO a decisão judicial e a necessidade de 
regularização da situação funcional do servidor público;

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 717/2023/GASEC, 
de 29/05/2023, publicada no Diário Oficial nº 6340, de 31/05/2023, na 
parte especificada abaixo:

ORD. NUM 
FUNC VÍNC NOME DO 

SERVIDOR

HABILITAÇÃO 
PARA 

CONCESSÃO

DATA DO 
FINANCEIRO

TIPO DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

ATUAL

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

PROGRESSÃO

36 11644672 1
ANTONIONE 
WANDRE DE 

ARAUJO NETO
21/06/2021 01/07/2021 PROGRESSÃO 

HORIZ 1a-A 1a-B

Art. 2º CONCEDER, mediante determinação judicial:

As Evoluções Funcionais abaixo elencadas, ao servidor público 
ANTONIONE WANDRE DE ARAUJO NETO, Número Funcional 
11644672/1, Delegado de Polícia Civil, CPF nº XXX.XXX.381-07, 
integrante do Quadro Próprio de Delegados de Polícia Civil do Estado 
do Tocantins, posicionando-o nas correspondentes classe/referência 
constantes do Anexo II da Lei nº 2.314/2010, cujos valores retroativos 
provenientes da decisão judicial, anteriores à data da publicação deste 
ato, deverão ser pagos mediante o regime de precatória ou Requisição de 
Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da Constituição Federal, 
respeitada a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

HORIZONTAL B 22/06/2021 01/07/2021

VERTICAL 2ª CLASSE 01/01/2022 01/02/2022

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1648/2023/GASEC, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0005920-73.2023.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 09/05/2023.

CONSIDERANDO a decisão judicial e a necessidade de 
regularização da situação funcional do servidor público;

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 719/2023/GASEC, 
de 29/05/2023, publicada no Diário Oficial nº 6340, de 31/05/2023, na 
parte especificada abaixo:

ORD. NUM 
FUNC VÍNC NOME DO 

SERVIDOR

HABILITAÇÃO 
PARA 

CONCESSÃO

DATA DO 
FINANCEIRO

TIPO DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

ATUAL

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

PROGRESSÃO

705 11644524 1
CAIO DOS 
SANTOS 
RIBEIRO

20/06/2021 01/07/2021 PROGRESSÃO 
HORIZ 02-1a-A 02-1a-B

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

As Evoluções Funcionais abaixo elencadas ao servidor público CAIO 
DOS SANTOS RIBEIRO, Número Funcional 11644524/1, Escrivão de 
Polícia, CPF nº XXX.XXX.863-29, integrante do Quadro da Polícia Civil do 
Estado do Tocantins, posicionando-o nos correspondentes nível/referência 
constantes do Anexo II, da Lei nº 1.545/2004, cujos valores retroativos 
provenientes da decisão judicial, anteriores à data da publicação deste 
ato, deverão ser pagos mediante o regime de precatória ou Requisição de 
Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da Constituição Federal, 
respeitada a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

HORIZONTAL B 21/06/2021 01/07/2021

VERTICAL 2ª CLASSE 01/01/2022 01/02/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1649/2023/GASEC, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0003694-95.2023.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 22/03/2023.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

A Evolução Funcional abaixo elencada ao servidor público FRANCISCO 
DOS SANTOS OLIVEIRA SOARES, Número Funcional 11590238/1, Perito 
Oficial, CPF nº XXX.XXX.033-56, integrante do Quadro de Peritos Oficiais 
da Polícia Civil do Estado do Tocantins, posicionando-o no correspondente 
nível/referência constante no Anexo III da Lei nº 2.887/2014, cujos 
valores retroativos provenientes da decisão judicial, anteriores à data da 
publicação deste ato, deverão ser pagos mediante o regime de precatória 
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da 
Constituição Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS

DATA DO EFEITO 
FINANCEIRO

HORIZONTAL E 08/06/2020 01/07/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1650/2023/GASEC, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0007611-59.2022.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 23/06/2022.

CONSIDERANDO a decisão judicial e a necessidade de 
regularização da situação funcional da servidora pública;

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 719/2023/GASEC, 
de 29/05/2023, publicada no Diário Oficial nº 6340, de 31/05/2023, na 
parte especificada abaixo:

ORD. NUM 
FUNC VÍNC NOME DO 

SERVIDOR

HABILITAÇÃO 
PARA 

CONCESSÃO

DATA DO 
FINANCEIRO

TIPO DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

ATUAL

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

PROGRESSÃO

267 678100 3
GERALDA 

PEREIRA DE 
BRITO

30/09/2021 01/10/2021 PROGRESSÃO 
VERTICAL 02-II-J 02-III-J



ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 20236412DIÁRIO OFICIAL   No6

Art. 2º CONCEDER, mediante determinação judicial:

A Evolução Funcional abaixo elencada à servidora pública GERALDA 
PEREIRA DE BRITO, Número Funcional 678100/3, Escrivã de Polícia, 
CPF nº XXX.XXX.781-00, integrante do Quadro da Polícia Civil do 
Estado do Tocantins, posicionando-a no correspondente nível/referência 
constante do Anexo II, da Lei nº 1.545/2004, cujos valores retroativos 
provenientes da decisão judicial, anteriores à data da publicação deste 
ato, deverão ser pagos mediante o regime de precatória ou Requisição de 
Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da Constituição Federal, 
respeitada a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS

DATA DO EFEITO 
FINANCEIRO

VERTICAL PADRÃO III 30/09/2021 01/10/2021

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1651/2023/GASEC, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0010569-18.2022.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 19/08/2022.

CONSIDERANDO a decisão judicial e a necessidade de 
regularização da situação funcional da servidora pública;

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 719/2023/GASEC, 
de 29/05/2023, publicada no Diário Oficial nº 6340, de 31/05/2023, na 
parte especificada abaixo:

ORD. NUM 
FUNC VÍNC NOME DO 

SERVIDOR

HABILITAÇÃO 
PARA 

CONCESSÃO

DATA DO 
FINANCEIRO

TIPO DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

ATUAL

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

PROGRESSÃO

281 886091 3 GISLEY ALVES 
ROCHA PAIVA 12/09/2021 01/10/2021 PROGRESSÃO 

VERTICAL 02-II-J 02-III-J

Art. 2º CONCEDER, mediante determinação judicial:

A Evolução Funcional abaixo elencada à servidora pública GISLEY ALVES 
ROCHA PAIVA, Número Funcional 886091/3, Escrivã de Polícia, CPF nº 
XXX.XXX.571-20, integrante do Quadro da Polícia Civil do Estado do 
Tocantins, posicionando-a no correspondente nível/referência constante 
do Anexo II, da Lei nº 1.545/2004, cujos valores retroativos provenientes 
da decisão judicial, anteriores à data da publicação deste ato, deverão 
ser pagos mediante o regime de precatória ou Requisição de Pequeno 
Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da Constituição Federal, respeitada 
a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS

DATA DO EFEITO 
FINANCEIRO

VERTICAL PADRÃO III 12/09/2021 01/10/2021

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1652/2023/GASEC, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0005928-50.2023.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 09/05/2023.

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

A Evolução Funcional abaixo elencada ao servidor público JARDIEL 
HENRIQUE DE SOUZA ARAUJO, Número Funcional 1281747/2, Agente 
de Polícia, CPF nº XXX.XXX.301-60, integrante do Quadro da Polícia 
Civil do Estado do Tocantins, posicionando-o no correspondente nível/
referência constante do Anexo II, da Lei nº 1.545/2004, cujos valores 
retroativos provenientes da decisão judicial, anteriores à data da 
publicação deste ato, deverão ser pagos mediante o regime de precatória 
ou Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da 
Constituição Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS

DATA DO EFEITO 
FINANCEIRO

VERTICAL 2ª CLASSE 01/01/2021 01/02/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1653/2023/GASEC, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0005775-17.2023.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 06/05/2023.

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

As Evoluções Funcionais abaixo elencadas ao servidor público JULIANO 
SILVA DE FIGUEIREDO, Número Funcional 87996/2, Escrivão de Polícia, 
CPF nº XXX.XXX.481-45, integrante do Quadro da Polícia Civil do Estado 
do Tocantins, posicionando-o nos correspondentes nível/referência 
constantes do Anexo II, da Lei nº 1.545/2004, cujos valores retroativos 
provenientes da decisão judicial, anteriores à data da publicação deste 
ato, deverão ser pagos mediante o regime de precatória ou Requisição de 
Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da Constituição Federal, 
respeitada a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DO EFEITO FINANCEIRO

HORIZOTNAL C 28/09/2021 01/10/2021

HORIZOTNAL D 28/09/2021 01/10/2021

HORIZOTNAL E 28/09/2021 01/10/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1669/2023/GASEC, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea b da Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019, e em cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0005839-27.2023.8.27.2700, que tramita no Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, impetrado em 08/05/2023.

CONSIDERANDO a decisão judicial e a necessidade de 
regularização da situação funcional do servidor público;

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 719/2023/GASEC, 
de 29/05/2023, publicada no Diário Oficial nº 6340, de 31/05/2023, na 
parte especificada abaixo:

ORD. NUM 
FUNC VÍNC NOME DO 

SERVIDOR

HABILITAÇÃO 
PARA 

CONCESSÃO

DATA DO 
FINANCEIRO

TIPO DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

ATUAL

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

PROGRESSÃO

165 605030 1 DARLAN SOUSA 
SILVA 20/01/2021 01/02/2021 PROGRESSAO 

VERTICAL 02-I-I 02-II-I
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Art. 2º CONCEDER, mediante determinação judicial:

As Evoluções Funcionais abaixo elencadas ao servidor público DARLAN 
SOUSA SILVA, Número Funcional 605030/1, Agente de Polícia, CPF 
nº XXX.XXX.051-49, integrante do Quadro da Polícia Civil do Estado 
do Tocantins, posicionando-o nos correspondentes nível/referência 
constantes do Anexo II, da Lei nº 1.545/2004, cujos valores retroativos 
provenientes da decisão judicial, anteriores à data da publicação deste 
ato, deverão ser pagos mediante o regime de precatória ou Requisição de 
Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 100, da Constituição Federal, 
respeitada a prescrição quinquenal.

TIPO DE PROGRESSÃO CLASSE/REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS

DATA DO EFEITO 
FINANCEIRO

VERTICAL PADRÃO II 20/01/2021 20/01/2021

HORIZONTAL J 20/01/2022 01/02/2022

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1305/2023/GASEC/SECAD, 
DE 6 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “c”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do 
SGD: 2023/17019/045138, resolve:

DECLARAR EXTINTOS os Termos de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais abaixo 
relacionados, lotados na Secretaria de Cidadania e Justiça.

ORD Nº FUNCIONAL CPF NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR

001 11875291/1 XXX.XXX.311-07 MARA RUBIA NUNES 
RIBEIRO DE MORAIS AUXILIAR II 2023/23000/004385 16/08/2023

002 11511826/2 XXX.XXX.931-35 ROBERTO PLATHYNY 
VIEIRA SARAIVA AUXILIAR II 2023/23000/004386 17/08/2023

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1306/2023/GASEC/SECAD, 
DE 6 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “b”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019.

DECLARAR EXTINTOS, por necessidade de reajustamento na 
prestação dos serviços, os Termos de Compromisso de Serviço Público 
de Caráter Temporário firmados com os(as) profissionais relacionados(as) 
abaixo:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ÓRGÃO

1 653692/8
ANTONIO 
MARCOS 

GONCALVES
AUXILIAR I 2023/23000/004337 22/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

2 11851830/1 GEOVANA 
WEREAKI JAVAE AUXILIAR I 2023/23000/004339 24/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

3 11855410/1 KAWANDRA 
GOMES SILVA ASSISTENTE III 2023/23000/004340 24/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

4 11666129/3 LUCILENE HIREKI 
XERENTE AUXILIAR I 2023/23000/004341 16/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

5 11858729/1 HELENICE SOUZA 
DE OLIVEIRA MÉDICO 2023/23000/003484 16/06/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

6 737012/9 JOVINA ALVES 
DA LUZ

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2023/23000/003485 01/07/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

7 11850981/1 RAY ALMEIDA DA 
SILVA ROCHA MÉDICO 2023/23000/003486 01/07/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

8 11532947/4
ROSILENE ALVES 

DE MACEDO 
MARTINS

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2023/23000/004343 16/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

9 11789000/1
RUTHISLEIA 
CASTRO DE 

RAMOS
ANALISTA I 2023/23000/004342 18/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1309/2023/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “c”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do 
SGD: 2023/41009/010380, resolve:

DECLARAR EXTINTO o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo, lotado 
na Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social.

ORD Nº FUNCIONAL CPF NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR

001 11758201/3 XXX.XXX.071-18 GABRIEL DE ARAUJO 
NASCIMENTO

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO I 2023/23000/004400 01/09/2023

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1310/2023/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, 
de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do SGD: 
2023/38969/021816, resolve:

DECLARAR EXTINTOS, a pedido, após aviso prévio, os Termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, firmados com 
os profissionais abaixo relacionados, lotados na Agência de Transportes, 
Obras e Infraestrutura.

ORD Nº FUNCIONAL CPF NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR

001 11724153/2 XXX.XXX.851-68 FABIAM BRITO ASSISTENTE I 2023/23000/003156 15/05/2023

002 11766824/2 XXX.XXX.431-05 MARCO ANTONIO 
FERREIRA DOS SANTOS AUXILIAR I 2023/23000/003157 10/05/2023

003 11722487/2 XXX.XXX.981-50 MATEUS FERREIRA DOS 
SANTOS AUXILIAR I 2023/23000/003158 24/05/2023

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1311/2023/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “b”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019.

DECLARAR EXTINTOS, por necessidade de reajustamento na 
prestação dos serviços, os Termos de Compromisso de Serviço Público 
de Caráter Temporário firmados com os(as) profissionais relacionados(as) 
abaixo:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ÓRGÃO

1 1283693/6 DAYANE LUCENA 
ANDRADE ANALISTA I 2023/23000/004412 01/09/2023

INSTITUTO 
NATUREZA DO 

TOCANTINS

2 11683058/3 FELICIO ALVES COSTA ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2023/23000/004410 01/09/2023

INSTITUTO 
NATUREZA DO 

TOCANTINS

3 11677660/4 GEOVANA BELEM DA 
SILVA

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2023/23000/004403 01/09/2023

INSTITUTO 
NATUREZA DO 

TOCANTINS

4 11883820/1 IGOR DANIEL MACEDO 
ASSUNCAO AUXILIAR I 2023/23000/004408 18/08/2023

INSTITUTO 
NATUREZA DO 

TOCANTINS

5 11769270/2 JESSICA STELLY 
MENDES BARBOSA ANALISTA I 2023/23000/004411 01/09/2023

INSTITUTO 
NATUREZA DO 

TOCANTINS

6 11540796/4 MAYRA AIRES DE 
CASTRO COSTA ANALISTA I 2023/23000/004413 01/09/2023

INSTITUTO 
NATUREZA DO 

TOCANTINS

7 11567180/4 ALDAIR PEREIRA DA 
SILVA AUXILIAR I 2023/23000/004414 22/07/2023 SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração
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ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1312/2023/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTOS, a pedido, sem aviso prévio, os Termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, firmados com 
os(as) profissionais abaixo relacionados(as).

ORD Nº
FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ÓRGÃO

1 11812486/2
ARTHUR 

HENRIQUE 
ORTEGA COELHO

MÉDICO 2023/23000/004194 01/08/2023 SECRETARIA DA 
SAÚDE

2 11807318/1 DEISIANE SILVA 
SANTOS

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2023/23000/004195 05/07/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

3 11805242/1
PEDRO LUCAS 
MAURICIO DA 
SILVA SOUZA

ASSISTENTE III 2023/23000/004193 02/08/2023 SECRETARIA DA 
SAÚDE

4 11719788/2
TELMA NOGUEIRA 

VASCONCELOS 
AZEVEDO

FONOAUDIÓLOGO 2023/23000/004192 01/07/2023 SECRETARIA DA 
SAÚDE

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1313/2023/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “b”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019.

DECLARAR EXTINTOS, por necessidade de reajustamento na 
prestação dos serviços, os Termos de Compromisso de Serviço Público 
de Caráter Temporário firmados com os(as) profissionais relacionados(as) 
abaixo:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ÓRGÃO

1 11851228/1 ANTONIO JOSE 
ABREU SILVA

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2023/23000/004374 22/08/2023 SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO

2 11851180/1 KEITIANE MORAIS 
XAVIER KRAMBECK

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2023/23000/004373 22/08/2023 SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO

3 11244984/2
CLAUDIA BELIZE 

QUEIROZ 
MILHOMEM

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2023/23000/004352 11/07/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

4 11497769/7
DANIELA 

GONCALVES 
LUSTOSA MATOS

MONITOR 
EDUCACIONAL 2023/23000/004359 23/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

5 11748206/3 GEON RODRIGUES 
DOS SANTOS AUXILIAR I 2023/23000/004390 09/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

6 11691247/2 ANA CAROLINA 
FERMINO ENFERMEIRO 2023/23000/004366 11/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

7 1125052/5 MAYANA ABREU 
BARBIERI

ANALISTA EM 
SAÚDE 2023/23000/004382 29/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

8 11707690/2 SHIRLEY NOELIA 
CACERES REQUE MÉDICO 2023/23000/004383 04/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

9 11706147/3 THAYANE CABRAL 
LOPES MÉDICO 2023/23000/004351 01/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

10 726853/6
IZALTINA 

RODRIGUES DOS 
SANTOS

AUXILIAR I 2023/23000/004372 01/09/2023
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA 
PÚBLICA

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1314/2023/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTOS, a pedido, após aviso prévio, os Termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, firmados com 
os(as) profissionais abaixo relacionados(as).

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ÓRGÃO

1 981580/4
ALLISSON 
MOREIRA 
BORGES

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2023/23000/004394 23/08/2023

AGÊNCIA DE 
TRANSPORTES, 

OBRAS E 
INFRAESTRUTURA

2 11745592/4 LISLANE DA 
SILVA FONTELES

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2023/23000/004405 01/09/2023

AGÊNCIA DE 
TRANSPORTES,

OBRAS E 
INFRAESTRUTURA

3 11801786/1
MARIA REBECCA 

TRAVASSOS 
FERREIRA

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2023/23000/004406 01/09/2023

INSTITUTO 
NATUREZA DO 

TOCANTINS

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1315/2023/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso IV, da Lei nº 3.422, 
de 08 de março de 2019.

CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 441/2023/
GABSEC, de 17 de agosto de 2023, SGD nº 2023/11019/003852, resolve:

DECLARAR EXTINTO, por necessidade de reajustamento na 
prestação dos serviços, o Termo de Compromisso de Serviço Público de 
Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo, lotado na Secretaria 
da Comunicação.

ORD Nº FUNCIONAL CPF NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR

001 11637056/5 XXX.XXX.841-35 ALEXANDRE CABRAL DE 
SOUSA

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2023/23000/004429 01/05/2023

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1316/2023/GASEC/
SECAD, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “c”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do 
SGD: 2023/27009/116012, resolve:

DECLARAR EXTINTO o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo, lotado 
na Secretaria da Educação.

ORD Nº FUNCIONAL CPF NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR

001 11790644/2 XXX.XXX.453-34 LUIZ CARLOS CRISPIM 
DA SILVA ANALISTA I 2023/23000/004389 01/09/2023

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1317/2023/GASEC/
SECAD, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “b”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019.

DECLARAR EXTINTOS, por necessidade de reajustamento na 
prestação dos serviços, os Termos de Compromisso de Serviço Público 
de Caráter Temporário firmados com os(as) profissionais relacionados(as) 
abaixo:
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ORD Nº 
FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ÓRGÃO

1 11880163/1 WESLEY DA SILVA 
SOUSA

ASSISTENTE 
- ATS 2023/23000/004306 05/08/2023

AGENCIA 
TOCANTINENSE DE 

SANEAMENTO

2 11885181/1 MATEUS ALENCAR 
DA SILVA AUXILIAR I 2023/23000/004318 27/07/2023 INSTITUTO NATUREZA 

DO TOCANTINS

3 11735090/2
ALINY BRUNA 
RODRIGUES 
CARVALHO

AUXILIAR I 2023/23000/004302 19/08/2023 SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

4 631490/5 GENIVAN RIBEIRO 
DIAS

PROFESSOR 
DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA
2023/23000/004303 01/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

5 11867655/1 GEOVANA BENTO 
EVERTON ASSISTENTE III 2023/23000/004292 25/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

6 11884304/1 ANDREIA ALVES 
NUNES

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2023/23000/004321 01/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

7 11884266/1
FRANCISCA DO 

LIVRAMENTO DA 
SILVA

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2023/23000/004322 01/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

8 11842040/1 HERICA QUEREN 
MOURA DOS REIS ASSISTENTE III 2023/23000/004305 21/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

9 11835729/1 ISABELLA MORAES 
DAMASO ASSISTENTE III 2023/23000/004311 01/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

10 11884339/1 JECILENE BATISTA DA 
SILVA DOS SANTOS

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2023/23000/004323 01/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

11 11670495/2 JOSUE GLORIA DA 
SILVA

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2023/23000/004324 11/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

12 11884347/1 LORRANY RAQUEL 
DA SILVA RODRIGUES

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2023/23000/004325 01/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

13 11811633/1
LOURRAN DOUGLAS 

TORRES DOS 
SANTOS

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2023/23000/004326 01/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

14 11556960/5
GRACILIANO JOSE 

DOS SANTOS 
JUNIOR

AUXILIAR I 2023/23000/004328 28/08/2023
SECRETARIA DOS 

ESPORTES E 
JUVENTUDE

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1318/2023/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “c”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do 
SGD: 2023/34439/053779, resolve:

DECLARAR EXTINTO o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo, lotado 
na Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins.

ORD Nº FUNCIONAL CPF NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR

001 11805455/1 XXX.XXX.061-05 VITOR HUGO PRADO 
ALVES ASSISTENTE II 2023/23000/004393 01/09/2023

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1319/2023/GASEC/
SECAD, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “c”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do 
SGD: 2023/31009/104854, resolve:

DECLARAR EXTINTO o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo, lotado 
na Secretaria da Segurança Pública.

ORD Nº FUNCIONAL CPF NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR

001 900075/6 XXX.XXX.570-72 MARCO AURELIO 
RODRIGUES FERREIRA

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2023/23000/004416 23/08/2023

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1320/2023/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTOS, a pedido, sem aviso prévio, os Termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, firmados com 
os(as) profissionais abaixo relacionados(as).

ORD Nº
FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR ÓRGÃO

1 11812826/1 GUSTAVO FERREIRA 
PARRO

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2023/23000/004320 28/08/2023

AGÊNCIA DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

2 11596430/6
ANA CLAUDIA 

CARVALHO SOUSA 
DE OLIVEIRA

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2023/23000/004344 25/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

3 993259/22 ARLENE CARDOSO 
PONTES

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2023/23000/004329 23/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

4 11793732/1 DENILSON ARAUJO 
CAMPOS ALMEIDA

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2023/23000/004313 17/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

5 11700831/3 ERASMO CARLOS 
DE LIMA CONCEICAO

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2023/23000/004345 19/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

6 11611650/5 FERNANDO ALMEIDA 
CARDOSO

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2023/23000/004330 24/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

7 11858265/1
JOAO PEDRO 

BOTELHO 
MILHOMEM

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2023/23000/004331 24/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

8 11702524/3 MIRIAM BARBOSA DE 
DEUS SANTOS

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2023/23000/004346 15/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

9 11682973/4 REGINA BARBOSA 
GOMES

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2023/23000/004347 08/08/2023 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO

10 11587776/4 BRUNO BARBOSA 
MUNIZ DE SOUSA

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE II
2023/23000/004304 07/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

11 11759178/3 EDILENE AMERICO 
DO NASCIMENTO

AUXILIAR EM 
SERVIÇOS DE 

SAÚDE I
2023/23000/004310 11/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

12 11795980/2 JOAO PAULO 
REZENDE SILVA MÉDICO 2023/23000/004308 01/08/2023 SECRETARIA DA 

SAÚDE

13 11726512/2 ANDREIA REGINA 
MENDES CARRA ANALISTA I 2023/23000/004319 01/08/2023 SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA

14 11837667/1 IAYNARA MARINHO 
CARDOSO

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO I 2023/23000/004348 01/06/2023

SECRETARIA DO 
TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1321/2023/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “c”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do 
SGD: 2023/27009/114101, resolve:

DECLARAR EXTINTO o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo, lotada 
na Secretaria da Educação.

ORD Nº FUNCIONAL CPF NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR

001 11701226/4 XXX.XXX.091-07 GRACIELE PEREIRA DA 
CRUZ OLIVEIRA ASSISTENTE III 2023/23000/004415 16/08/2023

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1322/2023/GASEC/SECAD, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “c”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do 
SGD: 2023/23009/090516, resolve:

DECLARAR EXTINTO o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo, lotada 
na Secretaria da Administração.
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ORD Nº FUNCIONAL CPF NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO A PARTIR

001 11888520/1 XXX.XXX.331-19 FERNANDA MENDES DA 
COSTA

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO I 2023/23000/004369 01/09/2023

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2608/2023/GASEC

PROCESSO Nº: 2023/25000/000496
INTERESSADO(A): LUCIANO PINTO BANDEIRA
NÚMERO FUNCIONAL: 731769/1
CARGO: Gestor Público
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE REDUÇÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO
ÓRGÃO: Secretaria da Fazenda
LOTAÇÃO: Delegacia Regional da Receita Estadual - Porto Nacional
MUNICÍPIO: PORTO NACIONAL

Com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
PRORROGAR a partir de 13/08/2023, ao (à) requerente LUCIANO PINTO 
BANDEIRA o benefício de Redução de Jornada de Trabalho, de 8 (oito) 
para 6 (seis) horas diárias ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, por período definitivo.

Ressaltamos que o (a) servidor (a) em questão é portador (a)  
de deficiência física de caráter sequelar e irreversível, não havendo 
a necessidade de comprovação da permanência das necessidades 
especiais, conforme a Lei nº 4.138, de 12 de janeiro de 2023.

Gabinete do Secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 11 dias de setembro de 2023.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2655/2023/GASEC

PROCESSO Nº: 2023/27000/019848
INTERESSADO(A): INNAE CERQUEIRA FERREIRA GONÇALVES 
NASCIMENTO
NÚMERO FUNCIONAL: 863339/3
CPF: XXX.XXX.991-20
CARGO: Professor da Educação Básica
ASSUNTO: REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Centro de Ensino Médio Tiradentes
MUNICÍPIO: PALMAS

Com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
resolvo PRORROGAR a partir de 21/07/2023, ao(à) requerente INNAE 
CERQUEIRA FERREIRA GONÇALVES NASCIMENTO, o benefício de 
Redução de Jornada de Trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) horas diárias 
ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, por período definitivo.

Ressaltamos que o(a) servidor(a) em questão é portador(a) 
de deficiência física de caráter sequelar e irreversível, não havendo 
a necessidade de comprovação da permanência das necessidades 
especiais, conforme a Lei nº 4.138, de 12 de janeiro de 2023.

Gabinete do Secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 11 dias de setembro de 2023.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2709/2023/GASEC

PROCESSO Nº: 2023/41000/000391
INTERESSADO(A): IRAY MÁRCIA MAGALHÃES DELFINO BADARÓ
ASSUNTO: Interrupção de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Assistente Administrativo
NÚMERO FUNCIONAL: 11149795/2
CPF: XXX.XXX.681-78
ÓRGÃO: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
LOTAÇÃO: Gerência de Gestão de Pessoas
MUNICÍPIO: Palmas

Acolhendo a Informação Técnica, prestada pela Diretoria de 
Gestão Funcional, da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas, desta Pasta, e demais documentos constantes dos autos, e 
ainda nos termos do art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
DEFIRO, a partir de 28 de agosto de 2023, o pedido de INTERRUPÇÃO da 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Iray Márcia Magalhães Delfino Badaró, por meio do Despacho nº 2.502, 
de 04 de agosto de 2023, publicado no Diário Oficial nº 6.395, de 21 
de agosto de 2023, determinando o seu restabelecimento em Folha de 
Pagamento mediante exercício.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 31 
de agosto de 2023.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2742/2023/GASEC

PROCESSO Nº: 2023/25000/000532
INTERESSADO(A): JOÃO BATISTA JORGE PEREIRA
ASSUNTO: Indenização de Licença-Prêmio por Assiduidade, não Gozada
CARGO: Auditor Fiscal da Receita Estadual
NÚMERO FUNCIONAL: 435573/2
CPF: XXX.XXX.341-91
ÓRGÃO: Secretaria da Fazenda

Versam os presentes autos sobre solicitação formulada pelo 
servidor em referência, objetivando a conversão em pecúnia de Licença-
Prêmio, por Assiduidade, não gozada, conforme requerimento de  
fls. iniciais.

Acerca do tema, a Procuradoria-Geral do Estado já se 
manifestou favorável à conversão da licença-prêmio não gozada em 
pecúnia, porém, o entendimento restringe-se a servidor que já tenha se 
aposentado, conforme Parecer “SPA” nº 2.334, de 18 de novembro de 
2015, aprovado pelo Despacho SCE/GAB” nº 4.320, de 20 de novembro 
de 2015, acolhido pelo Despacho nº 5.743, de 24 de novembro de 2015, 
do Secretário desta Pasta.

Considerando que o servidor foi nomeado para exercer, em 
caráter efetivo, o cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, com posse e 
exercício em 14 de dezembro de 1994, e Acolhendo a Informação Técnica, 
prestada pela Diretoria de Gestão Funcional, da Superintendência de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, resolvo:

INDEFERIR a solicitação, considerando que o servidor encontra-
se em atividade no cargo efetivo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, 
bem como não chegou a implementar os requisitos necessários à obtenção 
da Licença-Prêmio vez que, devido a sua extinção, tal benefício fora 
assegurado somente aos servidores que, até 12 de fevereiro de 1999, 
haviam preenchido as condições exigidas para a sua concessão, conforme 
preceitua o art. 212, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Esclareça-se que nos termos do Parecer da Procuradoria 
Judicial, aprovado pelo Despacho ‘’AJE’’, nº 243/99, da Procuradoria-
Geral do Estado, o Contrato de Trabalho compreendido no período de 
19.05.1993 a 13.12.1994, não pode ser computado no interstício para 
implemento do período aquisitivo da Licença-Prêmio por Assiduidade, 
tendo em vista sua nulidade, pois tal contratação se deu após a vigência 
da Constituição Federal de 1988, sem a prévia e indispensável habilitação 
em concurso público de provas ou de provas e títulos.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, em 
Palmas, ao(s) 12 de setembro de 2023.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração
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SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

PORTARIA/SEAGRO Nº 115/2023.

A SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no CNPJ/MF sob o  
nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo Secretário de Estado, 
o Senhor JAIME CAFÉ DE SÁ, nomeado pelo Ato nº 234 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 6266, no dia 07 de fevereiro de 2023, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas pela Constituição do Estado 
e demais legislações correlatas, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscais do termo do 
Contrato nº 063/2023 e respectivo substituto, para o caso de impedimento 
e afastamento legal do titular, do Termo elencado a seguir:

FISCAL SUPLENTE CONTRATO Processo nº OBJETO

Lizandro de Souza Peres
Matrícula: 424368-2

CPF: xxx. xxx. xxx-04

Arianne Monteiro Koop
Matrícula: 11852798-1
CPF: xxx. xxx. xxx-30

Contrato nº
063/2023 2023.33000.004

O presente contrato tem por objeto a 
prestação de serviços de locação, com 
montagem, manutenção e desmontagem 
de estruturas para eventos, para atender as 
necessidades do ÓRGÃO REQUISITANTE

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito à Diretor de Agrotecnologia, Tecnologias Sociais e 
Biodiversidade;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretor de Agrotecnologia, Tecnologias Sociais e Biodiversidade para;

IV - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Diretor de 
Agrotecnologia, Tecnologias Sociais e Biodiversidade, para as devidas 
providências;

V - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

VIII - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

IX - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados.

Art. 3º Fica designado o diretor de Agrotecnologia, Tecnologias 
Sociais e Biodiversidade como Supervisor do referido contrato, com 
atribuições para as decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
em Palmas - TO, aos 11 dias do mês de setembro de 2023.

JAIME CAFÉ DE SÁ
Secretário de Estado da Agricultura e Pecuária

PORTARIA/SEAGRO Nº 117/2023, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E AQUICULTURA, no uso de suas atribuições e consoante o disposto Ato 
Nº 234 - NM, publicado no D.O.E. Nº 6266, de 07 de fevereiro de 2023, 
com fulcro no art. 35, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º Remover os servidores, para fins de atualização junto 
ao ERGON.

Servidor Matrícula CPF Lotação Anterior Lotação Atual A partir

Marcelo dos Santos 598097-9 XXX. XXX. X11-91 Gabinete do Secretário Gerência Geral de 
Administração 01/09/23

Tertuliano Lustosa 
Novaes 1041444-2 XXX. XXX. X01-87 Ger. de Exec. Orçamentária 

Financeira e Contábil
Gerência Geral de 

Administração 01/09/23

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Torna-se sem efeito a Portaria/SEAGRO Nº 114/2023, 
DE 04/09/2023, publicada no DOE Nº 6407, DE 06/09/2023.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
em Palmas, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

JAIME CAFÉ DE SÁ
Secretário de Estado de Agricultura e Pecuária

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA SECIJU/TO Nº 615, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 242 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.266, de 07 de fevereiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, I, II e IV da Constituição do 
Estado do Tocantins.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, e 
ainda, com fulcro no Decreto Estadual nº 5.816/2016, de 10 de maio de 
2018, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.109.

CONSIDERANDO, por fim, a assinatura do Termo de Colaboração 
nº 138/2023, Processo nº 2023/17011/000001, Emenda Parlamentar  
nº 010421.00289/2023, firmado com a Associação Comunidade Viva do 
Setor Raizal, inscrita no CNPJ nº 31.774.614/00001-54.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora JEIME ALVES SANTOS,  
nº funcional 11803460-1, Agente Especialista Socioeducativo, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer o encargo de Gestor do Termo de 
Colaboração.

Art. 2º São atribuições do Gestor do Termo de Colaboração:

I - verificar o cumprimento das condições acordadas no 
instrumento de parceria e plano de trabalho, técnicas e administrativas, 
em todos os aspectos;

II - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Termo de Colaboração;

III - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Gerência de Convênios sobre tais eventos;

IV - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à Gerência de Convênios para ciência e apreciação das providências;

V - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do Termo de Colaboração;



ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 20236412DIÁRIO OFICIAL   No12

VI - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, antes do final da sua vigência, 
logo após encaminhar para a Gerência de Convênios para as devidas 
providências;

VII - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VIII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

IX - observar a execução do Termo de Colaboração, dentro dos 
limites dos créditos orçamentários para ele determinados;

X - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XI - exigir que o Termo de Colaboração repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do convênio em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 621, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 242 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 6266, de 7 de fevereiro de 2023, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do 
Estado do Tocantins, c/c art. 37, §2º, inciso II, e ainda, com fulcro na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e.

Considerando a necessidade de aquisição de camisetas para 
a XI Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Estado do Tocantins, que será realizada nos dias 31 de agosto a 01 de 
setembro de 2023 e terá como tema principal: “A situação dos Direitos 
Humanos de crianças e adolescentes em tempos de pandemia de 
Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação 
e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”

Considerando o disposto no art. 24, II, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho 1993, e a compatibilidade do preço com o ofertado pelo mercado, 
conforme cotações realizadas, não se tratando de parcela de uma mesma 
compra e/ou serviço;

Considerando a Justificativa, e o Ato Motivado nº 24/2023, 
juntados, respectivamente, às páginas 116/118 e 119, proferidos pelo 
Gestor da Pasta nos autos do Processo nº 2023/17010/001124;

Considerando ainda, o Parecer nº 100/2023 da Assessoria 
Jurídica desta Pasta juntado às págs. 126/132.

RESOLVE:

Dispensar a realização de procedimento licitatório, nos termos do art. 24, II;  
da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993, para fins de contratação com a 
empresa META CROMO LTDA., inscrita no CNPJ nº 44.855.643/0001-92, 
com sede na Rua Perimetral Sul, Quadra 02, Lote 11, Nº 191, 2ª Etapa, 
Jardim Tropical, CEP: 77.433-487, Gurupi - TO, totalizando valor global 
de R$ 3.525,00 (Três mil, quinhentos e vinte e cinco reais), conforme no 
Processo Administrativo nº 2023/17010/001124.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 04 dias do mês de setembro de 2023.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário

PORTARIA SECIJU/TO Nº 622, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 242 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.266, de 07 de fevereiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, I, II e IV da Constituição do 
Estado do Tocantins.

CONSIDERANDO o Memorando nº 70/2023, oriundo da 
Corregedoria-Geral da Polícia Penal e do Sistema Socioeducativo 
(CGPPSS);

CONSIDERANDO a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, por necessidade de serviço, o servidor 
LUCIUS CAVALCANTI GUIMARÃES, matrícula nº 11727080-1, para 
responder pela Presidência da Segunda Comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância, em substituição da Presidente 
LAIANNY BUENO DOS SANTOS, matrícula nº 11601701-1, durante o 
período de 28/08/2023 à 14/09/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 05 dias do mês de setembro de 2023.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 623, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 242 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 6.266, de 7 de fevereiro de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, e considerando os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública, consoante disposto no art. 37 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o Despacho nº 584/2023, oriundo da Diretoria 
de Administração e Finanças (DAF), no qual traz a indicação de servidores 
para fiscalização e execução do Contrato nº 88/2023 celebrados nos autos 
do processo nº 2023/17010/000059;

CONSIDERANDO o art. 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO o art. 13, Inciso IX, da Instrução Normativa 
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008, do Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercerem os encargos de gestor, fiscal e 
suplente de contrato, citados a seguir:

CONTRATO PROCESSO OBJETO ÁREA 
CONTEMPLADA GESTOR FISCAL SUPLENTE

88/2023 2023/17010/000059

Contratação de Empresa 
Especializada em serviços 
de chaveiro para atender 

as necessidades da 
Secretaria da Cidadania 
e Justiça do Estado do 

Tocantins 

Secretaria da 
Cidadania e 
Justiça-TO 

Allan Garcia Farias 
Monteiro

Matrícula 799996-2 

Elenice Correia 
da Silva

Matrícula 904081-5 

Eva Maria da Silva 
Amorim

Matrícula: 1010123-8 

Art. 2º São atribuições do Gestor do Contrato, dentre outras:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade e encaminhar a solicitação de prorrogação ou 
necessidade de nova contratação a área responsável;
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II - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando o saldo para não ultrapassar o valor 
contratado;

III - conhecer as responsabilidades do contratado relativo a todas 
as obrigações tributárias, fiscais e previdenciárias;

IV - zelar para que a prestação do serviço/entrega de materiais 
esteja rigorosamente dentro do prazo de vigência do contrato;

V - verificar se consta na NF/Fatura a indicação correta da 
retenção dos tributos exigíveis, conforme contrato;

VI - zelar pela correta instrução processual, juntada de 
documento e cronologia dos fatos;

VII - manter sob sua guarda o processo de contratação;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - anotar em formulário próprio, na parte que lhe couber, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - atestar as notas fiscais para pagamento;

XI- aplicar à contratada as penalidades e glosas prevista no 
contrato;

XII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

XIII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

XIV - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades;

XV - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos 
de modificações formulados pela contratada em relação ao instrumento 
contratual.

Art. 3º São atribuições do Fiscal e Suplente, dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas do Contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - certificar/conferir a realização dos serviços efetivamente 
prestados nas condições estabelecidas no instrumento contratual e/ou 
recebimentos dos materiais;

IV - manter cópia dos documentos (contrato, termos aditivos, 
editais, termo de referência, projeto básico, etc.,) relacionados ao contrato 
para dirimir eventuais dúvidas sobre o cumprimento das obrigações da 
contratada;

V - informar a Área Responsável pelo Controle dos Contratos 
o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar em aplicação de penalidades;

VI - solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção 
das medidas convenientes, decisões e providências que ultrapassem 
sua competência;

VII - conferir se o quantitativo de pessoas que estão prestando 
os serviços está de acordo com o contrato assinado (que deverá coincidir 
com o Projeto Básico/Termo de Referência e propostas);

VIII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

IX - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório 
ao Gestor para ciência e apreciação das providências;

X - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

XI - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) dias 
do final da vigência;

XII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

XIII - manifestar-se ao supervisor do contrato, acerca da 
exequibilidade de ajuste contratual, por via de relatório que deverá ser 
juntado aos autos;

XIV - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
Federal 8.666/93.

XV - indicar eventuais glosas das faturas.

Art. 4º Em complemento as atribuições descritas no art. 2º, os 
trabalhos de fiscalização, aplicam-se lhes as disposições da Lei Federal 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 05 dias do mês de setembro de 2023.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 625, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho, dos servidores lotados nesta Pasta.

O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 242 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado  
nº 6266, de 7 de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 42, §1º, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
c/c art. 37, inciso II, e §2º, da Constituição da República, ainda, com fulcro 
no art. 18, inciso VIII, do Decreto nº 5.483, de 15 de agosto de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR, o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho, dos servidores públicos lotados nesta Pasta, conforme 
Anexo Único.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2023.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário

ANEXO ÚNICO À Portaria Nº 625, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

Nº CPF Nº Funcional Servidor (a) Número da 
Etapa Nota

1 XXX.XXX.603-72 336935-3 ADINALDO NOGUEIRA NUNES 1 150

2 XXX.XXX.851-29 11520450-3 AFONSO FILHO PEREIRA RAMOS DA SILVA 1 150

3 XXX.XXX.741-60 1139797-2 ALESSANDRO GOMES CORDEIRO AGUIAR 1 150

4 XXX.XXX.181-34 11790466-1 ALEXANDRE BATISTA PAZ LIMA 1 150

5 XXX.XXX.591-24 120010-4 ALINNE RODRIGUES DE QUEIROZ MEDEIROS 1 150
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6 XXX.XXX.783-01 11656530-1 ANA CLARA MUNIZ GALVAO 3 146

7 XXX.XXX.951-85 11793503-1 ARIADNA KAMILA GOMES 1 147

8 XXX.XXX.911-38 11790008-1 BEATRIZ HERBST DOS ANJOS 1 150

9 XXX.XXX.731-01 11790024-1 BEN HUR TOMAZ ALMEIDA 1 150

10 XXX.XXX.321-89 11219122-2 BRUNNA FERRACIOLLI SILVA NILO 1 150

11 XXX.XXX.991-53 749774-2 CELIA DA SILVA BRITO 1 139

12 XXX.XXX.252-91 1200330-2 CHRISTIANE DIAS DA SILVA 2 150

13 XXX.XXX.252-91 1200330-2 CHRISTIANE DIAS DA SILVA 3 150

14 XXX.XXX.083-04 544570-4 CICERO PAULO DA COSTA 1 150

15 XXX.XXX.361-89 1160605-2 DANIEL ERICK DE FREITAS RANGEL 1 150

16 XXX.XXX.541-28 11796510-1 DANILO RODRIGUES MILHOMEM 1 150

17 XXX.XXX.121-15 1226886-10 DARIO DE SOUSA PINTO 1 150

18 XXX.XXX.672-15 11790512-1 EDILVAN LOPES DA SILVA 1 150

19 XXX.XXX.621-49 11728310-1 ELCIAS MONTEIRO DO NASCIMENTO 2 138

20 XXX.XXX.961-53 11790610-1 ELSON VIEIRA DE CARVALHO JUNIOR 1 150

21 XXX.XXX.021-87 11796138-1 ELYHELTON FRANCISCO SILVA DOS SANTOS 1 150

22 XXX.XXX.441-36 11790784-1 FABIO DE SOUZA E SILVA 1 150

23 XXX.XXX.421-87 11727039-1 FABIO SOUSA DE OLIVEIRA 2 150

24 XXX.XXX.301-63 11790733-1 FRANCISCO GOMES DE LIMA JUNIOR 1 150

25 XXX.XXX.431-80 11791381-1 GEOVANE ALVES FEITOSA 1 150

26 XXX.XXX.351-91 1054350-5 GETSEMANY EVERTON DA SILVA 1 148

27 XXX.XXX.601-70 1283600-2 GLENDA GRAMACHO DA SILVA 1 144

28 XXX.XXX.791-95 11793724-1 JAYNE DE BARROS RODRIGUES 1 150

29 XXX.XXX.711-50 1265784-2 JHONATHAN GONCALVES DE CERQUEIRA 1 150

30 XXX.XXX.021-27 11792752-1 JOSE VITAL NETO 1 150

31 XXX.XXX.361-39 11793287-1 JOSIMAR CARREIRO LOPES 1 142

32 XXX.XXX.231-50 1141724-2 JULIANA LISBOA SILVA TAVARES 1 149

33 XXX.XXX.501-30 11795352-1 KARLA MILHOMEM CARDOSO 1 150

34 XXX.XXX.463-40 1140655-2 KLESIO DOS SANTOS GOMES 2 150

35 XXX.XXX.518-52 11792671-1 LEILA BARBOSA MILHOMEM 1 149

36 XXX.XXX.691-91 11656336-1 LEONARDO BRUNO FERNANDES DE OLIVEIRA 3 150

37 XXX.XXX.941-41 11714603-3 LEONICE SANTOS RODRIGUES 1 146

38 XXX.XXX.351-46 11682639-1 LUCINEY ALVES VIEIRA 2 144

39 XXX.XXX.451-87 970259-4 MARCIA DEVINA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA 1 150

40 XXX.XXX.502-06 11790768-1 MARCIO FERREIRA DOS SANTOS 1 150

41 XXX.XXX.421-17 11593270-3 MARINA SCHAEDLER PONCE 1 150

42 XXX.XXX.621-41 11791241-1 MAURICIO DIAS SILVA 1 150

43 XXX.XXX.131-62 11727144-1 MAXSUEL DA SILVA OLIVEIRA MESQUITA 2 150

44 XXX.XXX.651-96 11793058-1 MISLANE FERREIRA DE SOUZA 1 150

45 XXX.XXX.621-19 11790865-1 MIZAEL MOREIRA ROCHA 1 150

46 XXX.XXX.621-26 11727101-1 NADY DE MELO PEREIRA 2 150

47 XXX.XXX.841-93 11791411-1 NOEL BARBOSA DE CARVALHO 1 150

48 XXX.XXX.681-49 886480-7 NORTON RODRIGUES DE CASTRO NETTO 1 150

49 XXX.XXX.061-96 1154788-4 ROBERT ALVES BARBOSA AIRES 2 150

50 XXX.XXX.961-54 11792922-1 RODRIGO FERNANDES DA SILVA SOUZA 1 147

51 XXX.XXX.411-53 11795620-1 RUBENS BELTRAO DE OLIVEIRA 1 150

52 XXX.XXX.581-09 1150057-2 SCIMITH BEZERRA DA SILVA FILHO 1 150

53 XXX.XXX.503-78 422335-3 SEBASTIAO COELHO DE SOUSA 1 147

54 XXX.XXX.501-69 11792353-1 THIAGO PICCOLI DE SOUZA 1 146

55 XXX.XXX.171-32 11236450-1 THIAGO RODRIGUES DA SILVA 2 150

56 XXX.XXX.211-53 1012614-4 VALTENI FILGUEIRAS MARTINS 1 150

57 XXX.XXX.733-13 11812079-1 VANESSA PASSOS OLIVEIRA 1 150

58 XXX.XXX.086-39 11795468-1 WESLEY RAFAEL DOS SANTOS 1 150

59 XXX.XXX.651-51 11805064-1 WILLIAN MILHOMEM DA SILVA 1 150

60 XXX.XXX.721-48 75465-3 WILLIAN SILVA DIAS 1 150

PORTARIA SECIJU/TO Nº 626, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 242 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.266, de 07 de fevereiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, I, II e IV da Constituição do 
Estado do Tocantins.

CONSIDERANDO a instituição do Fundo Rotativo no âmbito 
desta Pasta, por meio da Lei nº 3.667, de 21 de maio de 2020 e Decreto 
nº 6.339, de 08 de novembro de 2021;

CONSIDERANDO a Portaria nº 473, de 22 de junho de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.117, de 29 de junho de 2022;

CONSIDERANDO a Portaria nº 134, de 10 de março de 2023, 
publicada no  Diário Oficial do Estado nº 6.290, de 15 de março de 2023;

CONSIDERANDO ser indispensável a atuação efetiva do 
Conselho Gestor para a correta administração do Fundo Rotativo, 
conforme estabelece o artigo 3º, da Lei nº 3.667/2020;

CONSIDERANDO também, a necessidade de subsidiar 
projetos, atividades e ações nos estabelecimentos do Sistema Estadual 
de Atendimento Socioeducativo e Sistema Penitenciário e Prisional, com 
a finalidade de assegurar os recursos para a aquisição, transformação 
e revenda de mercadorias, a prestação de serviços, bem como para o 
custeio de despesas correntes e de capital, consoante prevê o artigo 1º, 
da Lei nº 3.667/2020;

CONSIDERANDO, por fim, os princípios basilares norteadores 
da Administração Pública, da eficiência, conveniência e legalidade, 
presentes no artigo 37, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 473, em seu art. 2º, incisos III 
e IV, e, a Portaria nº 134, em seu art. 1º, inciso II, passando a constar a 
designação dos seguintes servidores para a composição do Conselho 
Gestor do Fundo Rotativo:

I - Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo: Zeroildes 
Souza Miranda, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula funcional 
nº 11600993-1;

II -  Sistema Penitenciário e Prisional: Rogério Gomes Miranda, 
Policial Penal, matrícula funcional nº 11653892-1 e Cleber dos Santos 
Solano, Policial Penal, matrícula funcional nº 11139064-2;

III - Diretoria de Administração e Finanças: Francisco Pontes 
Jardim Neto, matrícula funcional nº 836713-6;

IV - Diretoria de Planejamento e Convênios: Bárbara Risomar 
de Sousa, matrícula funcional nº 866160-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2023.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 627, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 242 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.266, de 07 de fevereiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e ainda, com fulcro no Decreto Estadual nº 5.816, de 10 de 
maio de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.109.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores a seguir nominados, com suas 
respectivas atribuições, para compor a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação do Termo de Colaboração nº 138/2023, Processo  
nº 2023/17011/000001, Emenda Parlamentar nº 010421.00289/2023, 
firmado com a Associação Comunidade Viva do Setor Raizal, inscrita no 
CNPJ nº 31.774.614/0001-54:
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VANILSON PEREIRA DA SILVA, Gerente da Promoção dos Direitos da 
Primeira Infância, nº funcional 1288776-2;

ANDREIA DAS NEVES SELES, Agente Especialista Socioeducativo,  
nº funcional 1279548-2;

OSVALDO HENRIQUE LIMA SILVA, Agente de Segurança Socioeducativo, 
nº funcional 4832082-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2023.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 628, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 242 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 6.266, de 7 de fevereiro de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, e considerando os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública, consoante disposto no art. 37 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o Despacho nº 603/2023, oriundo da Diretoria 
de Administração e Finanças (DAF), no qual traz a indicação de servidores 
para fiscalização e execução dos Contratos nº 74/2023, 75/2023 e 76/2023 
celebrados nos autos do processo nº 2022/17010/000380;

CONSIDERANDO o art. 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO o art. 13, Inciso IX, da Instrução Normativa 
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008, do Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercerem os encargos de gestor, fiscal e 
suplente de contrato, citados a seguir:

CONTRATO PROCESSO OBJETO ÁREA CONTEMPLADA GESTOR FISCAL SUPLENTE

74/2023

2022/17010/00380

Aquisição de 
equipamentos de 

informática e projetor 
multimídia.

Superintendência do 
Sistema Penitenciário 
e Prisional vinculada a 

Secretaria da Cidadania 
e Justiça do Estado do 

Tocantins.

Cleonicio F. Lacerda 
Lima Filho

Matrícula 847036-3

Deusiran Brito Reis
Matrícula 

11575440-1-7

Felipe Vinicius 
Ribeiro de Brito.

Matrícula: 1114748-4
75/2023

76/2023

Art. 2º São atribuições do Gestor do Contrato, dentre outras:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade e encaminhar a solicitação de prorrogação ou 
necessidade de nova contratação a área responsável;

II - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando o saldo para não ultrapassar o valor 
contratado;

III - conhecer as responsabilidades do contratado relativo a todas 
as obrigações tributárias, fiscais e previdenciárias;

IV - zelar para que a prestação do serviço/entrega de materiais 
esteja rigorosamente dentro do prazo de vigência do contrato;

V - verificar se consta na NF/Fatura a indicação correta da 
retenção dos tributos exigíveis, conforme contrato;

VI - zelar pela correta instrução processual, juntada de 
documento e cronologia dos fatos;

VII - manter sob sua guarda o processo de contratação;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - anotar em formulário próprio, na parte que lhe couber, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - atestar as notas fiscais para pagamento;

XI- aplicar à contratada as penalidades e glosas prevista no 
contrato;

XII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

XIII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

XIV - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades;

XV - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos 
de modificações formulados pela contratada em relação ao instrumento 
contratual.

Art. 3º São atribuições do Fiscal e Suplente, dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas do Contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - certificar/conferir a realização dos serviços efetivamente 
prestados nas condições estabelecidas no instrumento contratual e/ou 
recebimentos dos materiais;

IV - manter cópia dos documentos (contrato, termos aditivos, 
editais, termo de referência, projeto básico, etc.,) relacionados ao contrato 
para dirimir eventuais dúvidas sobre o cumprimento das obrigações da 
contratada;

V - informar a Área Responsável pelo Controle dos Contratos 
o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar em aplicação de penalidades;

VI - solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção 
das medidas convenientes, decisões e providências que ultrapassem 
sua competência;

VII - conferir se o quantitativo de pessoas que estão prestando 
os serviços está de acordo com o contrato assinado (que deverá coincidir 
com o Projeto Básico/Termo de Referência e propostas);

VIII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

IX - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório 
ao Gestor para ciência e apreciação das providências;

X - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

XI - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 30 (trinta) dias 
do final da vigência;

XII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;
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XIII - manifestar-se ao supervisor do contrato, acerca da 
exequibilidade de ajuste contratual, por via de relatório que deverá ser 
juntado aos autos;

XIV - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
Federal 8.666/93.

XV - indicar eventuais glosas das faturas.

Art. 4º Em complemento as atribuições descritas no art. 2º, os 
trabalhos de fiscalização, aplicam-se lhes as disposições da Lei Federal 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2023.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 629, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 242 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.266, de 07 de fevereiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da Constituição do 
Estado do Tocantins.

CONSIDERANDO a Proposta de Portaria nº 413/2023, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas (GGP);

CONSIDERANDO também, o art. 83, §3º, da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER, nos termos do art. 83, §3º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 15 (quinze) dias das férias do servidor 
GABRIEL CONTINI ABILIO, Assistente Administrativo, matrícula sob  
nº 1272810-1, a partir de 16/10/2023 à 30/10/2023, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022, suspensas pela Portaria nº 1021, de 21 de 
dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.237, de 27 
de dezembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2023.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 630, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 242 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.266, de 07 de fevereiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da Constituição do 
Estado do Tocantins.

CONSIDERANDO a Proposta de Portaria nº 414/2023, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas (GGP);

CONSIDERANDO também, o art. 83, §3º, da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER, nos termos do art. 83, §3º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 15 (quinze) dias das férias do servidor 
GABRIEL CONTINI ABILIO, Assistente Administrativo, matrícula sob  
nº 1272810-1, a partir de 31/10/2023 à 14/11/2023, referente ao período 
aquisitivo de 2018/2019, suspensas pela Portaria nº 39, 28 de janeiro de 
2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.534, 30 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2023.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 631, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a retificação para tornar sem efeito a 
Portaria nº 407, de 30 de junho de 2023, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 6.362, de 04 de julho 
de 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 242 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.266, de 07 de fevereiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da Constituição do 
Estado do Tocantins.

CONSIDERANDO a Proposta de Portaria nº 412/2023, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas (GGP);

CONSIDERANDO o princípio da isonomia, da publicidade e da 
supremacia do interesse público;

CONSIDERANDO que a Administração Pública exerce controle 
sobre seus próprios atos, tendo a possibilidade de anular os ilegais e de 
revogar os inoportunos;

CONSIDERANDO, também, que a referida publicação não 
traz prejuízo ao erário, ao passo que Administração Pública deve corrigir 
seus atos com defeitos sanáveis, conforme preleciona o art. 55 da Lei 
9.784/1999.

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 407, de 30 de 
junho de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.362, de 04 de 
julho de 2023, que dispõe sobre a remoção da servidora JOSIANE SILVA 
DE OLIVEIRA VIANA, Agente de Segurança Socioeducativo, matricula  
nº 152599-14.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 06 dias do mês de setembro de 2023.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça
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PROCON

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

F.A: 2303003000200092-3
CONSUMIDOR: CRISTIANE BARBOSA ARAÚJO SILVA
FORNECEDOR: AUTO OMEGA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - 
42.638.961/0001-76

A Diretoria do Posto de Atendimento de Taquaralto, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990) e dos arts. 2º, 
4º, II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, 
e considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a 
empresa reclamada (AUTO OMEGA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - 
42.638.961/0001-76),  notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por  CRISTIANE BARBOSA ARAÚJO SILVA, foi instaurado 
o processo administrativo nº 2303003000200092-3, imputando-a, em 
tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa 
Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, 
sito à Praça Brasília QSW 01, Lote 09, Próximo a Feira do Aureny I,  
CEP: 77.060-151, dentro de um prazo de 20 (dez) dias, contados da 
publicação em edital.

Palmas/TO, 28 de agosto de 2023.

Posto de Atendimento de Taquaralto/TO

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

F.A: 23.02.0030.002.00270-3
CONSUMIDOR: NICOLAU PEREIRA DA SILVA NETO
FORNECEDOR: VIA SOLARE (F. SILVA LEAL EIRELI) - 21.651.268.0001-63

A Diretoria do Posto de Atendimento de Taquaralto, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990) e dos arts. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e 
considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa 
reclamada (F. SILVA LEAL EIRELI - 21.651.268.0001-63),  notifica-a, 
VIA EDITAL, de que, ante a reclamação impetrada por NICOLAU 
PEREIRA DA SILVA NETO, foi instaurado o processo administrativo 
nº 23.02.0030.002.00270-3, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Praça Brasília QSW 01,  
Lote 09, Próximo a Feira do Aureny I, CEP: 77.060-151, dentro de um 
prazo de 20 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 28 de agosto de 2023.

Posto de Atendimento de Taquaralto/TO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

F.A: 23.06.0030.002.00092-3  
CONSUMIDOR: JOELMA PIRES RIBEIRO
FORNECEDOR: COBRANCA EPIX SERVICOS ONLINE (CNPJ 
50.613.914/0001-04)

A Chefia do Posto de Atendimento de Taquaralto, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990) e dos arts. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
COBRANÇA EPIX SERVIÇOS ONLINE (CNPJ: 50.613.914/0001-04)  
notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação impetrada por 
JOELMA PIRES RIBEIRO, foi instaurado o processo administrativo 
nº 23.06.0030.002.00092-3 imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Praça Brasília QSW 01, 
Lote 09, Próximo a Feira do Aureny I, CEP: 77.060-151, dentro de um 
prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 12 de setembro de 2023.

Posto de Atendimento de Taquaralto/TO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

F.A: 23.07.0030.002.00091-3 
CONSUMIDOR: AIDES FERNANDES ARAUJO
FORNECEDOR: A4 REPRESENTAÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO DE 
REVISTAS (CNPJ: 18.422.874/0001-00)

A Chefia do Posto de Atendimento de Taquaralto, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990) e dos arts. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
A4 REPRESENTAÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO DE REVISTAS (CNPJ 
18.422.874/0001-00) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por AIDES FERNANDES ARAUJO, foi instaurado o processo 
administrativo nº 23.07.0030.002.00091-3  imputando-a, em tese, conduta 
infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria 
apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Praça 
Brasília QSW 01, Lote 09, Próximo a Feira do Aureny I, CEP: 77.060-151,  
dentro de um prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 12 de setembro de 2023.

Posto de Atendimento de Taquaralto/TO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

F.A: 23.07.0030.002.00175-3 
CONSUMIDOR: AYLA MILENY DOS SANTOS PIRES
FORNECEDOR: SOCIALCRED ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
(CNPJ 18.901.596/0001-66)

A Chefia do Posto de Atendimento de Taquaralto, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990) e dos arts. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e 
considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa 
reclamada SOCIALCRED ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS  
(CNPJ: 18.901.596/0001-66) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante 
a reclamação impetrada por AYLA MILENY DOS SANTOS PIRES, 
foi instaurado o processo administrativo nº 23.07.0030.002.00175-3  
imputando-a, em tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, 
deverá vossa Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do 
órgão, sito à Praça Brasília QSW 01, Lote 09, Próximo a Feira do Aureny 
I, CEP: 77.060-151, dentro de um prazo de 20 (vinte) dias, contados da 
publicação em edital.

Palmas/TO, 12 de setembro de 2023.

Posto de Atendimento de Taquaralto/TO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

F.A: 23.07.0030.002.00175-3 
CONSUMIDOR: AYLA MILENY DOS SANTOS PIRES
FORNECEDOR: A B INTERMEDIAÇÃO E NEGÓCIOS (CNPJ 
44.377.718/0001-77)

A Chefia do Posto de Atendimento de Taquaralto, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990) e dos arts. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
A B INTERMEDIAÇÃO E NEGÓCIOS (CNPJ: 44.377.718/0001-77) 
notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação impetrada por AYLA 
MILENY DOS SANTOS PIRES, foi instaurado o processo administrativo 
nº 23.07.0030.002.00175-3 imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Praça Brasília QSW 01,  
Lote 09, Próximo a Feira do Aureny I, CEP: 77.060-151, dentro de um 
prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 12 de setembro de 2023.

Posto de Atendimento de Taquaralto/TO
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SECRETARIA DA CULTURA

PORTARIA Nº 89/2023/GABSEC/SECULT, 
DE 12 SETEMBRO DE 2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETARIO DA CULTURA, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 4.161, de 26 de maio de 2023, que dispõe sobre 
a organização da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Estadual, e o Ato Nº 437 - NM, conforme Diário Oficial nº 6.281, de 02 
de março de 2023.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de estilistas/
artistas para a criação, confecção e entrega de 05 vestidos de capim 
dourado;

CONSIDERANDO que a aquisição dos vestidos pretendida 
possui reserva orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os 
valores são compatíveis com os preços praticados no mercado;

CONSIDERANDO que por se tratar de contratação de 
profissional do setor artístico, está contratação está amparada no art. 74, 
caput, da Lei nº 14.133/21

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação, com fulcro no art. 74, 
caput, da Lei Federal 14.133/21, em favor do estilista/artista, pelo de valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a criação, confecção e entrega de 
05 (cinco) vestidos de capim dourado para a festa da colheita no povoado 
de Mumbuca, município de Mateiros - TO.

Pessoa Jurídica: Luiz Fernando Carvalho Santos, inscrito no 
CNPJ: 40.316.406/0001-00, nome fantasia: Penélope Make Up

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETARIO DA CULTURA, aos 12 dias do 
mês de setembro de 2023.

José Sebastião Pinheiro de Souza
Secretário

PORTARIA Nº 90/2023/GABSEC/SECULT, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso das atribuições que 
lhe conferem Medida Provisória nº 5, de 2 de março de 2023, que dispõe 
sobre a organização da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Estadual e altera a Lei Estadual nº 3.421 de 08 de março de 2019 e o Ato 
Nº 437 - NM, conforme Diário Oficial nº 6281, de 02 de março de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados, para sem 
nenhum prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
fiscais de Convênio/Colaboração, dos termos elencados a seguir:

NÚMERO DO 
PROJETO

NÚMERO 
DO TERMO 

(TRANSFERE 
- TO)

NÚMERO DO 
PROCESSO OBJETO DO TERMO FISCAL/MATRÍCULA CIDADE

010409.00541/2023 77010.000110/2023 2023/77011/000236

APOIAR A REALIZAÇÃO DA 
VII EXPOAGRA - EXPOSIÇÃO 

AGROPECUÁRIA DE 
AUGUSTINÓPOLIS-TO.

Leonardo Pereira Vieira
Matricula: 11868643-1 AUGUSTINÓPOLIS-TO.

010410.00091/2023 77010.000045/2023 2023/77011/000097
APOIAR A CONTRATAÇÃO DE 
ESTRUTURA DE RODEIO NO 

MUNICÍPIO BANDEIRANTES- TO

Leonardo Pereira Vieira
Matricula: 11868643-1 BANDEIRANTES- TO

010403.00278/2023 77010.000115/2023 2023/77011/000195
APOIO A REALIZAÇÃO DE 

ESPETÁCULOS MUSICAIS E 
TEATRAIS.

Walkiria de Menezes 
Costa Lima - Matricula: 

11868287-1

PALMAS, PARAÍSO 
DO TOCANTINS, 

ARAGUAÍNA, GUARAÍ E 
GURUPI - TO

010403.00331/2023 77010.000111/2023 2023/77011/000211

APOIAR A REALIZAÇÃO DO PROJETO 
ESCOLA DE ARTE E SABERES 
CULTURAIS, NO MUNICÍPIO DE 

PORTO NACIONAL-TO.

Valério Sousa Lima
Matricula:

11166819-2
PORTO NACIONAL - TO

010417.00147/2023 77010.000113/2023 2023/77011/000138

APOIAR A REALIZAÇÃO DA 
VII EXPOAGRA - EXPOSIÇÃO 

AGROPECUÁRIA DE 
AUGUSTINÓPOLIS-TO.

Valério Sousa Lima
Matricula:

11166819-2
AUGUSTINÓPOLIS - TO

Parágrafo único. Os fiscais designados nesta Portaria receberão 
comunicação interna de ordem de fiscalização, três dias antes do evento.

Art. 2º São atribuições dos fiscais:

I - ler atentamente o termo de convênio, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras de convênios 
e Colaborações para fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas no termo 
de Convênio/Colaboração e plano de trabalho, técnicas e administrativas, 
em todos os aspectos;

IV - orientar o convenente sobre a correta execução do convênio/
Colaboração, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

V - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Convênio/Colaboração, informando à concedente, aquelas que 
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas e 
defeitos observados;

VI - representar à concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução do Convênio/Colaboração, mas 
acerca de circunstâncias de que tenha conhecimento em razão do ofício;

VII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

VIII - fazer relatório circunstanciado quanto a execução do 
projeto e anexar ao projeto em até 5 dias úteis após sua fiscalização.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Sebastião Pinheiro de Souza
Secretário

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA-SEDUC Nº 514, DE 25 DE ABRIL DE 2023.
Republicada para correção

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §1º, incisos II e IV da 
Constituição do Estado do Tocantins, consoante a Resolução CEE/TO  
nº 037/2019, com base no Parecer CEE/TO/CEB nº 306, de 28 de fevereiro 
de 2023, exarado no Processo Administrativo SGD nº 2022/27000/012248, 
resolve:

Art. 1º RECONHECER, pelo período de cinco anos, o 
Reconhecimento do Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, 
ofertados pelo Colégio Olimpo Palmas Integral, situado à Quadra 110 Norte,  
Alameda 08, Lote 29 A, Plano Diretor Norte, em Palmas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2023.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 1268, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

DETERMINAR

a fruição de férias a DORILENE MIRANDA DE ARAUJO, Professora da 
Educação Básica, nº funcional 97114-3, no período de 01 a 30/10/2023, 
referente ao período aquisitivo 2022/2023, suspensas pela Portaria-
SEDUC Nº 948, de 19/07/2023, publicada na Edição nº 6373, do Diário 
Oficial do Estado.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação
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PORTARIA SEDUC Nº 1269, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

FIXAR

A carga horária dos servidores adiante relacionados para as cargas 
horárias especificadas, a partir das datas indicadas.

Matrícula Nome CH A partir de:

118130-2 HÍLIO ANTÔNIO BASSI 180 01/09/2023

642062-3 ZELIA MARIA PEREIRA DE AMORIM 180 06/09/2023

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 1270, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

DETERMINAR

a fruição de férias a SHIRLEY HELENA DE SOUZA, Professora da 
Educação Básica, nº funcional 780008-4, no período de 18/09 a 
02/10/2023, referente ao período aquisitivo 2022/2023, suspensas pela 
Portaria-SEDUC Nº 948, de 19/07/2023, publicada na Edição nº 6373, 
do Diário Oficial do Estado.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 1271, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

DESIGNAR

ADAO CARLOS MARTINS GUIMARAES, número funcional 964855-3,  
Professor da Educação Básica, para exercer a função de Assessor 
Regional de Gestão Pedagógica e Educacional, da Superintendência 
Regional de Educação de Guaraí, a partir de 10 de agosto de 2023.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 1272, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

DISPENSAR

GEIJA DE ARAUJO MEDEIROS FORTUNATO, número funcional 103953-3,  
Professora da Educação Básica, da função de Assessora Regional de 
Gestão Pedagógica e Educacional, da Superintendência Regional de 
Educação de Guaraí, a partir de 10 de agosto de 2023.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 1273, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

DESIGNAR

ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, CPF:  
xxx.xxx.313-28, bolsista sem vínculo empregatício, para exercer a função 
de Professor Regente do Curso FIC - Instalador e Reparador de Redes 
de Computadores, no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego - PRONATEC, no município de Colmeia - TO.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 1274, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

o servidor adiante relacionado para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, na Unidade 
Escolar da Rede Estadual de Ensino, vinculadas à Superintendência 
Regional de Educação de Tocantinópolis.

1. RENILDO BARBOSA FORTES, número funcional 1031279-3, Professor 
da Educação Básica, para ministrar 51 horas aulas mensais, no período 
de 1º de setembro a 10 de outubro de 2023, na Escola Paroquial Cristo 
Rei - Convênio, no município de Tocantinópolis.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 1276, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e período especificado, em razão de déficits de aulas, 
nas Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, vinculadas à 
Superintendência Regional de Educação de Palmas.

1. ESTERNUBIA ALVES DE OLIVEIRA, número funcional 1124927-1, 
Professora da Educação Básica, para ministrar 26 horas aulas mensais, 
no período de 1º de setembro a 18 de dezembro de 2023, no Centro de 
Ensino Médio de Taquaralto, no Município de Palmas;

2. MARLIZE KOHTZ FRANK, número funcional 851064-1, Professora da 
Educação Básica, para ministrar 19 horas aulas mensais, no período de 
1º de setembro a 18 de dezembro de 2023, no Colégio Estadual Criança 
Esperança, no Município de Palmas.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação
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PORTARIA-SEDUC Nº 1277, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

o servidor adiante relacionado para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, na Unidade 
Escolar da Rede Estadual de Ensino, vinculada à Superintendência 
Regional de Educação de Gurupi.

1. EDER CASTANHEIRA DA SILVA, número funcional 1246291-1, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 26 horas aulas mensais, 
no período de 1º de setembro a 18 de dezembro de 2023, no Colégio 
Estadual Tiradentes, no município de Formoso do Araguaia.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 1278, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

o servidor adiante relacionado para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, na Unidade 
Escolar da Rede Estadual de Ensino, vinculada à Superintendência 
Regional de Educação de Araguaína.

1. LUCELIO ABREU DE CARVALHO, número funcional 994604-5, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 4 de setembro a 3 de outubro de 2023, no Colégio Estadual 
Doutor Hélio Souza Bueno, no município de Nova Olinda.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 1279, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, e ainda com fulcro na Lei Federal nº 8.666 e 
demais legislações correlatas, resolve:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos 
e afastamentos legais do titular, do contrato/documento equivalente 
elencado a seguir:

Processo: 2022/27000/013244
Números dos Contratos: 057/2023 e 058/2023
Fiscal do Contrato: Tiago Evangelista Pereira da Silva - matrícula: 
8045010.
Substituto de Fiscal: Juceilton Pereira Silva - matrícula: 1106970-4.
Contratada: Federação Tocantinense de Futebol de Salão
CNPJ: 26.753.053/0001-77
Contratada: LCM - Gestão e Treinamento Esportivo Ltda
CNPJ: 14.651.596/0001-02
Objeto dos Contratos: Contratação de serviços de Arbitragem, por meio de 
credenciamento, para atendimento das modalidades Esportivas nos JET’S 
(Jogos Estudantis do Tocantins), PARAJET’S (Jogos Paradesportivos do 
Tocantins), JET’S (Jogos Escolares Indígenas do Tocantins), bem como 
em eventos desportivos organizados e/ou apoiados pela Secretaria da 
Educação do Estado do Tocantins.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a Diretoria Administrativa de Desporto Escolar sobre tais 
eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a Diretoria Administrativa de Desporto Escolar para ciência e apreciação 
das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Gerência de Contratos para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - o fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 1280, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição 
do Estado; o art. 1º, §2º, da Lei nº 1.751, de 18 de dezembro de 2006, 
e tendo em vista o Processo nº 2021/27000/014151 e a Declaração da 
Universidade, resolve:

PRORROGAR, a pedido, no período de 17 de setembro de 
2023 a 30 de setembro de 2024, o Afastamento para Aprimoramento 
Profissional conferido a servidora SIMONE LIMA DE ARRUDA IRIGON, 
matrícula nº 948096-1, Professor da Educação Básica, lotada na Gerência 
de Educação Especial, desta Pasta, município de Palmas, a fim de concluir 
o Curso de Doutorado em Modelagem Computacional de Sistemas, 
oferecido pela Universidade Federal do Tocantins - UFT, concedido por 
meio da Portaria-SEDUC Nº 1350, de 16 de setembro de 2021.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação



ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 20236412DIÁRIO OFICIAL   No21

PORTARIA-SEDUC Nº 1281, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado e com fulcro no art. 28, §1º, da Lei nº 2.859, resolve:

DESIGNAR

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, no período, 
nas cargas horárias e lotação especificada, em substituição à respectiva 
titular que se afastou, por motivo de Licença, na Unidade Escolar vinculada 
à Superintendência Regional de Educação de Palmas.

1. CLAUDINEIA OLIVEIRA CARDOSO, número funcional 1069497-9, 
Professora da Educação Básicas, para ministrar 26 horas aulas mensais, 
no período de 1º a 28 de setembro de 2023, em substituição à servidora 
IRISNEIDE DOS REIS LIMA, número funcional 586502-2, Professora da 
Educação Básica, lotada na Escola Estadual Liberdade, no Município de 
Palmas, em razão de Licença para Tratamento de Saúde;

2. OTHON GONCALVES TEIXEIRA NETO, número funcional 1136054-1, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 1º a 28 de setembro de 2023, em substituição à servidora 
IRISNEIDE DOS REIS LIMA, número funcional 586502-2, Professora da 
Educação Básica, lotada na Escola Estadual Liberdade, no Município de 
Palmas, em razão de Licença para Tratamento de Saúde.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 1283, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, e ainda com fulcro na Lei Federal nº 8.666 e 
demais legislações correlatas, resolve:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Convênio, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, Processo Finalístico nº 2023/27001/00014 
e Convênio nº 27010.000004/2023, do contrato/documento equivalente 
elencado a seguir:

Fiscal de Convênio: Danilo Melo de Farias, matrícula nº 1265474-2
Substituto de Fiscal de Convênio: Jurandi da Conceição Barbosa, 
matrícula nº 882050-3
Convênio: 27010.000004/2023
Concedente: Secretaria de Estado da Educação
Convenente: Prefeitura Municipal de Arraias
Objeto: Conclusão da construção da Escola Pólo-Matas

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Convênio:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Termo de Convênio;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Gerência de Convênios sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, comunicando imediatamente através de relatório 
a Gerência de Convênios para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do Convênio;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, antes do final da sua vigência, 
logo após encaminhar para a Gerência de Convênios para as devidas 
providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do Convênio, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do convênio 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições e contrários.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2023/27000/012782
CONTRATO Nº: 059/2023
CONTRATANTE: Secretaria da Educação.
CONTRATADA: H A C COSTA LTDA
CNPJ: 22.739.115/0001-35
OBJETO: A aquisição de materiais esportivos, destinados à realização 
dos XXXII - Jogos Estudantis do Tocantins - JETS, IX - Jogos Estudantis 
Paradesportivos do Tocantins - PARAJETS e II - Jogos Escolares dos 
Povos Indígenas - JEIT, no ano de 2023.
VALOR: O valor estimado para a contratação será de R$ 17.427,08 
(dezessete mil, quatrocentos e vinte sete reais e oito centavos).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27010.12.368. 1156. 2386
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 500.1001.101
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é adstrito aos 
créditos orçamentários.
DATA DE ASSINATURA: 22/08/2023
SIGNATÁRIOS: Fábio Pereira Vaz - Representante Legal da Contratante
Heverton Augusto Chagas Costa - Representante Legal da Contratada

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2023/27000/012782
CONTRATO Nº: 060/2023
CONTRATANTE: Secretaria da Educação.
CONTRATADA: META CROMO LTDA
CNPJ: 44.855.643/0001-92
OBJETO: A aquisição de materiais esportivos, destinados à realização 
dos XXXII - Jogos Estudantis do Tocantins - JETS, IX - Jogos Estudantis 
Paradesportivos do Tocantins - PARAJETS e II - Jogos Escolares dos 
Povos Indígenas - JEIT, no ano de 2023.
VALOR: O valor estimado para a contratação será de R$ 5.996,00 (Cinco 
mil e novecentos e noventa e seis reais).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27010.12.368. 1156. 2386
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 500.1001.101
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é adstrito aos 
créditos orçamentários.
DATA DE ASSINATURA: 22/08/2023
SIGNATÁRIOS: Fábio Pereira Vaz - Representante Legal da Contratante
Ariosvaldo de Sousa Vale - Representante Legal da Contratada
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2023/27000/012782
CONTRATO Nº 061/2023
CONTRATANTE: Secretaria da Educação.
CONTRATADA: GESCACIO NOVAES PEREIRA
CNPJ: 03.672.677/0001-64
OBJETO: A aquisição de materiais esportivos, destinados à realização 
dos XXXII - Jogos Estudantis do Tocantins - JETS, IX - Jogos Estudantis 
Paradesportivos do Tocantins - PARAJETS e II - Jogos Escolares dos 
Povos Indígenas - JEIT, no ano de 2023.
VALOR: O valor estimado para a contratação será de R$ 3.024,00  
(três mil e vinte quatro reais).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27010.12.368. 1156. 2386
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 500.1001.101
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é adstrito aos 
créditos orçamentários.
DATA DE ASSINATURA: 22/08/2023 
SIGNATÁRIOS: Fábio Pereira Vaz - Representante Legal da Contratante
Gescácio Novaes Pereira - Representante Legal da Contratada

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2023/27000/012782
CONTRATO Nº: 062/2023
CONTRATANTE: Secretaria da Educação.
CONTRATADA: FABRICIO MANOEL DA SILVA
CNPJ: 38.249.580/0001-28
OBJETO: A aquisição de materiais esportivos, destinados à realização 
dos XXXII - Jogos Estudantis do Tocantins - JETS, IX - Jogos Estudantis 
Paradesportivos do Tocantins - PARAJETS e II - Jogos Escolares dos 
Povos Indígenas - JEIT, no ano de 2023.
VALOR: O valor estimado para a contratação será de R$ 6.839,80  
(seis mil, oitocentos e trinta e nove reais e oitenta centavos).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27010.12.368. 1156. 2386
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 500.1001.101
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é adstrito aos 
créditos orçamentários.
DATA DE ASSINATURA: 22/08/2023 
SIGNATÁRIOS: Fábio Pereira Vaz - Representante Legal da Contratante
Gescácio Novaes Pereira - Representante Legal da Contratada

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2023/27000/012782
CONTRATO Nº: 063/2023
CONTRATANTE: Secretaria da Educação.
CONTRATADA: ALFA SV SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 44.834.592/0001-12
OBJETO: A aquisição de materiais esportivos, destinados à realização 
dos XXXII - Jogos Estudantis do Tocantins - JETS, IX - Jogos Estudantis 
Paradesportivos do Tocantins - PARAJETS e II - Jogos Escolares dos 
Povos Indígenas - JEIT, no ano de 2023.
VALOR: O valor estimado para a contratação será de R$ 3.108,00  
(três mil e cento e oito reais).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27010.12.368. 1156. 2386
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 500.1001.101
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é adstrito aos 
créditos orçamentários.
DATA DE ASSINATURA: 22/08/2023 
SIGNATÁRIOS: Fábio Pereira Vaz - Representante Legal da Contratante
Suyane Virginia Monteiro - Representante Legal da Contratada

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE COLINAS DO 
TOCANTINS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA PRESBITERIANA 
DE COLINAS DO TOCANTINS

PORTARIA Nº 004, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

Designa Pregoeiro e equipe de Apoio para atuarem 
nas Licitações na Modalidade Pregão e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA 
PRESBITERIANA DE COLINAS DO TOCANTINS, com fundamento nos 
artigos 10, §3º da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e,

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Federal  
nº 10.520/2002 e Decreto nº 10.024, que disciplinam a adoção de licitação 
na modalidade Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns;

Considerando que o recebimento das propostas, dos lances, a 
análise da respectiva aceitabilidade, a classificação das licitantes, bem 
como a verificação dos documentos de habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor são atribuições do Pregoeiro e 
da Equipe de Apoio,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Pregoeiro e Equipe de Apoio, abaixo 
relacionados, para atuarem na realização das licitações na modalidade 
Pregão, desta Associação, sem prejuízo das suas atribuições normais:

PREGOEIRO:
Joana Erly da Silva Campos Guimarães, matrícula nº 190679-2, CPF  
nº XXX.XXX.888-54

EQUIPE DE APOIO:
Wivianielen de Jesus Barros, matrícula nº 11673389-3, CPF  
nº XXX.XXX.641-79
Lindiane Lopes Pinto Vieira,  matr ícula nº 725678-5, CPF  
nº XXX.XXX.492-53
Rosângela Rocha e Silva, matrícula nº 751392-1, CPF nº XXX.XXX.822-15

Art. 2º O Pregoeiro e Equipe de Apoio acima designados 
assumirão, imediatamente, os procedimentos licitatórios em andamento, 
obedecendo à pauta de distribuição.

Art. 3º Caso o pregoeiro designado nos termos do parágrafo 
anterior, encontrar-se impedido, este poderá ser substituído por outro 
pregoeiro, estando automaticamente convalidados seus atos.

Art. 4º A designação do pregoeiro, a critério da autoridade 
competente, poderá ocorrer para o período de um ano, conforme art. 10, 
§3º do Decreto nº 5.450/2005.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GERALDINA LOPES DA PAIXÃO COSTA
Presidente da Associação de Apoio 

da Escola Presbiteriana de Colinas do Tocantins

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA ESTADUAL 
ARCELINO FRANCISCO DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

Designa Pregoeiros e Equipe de Apoio para atuarem 
nas licitações na Modalidade Pregão e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA 
ESTADUAL ARCELINO FRANCISCO DO NASCIMENTO, Luciana 
Ferreira da Silva, com fundamento nos artigos 10, §3º da Lei Federal  
nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e 
Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e,
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Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Federal  
nº 10.520/2002 e Decreto nº 10.024, que disciplinam a adoção de licitação 
na modalidade Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns;

Considerando que o recebimento das propostas, dos lances, a 
análise da respectiva aceitabilidade, a classificação das licitantes, bem 
como a verificação dos documentos de habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor são atribuições do Pregoeiro e 
da Equipe de Apoio,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Pregoeiros e Equipe de Apoio, abaixo 
relacionados, para atuarem na realização das licitações na modalidade 
Pregão, desta Associação, sem prejuízo das suas atribuições normais:

PREGOEIRO:
Maria Aparecida Beltrão Pereira, matrícula nº 11866039-1.

EQUIPE DE APOIO:
Cleide Valdivino da Silva Araújo, matrícula nº 1013610-36
Norma Marias de Jesus Carvalho Martins, matrícula nº 928231-6
Pauliane Noleto da Silva, matrícula nº 105160-7.

Art. 2º Os Pregoeiros e Equipe de Apoio acima designados 
assumirão, imediatamente, os procedimentos licitatórios em andamento, 
obedecendo à pauta de distribuição.

Art. 3º Caso o pregoeiro designado nos termos do parágrafo 
anterior, encontrar-se impedido, este poderá ser substituído por outro 
pregoeiro, estando automaticamente convalidados seus atos.

Art. 4º A designação do pregoeiro, a critério da autoridade 
competente, poderá ocorrer para período de um ano, conforme art. 10, 
§3º do Decreto nº 5.450/2005.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

LUCIANA FERREIRA DA SILVA
Presidente da Associação

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS

ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA ESTADUAL 
RURAL ENTRE RIOS

EXTRATO DO CONTRATO 003//2023

PROCESSO: 001/2023
CONTRATO Nº 003/2023
CONTRATANTE: Associação Comunidade Escola da Escola Estadual 
Rural Entre Rios
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 45.778.439/0001-88
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Estadual Rural Entre 
Rios, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4,427,43 (Quatro mil, quatrocentos e vinte 
e sete reais e quarenta e três centavos)
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2023
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato, com início na data de 
27/02/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do  
art. 107, da Lei nº 14.133/21
SIGNATÁRIOS:
Andréia Pereira da Silva Costa-Contratante:
Super Marin comercio de Alimentos LTDA -Contratada:

ANDRÉIA PEREIRA DA SILVA COSTA
Presidente da Associação

SECRETARIA DOS ESPORTES E JUVENTUDE 

PORTARIA-SEJU Nº 082/2023/GABSEC-SEJU, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DOS ESPORTES E JUVENTUDE, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, 
da Constituição do Estado do Tocantins.

Considerando a necessidade da contratação de empresa 
especializada para realização de manutenção em cobertura, manutenção 
hidráulica e sistemas de irrigação na Escolinha Nilton Santos em  
Palmas-TO.

Considerando o PARECER JURÍDICO Nº 119/2023/ASSEJUR, 
para contratação de empresa especializada para realização de 
manutenção em cobertura, manutenção hidráulica e sistemas de irrigação 
na Escolinha Nilton Santos em Palmas-TO praça esportiva que pertence 
a Secretaria dos Esportes e Juventude, nas cidades de Palmas, Gurupi 
e Araguaína, com fundamento no artigo 75, incisos I e II da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, que dispõe sobre os casos em que o 
valor da contratação não compensa os custos para a Administração com 
o procedimento licitatório.

RESOLVE:

DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 75,  
inciso I e II da Lei Federal nº 14.133/2021, para contratação da empresa, 
V E CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 41.915.962/0001-58, visando 
contratação de empresa especializada para realização de manutenção 
em cobertura, manutenção hidráulica e sistemas de irrigação na Escolinha 
Nilton Santos em Palmas-TO.

Dotação orçamentária: 2023DD00296, Classif icação 
Orçamentária: 79010.27.812.1163.2097, Natureza de Despesa: 
3.3.90.39, Fonte - 500.0000, nos termos do Processo Administrativo  
nº 2023/79010/000132.

NOME CNPJ VALOR TOTAL

V E CONSTRUTORA LTDA 41.915.962/0001-58 R$ 25.417,00

VALOR TOTAL R$ 25.417,00

ELENIL DA PENHA ALVES DE BRITO
Secretário de Estado dos Esportes e Juventude

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 777, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

DESIGNAR

NATANAEL FARIAS LIMA, nº funcional 1085875-4, Operador de 
Máquinas, para responder pela Supervisão da Agência de Atendimento 
de Darcinópolis, durante os impedimentos ou afastamentos do seu titular 
JOSE MANOEL LIMA DE ARAUJO nº funcional 11186518-1, no período 
de 04 a 28 de setembro de 2023.

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda
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PORTARIA SEFAZ Nº 780, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, resolve:

REVOGAR,

A partir do dia 1º de setembro de 2023, a Portaria SEFAZ nº 708, de 09 de 
setembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº 5.932, de 21 de setembro 
de 2021, que designou OSMAR PEDRO DA SILVA, nº funcional 510352-1, 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, para responder pela Supervisão Fiscal 
da Delegacia Regional de Fiscalização de Tocantinópolis.

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 781, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, resolve:

DESIGNAR

PEDRO HENRIQUE LUCIANO TEIXEIRA, nº funcional 391776-1, Auditor 
Fiscal da Receita Estadual, para responder pela Supervisão Fiscal da 
Delegacia Regional de Fiscalização de Tocantinópolis, a partir de 1º de 
setembro de 2023.

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 787, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

SUSPENDER,

A fruição de férias da servidora NIESSYA FERNANDA CARVALHO E 
CASTRO, nº funcional 64236-2, Assessoria de Gabinete II, previstas para 
o período de 21 a 30 de agosto de 2023, período aquisitivo 2022/2023, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e à Servidora.

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 788, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e considerando que:

A movimentação de servidores fiscais é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente de todas as unidades 
operacionais da Secretaria de Estado da Fazenda, aí incluindo Delegacias 
da Receita, Coletorias Estaduais, Postos Fiscais internos e interestaduais;

As vacâncias decorrentes do gozo de férias, licenças de 
qualquer natureza e/ou outros afastamentos legais, necessitam de 
reposições imediatas de servidores;

O rodízio permanente do local de trabalho do Agente do Fisco é 
de salutar importância na consecução dos objetivos relativos à fiscalização 
dos tributos estaduais;

O quantitativo modular de vagas existentes em cada órgão e/ou 
unidade, deve ser suprido sob pena de causar prejuízos à arrecadação 
estadual;

Existe vaga a ser preenchida no quantitativo de Agentes do 
Fisco no âmbito da Secretaria da Fazenda, resolve:

REMOVER, por necessidade do serviço, o Auditor Fiscal 
da Receita Estadual abaixo relacionado, da Delegacia Regional de 
Fiscalização de Palmas para a Gerência de Inteligência Fiscal, a partir 
de 1º de setembro de 2023.

Ordem Nome Nº Funcional

1 Euvaldo Carvalho dos Anjos 536572-2

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 789, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e considerando que:

A movimentação de servidores fiscais é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente de todas as unidades 
operacionais da Secretaria de Estado da Fazenda, aí incluindo Delegacias 
da Receita, Coletorias Estaduais, Postos Fiscais internos e interestaduais;

As vacâncias decorrentes do gozo de férias, licenças de 
qualquer natureza e/ou outros afastamentos legais, necessitam de 
reposições imediatas de servidores;

O rodízio permanente do local de trabalho do Agente do Fisco é 
de salutar importância na consecução dos objetivos relativos à fiscalização 
dos tributos estaduais;

O quantitativo modular de vagas existentes em cada órgão e/ou 
unidade, deve ser suprido sob pena de causar prejuízos à arrecadação 
estadual;

Existe vaga a ser preenchida no quantitativo de Agentes do 
Fisco no âmbito da Secretaria da Fazenda, resolve:

REMOVER, por necessidade do serviço, o Auditor Fiscal 
da Receita Estadual abaixo relacionado, da Delegacia Regional de 
Fiscalização de Palmas para a Gerência de Inteligência Fiscal, a partir 
de 1º de setembro de 2023.

Ordem Nome Nº Funcional

1 Carlos Solimar Braga da Silva 607633-1

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 790, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 10º, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro de 2005, combinado 
com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164 de 08 de dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

O Auditor Fiscal da Receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
atividade interna de interesse desta Secretaria, na Gerência de Inteligência 
Fiscal, a partir de 1º de setembro de 2023.

Nº Nome Nº Funcional

1. Euvaldo Carvalho dos Anjos 536572-2

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda



ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 20236412DIÁRIO OFICIAL   No25

PORTARIA SEFAZ Nº 791, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 10º, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro de 2005, combinado 
com o art. 2º, §1º do Decreto nº 5.164 de 08 de dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

O Auditor Fiscal da Receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
atividade interna de interesse desta Secretaria, na Gerência de Inteligência 
Fiscal, a partir de 1º de setembro de 2023.

Nº Nome Nº Funcional

1. Carlos Solimar Braga da Silva 607633-1

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 792, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

SUSPENDER,

A fruição de férias da servidora ANA FERREIRA ALVES MARTINS,  
nº funcional 768902-3, Superintendente do Tesouro Estadual, previstas 
para o período de 12 de setembro a 11 de outubro de 2023, período 
aquisitivo 2022/2023, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e à Servidora.

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 793/2023/GABSEC, DE 12/09/2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, 
da Constituição do Estado, e em consonância ao disposto na Portaria 
SECAD nº 1225/2023/GASEC, de  01 de agosto de 2023, que estabelece 
as normas e procedimentos a serem adotados pelos órgãos e entidades 
do poder executivo do Estado do Tocantins para o Inventário Patrimonial 
dos bens móveis, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a partir de 12 de setembro de 2023, os 
servidores JOANA LOPES DA SILVA, número funcional 239863-8; MARIA 
MÔNICA PEREIRA MILHOMEM PIMENTEL, número funcional 44198-5; 
GIGLIOLA LIMA DA COSTA, número funcional 884008-1; RICARDO LIMA 
GONÇALVES, número funcional 1254638-3; e LEILIANE CARDOSO 
DA SILVA LINO, número funcional 902837-1 para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO DE INVENTÁRIO PATRIMONIAL 2023, 
da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins.

Art. 2º Fica revogada a Portaria SEFAZ Nº 645, de 27 de julho 
de 2022, publicada no Diário Oficial nº 6.141, de 02 de agosto de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 796, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso II, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

REMOVER, a pedido.

PAULO HENRIQUE SOLIDONIO SILVA, Contador, nº funcional 948862-2, 
da Agência de Atendimento de Miracema do Tocantins para a Agência de 
Atendimento de Palmas, a partir de 11 de setembro de 2023.

JÚLIO EDSTRON SECUNDINO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO: Nº 10/2023/SECONT
PROCESSO: Nº 2023/25000/000566
CONVENENTE: SECRETARIA DA FAZENDA
CONVENIADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO 
TOCANTINS
OBJETO: Constitui objeto do convênio a continuidade da Agência de 
Atendimento Fazendária no município de Ponte Alta do Tocantins, 
pertencente à Agência Avançada de Porto Nacional/TO.
VALOR DO CONVÊNIO: sem ônus
VIGÊNCIA: 10/10/2023 a 10/10/2025
DATA DA ASSINATURA: 12/09/2023
SIGNATÁRIO: Júlio Edstron Secundino Santos - Secretário da Fazenda 
- Kleber Rodrigues de Sousa - Prefeito.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 060/2023

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - IGEPREV.

PROCESSO Nº 2022/24830/04776
802 (Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração) 

A Pregoeira da Superintendência de Compras e Central de 
Licitações, designada pela Portaria/SEFAZ/GABSEC nº 923, de 26 de 
novembro de 2021, torna público o resultado do Pregão supracitado, 
objetivando a Prestação de serviços de vigilância armada, que teve como 
vencedora a empresa JORIMA SEGURANÇA PRIVADA LTDA, no grupo 01,  
no valor de R$ 331.484,16 (trezentos e trinta e um mil, quatrocentos e 
oitenta e quatro reais e dezesseis centavos).

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 331.484,16 (trezentos e trinta 
e um mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos).  
O resultado completo encontra-se disponível nos sites: www.gov.br/
compras/pt-br e/ou https://centraldecompras.to.gov.br.

Palmas/TO, 14 de setembro de 2023.

ETA PLESSE GONÇALVES CARVALHO
Pregoeira

AVISO DE PRORROGAÇÃO Nº 010/2023
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET SRP Nº 095/2023

PROCESSO Nº 2023/09010/000.050

A Pregoeira comunica aos interessados a prorrogação da data 
de abertura do PREGÃO em epígrafe, tendo como objeto à prestação 
de serviços - buffet com fornecimento de coffee break, coquetel, brunch, 
almoço e jantar, para o dia 26.09.2023 às 10h30min (horário de Brasília), 
tendo em vista não ter sido publicado no diário oficial do Estado do 
Tocantins no tempo hábil.

Palmas/TO, 13 de setembro de 2023.

VIVIANNE FRANTZ B. DA SILVA
Superintendente
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA-SEMARH Nº 107, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no  
art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição do Estado, e em consonância 
com o art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e a 
Instrução Normativa TCE-TO nº 002/2008, de 7 de maio de 2008, resolve

D E S I G N A R:

Art. 1º Os seguintes servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como, seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

PROCESSO Nº: 2023/39000/000032;

CONTRATO Nº: EMPRESA:

12/2023; COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS;

OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
abastecimento de água tratada e coleta de esgoto, visando atender especificamente a necessidade premente e contínua dos usuários e 
servidores que do prédio desta Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

FISCAL DO CONTRATO:
a) Titular: Wanderson Matsuda Soares Severino, número funcional 1114921-5;
b) Suplente: Moisés Jorge, número funcional 1179446-3.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução;

II - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

III - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

VI - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

VII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

VIII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

IX - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
a Gestora do Contrato para ciência e apreciação das providências;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 119 da Lei 
Federal nº 14.133/2021;

XI - comunicar a Gestora do Contrato, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade pela contratada;

XII - o Suplente atuará como Fiscal do Contrato nas ausências 
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular;

Art. 3º Designar, sem prejuízo de suas atribuições, a servidora 
pública GYLK VIEIRA DA COSTA, número funcional 605260-4, como 
responsável pelo Setor de Gestão de Contratos desta Secretaria, para 
exercer o encargo de Gestora do Contrato supracitado.

Art. 4º São atribuições do Gestor do Contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

III - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que sejam regularizadas, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

IV - zelar para que o início e término da prestação de serviços 
e/ou entrega de materiais, estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

V - formalizar termo de recusa de recebimento de equipamentos 
que apresentarem defeito durante os testes de conformidade e verificação 
ou quando as especificações técnicas estiverem diferentes das contidas 
na proposta ou em desacordo com a amostra apresentada pela empresa;

VI - comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega de materiais e/ou execução dos serviços, e os pedidos de 
prorrogação de prazo;

VII - comunicar formalmente à autoridade competente, 
irregularidades cometidas pela contratada passíveis de penalidade, na 
forma do §2º, do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 6 dias do mês de setembro 
de 2023.

MARCELLO DE LIMA LELIS
Secretário

PORTARIA-SEMARH Nº 108, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da 
Constituição do Estado, com fulcro no §2º do art. 3º da Lei nº 1.789, de 
15 de maio de 2007, e na conformidade do teor do Regimento Interno 
do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Tocantins - COEMA/TO, 
publicado na Edição nº 4.232 do Diário Oficial do Estado, de 10 de 
outubro de 2014,

CONSIDERANDO a so l ic i tação da Secre tar ia  da 
Educação, através do Ofício nº 2867/2023/GABSEC/SEDUC (SGD: 
2023/27009/118880),

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor o Conselho Estadual do Meio 
Ambiente do Tocantins - COEMA/TO, no biênio de 2022 a 2024, os 
seguintes representantes da Secretaria da Educação, em substituição 
aos membros indicados na Portaria-SEMARH nº 119, de 29 de agosto 
de 2022, publicada na Edição nº 6.163 do Diário Oficial do Estado, de 
31 de agosto de 2022:
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a) Titular: ROSELICE FERREIRA SILVA, em substituição a 
Janeide Pereira Costa;

b) Suplente: NELSON JOSÉ MACIEL GONÇALVES, em 
substituição a Roselice Ferreira Silva.

Art. 2º Designar para compor a Câmara Técnica Permanente 
de Compensação Ambiental do Conselho Estadual do Meio Ambiente 
do Tocantins - COEMA/TO, no biênio de 2022 a 2024, os seguintes 
representantes da Secretaria da Educação, em substituição aos 
membros indicados na Portaria-SEMARH nº 143, de 27 de outubro de 
2022, publicada na Edição nº 6.201 do Diário Oficial do Estado, de 1º de 
novembro de 2022:

a) Titular: NELSON JOSÉ MACIEL GONÇALVES, em 
substituição a Janeide Pereira Costa;

b) Suplente: ROSELICE FERREIRA SILVA, em substituição a 
Daiana da Mata Ramalho.

Art. 3º Designar para compor a Câmara Técnica Permanente do 
ICMS - Ecológico do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Tocantins 
- COEMA/TO, no biênio de 2022 a 2024, NELSON JOSÉ MACIEL 
GONÇALVES, como Suplente, em substituição a Dácia Karoline Silva 
Oliveira Borges, membro indicada pela Portaria-SEMARH nº 145, de 27 de 
outubro de 2022, publicada na Edição nº 6.201 do Diário Oficial do Estado, 
de 1º de novembro de 2022, representando a Secretaria da Educação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 12 de setembro de 2023.

GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 12 dias do mês de 
setembro de 2023.

MARCELLO DE LIMA LELIS
Secretário

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2023/39000/000054.
CONTRATO Nº: 36/2023.
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos.
NÚMERO AUTOMÁTICO DO SIAFE/TO: 23001401
CONTRATADA: DINA RODRIGUES VIEIRA NETA LTDA.
CNPJ/MF: 08.336.485/0001-09.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação eventual para 
prestação de serviços de fornecimento de refeições (coffee break e lanche) 
fracionada, para eventos promovidos pela contratante, em conformidade, 
motivação e finalidade descritas no Termo de Referência, para atender 
as necessidades da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos.
VALOR: o valor total de R$ 22.860,00 (vinte e dois mil e oitocentos e 
sessenta reais).
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39.
FONTE DE RECURSO: 1.709.0000000.000911
DATA DA ASSINATURA: aos 12 (doze) dias do mês de setembro de 2023.
VIGÊNCIA: O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro. Terá 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado.
SIGNATÁRIOS: MARCELLO DE LIMA LELIS - Representante da 
CONTRATANTE;
DINA RODRIGUES VIEIRA NETA - Representante da CONTRATADA.

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA - 196/2023/SES/GASEC/INTERINO, DE 12/09/2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO¸ 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado 
do Tocantins, e consoante o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993, em 
seus artigos 86 e seguintes, e o previsto no art. 14 do Decreto Federal 
nº 3.555/2000, no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, e no art. 3º do 
Decreto Estadual nº 6.105/2020, e suas alterações e demais legislações 
pertinentes, e;

Considerando que um dos membros titular da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo de Responsabilização - CPAR 
estará afastado das atividades laborais, em razão das férias, no período 
respectivo de 12/09 a 26/09/2023;

Considerando a necessidade de dar continuidade as apurações 
dos processos que estão na competência da CPAR,

RESOLVE:

Art. 1º Substituir, temporariamente, o membro titular da 
Comissão Permanente de Processo Administrativo de Responsabilização, 
a servidora Ileana Gomes Morais, matrícula 41765-1, pelo servidor 
público Fábio Pereira Lima, matrícula 726932-3, para que a Comissão 
Processante possa dar continuidade aos trabalhos de apuração dos 
processos.

Parágrafo único: A Comissão ficará composta pelos seguintes 
membros, no período de 12/09 a 26/09/2023:

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Rogério Silva Leite Presidente 11145099-1

Claudete Bandeira Nunes de Moraes Membro Substituto 813579-2

Fábio Pereira Lima Membro Substituto 726932-3

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 12 de setembro de 2023.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Saúde interino

PORTARIA - 197/2023/SES/GASEC/INTERINO, DE 12/09/2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO¸ 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado 
do Tocantins, e consoante o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993, em 
seus artigos 86 e seguintes, e o previsto no art. 14 do Decreto Federal 
nº 3.555/2000, no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, e no art. 3º do 
Decreto Estadual nº 6.105/2020, e suas alterações e demais legislações 
pertinentes, e;

Considerando a saída de um dos membros que compõe a 
Comissão Permanente de Processo Administrativo de Responsabilização 
- CPAR, designada pela Portaria nº 229/2023/SES/GASEC, de 28 de 
fevereiro de 2023;

Considerando a necessidade de dar continuidade as apurações 
dos processos que estão na competência da CPAR,

RESOLVE:

Art. 1º Substituir, temporariamente, o membro da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo de Responsabilização - CPAR, 
a servidora pública Neila Rodrigues Silva, matrícula 1190245-5, pela 
servidora Claudete Bandeira Nunes de Moraes, matrícula 813579-2, para 
que a Comissão Processante possa dar continuidade aos trabalhos de 
apuração dos processos.
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PORTARIA Nº 450/2023/SES/SGPES/DGP/GGP,  
DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, ATO  
nº 1.666 - DSG, DOE Nº 6385, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV da Constituição do 
Estado do Tocantins, e

Considerando que as parcerias firmadas tem como objeto 
específico a cessão de pessoal (servidores públicos estaduais efetivos 
e estabilizados do quadro da saúde), de acordo com a disponibilidade 
da Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, visando apoiar as 
instituições no desenvolvimento de ações e serviços de saúde voltadas 
ao atendimento dos usuários do SUS;

Considerando que a Constituição Federal, especificamente no 
seu artigo 196, garante que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

Considerando o Decreto Estadual nº 5.282, de 23/07/2015, 
alterado pelo Decreto Estadual nº 5.303, de 09/09/2015;

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica 027/2023, 
firmado entre a Secretaria Estadual da Saúde e a Secretaria Municipal 
de Saúde de Taguatinga do Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1º Ceder, de 31/08/2023 até 30/08/2028, para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Taguatinga do Tocantins, os servidores adiantes 
indicados, integrantes do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com 
ônus para o órgão de origem:

ITEM NOME MATRÍCULA CARGO CPF

01 FLAVIA VIANA AGUIAR QUEIROZ 812290/3 Cirurgião Dentista XXX.XXX.681-20

02 GARDENIA BARREIRA ALVES MEIRA SHIRABE 852044/3 Farmacêutico-Bioquimico XXX.XXX. 791-72

03 THAISA ANTUNES DE FRANCA 880295/2 Cirurgião Dentista XXX.XXX. 521-04

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Saúde interino

PORTARIA Nº 451/2023/SES/SGPES/DGP/GGP,  
DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, ATO  
nº 1.666 - DSG, DOE Nº 6385, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV da Constituição do 
Estado do Tocantins, e

Considerando que as parcerias firmadas tem como objeto 
específico a cessão de pessoal (servidores públicos estaduais efetivos 
e estabilizados do quadro da saúde), de acordo com a disponibilidade 
da Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, visando apoiar as 
instituições no desenvolvimento de ações e serviços de saúde voltadas 
ao atendimento dos usuários do SUS;

Considerando que a Constituição Federal, especificamente no 
seu artigo 196, garante que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

Considerando o Decreto Estadual nº 5.282, de 23/07/2015, 
alterado pelo Decreto Estadual nº 5.303, de 09/09/2015;

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica 027/2023, 
firmado entre a Secretaria Estadual da Saúde e a Secretaria Municipal 
de Saúde de Taguatinga do Tocantins;

Paragrafo único: A Comissão ficará composta, temporariamente, 
até nomeação de novo (a) membro permanente, pelos seguintes membros:

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Rogério Silva Leite Presidente 11145099-1

Ileana Gomes Morais Membro 41765-1

Claudete Bandeira Nunes de Moraes Membro Substituto 813579-2

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 12 de setembro de 2023.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Saúde interino

PORTARIA - 198/2023/SES/GASEC/INTERINO, DE 12/09/2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO¸ 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado 
do Tocantins e no uso das atribuições conferidas pelo art. 3º, inciso II, do 
Decreto Estadual nº 5.917, de 12 de março de 2019, e;

Considerando que um dos membros titular da Primeira Comissão 
Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares - COMPE I 
estará afastado das atividades laborais, em razão das férias, no período 
respectivo de 11/09 a 02/10/2023;

Considerando a necessidade de dar continuidade as apurações 
dos processos que estão na competência da COMPE I,

RESOLVE:

Art. 1º Substituir, temporariamente, o membro titular da Primeira 
Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares 
- COMPE I, a servidora Aracy Pereira Pacini, matrícula 499265-3, pelo 
servidor público Fábio Pereira Lima, matrícula 726932-3, para que a 
Comissão Processante possa dar continuidade aos trabalhos de apuração 
dos processos.

Parágrafo único: A Comissão ficará composta pelos seguintes 
membros, no período de 11/09 a 02/10/2023:

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Marilene Ângela Barbaresco Presidente 387293-2

Juliana Vieira da Silva Membro 1076183-3

Fábio Pereira Lima Membro Substituto 726932 -3

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 11 de setembro de 2023.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Saúde interino

PORTARIA Nº 439/2023/SES/SGPES/DGP/GGP,  
DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, ATO  
nº 1.666 - DSG, DOE Nº 6385, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual e com fundamento no disposto no art. 86, da 
Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder,  férias no período de 22/09/2023 a 06/10/2023, 
para o servidor, FREDDY ZEBALLOS HERRERA, Médico, Matrícula  
nº 306256/3, CPF: XXX.XXX.894-91, lotado no Hospital Geral de Palmas 
Dr. Francisco Ayres, relativas ao período aquisitivo 2011/2012,  previstas 
para o período de 10/07/2015 a 08/08/2015, suspensas pela Portaria 
DGP/Nº 1.169,  de 07  de agosto de 2015, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 4.436, de 13 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Saúde interino
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RESOLVE:

Art. 1º Ceder, de 31/08/2023 até 30/08/2028, para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Taguatinga do Tocantins, os servidores adiantes 
indicados, integrantes do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com 
ônus para o requisitante:

ITEM NOME MATRÍCULA CARGO CPF

01 AMANDA FREIRE ALVES 1145380/1 Enfermeiro XXX.XXX.731-42

02 JORDILEI RIBEIRO DE JESUS 1031058/1 Auxiliar de Enfermagem XXX.XXX.821-87

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Saúde interino

PORTARIA - 787/2023/SES/GASEC, DE 20/06/2023.
Republicada para correção

Dispõe sobre o fluxo de tramitação prioritária de 
procedimentos administrativos disciplinares regidos 
pela Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, no âmbito 
da Secretaria Estadual da Saúde.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE¸ no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regimento Interno da Secretaria de Saúde 
que integrou a Corregedoria da Saúde ao Gabinete do Secretário de 
Estado Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de tramitação prioritárias de 
demandas correcionais sensíveis, à luz dos princípios constitucionais 
da razoável duração do processo, da eficiência e dignidade da pessoa 
humana;

CONSIDERANDO o art. 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de 
setembro de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, 
segundo o qual as autoridades públicas devem atuar para aumentar 
a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por meio de 
regulamentos;

CONSIDERANDO, por fim, que a Controladoria-Geral do Estado, 
competente para normatizar as regras gerais da correição administrativa 
e do regime disciplinar dos servidores civis do Poder Executivo, conforme 
previsto no artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 5.917, de 12 de março de 
2019, publicou a Portaria nº 238/2022/GABSEC, de 08 de Dezembro 
de 2022 que dispõe sobre a tramitação prioritária de procedimentos 
administrativos disciplinares,

RESOLVE:

Art. 1º No âmbito da Corregedoria da Saúde terão tramitação 
prioritária denúncias, representações e procedimentos disciplinares que 
versem sobre:

I - infrações disciplinares com indícios de dolo ou culpa que 
podem ter resultado em óbito de paciente;

II - incontinência de conduta;

III - assédio moral;

IV - Crimes contra a administração pública;

V - demais casos.

Art. 2º Na hipótese do inciso IV do artigo anterior, havendo 
necessidade de se aguardar instrução probatória ou decisão na esfera 
judicial, deve a comissão processante submeter ao Corregedor da Saúde 
recomendação para o sobrestamento do feito disciplinar, a quem compete 
decidir a respeito.

Parágrafo único. É vedada a realização de sobrestamento 
informal de feitos disciplinares em trâmite na Corregedoria da Saúde, 
sendo indispensável decisão específica e motivada.

Art. 3º Compete ao Gabinete da Corregedoria da Saúde registrar 
nos sistemas informatizados de tramitação de documentos a prioridade 
“alta” em relação aos procedimentos de que trata esta Portaria.

Art. 4º O Cartório da Corregedoria da Saúde velará para que 
as diligências determinadas no bojo de procedimentos em tramitação 
prioritária tenham preferência em relação às demais, observando a ordem 
prioritária do artigo 1º, inclusive sobre as mais antigas.

Art. 5º Os efeitos desta Portaria se aplicam imediatamente aos 
processos que já estejam em andamento na data da sua publicação.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, em 
Palmas, aos 20 dias do mês de junho de 2023.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 14/2023/SES/GASEC/INTERINO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, nomeado 
pelo Ato Governamental nº 1.666 - DSG, publicado no Diário Oficial do 
Estado Nº 6385, em 07 de agosto de 2023, consoante o disposto no 
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado, e consoante o 
disposto no §8º do artigo 65 da Lei nº 8666/93 e Decreto nº 6.597, de 
01 de março de 2023, o qual dispõe sobre a execução orçamentário-
financeira do Poder Executivo Estadual, em que resolve APOSTILAR o 
Processo nº 2020.30550.005275, referente ao Contrato nº 018/2021, no 
valor de R$ 1.118.103,24 (um milhão, cento e dezoito mil, cento e três 
reais e vinte e quatro centavos), o Termo de Apostilamento compreenderá 
o período de seis meses, correspondente a data de 29/06/2023 a 
29/12/2023. A execução deste ocorrerá na Classificação Orçamentária 
4200 - (coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais), 
Fonte - 1.500.1002.102, e Natureza de Despesa 3.3.90.39. Esse Termo 
é celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa 
ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, que tem 
como objeto o fornecimento ininterrupto de energia elétrica, nos termos 
da Lei 8666/93.

GABINETE DO SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE 
INTERINO, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 04 dias do 
mês de setembro do ano de 2023.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Saúde interino

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO  
DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 112/2022

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2022.30550.001075
PROCESSO ADITIVO Nº 2023.30550.005242
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: Brasileira de Elevadores LTDA
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação de prazo 
e valor ao Contrato nº 112/2022, conforme considerações abaixo: Fica 
alterada a “CLÁUSULA DÉCIMA - FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO”, 
visando prorrogar por mais 12 (doze) meses o supramencionado contrato. 
Desta forma, passa a vigência a ser de 13 de setembro de 2023 a 13 de 
setembro de 2024.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.305.1165.4353
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 600.0000.251/002369
VALOR: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2023
SIGNATÁRIOS: Paulo César Benfica Filho - P/CONTRATANTE
Brasileira de Elevadores LTDA - P/CONTRATADA
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO Nº 2023.30550.00883.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 28/2023
PARTICIPES: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde e o Município de Monte do Carmo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde/FMS.
CNPJ DO FMS DE MONTE DO CARMO/SEMUS: 11.425.245/0001-87.
OBJETO: O Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto, de acordo 
com a disponibilidade da SES-TO, a cessão de servidores estaduais, 
efetivos ou estabilizados, do Quadro da Secretaria de Estado da Saúde 
do Tocantins, em conformidade aos comandos das Leis Estaduais  
nº 1.818/07, nº 2.670/12 e suas alterações posteriores, e no que está 
previsto na Portaria/DGRT nº 598/08, visando apoiar o Município de 
Monte do Carmo/SEMUS no desenvolvimento de suas ações e serviços 
de saúde, voltadas ao atendimento dos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS).
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2023.
VIGÊNCIA: 04/09/2028.
SIGNATÁRIOS: PAULO CÉSAR BENFICA FILHO - Secretário de Estado 
da Saúde Interino
ARQUIVARDES AVELINO RIBEIRO - Prefeito do Município de Monte 
do Carmo-TO
LUCIONE DE OLIVEIRA NEGRE - Secretário de Saúde do Município 
de Carmo-TO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO  
DE ALTERAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO

PROCESSO: 2018/30550/004103
Termo Aditivo de Alteração do Termo de Compromisso.
PARTÍCIPES: Estado do Tocantins por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde e o Município de Araguaína, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde.
CNPJ DO MUNICÍPIO: 11.046.759/0001-21
OBJETO: Termo Aditivo de Alteração do Termo de Compromisso.
Data da Assinatura: 11/09/2023
Término da Vigência: Maio de 2024
Valor Mensal: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais)
Valor Anual: R$ 972.000,00 (novecentos e setenta e dois mil reais)
Signatários: PAULO CÉSAR BENFICA FILHO - Secretário de Estado da 
Saúde Interino
ANA PAULA DOS SANTOS ANDRADE ABADIA - Secretária Municipal de 
Saúde de Araguaína/Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO  
DE ALTERAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO

PROCESSO: 2018/30550/004103
Termo Aditivo de Alteração do Termo de Compromisso.
PARTÍCIPES: Estado do Tocantins por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde e o Município de Araguaína, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde.
CNPJ DO MUNICÍPIO: 11.046.759/0001-21
OBJETO: Termo Aditivo de Alteração do Termo de Compromisso.
Data da Assinatura: 11/09/2023
Término da Vigência: Maio de 2024
Valor Mensal: R$ 1.111.479,76 (um milhão e cento e onze mil e 
quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos)
Valor Anual: R$ 13.337.757,12 (treze milhões e trezentos e trinta e sete 
mil e setecentos e cinquenta e sete reais e doze centavos)
Signatários: PAULO CÉSAR BENFICA FILHO - Secretário de Estado da 
Saúde Interino
ANA PAULA DOS SANTOS ANDRADE ABADIA - Secretária Municipal de 
Saúde de Araguaína/Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO  
DE ALTERAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO

PROCESSO: 2018/30550/004103
Termo Aditivo de Alteração do Termo de Compromisso.
PARTÍCIPES: Estado do Tocantins por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde e o Município de Araguaína, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde.
CNPJ DO MUNICÍPIO: 11.046.759/0001-21
OBJETO: Termo Aditivo de Alteração do Termo de Compromisso.
Data da Assinatura: 11/09/2023
Término da Vigência: Maio de 2024
Valor Mensal: R$ 161.828,28 (cento e sessenta e um mil e oitocentos e 
vinte e oito reais e vinte e oito centavos)
Valor Anual: R$ 1.941.939,36 (um milhão e novecentos e quarenta e um 
mil e novecentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos)
Signatários: PAULO CÉSAR BENFICA FILHO - Secretário de Estado da 
Saúde Interino
ANA PAULA DOS SANTOS ANDRADE ABADIA - Secretária Municipal de 
Saúde de Araguaína/Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO 
DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 127/2018

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2021.30550.001659
PROCESSO ADITIVO Nº 2022.30550.009601
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: M. S Gestão em Alimentação S/A
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação 
de prazo e valor ao Contrato nº 127/2018, conforme considerações 
abaixo: Fica alterada a “CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA”, visando prorrogar por mais 12 (doze) meses o 
supramencionado contrato. Desta forma, passa a vigência a ser de 11 
de setembro de 2023 a 11 de setembro de 2024.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4113
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 600.0000.250/002758/59/61/69/2793
VALOR: R$ 16.730.895,96 (dezesseis milhões e setecentos e trinta mil 
e oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos)
 DATA DA ASSINATURA: 11/09/2023
SIGNATÁRIOS: Paulo César Benfica Filho - P/ CONTRATANTE
M. S Gestão em Alimentação S/A - P/ CONTRATADA

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO 
DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 128/2018

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2021.30550.001659
PROCESSO ADITIVO Nº 2022.30550.009601
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: ML de Mattos Muller EIRELLI 
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação 
de prazo e valor ao Contrato nº 128/2018, conforme considerações 
abaixo: Fica alterada a “CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO DOS SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO HOSPITALAR”, visando prorrogar 
por mais 12 (doze) meses o supramencionado contrato. Desta forma, 
passa a vigência a ser de 12 de setembro de 2023 a 12 de setembro 
de 2024.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4113
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 600.0000.250/002757/60/62/64/68/70/72
VALOR: R$ 10.996.066,76 (dez milhões e novecentos e noventa e seis 
mil e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos)
 DATA DA ASSINATURA: 11/09/2023
SIGNATÁRIOS: Paulo César Benfica Filho - P/ CONTRATANTE
ML de Mattos Muller EIRELLI - P/ CONTRATADA
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA

INFORMATIVO

A Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual, em cumprimento ao 
exposto no art. 25, Parágrafo Único, da Portaria nº 344, de 12 de maio 
de 1998 e art. 124 e Parágrafo Único da Portaria 06, de 29 de janeiro 
de 1999, torna público a aprovação do cadastro do estabelecimento 
DROGASUL PMW LTDA sob CNPJ nº 45.057.047/0001-20, estabelecida 
à Q ACSV SE 71, Av. LO 15, no município de Palmas do Tocantins,  
sob-responsabilidade técnica da farmacêutica Ligia Carlos Pinheiro  
CRF-TO nº: 3847, para comercialização de medicamentos de uso 
sistêmico da lista “C2”- retinóicas, sujeitos a controle especial.

Palmas/TO, 17 de agosto de 2023.

CRISLANE MARIA DA SILVA BASTOS
Diretora de Vigilância Sanitária em Substituição

INFORMATIVO

A Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual, em cumprimento ao 
exposto no art. 25, Parágrafo Único, da Portaria nº 344, de 12 de maio 
de 1998 e art. 124 e Parágrafo Único da Portaria 06, de 29 de janeiro de 
1999, torna público a aprovação do cadastro do estabelecimento FPB 
TAQUARALTO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA (Farmácia Preço Baixo) 
sob CNPJ nº 32.326.074/0001-09, estabelecida à Avenida Tocantins  
QD 34, LT 05 - Taquaralto, no município de Palmas - TO,  
sob-responsabilidade técnica da farmacêutica Samara Viana Meireles 
CRF-TO nº: 2176, para comercialização de medicamentos de uso 
sistêmico da lista “C2”- (retinóicas), sujeitos a controle especial.

Palmas, 21 de agosto de 2023.

CRISLANE MARIA DA SILVA BASTOS
Diretora de Vigilância Sanitária em Substituição

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 433/2022

HORÁRIO DE BRASÍLIA

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 08h30min do dia 26 
de setembro de 2023 realizará a reabertura da licitação em tela, que 
visa o Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos 
médico-hospitalares (Sistema de Vídeo Endoscopia, videogastroscópio, 
videocolonoscópio, videobronscoscópio, videoduodenoscópio etc), 
conforme especificações técnicas contidas no edital e seus anexos.  
O edital retificado encontra-se disponível na internet, nos seguintes 
sites: www.saude.to.gov.br e www.comprasnet.gov.br. Informações pelos 
telefones: (63) 3218-1722/1715/3247. (Processo nº 2022/30550/001286). 
Pregoeira: Weslaine Lacerda Ávila.

Palmas/TO, 13 de setembro de 2023.

MAURÍCIO MATTOS MENDONÇA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA Nº 77/2023/GABSEC, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a observância da ordem cronológica de 
pagamento das obrigações financeiras relativas ao 
fornecimento de bens, locações, prestação de serviços 
e realizações de obras no âmbito da Secretaria do 
Trabalho e do Desenvolvimento Social do Estado do 
Tocantins, e adota outras providências.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto nos incisos II e IV, §1º, do art. 42, da Constituição 
do Estado do Tocantins, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, da Lei Federal  
nº 8.666/1993, no art. 141, da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos artigos 
37, 62, 63, 64 e 65 da Lei Federal nº 4.320/1964;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.527/2011, que estabelece 
os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, com o fim de assegurar o direito fundamental de 
acesso à informação;

CONSIDERANDO os princípios legais dispostos no caput, do 
artigo 37, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de estabelecimento 
de ordem cronológica de pagamentos das categorias de contratos de 
fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de 
obras;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Art. 1º Esta Portaria regulamenta os procedimentos para a 
observância da ordem cronológica de pagamentos das categorias de 
contratos de fornecimento de bens, locações, prestação de serviços 
e realização de obras, das obrigações financeiras, por fonte de 
recursos, da Unidade Gestora 410100-Secretaria do Trabalho e do 
Desenvolvimento Social do Estado do Tocantins - SETAS; 101100-Fundo 
de Desenvolvimento Econômico e Social-FUNDES; 421300-Banco do 
Empreendedor; 426500-Fundo Estadual de Assistências Social - FEAS; 
426600-Fundo Tocantinense de Economia Solidária-FTS; 426800-Fundo 
Estadual do Trabalho - FET/TO; 428900-Fundo Social de Solidariedade 
do Estado do Tocantins - FUST.

Parágrafo único: Não se aplica ao disposto nesta Portaria os 
pagamentos decorrentes de:

I - Suprimento de fundos, assim consideradas as despesas 
realizadas em regime de adiantamento, de que trata a Lei Estadual  
nº 1.522/2004 e nos termos do Decreto nº 4.669/2012;

II - Diárias, assim consideradas conforme termos do Decreto 
Estadual nº 6.313/2021;

III - Remuneração e outras verbas devidas aos agentes públicos, 
inclusive as de natureza indenizatórias;

IV - Obrigações tributárias e previdenciárias;

V - Sentenças e decisões judiciais ou de notificações do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins; e

VI - Pagamento a concessionárias de serviços públicos de água, 
luz, telefonia e correios.

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria considera-se:

I. Fiscal do contrato: servidor formalmente designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução contratual, responsável pela 
verificação do efetivo cumprimento das obrigações pactuadas e da 
conformidade dos serviços e obras executados e dos materiais entregues;
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II. atesto: é o ato pelo qual o servidor ou comissão competente 
declara, com base na nota fiscal ou em outro documento hábil, 
haver recebido os bens e/ou serviços contratados, de acordo com as 
especificações estabelecidas em nota de empenho, contrato ou outro 
instrumento congênere;

III. liquidação da despesa: é a comprovação de que o bem 
fornecido, a locação, o serviço prestado ou a realização da obra está em 
total conformidade com as condições de entrega, critérios de qualidade, 
quantidade e valor disposto na nota de empenho, nota fiscal e contrato.

Art. 3º A ordem cronológica de que trata esta Portaria será 
estabelecida pela exigibilidade, que se dará a partir da data da liquidação 
da despesa.

Art. 4º A Secretaria do Trabalho e do Desenvolvimento social 
- SETAS manterá listas classificatórias de credores relacionadas por 
categorias de contratos, por fonte de recursos e por ordem cronológica 
da liquidação da despesa.

§1º As listas classificatórias de credores de que trata o caput 
deste artigo será publicada até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, com a 
relação dos fornecedores, na ordem cronológica em que os pagamentos 
serão realizados, assim como a correspondente atualização dos 
pagamentos executados, nos moldes dos anexos I, II, III, IV e V, desta 
Portaria.

§2º Poderá haver inclusão de novos credores em ordem 
cronológica no final da lista de classificação já publicada, assim como a 
atualização dos pagamentos realizados, até o último dia do respectivo 
mês de sua publicação.

CAPÍTULO II
DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

Art. 5º O fiscal do contrato adotará as providências necessárias 
a fim de concluir a etapa para a devida liquidação da despesa, com a 
certificação do adimplemento da obrigação, dentro do período estipulado 
no instrumento contratual, e ao final atestará a despesa em relatório 
próprio ou no verso da nota fiscal, recibo ou fatura, sendo a data deste 
atesto o estabelecimento para a exigibilidade das obrigações financeiras 
em ordem cronológica.

Art. 6º O pagamento da despesa proveniente dos contratos de 
fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de 
obras, obedecerá criteriosamente à ordem cronológica estipulada nas 
listas classificatórias de credores, que conterão a fonte de recursos, 
número sequencial da ordem cronológica de pagamento, o nome do 
credor, CNPJ/CPF, a data da liquidação e o valor a pagar.

Art. 7º O pagamento de despesa proveniente dos contratos 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II, do artigo 24,  
da Lei Federal nº 8.666/1993 e o inciso II, do artigo 75, da Lei Federal  
nº 14.133/2021, serão ordenados separadamente, em lista classificatória 
especial de pequenos credores, conforme anexo V, desta Portaria.

Art. 8º A Secretaria do Trabalho e do Desenvolvimento Social 
do Estado executará os pagamentos de acordo com a ordem cronológica 
das exigibilidades.

§1º A ordem cronológica de exigibilidades, relacionada na lista 
classificatória de credores, não poderá ser alterada, salvo por expressa 
autorização do titular da Pasta, mediante justificativa fundamentada, sob 
relevantes razões de interesse público, com a devida comunicação ao 
Tribunal de Contas do Estado.

§2º Constituem relevantes razões de interesse público para 
excepcionar a ordem cronológica dos pagamentos:

I. grave perturbação da ordem, emergência ou calamidade 
pública;

II. pagamento a micro empresa, empresa de pequeno porte, 
agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 
individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de 
descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

III. pagamentos de serviços necessários ao funcionamento da 
Secretaria do Trabalho e do Desenvolvimento Social do Estado, desde 
que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto 
do contrato;

IV. pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de 
falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada;

V. pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível 
para assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o 
funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando 
demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público 
de relevância ou o cumprimento da missão institucional.

VI. Para dar cumprimento à ordem judicial ou do Tribunal de 
Contas, que determine a suspensão de pagamentos;

VII. Para afastar o risco de prejuízo ao erário, se houver indícios 
de falsidade ou de irregularidade grave da liquidação da despesa que 
resulte em fundada dúvida quanto a certeza e liquidez da obrigação a 
pagar; e

VIII. Perda da regularidade fiscal após a liquidação da despesa 
e antes da realização do pagamento.

§3º No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis 
para quitação integral da obrigação financeira, poderá haver pagamento 
parcial do crédito, mediante justificativa fundamentada, permanecendo o 
saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.

CAPÍTULO III
DA PUBLICIDADE DAS LISTAS CLASSIFICATÓRIAS

Art. 9º As listas classificatórias de credores contendo a ordem 
cronológica de exigibilidade das obrigações financeiras serão publicadas, 
no portal da Transparência do Estado do Tocantins, no endereço eletrônico: 
www.transparencia.to.gov.br possibilitando amplo acesso público, 
nos termos dispostos na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação), bem como as justificativas que fundamentam uma eventual 
quebra da ordem.

§1º Em caso da suspensão de algum credor da lista 
classificatória de credores já publicada no Portal da Transparência, será 
publicada “Lista de Suspensão de Credores”, devendo constar na mesma 
a fonte de recursos, o nome do credor, o CNPJ/CPF, a data da suspensão 
da lista, o valor a pagar e o motivo da suspensão.

§2º Após sanado o motivo que ensejou a suspensão, o credor 
será novamente inserido nas listas do caput deste artigo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Os setores administrativo e financeiro da Secretaria 
do Trabalho e do Desenvolvimento Estadual do Estado, observado o 
disposto nesta Portaria, deverão instituir os controles e demonstrativos 
necessários ao cumprimento da ordem cronológica de exigibilidade das 
obrigações financeiras.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA DO TRABALHO E DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SETAS em Palmas/TO, aos 5 (cinco) 
dias do mês de setembro de 2023.

JONISKLEY CALAÇA CAPITULINO RODRIGUES
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social
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PORTARIA - SETAS Nº 78, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º,  
inciso IV, da Constituição do Estado, com fulcro no art. 86 da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR, o resultado final da Avaliação Periódica 
de Desempenho - APED dos servidores públicos civis do Estado do 
Tocantins, lotados nesta Pasta, na conformidade do anexo único desta.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SETAS, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2023.

JONISKLEY CALAÇA CAPITULINO RODRIGUES
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social

ANEXO ÚNICO À Portaria Nº 78

Ordem CPF Nº Funcional Servidor (a) Nota Ano Base

1 XXX.XXX.X21-34 860480-2 Jose Pereira Rocha 98,60 2022

2 XXX.XXX.X51-87 936768-5 Maria Luiza De Brito 95,60 2022

3 XXX.XXX.X51-20 268541-3 Milton Pereira Da Silva 97,40 2022

4 XXX.XXX.X51-20 661020-2 Valter Frota Martins 97,20 2022

SECRETARIA DO TURISMO

PORTARIA Nº 154/2023/GABSEC/SETUR,  
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO - SETUR, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019 e ATO nº 438 - NM, publicado no DOE edição nº 6.281, de 02 
de março de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de serviços 
para confecção de objetos artesanais, aquisição de produtos perecíveis, 
que simbolizem a cultura, a gastronomia, da região turística Encantos 
do Jalapão com a Associação de Artesãos e Extrativistas do Povoado 
da Mumbuca, a fim de atender a promoção nacional e internacional do 
turismo tocantinense em feiras de turismo;

CONSIDERANDO que a aquisição pretendida possui reserva 
orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os valores são 
compatíveis com os preços praticados no mercado;

CONSIDERANDO que por se tratar de artesanato de criação 
exclusiva, esta contratação está amparada no art. 74, Inciso I, da Lei  
nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 6.606/2023 e a tudo quanto 
consta do Processo n. 2023/87011/000319;

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação, com fulcro no  
art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual  
nº 6.606/2023, em favor da pessoa jurídica a seguir relacionadas no valor 
total de R$ 21.229,00 (Vinte e um mil, duzentos e vinte e nove reais).

I - pessoa jurídica: ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃOS E 
EXTRATIVISTAS DO POVOADO MUMBUCA, CNPJ: 05.010.011/0001-76,  
nome fantasia “ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃOS E EXTRATIVISTAS DO 
POVOADO MUMBUCA”;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO 
- SETUR, aos 12 dias do mês de setembro de 2023.

Hercy Ayres Rodrigues Filho
Secretário

PORTARIA Nº 155/2023/GABSEC/SETUR,  
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO - SETUR, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019 e ATO nº 438 - NM, publicado no DOE edição nº 6.281, de 02 
de março de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de serviços 
para confecção de objetos artesanais, que simbolizem a cultura, da região 
turística Serras Gerais com a fundação da Associação Dianopolina de 
Artesãos, a fim de atender a promoção nacional e internacional do turismo 
tocantinense em feiras de turismo;

CONSIDERANDO que a aquisição pretendida possui reserva 
orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os valores são 
compatíveis com os preços praticados no mercado;

CONSIDERANDO que por se tratar de artesanato de criação 
exclusiva, esta contratação está amparada no art. 74, Inciso I, da Lei  
nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 6.606/2023 e a tudo quanto 
consta do Processo n. 2023/87011/000319;

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação, com fulcro no  
art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual  
nº 6.606/2023, em favor da pessoa jurídica a seguir relacionadas no valor 
total de R$ 21.281,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e um reais).

I - pessoa jurídica: FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DIANAPOLINA 
DE ARTESÃOS, CNPJ: 04.498.936/0001-45, nome fantasia “FUNDAÇÃO 
DA ASSOCIAÇÃO DIANAPOLINA DE ARTESÃOS”;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO 
- SETUR, aos 12 dias do mês de setembro de 2023.

Hercy Ayres Rodrigues Filho
Secretário

PORTARIA Nº 156/2023/GABSEC/SETUR,  
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO - SETUR, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019 e ATO nº 438 - NM, publicado no DOE edição nº 6.281, de 02 
de março de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de serviços 
para confecção de objetos artesanais, que simbolizem a cultura da região 
turística Ilha do Bananal com a Casa De Cultura Karaja Tapirape, a fim 
de atender a promoção nacional e internacional do turismo tocantinense 
em feiras de turismo;

CONSIDERANDO que a aquisição pretendida possui reserva 
orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os valores são 
compatíveis com os preços praticados no mercado;

CONSIDERANDO que por se tratar de artesanato de criação 
exclusiva, esta contratação está amparada no art. 74, Inciso I, da Lei  
nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 6.606/2023 e a tudo quanto 
consta do Processo n. 2023/87011/000322;

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação, com fulcro no  
art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual  
nº 6.606/2023, em favor da pessoa jurídica a seguir relacionadas no valor 
total de R$ 53.920,00 (cinquenta e três mil, novecentos e vinte reais)
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I - pessoa jurídica: CASA DE CULTURA KARAJÁ TAPIRAPE, 
CNPJ: 05.330.107/0001-11, nome fantasia “CASA DE CULTURA KARAJÁ 
TAPIRAPE”;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO 
- SETUR, aos 12 dias do mês de setembro de 2023.

Hercy Ayres Rodrigues Filho
Secretário

PORTARIA Nº 157/2023/GABSEC/SETUR,  
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO - SETUR, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019 e ATO nº 438 - NM, publicado no DOE edição nº 6.281, de 02 
de março de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de serviços 
para confecção de objetos artesanais, que simbolizem a cultura, da região 
turística Serras e Lago com Maria Elza Ceramista, a fim de atender a 
promoção nacional e internacional do turismo tocantinense em feiras 
de turismo;

CONSIDERANDO que a aquisição pretendida possui reserva 
orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os valores são 
compatíveis com os preços praticados no mercado;

CONSIDERANDO que por se tratar de artesanato de criação 
exclusiva, esta contratação está amparada no art. 74, Inciso I, da Lei  
nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 6.606/2023 e a tudo quanto 
consta do Processo n. 2023/87011/000318;

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação, com fulcro no  
art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual  
nº 6.606/2023, em favor da pessoa jurídica a seguir relacionadas no valor 
total de R$ 13.220,00 (treze mil, duzentos e vinte reais).

I - pessoa jurídica: MARIA ELZA DE OLIVEIRA xxx.xxx.438-03, 
CNPJ: 11.531.440/0001-91, nome fantasia “MARIA ELZA CERÂMISTA”;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO 
- SETUR, aos 12 dias do mês de setembro de 2023.

Hercy Ayres Rodrigues Filho
Secretário

PORTARIA Nº 158/2023/GABSEC/SETUR,  
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO - SETUR, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019 e ATO nº 438 - NM, publicado no DOE edição nº 6.281, de 02 
de março de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de serviços 
para confecção de objetos artesanais, que simbolizem a cultura da região 
turística Bico do Papagaio com a empresa Edina Martins Borges, a fim 
de atender a promoção nacional e internacional do turismo tocantinense 
em feiras de turismo;

CONSIDERANDO que a aquisição pretendida possui reserva 
orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os valores são 
compatíveis com os preços praticados no mercado;

CONSIDERANDO que por se tratar de artesanato de criação 
exclusiva, esta contratação está amparada no art. 74, Inciso I, da Lei  
nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 6.606/2023 e a tudo quanto 
consta do Processo n. 2023/87011/000317;

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação, com fulcro no  
art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual  
nº 6.606/2023, em favor da pessoa jurídica a seguir relacionadas no valor 
total de R$ 6.154,00 (seis mil, cento e cinquenta e quatro reais).

I - pessoa jurídica: EDINA MARTINS BORGES xxx.xxx.402-30,  
CNPJ: 28.584.414/0001-24, nome fantasia “LANCHONETE MINE 
LANCHES E ARTESANATOS”;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO 
- SETUR, aos 12 dias do mês de setembro de 2023.

Hercy Ayres Rodrigues Filho
Secretário

PORTARIA Nº 159/2023/GABSEC/SETUR,  
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO - SETUR, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019 e ATO nº 438 - NM, publicado no DOE edição nº 6.281, de 02 
de março de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de musico que 
simbolize a atividade artística cultural, para apresentação de show, durante 
a realização da 43ª Exposição Agropecuária de Porto Nacional - 2023, no 
município de Porto Nacional - TO, a se realizar no dia 14 de setembro de 
2023, a fim de atender as necessidades de apoio, circulação e fomento 
dos eventos culturais e turísticos do Estado do Tocantins;

CONSIDERANDO que a aquisição pretendida possui reserva 
orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os valores são 
compatíveis com os preços praticados no mercado;

CONSIDERANDO que por se tratar de apresentação artística 
musical nacional, esta contratação está amparada no art. 74, Inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 6.606/2023 e a tudo quanto 
consta do Processo n. 2023/87011/00362;

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação, com fulcro no  
art. 74, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual  
nº 6.606/2023, em favor da pessoa jurídica a seguir relacionadas no valor 
total de R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais)

I - pessoa jurídica: PELA EMPRESA, VEROS AMBIENTAL 
SOCIEDADE AMBIENTAL CULTURAL E EDUCACIONAL,  
CNPJ: 06.341.285/0001-00, nome fantasia “VEROS AMBIENTAL”;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO 
- SETUR, aos 12 dias do mês de setembro de 2023.

Hercy Ayres Rodrigues Filho
Secretário
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PORTARIA Nº 160/2023/GABSEC/SETUR,  
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO - SETUR, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019 e ATO nº 438 - NM, publicado no DOE edição nº 6.281, de 02 
de março de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de musico que 
simbolize a atividade artística cultural, para apresentação de show, durante 
a realização da 43ª Exposição Agropecuária de Porto Nacional - 2023, no 
município de Porto Nacional - TO, a se realizar no dia 13 de setembro de 
2023, a fim de atender as necessidades de apoio, circulação e fomento 
dos eventos culturais e turísticos do Estado do Tocantins;

CONSIDERANDO que a aquisição pretendida possui reserva 
orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os valores são 
compatíveis com os preços praticados no mercado;

CONSIDERANDO que por se tratar de apresentação artística 
musical nacional, esta contratação está amparada no art. 74, Inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 6.606/2023 e a tudo quanto 
consta do Processo n. 2023/87011/00361;

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação, com fulcro no  
art. 74, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual  
nº 6.606/2023, em favor da pessoa jurídica a seguir relacionadas no valor 
total de R$ 266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais);

I - pessoa jurídica: PELA EMPRESA, TRUST MUSIC 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ: 36.149.883/0001-43, nome 
fantasia “TRUST MUSIC”;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO 
- SETUR, aos 12 dias do mês de setembro de 2023.

Hercy Ayres Rodrigues Filho
Secretário 

PORTARIA Nº 161/2023/GABSEC/SETUR,  
DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO - SETUR, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019 e ATO nº 438 -NM, publicado no DOE edição nº 6.281, de 02 
de março de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de serviços 
para confecção de objetos artesanais, que simbolizem a cultura, da região 
turística Serras e Lago com Maria Elza Ceramista, a fim de atender a 
promoção nacional e internacional do turismo tocantinense em feiras 
de turismo;

CONSIDERANDO que a aquisição pretendida possui reserva 
orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os valores são 
compatíveis com os preços praticados no mercado;

CONSIDERANDO que por se tratar de artesanato de criação 
exclusiva, esta contratação está amparada no art. 74, Inciso I, da Lei  
nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 6.606/2023 e a tudo quanto 
consta do Processo n. 2023/87011/000318;

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação, com fulcro no  
art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual  
nº 6.606/2023, em favor da pessoa jurídica a seguir relacionadas no valor 
total de R$ 13.220,00 (treze mil, duzentos e vinte reais).

I - pessoa jurídica: MARIA ELZA DE OLIVEIRA xxx.xxx.438-03, 
CNPJ: 11.531.440/0001-91, nome fantasia “MARIA ELZA CERÂMISTA”;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO 
- SETUR, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Hercy Ayres Rodrigues Filho
Secretário

PORTARIA Nº 162/2023/GABSEC/SETUR,  
DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO - SETUR, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019 e ATO nº 438 - NM, publicado no DOE edição nº 6.281, de 02 
de março de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo identificado, para sem nenhum 
prejuízo de suas atribuições normais, exercer o encargo de fiscal de 
Contrato, bem como, designar o respectivo substituto, para o caso de 
impedimento e afastamento legal do titular, do contrato elencado a seguir:

NÚMERO DE 
CONTRATO 

NÚMERO DO 
PROCESSO FISCAL DE CONTRATO FISCAL SUBSTITUTO OBJETO DO CONTRATO

117/2023/
GABSEC/
SETUR

2023/87011/00362 Cristyane Evangelista Sousa
Matricula: 11763540-3

Pedro Batista de Almeida Filho
Matricula: 11868988-1

Contratação de apresentação artística 
musical nacional - show da dupla DI 
Paulo e Paulino durante a  realização 
da 43ª Exposição Agropecuária de Porto 
Nacional - 2023, no município de Porto 
Nacional - TO, a se realizar no dia 14 de 
setembro de 2023

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à Diretoria Administrativa e Financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após, encaminhar para a Diretoria Administrativa 
e Financeira para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 74,  
Inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO 
- SETUR, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Hercy Ayres Rodrigues Filho
Secretário
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PORTARIA Nº 163/2023/GABSEC/SETUR,  
DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO - SETUR, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março 
de 2019 e ATO nº 438 - NM, publicado no DOE edição nº 6.281, de 02 
de março de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo identificado, para sem nenhum 
prejuízo de suas atribuições normais, exercer o encargo de fiscal de 
Contrato, bem como, designar o respectivo substituto, para o caso de 
impedimento e afastamento legal do titular, do contrato elencado a seguir:

NÚMERO DE 
CONTRATO 

NÚMERO DO 
PROCESSO FISCAL DE CONTRATO FISCAL SUBSTITUTO OBJETO DO CONTRATO

116/2023/
GABSEC/
SETUR

2023/87011/00361 Cristyane Evangelista Sousa
Matricula: 11763540-3

Pedro Batista de Almeida Filho
Matricula: 11868988-1

Contratação de apresentação artística 
musical nacional - show da dupla Rio 
Negro e Solimões durante a  realização 
da 43ª Exposição Agropecuária de Porto 
Nacional - 2023, no município de Porto 
Nacional - TO, a se realizar no dia 13 de 
setembro de 2023

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à Diretoria Administrativa e Financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após, encaminhar para a Diretoria Administrativa 
e Financeira para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 74,  
Inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TURISMO 
- SETUR, aos 13 dias do mês de setembro de 2023.

Hercy Ayres Rodrigues Filho
Secretário

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2023/87011/00361
Contrato nº: 116/2023/GABSEC/SETUR
Contratante: SECRETARIA DO TURISMO - SETUR
CNPJ sob nº 49.942.422/0001-75.
Contratada: TRUST MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 36.149.883/0001-43
Objeto do Contrato: Apresentação Musical - Show Artístico - durante a 
realização da 43ª Exposição Agropecuária de Porto Nacional - 2023, no 
município de Porto Nacional - TO, a se realizar no dia 13 de setembro 
de 2023.
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de licitação
Valor do Contrato: R$ 266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais).
Natureza da Despesa: 33.90.39
Fonte de Recurso: 0500
Data da Assinatura: 13/09/2023
Vigência: O contrato terá a sua vigência adstrita à execução até os 
respectivos créditos orçamentários para 2023 ou até a utilização do 
quantitativo, a partir da data de sua assinatura.
Signatários: HERCY AYRES RODRIGUES FILHO - Representante da 
Contratante/BOAVENTURA MANOEL DE OLIVEIRA - Representante 
Legal da Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2023/87011/00362
Contrato nº: 117/2023/GABSEC/SETUR
Contratante: SECRETARIA DO TURISMO - SETUR
CNPJ sob nº 49.942.422/0001-75.
Contratada: VEROS AMBIENTAL SOCIEDADE AMBIENTAL CULTURAL 
E EDUCACIONAL
CNPJ: 06.341.285/0001-00
Objeto do Contrato: Apresentação Musical - Show Artístico - durante a 
realização da 43ª Exposição Agropecuária de Porto Nacional - 2023, no 
município de Porto Nacional - TO, a se realizar no dia 14 de setembro 
de 2023.
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de licitação
Valor do Contrato: R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais).
Natureza da Despesa: 33.90.39
Fonte de Recurso: 0500
Data da Assinatura: 13/09/2023
Vigência: O contrato terá a sua vigência adstrita à execução até os 
respectivos créditos orçamentários para 2023 ou até a utilização do 
quantitativo, a partir da data de sua assinatura.
Signatários: HERCY AYRES RODRIGUES FILHO - Representante da 
Contratante/JOSE ROGERIO BARRERA SCHALCH - Representante 
Legal da Contratada.

ADAPEC

PORTARIA Nº 288, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 2º, incisos XI e XIII, do Regimento Interno, aprovado 
pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008, RESOLVE,

Art. 1º DESIGNAR a servidora Elvira Maria Alves da Luz,  
nº funcional: 1283294-1 cargo: Assistente Administrativo, para responder 
pela Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, em 
substituição a titular Lusiane Menêzes Nunes Tavares, nº funcional: 
997538-7, no período de férias compreendido entre 11/09/2023 a 
25/09/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 06 
dias do mês de Setembro de 2023.

PAULO ANTONIO DE LIMA
Presidente
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO: Nº 023/2022.
PROCESSO: Nº 2022.34530.000096
LOCATÁRIO: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - ADAPEC/TO.
LOCADOR: VANDECLEUDE CARDOSO NOGUEIRA.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência ao Contrato e atualizar a dotação 
orçamentária para o exercício.
VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) mensais. Totalizando 
anualmente R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34530.20.122.1148.4080
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36
FONTE: 0759.
VIGÊNCIA: 01/12/2023 a 30/11/2024.
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2023.
SIGNATÁRIOS: PAULO ANTONIO DE LIMA.
Presidente - ADAPEC/TOCANTINS.
VANDECLEUDE CARDOSO NOGUEIRA
Proprietário do Imóvel.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 022/2021.
PROCESSO Nº: 2021.34530.000070.
LOCATÁRIO: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - ADAPEC/TO.
LOCADOR: MARIA DILMA DE MORAIS
OBJETO: Renovar Prazo, atualizar a dotação orçamentária para o 
exercício, a renovação contratual encontra-se alicerçado nos termos 
do que estabelece o art. 57 da Lei 8.666/93. O Valor contratual será de  
R$ 1.286,70 (um mil, duzentos e oitenta e seis reais e setenta centavos) 
mensais, totalizando R$ 15.440,40 (quinze mil quatrocentos e quarenta 
reais e quarenta centavos) anualmente.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34530 20 122 1148 4080 0000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36
FONTE: 0759.
VIGÊNCIA: 01/10/2023 a 30/09/2024.
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2023.
SIGNATÁRIOS:
PAULO ANTONIO DE LIMA.
Presidente - ADAPEC/TOCANTINS.
Locatário
MARIA DILMA DE MORAIS.
Locadora/Proprietária

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 022/2020.
PROCESSO Nº: 2020.34530.000084.
LOCATÁRIO: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - ADAPEC/TO.
LOCADOR: OSCAR RODRIGUES SOARES.
OBJETO: Prorrogação do contrato e atualizar a dotação orçamentária 
para o exercício.
VALOR: R$ 954,03 (novecentos e cinquenta e quatro reais e três centavos) 
mensais, totalizando R$ 11.448,36 (onze mil e quatrocentos e quarenta 
e oito reais e trinta e seis centavos) anual.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34530 20 122 1148 4080 0000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36
FONTE: 0759.
VIGÊNCIA: 01/11/2023 a 31/10/2024.
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023.
SIGNATÁRIOS:
PAULO ANTONIO DE LIMA.
Presidente - ADAPEC/TOCANTINS.
Locatário.
OSCAR RODRIGUES SOARES.
Locador/Proprietário Imóvel Bernardo Sayão/TO

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

TERMO DE CESSÃO DE USO: 2023.
CEDENTE: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS ADAPEC/TO.
Cessionário: SEG - SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA
OBJETO: Veiculo FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, ANO 2008/2009. Cor 
Branca. Placa MWP 3901, Chassi 9BD15822786141391, destinado para 
auxiliar nos serviços prestados pela SEG - SECRETARIA EXECUTIVA 
DA GOVERNADORIA.
VALOR TOTAL: SEM VALOR
VIGÊNCIA: 31/12/2026.
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2023.
SIGNATÁRIOS:
PAULO ANTONIO DE LIMA.
PRESIDENTE - ADAPEC/TOCANTINS.
JAIRO SOARES MARIANO.
SECRETÁRIO de ESTADO da GOVERNADORIA -SEG

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

TERMO DE CESSÃO DE USO: 2023.
CEDENTE: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS ADAPEC/TO.
Cessionário: DETRAN -TO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
DO TOCANTINS.
OBJETO: Veiculo FIAT/UNO MILLE WAY ECON, ANO 2008/2009.  
Cor Branca. Placa MWY 6500, Chassi 9BD15844A96224950, destinado 
para auxiliar nos serviços prestados pelo Detran/TO.
VALOR TOTAL: SEM VALOR
VIGÊNCIA: 31/12/2026.
DATA DA ASSINATURA: 31/08/2023.
SIGNATÁRIOS:
PAULO ANTONIO DE LIMA.
PRESIDENTE - ADAPEC/TOCANTINS.
WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS.
PRESIDENTE - DETRAN/TO

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

TERMO DE CESSÃO DE USO: 2023.
CEDENTE: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS ADAPEC/TO.
Cessionário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO BOM 
JESUS.
OBJETO: Veiculo FORD RANGER XL, ANO 2011/2012. Cor Branca, 
CABINE DUPLA . Placa MWP 8213, RENAVAM 00459044737, destinado 
para auxiliar nos serviços prestados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PONTE ALTA DO BOM JESUS.
VALOR TOTAL: SEM VALOR
VIGÊNCIA: 31/12/2026.
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2023.
SIGNATÁRIOS:
PAULO ANTONIO DE LIMA.
PRESIDENTE - ADAPEC/TOCANTINS.
JOSÉ LUCIANO AZEVEDO CARLOS.
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 040/2023
PROCESSO: Nº 2023.34530.000058.
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO TOCANTINS ADAPEC/TO.
CONTRATADA: SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE
OBJETO:
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.000,00 (três mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34530.20.122.1148.4080.0000
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 
FONTE: 0759
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua VIGÊNCIA INDETERMINADA 
em conformidade com o artigo 109, da Lei Federal nº 14.133/21.
Tendo inicio a partir de 01 de Setembro de 2023. A vigência deste Contrato 
fica condicionada à existência de crédito orçamentário a cada ano em 
exercício.
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2023.
SIGNATÁRIOS:
PAULO ANTONIO DE LIMA.
PRESIDENTE - ADAPEC/TOCANTINS.
SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SEMAE.
A CONTRATADA.
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AGETO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2023/38960/000376
CONTRATO Nº: 038/2023.
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO.
CONTRATADA: PRAXIS - CONSTRUTORA, OBRAS E SERVIÇOS LTDA.
CPF/CNPJ: 41.493.677/0001-96
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
logradouros e edificações pública do Estado do Tocantins.
VALOR: R$ 12.894.949,91 (doze milhões, oitocentos e noventa e quatro 
mil, novecentos e quarenta e nove reais e noventa e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04.122.1153.1110
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51
FONTE: 1.750.0000000.
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2023
VIGÊNCIA: O Prazo de Vigência do contrato será de 12 (doze) meses a 
partir de sua assinatura do Instrumento Contratual.
SIGNATÁRIOS: Márcio Pinheiro Rodrigues - Representante Legal da 
Contratante e Fabio Cesar Costa - Representante Legal da Contratada.

DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001059/2023

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência da 
imposição de penalidade de multa constantes do edital, dispondo até 
16/10/2023 para efetuar o pagamento com desconto de 20% (vinte por 
cento) e/ou, interpor, até a mesma data, recurso, que será julgado pela JARI. 
Os dados das infrações de trânsito estão na seguinte ordem: Placa/UF;  
Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; Data do cometimento; Hora 
Cometimento e Código/Desdobramento. Demais informações podem ser 
obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.to.gov.br.

PLACA/UF Órgão Autuador Nº Auto de Infração Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

OZX4A18/DF AGETO RE00433200 27/02/2023 15:01 5967-0

RSB0I04/TO DETRAN SJ00AX300X 14/07/2023 23:03 5835-0

RSB0I04/TO DETRAN SJ00AX300Z 14/07/2023 23:38 5169-1

KDX8A32/TO DETRAN SJ00DO301P 14/07/2023 23:49 5274-1

KDX8A32/TO DETRAN SJ00DO301Q 14/07/2023 23:52 5010-0

KDX5260/TO DETRAN SJ006V207B 14/07/2023 23:52 6637-1

KDX5260/TO DETRAN SJ006V207C 15/07/2023 00:03 5010-0

NEW6600/TO DETRAN SJ00HT100R 15/07/2023 00:04 6548-0

QKG6465/TO DETRAN SJ00IJ1011 14/07/2023 23:35 5010-0

NEW6600/TO DETRAN SJ00HT100T 15/07/2023 00:17 6599-2

NEW6600/TO DETRAN SJ00HT100U 15/07/2023 00:22 5452-1

EUL3D67/TO DETRAN SJ00EI300U 15/07/2023 00:20 6548-0

QKG6465/TO DETRAN SJ00IJ1012 15/07/2023 00:16 7340-0

MVW2186/TO DETRAN SJ00IJ1013 15/07/2023 03:34 6653-1

RSD1A30/TO DETRAN SJ00HU1015 15/07/2023 06:45 5452-1

QWB9334/TO DETRAN SJ006H301E 15/07/2023 06:48 5274-1

MXG1453/TO DETRAN SJ00HU1016 15/07/2023 06:52 5452-1

RIN5D00/TO DETRAN SJ00HU1017 15/07/2023 07:00 5452-1

RSE0D45/TO DETRAN SJ00HU1018 15/07/2023 07:05 5452-1

QWD8E18/TO DETRAN SJ00HU1019 15/07/2023 07:10 5452-1

OYA0582/TO DETRAN SJ00EUA05E 15/07/2023 07:43 6858-0

QKD4406/TO DETRAN SJ00HD103D 15/07/2023 07:38 7366-2

QKD4406/TO DETRAN SJ00HD103E 15/07/2023 07:57 7030-1

ASG5556/TO DETRAN SJ00II101L 15/07/2023 08:08 6050-1

MWT6888/TO DETRAN SJ00E44043 15/07/2023 08:40 5010-0

RSE2G42/TO DETRAN SJ008F501T 15/07/2023 08:49 5010-0

OYB0666/TO DETRAN SJ00587066 15/07/2023 08:30 5452-5

RIN1J73/TO DETRAN SJ006X3043 15/07/2023 11:00 6653-1

RIN1J73/TO DETRAN SJ006X3044 15/07/2023 11:29 5274-2

RIN0I93/TO DETRAN SJ00H0100Y 15/07/2023 11:31 7048-1

RIN1J73/TO DETRAN SJ006X3045 15/07/2023 11:15 5010-0

RIM3H88/TO DETRAN SJ00E44044 15/07/2023 12:32 5010-0

JDR7934/TO DETRAN SJ00E7200D 15/07/2023 12:51 5045-0

RSB8C33/TO DETRAN SJ00E44046 15/07/2023 12:55 5010-0

QKC0256/TO DETRAN SJ00HD103H 15/07/2023 13:03 7048-1

MVT5709/TO DETRAN SJ00EM5051 15/07/2023 13:22 6912-0

MWY5C73/TO DETRAN SJ00IC1009 15/07/2023 14:02 5010-0

MWN0353/TO DETRAN SJ00IC100A 15/07/2023 14:08 5010-0

MWA0A99/TO DETRAN SJ00EUA05F 15/07/2023 14:11 6050-1

MWK2503/TO DETRAN SJ00GT2037 15/07/2023 14:51 6599-2

QOF8F71/TO DETRAN SJ00587069 15/07/2023 15:30 5380-0

RSE4F61/TO DETRAN SJ00HF3030 15/07/2023 16:42 7056-1

QOF8F71/TO DETRAN SJ0058706A 15/07/2023 15:30 5525-0

RSE4F61/TO DETRAN SJ00HF3031 15/07/2023 16:46 5010-0

OVT1J49/TO DETRAN SJ0058706B 15/07/2023 15:35 5525-0

MWM0978/TO DETRAN SJ00EB10A5 15/07/2023 16:50 5738-0

RSC9C78/TO DETRAN SJ00DO301R 15/07/2023 17:05 5010-0

EYY2A09/TO DETRAN SJ00I7100S 15/07/2023 18:21 5452-5

QKB6A90/TO DETRAN SJ00DZ104H 15/07/2023 19:02 6530-0

QKK2244/TO DETRAN SJ006P209A 15/07/2023 17:15 6858-0

MWT2408/TO DETRAN SJ0085902J 15/07/2023 19:58 5010-0

QWD0912/TO DETRAN SJ009K1029 15/07/2023 20:01 5738-0

QWE1I10/TO DETRAN SJ00H2102J 15/07/2023 20:09 6637-1

OLL1E61/TO DETRAN SJ009E102V 15/07/2023 20:26 6637-1

QWF7H80/TO DETRAN SJ00B04012 15/07/2023 20:00 6599-2

OLL1E61/TO DETRAN SJ009E102W 15/07/2023 20:32 7340-0

QKF5893/TO DETRAN SJ00HE300O 15/07/2023 20:32 5010-0

QKF5893/TO DETRAN SJ00HE300Q 15/07/2023 20:41 6408-0

OMR5E57/TO DETRAN SJ00II101M 15/07/2023 21:04 5169-1

OMR5E57/TO DETRAN SJ00II101N 15/07/2023 21:05 5010-0

NXB3E63/TO DETRAN SJ0085902K 15/07/2023 22:13 5010-0

OLI1731/TO DETRAN SJ00IC100B 15/07/2023 22:41 5010-0

MXE3601/TO DETRAN TO00333098 15/07/2023 09:41 5185-1

JHW7G06/TO DETRAN TO00333100 15/07/2023 09:46 5185-1

MWX7688/TO DETRAN TO00333097 15/07/2023 09:31 7633-2

MWF2E73/TO DETRAN TO00184265 28/07/2023 15:01 5185-1

MWZ8982/TO DETRAN TO00184262 15/07/2023 11:05 5185-1

QWB1375/TO DETRAN TO00184261 15/07/2023 11:00 7633-2

MXB0621/TO DETRAN SJ00IE200I 06/08/2023 15:21 5010-0

MXB0621/TO DETRAN SJ00IE200J 06/08/2023 15:23 7030-1

MVS3324/TO DETRAN SJ00HU1020 06/08/2023 15:30 5010-0

OYC8I34/TO DETRAN SJ00IE200K 06/08/2023 16:46 5010-0

OYC8I34/TO DETRAN SJ00IE200L 06/08/2023 16:52 6637-1

OYC8I34/TO DETRAN SJ00IE200M 06/08/2023 16:54 7340-0

OYC8I34/TO DETRAN SJ00IE200N 06/08/2023 16:56 5835-0

OYC8I34/TO DETRAN SJ00IE200O 06/08/2023 16:59 5274-1

OYC8I34/TO DETRAN SJ00IE200P 06/08/2023 17:02 6653-1

RSD3F87/TO DETRAN SJ009F204T 06/08/2023 17:24 5010-0

RSD3F87/TO DETRAN SJ009F204U 06/08/2023 17:34 7030-1

QWD4G46/TO DETRAN SJ00AN208T 06/08/2023 17:43 6599-2

OLH6J89/TO DETRAN SJ006320DU 06/08/2023 16:07 7048-1

RSD3F87/TO DETRAN SJ00AN208U 06/08/2023 17:59 6637-1

JUD9525/TO DETRAN SJ00AN208V 06/08/2023 18:18 6599-2

RSF1A82/TO DETRAN SJ00GG1016 06/08/2023 19:15 6637-1

MWH3675/TO DETRAN SJ00AH205I 06/08/2023 19:38 6912-0

MVZ5811/TO DETRAN SJ0093202K 06/08/2023 21:05 6653-1

MVY4H72/TO DETRAN SJ005R303V 06/08/2023 22:09 6548-0

QWC1H67/TO DETRAN SJ009I207J 06/08/2023 22:23 5720-0

OYC6J02/TO DETRAN SJ00BE200N 06/08/2023 22:39 5010-0

NWB7589/TO DETRAN SJ005R303W 06/08/2023 22:46 6548-0

RIN2D94/TO DETRAN SJ007I501H 06/08/2023 22:12 6653-1

RIN2D94/TO DETRAN SJ007I501I 06/08/2023 22:24 5010-0

OYC6J02/TO DETRAN SJ00BE200O 06/08/2023 21:30 5274-1

OYC6J02/TO DETRAN SJ00BE200P 06/08/2023 21:30 7340-0

OYC6J02/TO DETRAN SJ00BE200Q 06/08/2023 21:30 5118-0
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RSF4A94/TO DETRAN SJ00GO1040 06/08/2023 23:54 6653-1

RSF4A94/TO DETRAN SJ00GO1041 07/08/2023 00:00 6653-1

RSF4A94/TO DETRAN SJ00GO1042 07/08/2023 00:02 6637-1

RIM5F25/TO DETRAN SJ00DY2001 07/08/2023 00:03 5010-0

RIM5F25/TO DETRAN SJ00DY2002 07/08/2023 00:06 6637-1

RSF4A94/TO DETRAN SJ00GO1043 07/08/2023 00:05 6637-2

RSF4A94/TO DETRAN SJ00GO1044 07/08/2023 00:09 7340-0

MVX0E65/TO DETRAN SJ00IY100X 06/08/2023 23:51 6637-2

RSF4A94/TO DETRAN SJ00GO1045 07/08/2023 00:11 7048-1

QWD8J68/TO DETRAN SJ00GJ4033 07/08/2023 00:20 6653-1

QWD8J68/TO DETRAN SJ00GJ4034 07/08/2023 00:20 5738-0

QWD8J68/TO DETRAN SJ00GJ4035 07/08/2023 00:20 7340-0

OLN4150/TO DETRAN SJ00B6102P 07/08/2023 00:27 5010-0

OLN4150/TO DETRAN SJ00B6102Q 07/08/2023 00:37 6912-0

QKE8037/TO DETRAN SJ00AV601K 07/08/2023 08:17 5010-0

QKE8037/TO DETRAN SJ00AV601L 07/08/2023 08:20 6556-1

QKB3746/TO DETRAN TO02718210 02/08/2023 13:07 6653-1

QKL1462/TO DETRAN SJ0093202M 07/08/2023 08:05 6653-1

LCJ1I12/TO DETRAN TO02573580 24/07/2023 16:53 5525-0

NFC0107/TO DETRAN TO02686239 03/08/2023 09:29 5185-1

AZV0589/TO DETRAN TO02686238 03/08/2023 09:23 5185-1

MWT5158/TO DETRAN SJ005X702J 07/08/2023 08:20 5452-2

PUJ0C37/TO DETRAN TO02686236 03/08/2023 09:14 5185-2

QKM0171/TO DETRAN TO02686235 03/08/2023 09:11 5185-1

RIM4F33/TO DETRAN TO02689969 03/08/2023 10:54 5185-2

QKA9882/TO DETRAN TO02689963 03/08/2023 09:17 5185-1

OYB5015/TO DETRAN TO02686245 03/08/2023 14:55 5185-1

MWL2854/TO DETRAN TO02686244 03/08/2023 14:37 5185-1

QKA2638/TO DETRAN TO02686243 03/08/2023 14:36 5185-1

QKL0806/TO DETRAN TO02686242 03/08/2023 08:50 5525-0

OLN8F70/TO DETRAN TO02686241 03/08/2023 13:57 6599-2

OLH4318/TO DETRAN TO02686240 03/08/2023 09:33 5185-1

RSD2I02/TO DETRAN SJ00AY206F 07/08/2023 09:55 6653-1

QKJ2J56/TO DETRAN TO02682105 02/08/2023 21:37 6556-1

QKH5A92/TO DETRAN TO02682101 02/08/2023 18:15 6670-0

RSD2I02/TO DETRAN SJ00AY206G 07/08/2023 10:06 5010-0

MWM8341/TO DETRAN TO02718209 01/08/2023 08:08 5819-7

GRN1397/TO DETRAN TO02718208 01/08/2023 11:48 6050-1

RSB6A53/TO DETRAN SJ00IC100C 15/07/2023 22:51 5010-0

MWC0800/TO DETRAN SJ006L201I 15/07/2023 22:48 6610-2

RSB3J78/TO DETRAN SJ0088G02N 15/07/2023 23:27 6637-2

MWS8658/TO DETRAN SJ00IC100E 15/07/2023 23:34 5010-0

MWS8658/TO DETRAN SJ00IC100G 15/07/2023 23:51 7056-1

OMR5E57/TO DETRAN SJ00II101O 15/07/2023 21:04 5169-1

MWH2D58/TO DETRAN SJ00AS3051 16/07/2023 00:02 5010-0

QKI5459/TO DETRAN SJ00B04014 16/07/2023 00:28 7366-2

MWN8B13/TO DETRAN SJ00CU101J 16/07/2023 00:46 5010-0

MWN8B13/TO DETRAN SJ00CU101K 16/07/2023 00:51 5274-1

RSF2G98/TO DETRAN SJ009E102X 16/07/2023 01:05 6653-1

MVQ9882/TO DETRAN SJ006E207G 16/07/2023 04:02 7056-1

MVQ9882/TO DETRAN SJ006E207H 16/07/2023 04:06 5720-0

MVQ9882/TO DETRAN SJ006E207I 16/07/2023 04:05 6637-1

MVQ9882/TO DETRAN SJ006E207J 16/07/2023 04:05 5010-0

MWT9736/TO DETRAN SJ005X702B 16/07/2023 04:42 6653-1

MWT9736/TO DETRAN SJ005X702C 16/07/2023 04:45 7056-1

MWT9736/TO DETRAN SJ005X702E 16/07/2023 04:45 6599-2

MVQ9882/TO DETRAN SJ006E207K 16/07/2023 04:05 6599-2

RSF8G30/TO DETRAN SJ00GJ402R 16/07/2023 06:04 6653-2

OYC6J94/TO DETRAN SJ00G4201L 15/07/2023 13:50 6050-1

OLI8534/TO DETRAN SJ007O2064 15/07/2023 16:35 6050-1

MWF1544/TO DETRAN SJ00G4201M 15/07/2023 13:57 6050-1

RSB3J78/TO DETRAN SJ0088G02O 16/07/2023 08:57 5010-0

MWU4424/TO DETRAN SJ00G4201N 16/07/2023 09:58 7048-1

OYB5713/TO DETRAN SJ007Q400X 16/07/2023 10:00 7030-1

RSC4E95/TO DETRAN SJ008K107E 16/07/2023 10:23 5010-0

JHZ3149/TO DETRAN SJ00H2102K 16/07/2023 10:32 5061-0

RSF5198/TO DETRAN SJ00HF3034 16/07/2023 10:40 5010-0

QKG7806/TO DETRAN SJ00G4201P 16/07/2023 11:22 6599-2

QKG7806/TO DETRAN SJ00G4201Q 16/07/2023 12:01 7030-1

QKG7806/TO DETRAN SJ00G4201R 16/07/2023 12:04 5169-1

OFK7D49/TO DETRAN SJ00GG1011 16/07/2023 13:01 5010-0

QKB5656/TO DETRAN SJ00CU101L 16/07/2023 13:32 6653-2

QKA1J15/TO DETRAN SJ00CU101M 16/07/2023 14:15 6653-2

RSB0I90/TO DETRAN SJ00BM200F 16/07/2023 15:20 5550-0

QKM0B75/TO DETRAN SJ00BM200J 16/07/2023 15:48 5550-0

AXD2081/TO DETRAN SJ00BM200L 16/07/2023 15:54 5550-0

KDX2875/TO DETRAN SJ00AU109G 16/07/2023 16:10 6599-2

QKJ0601/TO DETRAN SJ00H8100B 16/07/2023 16:16 6912-0

QWD5D43/TO DETRAN SJ00CU101O 16/07/2023 16:39 6653-2

MWX1029/TO DETRAN SJ00E7200E 16/07/2023 16:30 6912-0

RIN5E95/TO DETRAN SJ00CU101P 16/07/2023 16:56 5010-0

QKJ0601/TO DETRAN SJ00H8100C 16/07/2023 16:38 6912-0

RIN5E95/TO DETRAN SJ00CU101Q 16/07/2023 17:00 6653-2

MWX1029/TO DETRAN SJ00E7200F 16/07/2023 16:30 6599-2

RSA9B51/TO DETRAN SJ00G4201S 16/07/2023 17:52 5738-0

MWC8710/TO DETRAN SJ00HP100Y 16/07/2023 18:25 6599-2

QKI6174/TO DETRAN SJ00II101P 16/07/2023 18:28 5010-0

MWD7639/TO DETRAN SJ00HD103J 16/07/2023 20:17 6912-0

MXF4656/TO DETRAN SJ005X702G 16/07/2023 21:27 5169-1

HPH2898/TO DETRAN SJ006P209I 16/07/2023 21:44 5410-0

MXF4656/TO DETRAN SJ005X702H 16/07/2023 22:03 6912-0

QWD2D72/TO DETRAN SJ00B1702W 16/07/2023 22:21 6599-2

RIN7B02/TO DETRAN SJ006P209K 16/07/2023 22:23 5410-0

MWQ5193/TO DETRAN SJ006P209L 16/07/2023 22:36 7030-1

MXD9408/TO DETRAN SJ00EC300G 16/07/2023 22:34 6599-2

RIM0I14/TO DETRAN SJ006P209M 16/07/2023 23:10 5410-0

RSE2D00/TO DETRAN SJ006P209N 16/07/2023 23:25 5410-0

MWI0500/TO DETRAN SJ00B04015 16/07/2023 22:55 6599-2

MWI0500/TO DETRAN SJ00B04016 16/07/2023 23:53 5835-0

MVN8403/TO DETRAN SJ007G200Q 17/07/2023 00:04 6530-0

RSF0A73/TO DETRAN SJ00EI300W 17/07/2023 00:17 5410-0

RIN0E91/TO DETRAN SJ00EF204I 16/07/2023 23:01 5169-1

PSQ4750/TO DETRAN SJ00EI300Z 17/07/2023 00:49 5410-0

QWF8I65/TO DETRAN SJ00EI3010 17/07/2023 00:51 5410-0

RIN0E91/TO DETRAN SJ00EF204J 16/07/2023 23:02 5274-1

MWN4E96/TO DETRAN SJ00E1C01G 17/07/2023 00:52 5010-0

NFL9134/TO DETRAN SJ00E1C01H 17/07/2023 01:03 6548-0

RIN0E91/TO DETRAN SJ00EF204K 16/07/2023 23:02 5738-0

NFL9134/TO DETRAN SJ00E1C01I 17/07/2023 01:09 6599-2

RIN0E91/TO DETRAN SJ00EF204L 16/07/2023 23:06 6653-1

RSF8B17/TO DETRAN SJ00H0100Z 17/07/2023 03:18 7030-1

RSF8B17/TO DETRAN SJ00H01010 17/07/2023 03:18 7340-0

RSA9C48/TO DETRAN SJ00CU101S 17/07/2023 08:26 7366-2

MVU4707/TO DETRAN SJ006L201K 17/07/2023 08:40 6610-2

RSA6A39/TO DETRAN SJ00CU101T 17/07/2023 08:40 6653-2

QKB5151/TO DETRAN SJ00HB1042 17/07/2023 09:20 5738-0

DUI1958/TO DETRAN SJ00HB1043 17/07/2023 09:54 6599-2

MVY7J79/TO DETRAN SJ00EF204M 17/07/2023 10:15 5274-1

MVY7J79/TO DETRAN SJ00EF204O 17/07/2023 10:23 5010-0

MVY7J79/TO DETRAN SJ00EF204P 17/07/2023 10:26 6653-1

MWO1010/TO DETRAN SJ009W101T 17/07/2023 10:39 6556-1

OLJ9183/TO DETRAN SJ00G4201T 17/07/2023 11:10 6050-1

QKA4289/TO DETRAN SJ00GT2038 17/07/2023 13:43 6599-2

MWL7928/TO DETRAN SJ00HB1044 17/07/2023 13:48 7633-2

MWI7561/TO DETRAN SJ00ESB03E 17/07/2023 13:56 5541-1

ONH7998/TO DETRAN SJ008Y107J 17/07/2023 14:01 5509-0

MWQ7173/TO DETRAN SJ00ESB03G 17/07/2023 14:15 5550-0

OLL0E34/TO DETRAN SJ00ESB03H 17/07/2023 14:25 5550-0

QKM6832/TO DETRAN SJ00ESB03I 17/07/2023 14:36 5550-0

RSC8C41/TO DETRAN SJ00IY100T 17/07/2023 14:12 7056-1

QWF0H70/TO DETRAN SJ00ESB03J 17/07/2023 14:54 5550-0

OYB6731/TO DETRAN SJ00ESB03K 17/07/2023 15:13 5550-0
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MWW0D71/TO DETRAN SJ005E20DB 17/07/2023 15:07 7056-1

ONU5124/TO DETRAN SJ00ESB03L 17/07/2023 15:16 5550-0

MWX6511/TO DETRAN SJ00ESB03M 17/07/2023 15:19 5550-0

OZB7C81/TO DETRAN SJ00ESB03N 17/07/2023 15:20 5550-0

QKM7471/TO DETRAN SJ00ESB03O 17/07/2023 15:22 5550-0

RSD2G10/TO DETRAN SJ00GC100V 17/07/2023 15:27 7030-1

JSY1761/TO DETRAN SJ005E20DC 17/07/2023 15:45 6653-1

RIM5J95/TO DETRAN SJ00DQ200D 17/07/2023 16:01 5010-0

RIM5J95/TO DETRAN SJ00E5105G 17/07/2023 16:06 6637-1

OYA6887/TO DETRAN SJ00E5105H 17/07/2023 08:00 5525-0

RIN2I21/TO DETRAN SJ00ESB03Q 17/07/2023 17:01 5010-0

JKF8E43/TO DETRAN SJ00E5105I 17/07/2023 08:04 5525-0

QWB5263/TO DETRAN SJ00ESB03S 17/07/2023 17:14 5010-0

MWV8351/TO DETRAN SJ00ID3001 17/07/2023 17:11 5819-4

RIN4D74/TO DETRAN SJ00ESB03T 17/07/2023 17:17 5010-0

MWV8351/TO DETRAN SJ00ID3002 17/07/2023 17:17 5274-2

MWV8351/TO DETRAN SJ00ID3003 17/07/2023 17:22 6637-2

MWV8351/TO DETRAN SJ00ID3004 17/07/2023 17:27 6637-1

RIN7I72/TO DETRAN SJ00E5105J 17/07/2023 15:37 5525-0

MVU3E60/TO DETRAN SJ00CU101V 17/07/2023 17:39 6653-2

QKA1398/TO DETRAN SJ00ESB03U 17/07/2023 17:40 5010-0

RSB1J50/TO DETRAN SJ006G300N 17/07/2023 17:44 5010-0

OLM8G54/TO DETRAN SJ00E5105K 17/07/2023 15:33 5541-1

OLI1642/TO DETRAN SJ00CU101W 17/07/2023 17:52 6653-2

MWV5085/TO DETRAN SJ00E5105L 17/07/2023 15:35 5452-1

RSB1J50/TO DETRAN SJ006G300O 17/07/2023 17:54 6653-1

OLK3E82/TO DETRAN SJ00E5105M 17/07/2023 11:09 5541-1

MWU0873/TO DETRAN SJ008Y107K 17/07/2023 18:21 5010-0

RSE9I59/TO DETRAN SJ00HM100R 17/07/2023 18:23 5274-1

RSE6F54/TO DETRAN SJ00ESB03V 17/07/2023 18:33 5010-0

QKA1363/TO DETRAN SJ00GJ402T 17/07/2023 18:50 6050-1

NFK5474/TO DETRAN SJ00HJ100M 17/07/2023 15:05 7030-1

NFK5474/TO DETRAN SJ00HJ100N 17/07/2023 15:05 7048-1

OGO4754/TO DETRAN SJ00HJ100O 17/07/2023 15:10 7030-1

RIM6F55/TO DETRAN SJ00HJ100P 17/07/2023 15:55 7030-1

RIM6F55/TO DETRAN SJ00HJ100Q 17/07/2023 15:55 7048-1

QKF8168/TO DETRAN SJ00EUA05K 17/07/2023 19:40 6599-2

KEO2579/TO DETRAN SJ00HJ100R 17/07/2023 16:00 6530-0

MWQ7887/TO DETRAN SJ00HU101A 17/07/2023 20:32 6599-2

QKI3917/TO DETRAN SJ00HU101B 17/07/2023 20:39 6599-2

NGY7429/TO DETRAN SJ00E5105O 17/07/2023 08:56 5525-0

JEC9J31/TO DETRAN SJ00E5105P 17/07/2023 08:56 5525-0

OLI0I07/TO DETRAN SJ00E5105Q 17/07/2023 09:01 5525-0

HAD6492/TO DETRAN SJ00HX100V 17/07/2023 21:02 5738-0

NLA7114/TO DETRAN SJ00E5105R 17/07/2023 09:12 5525-0

QWF6E09/TO DETRAN SJ00E5105S 17/07/2023 11:37 5525-0

JKP5924/TO DETRAN SJ00E5105T 17/07/2023 11:37 5525-0

MXA9C18/TO DETRAN SJ00E5105V 17/07/2023 11:33 5452-1

QKK6605/TO DETRAN SJ00ESB057 29/07/2023 10:20 5541-4

PSM2662/TO DETRAN SJ00ESB058 29/07/2023 10:22 5541-4

QKF0715/TO DETRAN SJ00ESB05B 29/07/2023 10:27 5541-4

QKA6015/TO DETRAN SJ00ESB05C 29/07/2023 10:44 5550-0

OYA4749/TO DETRAN SJ007M103Z 29/07/2023 10:47 7366-2

OYA4749/TO DETRAN SJ007M1040 29/07/2023 10:50 5185-1

RSE8D67/TO DETRAN SJ00GY2004 29/07/2023 10:40 5010-0

QWD5B95/TO DETRAN SJ005D30B8 29/07/2023 11:44 6637-1

QWD5B95/TO DETRAN SJ005D30B9 29/07/2023 11:57 5010-0

QKJ3305/TO DETRAN SJ00ESB05F 29/07/2023 12:49 5550-0

RSE8D67/TO DETRAN SJ00GY2005 29/07/2023 10:40 6653-1

JGZ0936/TO DETRAN SJ00ESB05G 29/07/2023 12:53 5550-0

RSE1B44/TO DETRAN SJ00GY2006 29/07/2023 12:00 5010-0

MWD2455/TO DETRAN SJ00ESB05I 29/07/2023 12:59 5550-0

OTS2D98/TO DETRAN SJ00ESB05K 29/07/2023 13:06 5550-0

QKF0637/TO DETRAN SJ00ESB05L 29/07/2023 13:08 5550-0

MWC2833/TO DETRAN SJ00ESB05M 29/07/2023 13:10 5550-0

MWF2490/TO DETRAN SJ00ESB05O 29/07/2023 13:13 5550-0

QKK6791/TO DETRAN SJ00ESB05P 29/07/2023 13:16 5550-0

HCL4D97/TO DETRAN SJ00ESB05Q 29/07/2023 13:19 5550-0

RIN0B31/TO DETRAN SJ00ESB05U 29/07/2023 13:36 5550-0

MXF2435/TO DETRAN SJ00ESB05V 29/07/2023 13:38 5550-0

JLT2861/TO DETRAN SJ00AN208P 29/07/2023 13:59 6050-3

QKH9F77/TO DETRAN SJ00ESB05X 29/07/2023 14:09 5550-0

MWX4065/TO DETRAN SJ00ESB05Z 29/07/2023 14:15 5487-0

OKR5552/TO DETRAN SJ00ESB060 29/07/2023 14:21 5550-0

QAG2A09/TO DETRAN SJ007M1041 29/07/2023 14:23 5738-0

JPR2H95/TO DETRAN SJ00ESB061 29/07/2023 14:24 5550-0

QAG2A09/TO DETRAN SJ007M1042 29/07/2023 14:25 5819-1

OYB2330/TO DETRAN SJ007M1043 29/07/2023 14:45 7366-2

QBU9D36/TO DETRAN SJ00E1C01V 29/07/2023 08:17 5525-0

OLM8654/TO DETRAN SJ00E1C01Y 29/07/2023 09:38 5487-0

MVZ3051/TO DETRAN SJ006K400O 29/07/2023 10:30 5010-0

JEC9931/TO DETRAN SJ00E1C020 29/07/2023 09:08 5525-0

MVZ3051/TO DETRAN SJ006K400P 29/07/2023 10:30 6912-0

RSD5F17/TO DETRAN SJ006K400Q 29/07/2023 15:56 6912-0

MWX2878/TO DETRAN SJ007M1045 29/07/2023 16:02 7030-1

MWX2878/TO DETRAN SJ007M1046 29/07/2023 16:07 7340-0

OLN4E41/TO DETRAN SJ00GV303A 29/07/2023 16:27 6653-1

RSC1J83/TO DETRAN SJ00EQ201I 29/07/2023 16:24 5541-1

RIM2H68/TO DETRAN SJ007M1048 29/07/2023 16:46 7030-1

QEN6J75/TO DETRAN SJ00EF205A 29/07/2023 16:47 6653-1

QEN6J75/TO DETRAN SJ00EF205B 29/07/2023 16:53 5010-0

HOQ4593/TO DETRAN SJ00GV303B 29/07/2023 17:01 5169-1

HOQ4593/TO DETRAN SJ00GV303C 29/07/2023 17:13 6637-1

RSC8F58/TO DETRAN SJ00E1C021 29/07/2023 17:32 6653-1

OTE2I63/TO DETRAN SJ007M1049 29/07/2023 17:45 7366-2

QWB1D69/TO DETRAN SJ00E1C022 29/07/2023 17:41 6653-1

MXD2591/TO DETRAN SJ00E33022 29/07/2023 18:05 5010-0

MXD2591/TO DETRAN SJ00E33023 29/07/2023 18:07 6653-1

HOQ4593/TO DETRAN SJ00GV303D 29/07/2023 18:07 5010-0

QWB1D69/TO DETRAN SJ00E1C023 29/07/2023 18:07 5010-0

MXC3821/TO DETRAN SJ00G31023 29/07/2023 18:22 5541-1

QKL5C29/TO DETRAN SJ006K400S 29/07/2023 12:10 5010-0

MVQ8178/TO DETRAN SJ00AH205E 29/07/2023 18:26 6599-2

HMS3H89/TO DETRAN SJ00G31026 29/07/2023 18:38 5541-2

RIM6B10/TO DETRAN SJ008H108S 29/07/2023 18:49 6653-2

QKG3602/TO DETRAN SJ00IE2001 29/07/2023 17:10 6599-2

QKG3602/TO DETRAN SJ00IE2002 29/07/2023 19:03 6637-1

MVZ5933/TO DETRAN SJ00EF205C 29/07/2023 19:09 6653-1

MVZ5933/TO DETRAN SJ00EF205D 29/07/2023 19:12 5010-0

RSB8G50/TO DETRAN SJ00AH205F 29/07/2023 19:16 6637-1

QKC9953/TO DETRAN SJ00BX1050 29/07/2023 20:33 5010-0

QKC9953/TO DETRAN SJ00BX1051 29/07/2023 20:42 6599-2

MWH9905/TO DETRAN SJ00H01016 29/07/2023 20:47 6637-1

MWH9905/TO DETRAN SJ00H01017 29/07/2023 21:00 5010-0

RSB8G50/TO DETRAN SJ00AH205G 29/07/2023 19:27 5010-0

OLQ0E33/TO DETRAN SJ00AH205H 29/07/2023 19:16 7633-2

PSY4603/TO DETRAN SJ006K400Z 29/07/2023 21:10 7030-1

MWG2136/TO DETRAN SJ00G1200F 29/07/2023 23:36 6599-2

MVM4116/TO DETRAN SJ00HR1005 29/07/2023 23:42 6599-2

QWE5C35/TO DETRAN SJ00BY107E 04/08/2023 20:42 5274-1

QWE5C35/TO DETRAN SJ00BY107F 04/08/2023 20:48 7340-0

RSA2C81/TO DETRAN SJ00GO103R 04/08/2023 18:42 5452-5

RSC8G79/TO DETRAN SJ00CU102E 04/08/2023 21:16 5258-3

RSA4B38/TO DETRAN SJ008K107L 04/08/2023 21:20 6912-0

RSA4B38/TO DETRAN SJ008K107M 04/08/2023 21:27 6637-1

MWL1E05/TO DETRAN SJ00GO103U 04/08/2023 21:50 5010-0

RSA4B38/TO DETRAN SJ008K107N 04/08/2023 22:02 5010-0

MWL1E05/TO DETRAN SJ00GO103X 04/08/2023 21:50 5118-0

MWL1E05/TO DETRAN SJ00GO103Y 04/08/2023 21:50 6670-0

RCM8E67/TO DETRAN SJ00GO103Z 04/08/2023 22:50 5274-1

MWD8861/TO DETRAN SJ00EC300T 04/08/2023 23:19 6912-0

PBI2H54/TO DETRAN SJ006G300U 04/08/2023 23:27 5380-0
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RSC1E00/TO DETRAN SJ00IE2007 04/08/2023 23:33 5460-0

FDC8290/TO DETRAN SJ00EC300U 04/08/2023 23:49 6530-0

NWN7363/TO DETRAN SJ008K107O 05/08/2023 00:23 5010-0

NWN7363/TO DETRAN SJ008K107P 05/08/2023 00:31 6599-2

QWF7F54/TO DETRAN SJ00HF303D 05/08/2023 00:43 7048-1

OOB3F12/TO DETRAN SJ006V207H 05/08/2023 01:28 6653-1

QKE7250/TO DETRAN SJ00EUA064 05/08/2023 02:52 7340-0

QKE7250/TO DETRAN SJ00EUA065 05/08/2023 03:12 5169-1

QKL4627/TO DETRAN SJ007U900V 05/08/2023 03:46 5452-5

RIM9C32/TO DETRAN SJ007U900W 05/08/2023 03:57 6653-1

RIM9C32/TO DETRAN SJ007U900X 05/08/2023 04:02 7340-0

RSC9H59/TO DETRAN SJ00IE2009 05/08/2023 06:12 5010-0

RSD6J44/TO DETRAN SJ00GT203C 05/08/2023 06:13 7579-0

MWB0877/TO DETRAN SJ00AZ903A 04/08/2023 08:21 5452-1

RSC9H59/TO DETRAN SJ00IE200A 05/08/2023 06:22 6637-1

QWF8J53/TO DETRAN SJ00AZ903B 04/08/2023 08:25 5452-1

MVR7443/TO DETRAN SJ00AZ903C 04/08/2023 08:43 5452-1

OYC4863/TO DETRAN SJ00GT203D 04/08/2023 16:50 7030-1

OYA8513/TO DETRAN SJ00AZ903D 04/08/2023 08:49 5452-1

OYA7084/TO DETRAN SJ00GT203E 05/08/2023 00:40 5460-0

QWD1F77/TO DETRAN SJ00AZ903E 04/08/2023 08:52 5452-1

QWA2H29/TO DETRAN SJ00GT203F 05/08/2023 00:40 5460-0

MWY6127/TO DETRAN SJ00GT203G 05/08/2023 00:40 5460-0

QKA0843/TO DETRAN SJ00AZ903F 04/08/2023 12:14 5452-2

OLM1115/TO DETRAN SJ00AZ903G 04/08/2023 10:40 6050-1

HXX0337/TO DETRAN SJ00GT203H 05/08/2023 06:00 7579-0

RSF8G01/TO DETRAN SJ00AZ903H 05/08/2023 07:03 6050-1

QKF8606/TO DETRAN SJ00AZ903I 04/08/2023 15:10 5452-1

OYC8063/TO DETRAN SJ00AZ903J 04/08/2023 15:20 5452-1

OLI4623/TO DETRAN SJ00AZ903L 04/08/2023 15:20 5452-1

OYC4231/TO DETRAN SJ00GJ402W 05/08/2023 08:19 6599-2

RIN8C41/TO DETRAN SJ00ET6013 05/08/2023 08:10 5010-0

OYC4231/TO DETRAN SJ00GJ402X 05/08/2023 08:32 5010-0

MWD5045/TO DETRAN SJ00HX1016 05/08/2023 08:35 6050-1

QWD0J89/TO DETRAN SJ00BM200P 05/08/2023 08:03 6653-1

QKM3773/TO DETRAN SJ00GJ402Y 05/08/2023 08:30 6599-2

QWD0J89/TO DETRAN SJ00BM200Q 05/08/2023 08:04 6602-0

QWD0J89/TO DETRAN SJ00BM200R 05/08/2023 08:04 6670-0

RSC5E31/TO DETRAN SJ00GJ402Z 05/08/2023 08:30 5010-0

QWD0J89/TO DETRAN SJ00BM200S 05/08/2023 08:03 6912-0

MXC1564/TO DETRAN SJ00GJ4030 05/08/2023 09:03 5010-0

MWZ2873/TO DETRAN SJ00GJ4031 05/08/2023 09:00 6599-2

MWZ2873/TO DETRAN SJ00GJ4032 05/08/2023 09:00 5010-0

MWQ1586/TO DETRAN SJ00AR206S 05/08/2023 09:04 5010-0

OLK9857/TO DETRAN SJ00EF205R 05/08/2023 09:48 5010-0

DDN6B77/TO DETRAN SJ0058706L 05/08/2023 08:28 5452-5

OYC8D18/TO DETRAN SJ0058706M 05/08/2023 09:02 5487-0

OYA3921/TO DETRAN SJ00EC300W 05/08/2023 09:59 6912-0

QKE5353/TO DETRAN SJ00EC300Y 05/08/2023 10:21 6912-0

OLL9A97/TO DETRAN SJ00EC300Z 05/08/2023 10:28 6912-0

NCK0881/TO DETRAN SJ006C204L 05/08/2023 10:42 5525-0

JFN6046/TO DETRAN SJ00G3102B 05/08/2023 11:14 6548-0

MWE5290/TO DETRAN SJ00EM505E 05/08/2023 11:05 6769-0

MWE5290/TO DETRAN SJ00EM505F 05/08/2023 11:05 6599-2

MWI8079/TO DETRAN SJ00AR206T 05/08/2023 11:41 5010-0

MXA8748/TO DETRAN SJ00EK2030 05/08/2023 11:55 7048-1

QWF2G83/TO DETRAN SJ00ID300I 05/08/2023 12:19 5380-0

QKJ7491/TO DETRAN SJ00HX1017 05/08/2023 13:28 6050-1

NKT0D41/TO DETRAN SJ00E5105X 17/07/2023 15:51 5525-0

NKJ7392/TO DETRAN SJ00E5105Z 17/07/2023 15:39 5525-0

PQI8805/TO DETRAN SJ00E51060 17/07/2023 15:39 5525-0

PRC6G83/TO DETRAN SJ00HJ100S 17/07/2023 15:51 7030-1

QKE0B56/TO DETRAN SJ00HU101C 17/07/2023 22:50 6050-1

PRC6G83/TO DETRAN SJ00HJ100T 17/07/2023 15:51 7048-1

RSB8G50/TO DETRAN SJ00AU109H 17/07/2023 23:23 5452-1

RSE1C36/TO DETRAN SJ00GV3032 17/07/2023 23:50 5010-0

RSC1B12/TO DETRAN SJ0064205E 18/07/2023 00:13 5010-0

RSC1B12/TO DETRAN SJ0064205F 18/07/2023 00:13 7340-0

RSC1B12/TO DETRAN SJ0064205H 18/07/2023 00:13 5118-0

RSC1B12/TO DETRAN SJ0064205I 18/07/2023 00:13 5738-0

MWH1H03/TO DETRAN SJ0064205J 18/07/2023 00:13 7340-0

MWH1H03/TO DETRAN SJ0064205K 18/07/2023 00:13 5738-0

OLL3634/TO DETRAN SJ008U304S 18/07/2023 03:05 5010-0

QWA5086/TO DETRAN SJ00HD103K 18/07/2023 08:24 5010-0

OLN1040/TO DETRAN SJ008Y107L 18/07/2023 09:04 5550-0

QKM5F04/TO DETRAN SJ0058706C 18/07/2023 09:35 5452-5

MWU5D65/TO DETRAN SJ00GG1012 18/07/2023 09:54 6637-1

CDE0388/TO DETRAN SJ00ID3006 18/07/2023 10:22 5410-0

RSF8G54/TO DETRAN TO02719085 15/07/2023 14:29 5380-0

KRH7E86/TO DETRAN TO02719086 15/07/2023 17:08 5193-0

MWZ6399/TO DETRAN TO02719087 15/07/2023 15:02 5185-1

QWF6I81/TO DETRAN TO02719082 15/07/2023 16:33 7633-1

QKM1067/TO DETRAN TO02716774 15/07/2023 08:09 7633-1

MWI5689/TO DETRAN TO02686521 16/07/2023 14:07 5967-0

PAN5C89/TO DETRAN TO02716787 15/07/2023 16:15 5835-0

QKG8270/TO DETRAN TO02681943 15/07/2023 14:34 5185-1

HOP2I60/TO DETRAN TO02681946 15/07/2023 10:05 5185-1

OLJ6137/TO DETRAN SJ00HW100C 18/07/2023 15:01 7072-1

OLJ6137/TO DETRAN SJ00HW100D 18/07/2023 15:08 5010-0

MXE4F47/TO DETRAN SJ00EH202L 18/07/2023 16:55 5010-0

QWB1B08/TO DETRAN SJ0058706D 18/07/2023 10:55 5576-0

JGS9635/TO DETRAN SJ0058706E 18/07/2023 11:19 5410-0

OLN3197/TO DETRAN SJ005Q2089 18/07/2023 18:44 5010-0

OLN3197/TO DETRAN SJ005Q208A 18/07/2023 18:56 6637-1

OLN3197/TO DETRAN SJ005Q208B 18/07/2023 19:01 7056-1

OLN3197/TO DETRAN SJ005Q208C 18/07/2023 19:05 5274-2

MWW4311/TO DETRAN SJ005Z204F 18/07/2023 19:17 6653-1

MXF7F95/TO DETRAN SJ00HN100E 18/07/2023 19:20 6637-1

MXF7F95/TO DETRAN SJ00HN100F 18/07/2023 19:42 6637-2

MXF7F95/TO DETRAN SJ00HN100G 18/07/2023 19:54 5010-0

MWU4183/TO DETRAN SJ00ID3007 18/07/2023 20:07 6653-1

MXC4504/TO DETRAN SJ008H108J 18/07/2023 20:29 6653-1

MWL1547/TO DETRAN SJ00EF204U 18/07/2023 20:53 5010-0

MXD1J62/TO DETRAN SJ008H108K 18/07/2023 21:06 6653-1

QWE8F78/TO DETRAN SJ008D603R 18/07/2023 21:50 7340-0

QKI9E93/TO DETRAN SJ00HN100H 18/07/2023 22:06 5452-1

QKE9711/TO DETRAN SJ00HN100I 18/07/2023 22:10 5452-1

MWQ1D98/TO DETRAN SJ00GG1013 18/07/2023 22:15 7340-0

MWF8H68/TO DETRAN SJ005Z204G 18/07/2023 23:49 5010-0

MWF8H68/TO DETRAN SJ005Z204H 18/07/2023 23:59 5835-0

MXE7113/TO DETRAN SJ00AS3053 19/07/2023 01:08 6556-4

RSF8B80/TO DETRAN SJ004Z401G 19/07/2023 01:31 5045-0

RIM8C07/TO DETRAN SJ0057605X 19/07/2023 01:29 5010-0

RSF8B80/TO DETRAN SJ004Z401H 19/07/2023 01:34 7048-1

OYA7878/TO DETRAN SJ007Q400Y 19/07/2023 07:39 5835-0

QKG6A63/TO DETRAN SJ00AI3051 19/07/2023 07:51 5452-1

MXG0985/TO DETRAN SJ00AI3053 19/07/2023 08:19 5452-1

MWT5736/TO DETRAN SJ009H101P 19/07/2023 08:56 6050-3

RSA7B01/TO DETRAN SJ00HU101D 19/07/2023 09:01 7366-2

MWE3577/TO DETRAN SJ00BD200V 19/07/2023 08:40 6050-1

MWR1237/TO DETRAN SJ00HU101E 19/07/2023 08:50 7048-1

QKG3986/TO DETRAN SJ00692047 19/07/2023 09:13 5010-0

MXB8726/TO DETRAN SJ009H101Q 19/07/2023 09:33 6122-0

QKB4416/TO DETRAN TO02681949 15/07/2023 14:47 5185-1

QKJ5720/TO DETRAN SJ00HU101F 19/07/2023 09:55 7633-1

PSR2576/TO DETRAN TO02681950 15/07/2023 14:49 5185-1

OLH3I93/TO DETRAN TO02686255 15/07/2023 15:03 5185-1

OLH4710/TO DETRAN TO02686444 15/07/2023 15:08 6599-2

RSD0E53/TO DETRAN TO02686448 15/07/2023 15:25 7633-1

MXE5495/TO DETRAN SJ00HR1006 29/07/2023 23:55 6599-2

QWF9C48/TO DETRAN SJ00G1200H 29/07/2023 23:56 7030-1

QKM0168/TO DETRAN SJ00HD103S 30/07/2023 00:41 7048-1
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JGA6E52/TO DETRAN SJ00E33024 30/07/2023 00:49 5010-0

JGA6E52/TO DETRAN SJ00E33025 30/07/2023 00:57 5169-2

QWB1768/TO DETRAN SJ008Q109J 30/07/2023 01:01 6610-2

QWB1768/TO DETRAN SJ008Q109K 30/07/2023 01:21 6653-2

QWB1768/TO DETRAN SJ008Q109L 30/07/2023 01:25 7366-2

KAD9398/TO DETRAN SJ00HR1007 30/07/2023 02:07 6548-0

QWC8F03/TO DETRAN SJ008Y107N 30/07/2023 02:29 6637-1

COP4185/TO DETRAN SJ00E610A7 30/07/2023 03:03 6548-0

OFS5F77/TO DETRAN SJ00EC300N 30/07/2023 03:29 5452-1

MVW1762/TO DETRAN SJ006B602H 30/07/2023 03:50 6599-2

OSY8J57/TO DETRAN SJ00EUA05R 30/07/2023 09:09 5010-0

OSY8J57/TO DETRAN SJ00EUA05S 30/07/2023 09:09 5061-0

MVU6413/TO DETRAN SJ00GT203A 30/07/2023 09:30 6912-0

QWE2C44/TO DETRAN TO02686229 29/07/2023 12:59 7030-1

MVV6997/TO DETRAN SJ00EUA05T 30/07/2023 09:15 5010-0

MVV6997/TO DETRAN SJ00EUA05U 30/07/2023 09:15 5061-0

QWE2C44/TO DETRAN TO02686230 29/07/2023 12:59 5010-0

QWE2C44/TO DETRAN TO02686231 29/07/2023 12:59 5061-0

JIG0E10/TO DETRAN TO02686617 24/07/2023 10:50 5967-0

JIG0E10/TO DETRAN TO02686621 24/07/2023 10:45 6920-1

QWA8412/TO DETRAN TO02718207 17/07/2023 11:54 5967-0

QKK6458/TO DETRAN SJ00EUA05V 30/07/2023 11:20 6050-1

RSC0F09/TO DETRAN TO02685985 18/07/2023 07:55 6637-1

RSC0F09/TO DETRAN TO02685983 18/07/2023 07:55 6653-1

RSC0F09/TO DETRAN TO02685984 18/07/2023 07:55 6670-0

OYC2A13/TO DETRAN TO02717911 28/07/2023 18:07 5185-1

RSF6A36/TO DETRAN TO02718204 27/07/2023 07:57 5274-1

RSF6A36/TO DETRAN TO02718203 27/07/2023 07:57 5215-2

RSF6A36/TO DETRAN TO02718202 27/07/2023 07:57 6653-2

MWX1873/TO DETRAN SJ00ID300C 30/07/2023 10:12 6050-2

MWP4348/TO DETRAN TO02718152 26/07/2023 07:15 6670-0

MWP4548/TO DETRAN TO02718151 26/07/2023 07:15 6653-2

MVV8130/TO DETRAN TO02719236 25/07/2023 08:11 6599-2

MVV8130/TO DETRAN TO02719235 25/07/2023 08:10 6041-2

HXY9594/TO DETRAN TO02719229 25/07/2023 08:09 7366-2

QWE4E65/TO DETRAN TO02719230 25/07/2023 07:40 6599-2

PAZ5G21/TO DETRAN SJ00ID300D 30/07/2023 11:30 5738-0

PAZ5G21/TO DETRAN SJ00ID300E 30/07/2023 11:30 5010-0

MVW3779/TO DETRAN TO02686532 25/07/2023 15:35 5819-1

MVW3779/TO DETRAN TO02689962 25/07/2023 15:35 6980-0

QWB9822/TO DETRAN TO02689961 25/07/2023 09:47 6599-2

MWT6007/TO DETRAN TO02689952 25/07/2023 08:28 6599-2

MWV3814/TO DETRAN TO02689953 25/07/2023 10:21 7366-2

OMU3339/TO DETRAN TO02689954 25/07/2023 15:47 7633-2

MXA6303/TO DETRAN SJ00GO103I 30/07/2023 12:21 5010-0

OMU3339/TO DETRAN TO02689955 25/07/2023 15:47 6599-2

QWB9822/TO DETRAN TO02689960 25/07/2023 09:47 7633-1

MXA6303/TO DETRAN SJ00GO103J 30/07/2023 12:28 5258-3

MVW3779/TO DETRAN TO02686531 25/07/2023 15:35 5835-0

MVW3779/TO DETRAN TO02686530 25/07/2023 15:35 6599-2

JQV3C75/TO DETRAN TO02718112 26/07/2023 09:55 7633-2

MVP2666/TO DETRAN TO02718114 25/07/2023 17:39 6670-0

QWC4D89/TO DETRAN TO02719232 25/07/2023 08:07 6670-0

OGU8345/TO DETRAN SJ00DS104P 30/07/2023 11:45 5010-0

RIM1H22/TO DETRAN SJ00AO10AB 30/07/2023 14:41 6653-1

RIM1H22/TO DETRAN SJ00AO10AC 30/07/2023 14:44 5010-0

MWK3601/TO DETRAN SJ00EUA05W 30/07/2023 16:03 5169-1

MWK3601/TO DETRAN SJ00EUA05X 30/07/2023 15:52 5010-0

MWK3601/TO DETRAN SJ00EUA05Y 30/07/2023 15:52 7048-1

MWK3601/TO DETRAN SJ00EUA05Z 30/07/2023 15:52 6858-0

MXC0320/TO DETRAN SJ00EF205I 30/07/2023 17:16 6653-1

MXC0320/TO DETRAN SJ00EF205J 30/07/2023 17:19 5010-0

MWC2824/TO DETRAN SJ00HN100N 30/07/2023 17:36 5274-1

MWC2824/TO DETRAN SJ00HN100O 30/07/2023 17:44 6637-1

MWC2824/TO DETRAN SJ00HN100P 30/07/2023 17:47 6645-0

MWC2824/TO DETRAN SJ00HN100Q 30/07/2023 17:48 5010-0

MWC2824/TO DETRAN SJ00HN100S 30/07/2023 17:52 6599-2

MWS0473/TO DETRAN SJ005U5032 30/07/2023 17:53 6599-2

QKI3854/TO DETRAN SJ00BW206K 30/07/2023 18:13 5525-0

MWR0J15/TO DETRAN SJ00HN100T 30/07/2023 18:18 5274-1

MWR0J15/TO DETRAN SJ00HN100U 30/07/2023 18:24 7340-0

RSE4E98/TO DETRAN SJ00HN100W 30/07/2023 19:05 5010-0

RSE4E98/TO DETRAN SJ00HN100X 30/07/2023 19:07 6637-2

RSE4E98/TO DETRAN SJ00HN100Y 30/07/2023 19:21 5274-1

RSD4A80/TO DETRAN SJ00HN100Z 30/07/2023 19:25 5274-1

RSD4A80/TO DETRAN SJ00HN1010 30/07/2023 19:33 5010-0

RSD4A80/TO DETRAN SJ00HN1011 30/07/2023 19:36 6645-0

ONS4I82/TO DETRAN SJ0055501X 30/07/2023 19:59 6548-0

RSD3I43/TO DETRAN SJ00AN208Q 30/07/2023 20:03 6637-1

RSC8I81/TO DETRAN SJ007F600O 30/07/2023 21:18 6637-2

MWR6319/TO DETRAN SJ00811001 30/07/2023 21:27 7366-2

MWR6319/TO DETRAN SJ00811002 30/07/2023 21:34 7099-1

NLA5A56/TO DETRAN SJ005S301S 30/07/2023 22:46 6548-0

RIM0C85/TO DETRAN SJ006P209X 31/07/2023 00:47 5010-0

QKA6033/TO DETRAN SJ00AR206I 31/07/2023 06:59 5819-4

QKG1233/TO DETRAN SJ00AR206K 31/07/2023 07:36 7080-0

OLL6950/TO DETRAN SJ00AR206N 31/07/2023 08:04 5819-4

MVP2035/TO DETRAN SJ00AR206P 31/07/2023 08:24 5819-4

MVP2035/TO DETRAN SJ00AR206Q 31/07/2023 08:27 6599-2

DZZ7B09/TO DETRAN SJ00H2102P 31/07/2023 08:40 5819-4

OYC1597/TO DETRAN TO02719233 25/07/2023 08:08 6670-0

QKA3994/TO DETRAN TO02686293 29/07/2023 10:17 5185-1

IAJ3D20/TO DETRAN TO02686225 20/07/2023 21:20 6670-0

MWV3814/TO DETRAN TO02686228 25/07/2023 10:10 6602-0

QWF6F02/TO DETRAN TO02718206 27/07/2023 19:09 6653-1

MWP2491/TO DETRAN TO02686281 27/07/2023 09:24 6726-1

MWJ0921/TO DETRAN TO02717918 23/07/2023 17:00 6670-0

QWC0922/TO DETRAN TO02686280 27/07/2023 09:14 5185-1

NVO1917/TO DETRAN TO02686279 27/07/2023 09:13 5185-1

OGO9I83/TO DETRAN TO02686278 27/07/2023 09:00 5185-1

QWF8J49/TO DETRAN TO02718116 26/07/2023 17:15 5010-0

RSA9B77/TO DETRAN TO02718117 26/07/2023 19:55 7048-1

PZY1A15/TO DETRAN TO02718119 27/07/2023 08:29 5185-1

OTS6109/TO DETRAN TO02718121 27/07/2023 08:50 6670-0

MXA4434/TO DETRAN TO02718124 27/07/2023 08:59 6670-0

MWM2E96/TO AGETO AG10143410 10/07/2023 14:16 6823-1

CIN4244/TO AGETO AG10147417 10/07/2023 08:21 6599-2

QKE0534/TO DETRAN TO02718125 27/07/2023 09:01 6670-0

MWU6C17/TO AGETO AG10151369 10/07/2023 08:13 6637-1

OLI3726/TO AGETO AG10151370 10/07/2023 07:51 5908-0

OLH3D66/TO AGETO AG10151371 10/07/2023 07:57 5967-0

RSA4J31/TO AGETO AG10151375 10/07/2023 13:33 6068-2

MWV3044/TO AGETO AG10151368 10/07/2023 07:40 6602-0

QWE7D47/TO AGETO AG10133482 10/07/2023 06:12 5746-1

QWC0253/TO AGETO AG10080208 10/07/2023 17:01 7633-2

RSF7F07/TO AGETO AG10148988 10/07/2023 12:46 6823-1

RSF7F07/TO AGETO AG10148989 10/07/2023 12:46 6971-0

RSF7F07/TO AGETO AG10148990 10/07/2023 12:46 6980-0

RSB3G19/TO AGETO AG10080209 10/07/2023 17:15 5452-1

RSB0I91/TO AGETO AG10080217 10/07/2023 18:03 7633-2

RSC5I46/TO AGETO AG10000300 10/07/2023 10:03 5045-0

MWS2405/TO AGETO AG10000301 10/07/2023 07:51 6017-4

QKA4609/TO AGETO AG10000302 10/07/2023 07:51 6017-4

RSA3C32/TO AGETO AG10000303 10/07/2023 07:59 6017-4

RSA3C32/TO AGETO AG10000304 10/07/2023 07:59 5835-0

QKM2964/TO AGETO AG10000305 10/07/2023 08:02 6017-4

OLH6457/TO AGETO AG10000306 10/07/2023 08:10 6017-4

MWQ6931/TO AGETO AG10000307 10/07/2023 08:13 6017-4

RSE1H89/TO AGETO AG10000308 10/07/2023 08:17 5045-0

QKK7D04/TO AGETO AG10000309 10/07/2023 08:27 6017-4

MWY8J91/TO AGETO AG10000310 10/07/2023 08:28 6017-4

RSD6J89/TO DETRAN SJ00GV303E 31/07/2023 10:15 7030-1
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QWC8E93/TO AGETO AG10143418 14/07/2023 17:14 5738-0

PQK8F62/TO AGETO AG10147432 14/07/2023 11:45 7242-2

QKJ2760/TO AGETO AG10135431 13/07/2023 16:00 6270-0

MWP6664/TO AGETO AG10100443 13/07/2023 08:47 5185-1

RSC8I71/TO AGETO AG10100446 13/07/2023 08:05 5967-0

QKL2517/TO AGETO AG10100447 13/07/2023 16:07 5967-0

QKF1J24/TO AGETO AG10100449 13/07/2023 09:05 5967-0

MXE9953/TO DETRAN SJ006O904O 05/08/2023 14:51 7048-1

MWV8G58/TO DETRAN SJ006O904P 05/08/2023 15:05 7030-1

MWV8G58/TO DETRAN SJ006O904Q 05/08/2023 15:08 5010-0

CQM7854/TO DETRAN SJ00HX1018 05/08/2023 15:42 5169-1

CQM7854/TO DETRAN SJ00HX1019 05/08/2023 15:47 5010-0

KCE4621/TO DETRAN SJ0058706N 05/08/2023 13:30 6599-2

MWK5106/TO DETRAN SJ00ID300J 05/08/2023 16:01 5010-0

QKM7B78/TO DETRAN SJ00ET6015 05/08/2023 17:06 6050-1

MWC4511/TO DETRAN SJ006X304A 05/08/2023 17:38 6637-2

MXF5091/TO DETRAN SJ00ID300K 05/08/2023 17:35 6637-2

MXF5091/TO DETRAN SJ00ID300L 05/08/2023 17:45 5010-0

MWC4511/TO DETRAN SJ006X304B 05/08/2023 17:48 5010-0

MXF5091/TO DETRAN SJ00ID300M 05/08/2023 17:51 6599-2

MWC4511/TO DETRAN SJ006X304C 05/08/2023 17:52 6599-2

MWX0J64/TO DETRAN SJ0058706O 05/08/2023 17:51 6637-1

RSE7E27/TO DETRAN SJ00E44049 05/08/2023 18:05 5010-0

RSE7E27/TO DETRAN SJ00E4404A 05/08/2023 18:07 6637-1

RSD0G29/TO DETRAN SJ00E4404B 05/08/2023 18:50 6653-1

RSD0G29/TO DETRAN SJ00E4404C 05/08/2023 18:54 6637-1

RSD0G83/TO DETRAN SJ00G3102E 05/08/2023 18:49 5010-0

RSD0G29/TO DETRAN SJ00E4404D 05/08/2023 18:56 5010-0

RSD0G83/TO DETRAN SJ00G3102G 05/08/2023 19:04 6653-1

MXB9890/TO DETRAN SJ00EC3010 05/08/2023 19:08 6912-0

RSC5B43/TO DETRAN SJ00EC3011 05/08/2023 19:13 6912-0

OYB0F72/TO DETRAN SJ00EN101G 05/08/2023 19:29 5169-1

MXC1A44/TO DETRAN SJ00CU102F 05/08/2023 19:41 6912-0

MXC1A44/TO DETRAN SJ00CU102G 05/08/2023 19:55 5720-0

MXC1A44/TO DETRAN SJ00CU102H 05/08/2023 20:03 5274-1

MXC1A44/TO DETRAN SJ00CU102I 05/08/2023 20:07 5010-0

MWQ7D32/TO DETRAN SJ007I501B 05/08/2023 20:11 5010-0

MWQ7D32/TO DETRAN SJ007I501C 05/08/2023 20:19 6610-2

MWQ7D32/TO DETRAN SJ007I501D 05/08/2023 20:21 7340-0

MWM6454/TO DETRAN SJ007I501E 05/08/2023 21:12 5010-0

MWM6454/TO DETRAN SJ007I501F 05/08/2023 21:19 6599-2

RSC2B28/TO DETRAN SJ00I0100U 05/08/2023 21:40 6653-1

RSB3G67/TO DETRAN SJ00IM102K 05/08/2023 22:01 6050-1

RSB3G67/TO DETRAN SJ00IM102L 05/08/2023 22:01 5010-0

JKB9F06/TO DETRAN SJ007F600P 05/08/2023 22:27 6530-0

RSD4I15/TO DETRAN SJ00IM102M 05/08/2023 22:37 5010-0

RSD4I15/TO DETRAN SJ00IM102N 05/08/2023 22:48 6653-1

NGN6F51/TO DETRAN SJ00HJ100X 05/08/2023 22:54 5380-0

OLN8002/TO DETRAN SJ00IQ101D 05/08/2023 22:49 5010-0

OLN8002/TO DETRAN SJ00IQ101E 05/08/2023 23:04 6599-2

QWE6G24/TO DETRAN SJ00DP200T 05/08/2023 22:48 5410-0

HHQ9I92/TO DETRAN SJ00BX1052 05/08/2023 23:13 6637-2

HHQ9I92/TO DETRAN SJ00BX1053 05/08/2023 23:18 5010-0

HHQ9I92/TO DETRAN SJ00BX1054 05/08/2023 23:21 6637-2

HHQ9I92/TO DETRAN SJ00BX1055 05/08/2023 23:24 6599-2

JGF5558/TO DETRAN SJ006320DP 06/08/2023 08:38 5010-0

JGF5558/TO DETRAN SJ006320DQ 06/08/2023 08:50 6726-1

JGF5558/TO DETRAN SJ006320DR 06/08/2023 08:59 5193-0

JGF5558/TO DETRAN SJ006320DS 06/08/2023 09:05 6637-2

MWS4357/TO DETRAN SJ00IE200B 06/08/2023 09:11 6602-0

MWS4357/TO DETRAN SJ00IE200C 06/08/2023 09:17 7340-0

MWS4357/TO DETRAN SJ00IE200D 06/08/2023 09:19 6599-2

MWS4357/TO DETRAN SJ00IE200E 06/08/2023 09:28 6637-1

MWS4357/TO DETRAN SJ00IE200F 06/08/2023 09:30 6637-2

MWU0287/TO DETRAN SJ00AI305D 06/08/2023 09:46 7048-1

QKH7691/TO DETRAN SJ00IE200G 06/08/2023 09:55 6050-1

RSE8E63/TO DETRAN SJ007F600Q 06/08/2023 09:57 6637-1

HSG9100/TO DETRAN SJ00BQ100D 06/08/2023 10:38 5568-0

QKJ6E95/TO DETRAN SJ00HU101Z 06/08/2023 10:44 6050-3

RSE9B39/TO DETRAN SJ00EUA067 06/08/2023 11:15 7030-1

QKA1J96/TO DETRAN SJ00HT1019 06/08/2023 11:41 5380-0

PSR5G38/TO DETRAN SJ00HT101A 06/08/2023 11:43 5410-0

RSB3F19/TO DETRAN SJ00HT101B 06/08/2023 11:45 5452-5

AFN4242/TO DETRAN SJ00HT101C 06/08/2023 11:48 5410-0

KAF9C19/TO DETRAN SJ00IE200H 06/08/2023 11:46 5479-0

RSD8F43/TO DETRAN SJ00HT101D 06/08/2023 11:50 5410-0

MWJ2908/TO DETRAN SJ006U2032 06/08/2023 13:02 5525-0

MWJ2908/TO DETRAN SJ006U2033 06/08/2023 13:08 5720-0

OLH4710/TO DETRAN TO02686443 15/07/2023 15:08 5185-1

QKF3713/TO DETRAN SJ00HU101G 19/07/2023 10:01 7633-2

QLN0C82/TO DETRAN TO02686442 15/07/2023 15:06 5185-1

BLW2160/TO DETRAN TO02686441 15/07/2023 15:04 5185-1

QWD6B50/TO DETRAN SJ00HU101H 19/07/2023 10:25 5916-1

MVP9526/TO DETRAN SJ00ESB03Y 19/07/2023 10:30 6653-1

MWF1J84/TO DETRAN TO02686439 15/07/2023 14:48 5185-1

OGQ8584/TO DETRAN TO02686436 15/07/2023 14:41 5185-1

QWD6B50/TO DETRAN SJ00HU101I 19/07/2023 10:35 7340-0

RSF4H64/TO DETRAN TO02686446 15/07/2023 15:14 5185-1

QKI7017/TO DETRAN TO02686449 15/07/2023 15:26 5185-1

MXF3799/TO DETRAN TO02686447 15/07/2023 15:17 5185-1

RSF8G54/TO DETRAN TO02719084 15/07/2023 14:29 5525-0

QKF3713/TO DETRAN SJ00HU101J 19/07/2023 12:33 7633-2

QKM8060/TO DETRAN SJ00HU101K 19/07/2023 10:15 6564-0

RIN3C57/TO DETRAN SJ00CU101X 19/07/2023 14:00 6653-1

RIN3C57/TO DETRAN SJ00CU101Y 19/07/2023 14:06 5010-0

QKB5C80/TO DETRAN SJ007X203D 19/07/2023 14:26 5835-0

RSE1E24/TO DETRAN SJ00ESB03Z 19/07/2023 14:46 7048-1

RSE1E24/TO DETRAN SJ00ESB040 19/07/2023 14:50 7030-1

RSD5G68/TO DETRAN SJ00ESB041 19/07/2023 16:08 5452-1

QKE5007/TO DETRAN SJ00ESB042 19/07/2023 16:18 7030-1

OYA2463/TO DETRAN SJ005B403W 19/07/2023 17:31 5010-0

QWE3I69/TO DETRAN SJ006C204H 19/07/2023 17:35 6637-1

OLI1853/TO DETRAN SJ00CU101Z 19/07/2023 17:40 7030-1

QWE3I69/TO DETRAN SJ006C204I 19/07/2023 17:41 5010-0

RSE9A02/TO DETRAN SJ00AI3054 19/07/2023 17:55 7030-1

MWQ5988/TO DETRAN SJ009E102Y 19/07/2023 17:57 5010-0

PXZ8B10/TO DETRAN SJ00GO1034 19/07/2023 18:01 6530-0

OYB9978/TO DETRAN SJ009E102Z 19/07/2023 18:04 5010-0

MWT9599/TO DETRAN SJ007S701Y 19/07/2023 18:40 7030-1

MWN9766/TO DETRAN SJ005E20DE 19/07/2023 18:42 6599-2

OIA8936/TO DETRAN SJ00BD200W 19/07/2023 17:40 6599-2

MXC6B69/TO DETRAN SJ005E20DF 19/07/2023 19:05 6050-2

QWD6B36/TO DETRAN SJ007I5011 19/07/2023 19:16 5010-0

RSF5B66/TO DETRAN SJ00GO1035 19/07/2023 19:18 7323-2

QKI7C72/TO DETRAN SJ00GO1036 19/07/2023 20:08 7633-2

QKG3H11/TO DETRAN SJ006G300Q 19/07/2023 20:24 7048-1

QWA2551/TO DETRAN SJ009H101R 19/07/2023 20:44 6653-1

QWA2551/TO DETRAN SJ009H101S 19/07/2023 20:53 6670-0

KYK0103/TO DETRAN SJ006T30E7 19/07/2023 21:03 5835-0

MWP3G55/TO DETRAN SJ006K400N 19/07/2023 21:01 5010-0

QKG5D99/TO DETRAN SJ009H101T 19/07/2023 21:08 6653-1

QKG5D99/TO DETRAN SJ009H101U 19/07/2023 21:18 6637-1

QKG5D99/TO DETRAN SJ009H101V 19/07/2023 21:23 6670-0

QWF7A94/TO DETRAN SJ00932025 19/07/2023 22:21 6610-2

MXD8C46/TO DETRAN SJ00HS100C 19/07/2023 22:24 6912-0

RSB4A50/TO DETRAN SJ00G1200B 19/07/2023 22:41 6637-1

MVS2635/TO DETRAN SJ00BE200G 19/07/2023 22:47 5274-2

RSB3B63/TO DETRAN SJ00932026 19/07/2023 23:06 6653-2

MVS2635/TO DETRAN SJ00BE200H 19/07/2023 22:47 5010-0

RSD0H63/TO DETRAN SJ00CU1021 19/07/2023 23:20 5010-0

MWJ8G59/TO DETRAN SJ00DO301U 19/07/2023 23:50 5010-0

MWJ8G59/TO DETRAN SJ00DO301V 19/07/2023 23:59 6530-0
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QKM7523/TO DETRAN SJ008H108L 20/07/2023 00:02 6653-1

QKM7523/TO DETRAN SJ008H108M 20/07/2023 00:09 6637-1

JTC7977/TO DETRAN SJ006C204J 20/07/2023 00:18 5720-0

CNQ4317/TO DETRAN SJ00HU101N 20/07/2023 00:21 5738-0

MXF3192/TO DETRAN SJ00932027 20/07/2023 00:53 6653-1

QKG0H14/TO DETRAN SJ00HO100R 20/07/2023 01:18 6637-1

QWF5G97/TO DETRAN SJ00GO1037 20/07/2023 01:57 7048-1

MGP8F96/TO DETRAN SJ00GO1039 20/07/2023 07:24 5185-1

EHG4960/TO DETRAN SJ007R701N 20/07/2023 09:23 7030-1

MWF6586/TO DETRAN SJ00B34008 20/07/2023 10:34 6050-1

MWW3899/TO DETRAN SJ00HT100V 20/07/2023 11:17 7048-1

RSB8B43/TO DETRAN SJ00GL403N 20/07/2023 11:19 5169-1

QWA3861/TO DETRAN SJ00AO109Y 20/07/2023 13:10 6599-2

RSD5I51/TO DETRAN SJ009P1064 20/07/2023 14:46 5380-0

MDF0A92/TO DETRAN SJ0057605Y 20/07/2023 16:30 5452-1

MVO6882/TO DETRAN SJ00GO103A 20/07/2023 17:20 6599-2

KDD2D20/TO DETRAN SJ009P1065 20/07/2023 17:23 5010-0

MOU0D64/TO AGETO AG10110032 14/07/2023 12:29 6670-0

RSF1E86/TO AGETO AG10110026 13/07/2023 09:57 5940-1

QKI3E09/TO AGETO AG10040340 13/07/2023 20:57 6599-2

JSN5A80/TO AGETO AG10100455 14/07/2023 08:10 5185-1

RSD4A52/TO AGETO AG10000322 13/07/2023 09:38 5940-1

MWT5911/TO AGETO AG10100456 14/07/2023 08:48 5967-0

QPE6364/TO AGETO AG10100457 14/07/2023 08:36 5967-0

OLI1777/TO AGETO AG10100458 14/07/2023 09:22 6599-2

OLI1777/TO AGETO AG10100459 14/07/2023 09:22 6769-0

OLI1777/TO AGETO AG10100460 14/07/2023 09:22 6580-0

OGR1I50/TO AGETO AG10020434 13/07/2023 09:50 5185-1

RSB8D24/TO AGETO AG10100464 14/07/2023 18:16 6599-2

OLI6C80/TO AGETO AG10020437 13/07/2023 08:48 5967-0

FIC9F90/TO AGETO AG10020438 13/07/2023 10:42 5967-0

MVQ1954/TO AGETO AG10100450 13/07/2023 17:19 6769-0

MWZ0G48/TO AGETO AG10100452 13/07/2023 17:39 5045-0

MWP8906/TO AGETO AG10100465 14/07/2023 16:38 7633-1

MWW5953/TO AGETO AG10100466 14/07/2023 16:45 5967-0

RSA6J53/TO AGETO AG10100467 14/07/2023 17:50 6599-2

RSA6J53/TO AGETO AG10100469 14/07/2023 17:50 5967-0

QKI0091/TO AGETO AG10100470 14/07/2023 17:51 5967-0

RSB9I10/TO AGETO AG10100471 14/07/2023 17:52 5967-0

RIM8G18/TO AGETO AG10020440 14/07/2023 09:19 5967-0

FPA1G02/TO AGETO AG10020441 14/07/2023 14:23 5967-0

MXF3F20/TO AGETO AG10020442 14/07/2023 14:35 5967-0

QKG3J02/TO DETRAN TO02718127 27/07/2023 09:07 6670-0

QKG3J02/TO DETRAN TO02718128 27/07/2023 09:07 6653-2

JIE6685/TO DETRAN TO02718129 27/07/2023 09:08 5185-1

QKL8201/TO DETRAN TO02718130 27/07/2023 11:38 6670-0

RIN6G34/TO DETRAN TO02718131 27/07/2023 11:39 6050-1

MVZ9H93/TO DETRAN SJ00B5200Y 31/07/2023 10:01 5010-0

MWA1717/TO DETRAN SJ005E20DM 31/07/2023 10:33 6599-2

MVZ9H93/TO DETRAN SJ00B5200Z 31/07/2023 10:47 5274-1

OYA6480/TO DETRAN TO02686274 27/07/2023 08:40 5185-1

OTS6109/TO DETRAN TO02686276 27/07/2023 08:51 6670-0

QKJ2592/TO DETRAN TO02686275 27/07/2023 08:47 5185-1

PQS4024/TO DETRAN TO02686257 27/07/2023 08:31 5185-1

MVZ9H93/TO DETRAN SJ00B52010 31/07/2023 10:54 6610-2

RIN3H02/TO DETRAN SJ00GV303F 31/07/2023 10:45 5010-0

QUJ5C03/TO AGETO AG10103249 15/07/2023 09:05 5193-0

QDB2196/TO AGETO AG10103251 15/07/2023 09:24 5185-2

ONP4739/TO AGETO AG10020443 15/07/2023 03:14 5967-0

RSE1J51/TO AGETO AG10020445 15/07/2023 13:58 5967-0

ONV2240/TO AGETO AG10020447 15/07/2023 14:19 5185-2

RSF0F09/TO AGETO AG10141473 19/07/2023 10:47 6840-2

QWF5C98/TO AGETO AG10101322 19/07/2023 08:57 5452-1

OLK7411/TO AGETO AG10101323 19/07/2023 08:57 5452-1

RSA9E04/TO AGETO AG10101324 19/07/2023 08:57 5452-1

JJI4604/TO AGETO AG10101325 19/07/2023 08:57 5738-0

FZO3H84/TO AGETO AG10101326 19/07/2023 08:59 5452-1

PRV3J06/TO AGETO AG10101327 19/07/2023 08:59 5479-0

JWB2579/TO AGETO AG10101328 19/07/2023 08:59 5452-1

IDF8J07/TO AGETO AG10000323 19/07/2023 06:52 5185-2

QKD1156/TO AGETO AG10000324 19/07/2023 08:49 7633-2

OLK0940/TO AGETO AG10040353 19/07/2023 09:20 5738-0

MXC3008/TO AGETO AG10040328 10/07/2023 08:18 6017-4

RIM5F39/TO AGETO AG10040333 10/07/2023 10:02 5185-1

JJB4623/TO AGETO AG10140325 11/07/2023 17:44 7722-0

NFD6I55/TO AGETO AG10140326 11/07/2023 17:48 6645-0

NVT5118/TO AGETO AG10141426 11/07/2023 08:55 6645-0

OLI9787/TO AGETO AG10141431 11/07/2023 10:04 6645-0

LZW8B43/TO AGETO AG10141436 11/07/2023 11:30 6645-0

MWU9251/TO AGETO AG10141437 11/07/2023 12:19 5010-0

MWU9251/TO AGETO AG10141438 11/07/2023 12:19 5061-0

RSC3D25/TO AGETO AG10141439 11/07/2023 14:59 6645-0

KCI6522/TO AGETO AG10061412 11/07/2023 17:49 5185-1

KEN5173/TO AGETO AG10061415 11/07/2023 18:11 5185-1

AMD4C94/TO AGETO AG10141443 11/07/2023 16:07 5061-0

QKF9G33/TO AGETO AG10141446 11/07/2023 18:54 5037-1

MWQ1D98/TO AGETO AG10141448 11/07/2023 21:45 6823-1

MWQ1D98/TO AGETO AG10141449 11/07/2023 21:45 5746-3

BAJ8A84/TO DETRAN SJ0093202N 07/08/2023 10:05 5380-0

GUW6599/TO DETRAN TO02686294 29/07/2023 15:11 7633-2

HOL8E49/TO DETRAN TO02686292 29/07/2023 10:13 5185-1

PHL5G71/TO DETRAN TO02717915 30/07/2023 15:02 5967-0

OLM0918/TO DETRAN TO02686198 02/08/2023 17:44 7633-2

QUN2B97/TO DETRAN TO02686199 02/08/2023 17:02 7633-2

QKE6103/TO DETRAN TO02686200 02/08/2023 13:57 7633-2

MWS8621/TO DETRAN TO02686187 28/07/2023 12:10 7633-2

OLH1889/TO DETRAN TO02686188 28/07/2023 12:05 7633-2

MWL3466/TO DETRAN TO02686189 28/07/2023 11:40 7633-2

MWL3466/TO DETRAN TO02686190 28/07/2023 11:40 5185-1

MWI6167/TO DETRAN TO02686191 28/07/2023 02:31 7633-2

PAB9H87/TO DETRAN TO02686192 30/07/2023 15:43 7030-1

OLN4680/TO DETRAN TO02686185 27/07/2023 16:50 5738-0

PFO8A82/TO DETRAN TO02718113 26/07/2023 10:00 7633-2

QKG7518/TO DETRAN TO02682102 02/08/2023 18:40 5010-0

RSF5J04/TO DETRAN TO02718651 02/08/2023 13:55 7633-2

RIM2J80/TO DETRAN TO02686193 29/07/2023 17:48 6653-1

MVT8871/TO DETRAN SJ0089105E 07/08/2023 10:48 5010-0

ONY3E10/TO DETRAN SJ0058706P 07/08/2023 10:40 5738-0

MPJ4D97/TO DETRAN TO02686194 30/07/2023 18:15 5010-0

QKD3089/TO DETRAN TO02686186 30/07/2023 17:12 6947-2

JVE9245/TO DETRAN TO02686195 02/08/2023 09:20 5010-0

MWW6146/TO DETRAN SJ00EP102U 07/08/2023 11:00 7048-1

OYC0B78/TO DETRAN TO02686196 02/08/2023 09:33 7030-1

OYC0B78/TO DETRAN TO02686197 02/08/2023 09:33 5010-0

QWC4007/TO DETRAN TO02682106 05/08/2023 09:19 6726-1

MXG0631/TO DETRAN TO02690364 30/07/2023 19:20 6599-2

QKC6J30/TO DETRAN SJ005X702L 07/08/2023 11:26 6637-1

MXA0578/TO DETRAN SJ00BD201A 07/08/2023 11:36 6637-1

QKC6J30/TO DETRAN SJ005X702M 07/08/2023 11:27 6653-1

MXA0578/TO DETRAN SJ00BD201B 07/08/2023 11:41 6637-1

MXA0578/TO DETRAN SJ00BD201C 07/08/2023 11:52 5010-0

QKM5232/TO DETRAN SJ00BD201D 07/08/2023 11:57 5452-2

RSE9F53/TO DETRAN SJ00BD201E 07/08/2023 12:00 5452-2

RSD1J13/TO DETRAN SJ00GI1008 07/08/2023 11:55 5452-2

QKC6761/TO DETRAN SJ00HF303F 07/08/2023 12:30 5045-0

MWO0895/TO DETRAN SJ005U503I 07/08/2023 13:14 6653-1

QKD4968/TO DETRAN SJ00HF303G 07/08/2023 12:30 5010-0

QWD8C64/TO DETRAN SJ005L201X 07/08/2023 11:50 5274-2

OYB2356/TO DETRAN SJ009F204W 07/08/2023 15:19 5479-0

RSB7J44/TO DETRAN SJ00AX3015 07/08/2023 16:21 5010-0

RSB7J44/TO DETRAN SJ00AX3016 07/08/2023 16:26 6912-0

NGY5436/TO DETRAN SJ00AO10AD 07/08/2023 17:35 7633-2
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QKF0286/TO DETRAN SJ0058706Q 07/08/2023 17:35 6599-2

MWR3796/TO DETRAN SJ00AO10AE 07/08/2023 17:44 7633-2

QWD1J34/TO DETRAN SJ00HW100T 07/08/2023 17:36 5541-1

QKK6871/TO DETRAN SJ00HW100U 07/08/2023 17:54 5770-3

RSB8C91/TO DETRAN SJ00GX1013 07/08/2023 21:06 6637-2

RSB8C91/TO DETRAN SJ00GX1014 07/08/2023 21:23 5010-0

OYC4D57/TO DETRAN SJ00HW100V 07/08/2023 18:20 5274-1

OYC4D57/TO DETRAN SJ00HW100W 07/08/2023 18:20 5010-0

OYC4D57/TO DETRAN SJ00HW100X 07/08/2023 18:20 6645-0

OYC4D57/TO DETRAN SJ00HW100Y 07/08/2023 18:20 5835-0

OYC4D57/TO DETRAN SJ00HW100Z 07/08/2023 18:20 5720-0

RIN8H73/TO DETRAN SJ009E1031 07/08/2023 21:22 5010-0

RIN8H73/TO DETRAN SJ009E1032 07/08/2023 22:04 5258-3

QKK8861/TO DETRAN SJ00IJ1015 07/08/2023 23:55 5010-0

OMV8752/TO DETRAN SJ006P209Z 07/08/2023 23:59 6530-0

RIN1J30/TO DETRAN SJ00BD201G 08/08/2023 00:04 6653-1

MWX2571/TO DETRAN SJ00E21041 08/08/2023 00:18 5010-0

OXW1A51/TO DETRAN SJ00HW1010 08/08/2023 06:59 5010-0

RIM9F80/TO DETRAN SJ008Y107R 08/08/2023 08:42 6637-2

MWY0562/TO DETRAN SJ00IU1001 08/08/2023 08:42 6912-0

QKF8577/TO DETRAN SJ00DO3023 08/08/2023 09:29 5452-5

MXC4C06/TO DETRAN SJ005E20DN 08/08/2023 09:57 6050-2

MXB3822/TO DETRAN SJ009P106B 08/08/2023 10:21 6599-2

NGC6074/TO DETRAN SJ0058706R 08/08/2023 11:18 5010-0

NGC6074/TO DETRAN SJ0058706S 08/08/2023 11:18 6637-1

QWA3101/TO DETRAN SJ005X702N 08/08/2023 11:44 6653-1

RIN4A78/TO DETRAN SJ005X702O 08/08/2023 11:45 5010-0

MWL0304/TO DETRAN SJ00EF204V 20/07/2023 17:41 5010-0

MWV2G40/TO DETRAN SJ006B601S 20/07/2023 17:53 5010-0

MWV2G40/TO DETRAN SJ006B601T 20/07/2023 18:05 6645-0

JHZ4996/TO DETRAN SJ00EK202U 20/07/2023 19:07 5185-1

MVU8623/TO DETRAN SJ009H101W 20/07/2023 19:28 7633-2

QWD6H18/TO DETRAN SJ00G1200C 20/07/2023 19:26 6637-2

NFQ2562/TO DETRAN SJ00CU1022 20/07/2023 19:34 5738-0

MWZ9982/TO DETRAN SJ00GA100V 20/07/2023 19:52 5010-0

QWF8H66/TO DETRAN SJ00HB1045 20/07/2023 19:49 5010-0

QKM3501/TO DETRAN SJ00BD200X 20/07/2023 20:31 7030-1

RIN4G11/TO DETRAN SJ005U502G 20/07/2023 20:38 5010-0

RIN4G11/TO DETRAN SJ005U502H 20/07/2023 20:54 6645-0

OBN4985/TO DETRAN SJ00BM200M 20/07/2023 20:53 5053-4

RIN4G11/TO DETRAN SJ005U502I 20/07/2023 21:03 6912-0

OBN4985/TO DETRAN SJ00BM200N 20/07/2023 21:07 5010-0

QWD5H65/TO DETRAN SJ007S7023 20/07/2023 21:17 7056-1

QWD3D80/TO DETRAN SJ00ESB043 20/07/2023 21:23 7633-1

QWA1812/TO DETRAN SJ00AY205R 20/07/2023 22:07 5010-0

MWK7535/TO DETRAN SJ00CU1023 20/07/2023 22:12 5010-0

JHT6637/TO DETRAN SJ00DS104J 20/07/2023 17:30 5169-1

OLK8162/TO DETRAN SJ00B34009 20/07/2023 17:54 7633-2

PSD6E02/TO DETRAN SJ008H108N 21/07/2023 00:31 6653-1

PSD6E02/TO DETRAN SJ008H108O 21/07/2023 00:46 6432-1

RSD8H56/TO DETRAN SJ00AN208H 21/07/2023 02:58 7340-0

RSD8H56/TO DETRAN SJ00AN208I 21/07/2023 03:06 7030-1

RSD8H56/TO DETRAN SJ00AN208J 21/07/2023 03:15 6912-0

MWL2657/TO DETRAN SJ00AS3056 21/07/2023 07:17 7048-1

OLH3131/TO DETRAN SJ00GT2039 21/07/2023 07:34 7048-1

RIM6D59/TO DETRAN SJ009P1066 21/07/2023 08:35 5010-0

MWU7720/TO DETRAN SJ008D603T 21/07/2023 09:06 6599-2

QWD8A76/TO DETRAN SJ00HN100J 21/07/2023 08:05 7030-1

RIN5I74/TO DETRAN SJ005B403Y 21/07/2023 09:20 5010-0

MXA4140/TO DETRAN SJ0064205L 21/07/2023 09:35 6599-2

MXA3494/TO DETRAN SJ00GV3033 21/07/2023 10:19 6858-0

MWM5218/TO DETRAN SJ005B4041 21/07/2023 10:33 5010-0

MWM5218/TO DETRAN SJ005B4042 21/07/2023 10:38 6912-0

RSC4G32/TO DETRAN SJ0064205N 21/07/2023 10:42 7340-0

MWM5218/TO DETRAN SJ005B4043 21/07/2023 10:43 6556-1

MXC6186/TO DETRAN SJ00BD200Y 21/07/2023 11:20 7030-1

RSB2I57/TO DETRAN SJ00ID3009 21/07/2023 11:53 7633-2

QKI3F72/TO DETRAN SJ00CU1024 21/07/2023 13:32 6653-1

OLH8A27/TO DETRAN SJ00E51063 21/07/2023 11:25 5525-0

JIJ0B08/TO DETRAN SJ00E51064 21/07/2023 11:25 5525-0

OLM5686/TO DETRAN SJ00AS3057 21/07/2023 15:10 5010-0

OGJ3531/TO DETRAN SJ00E51066 21/07/2023 11:25 5525-0

MWR5772/TO DETRAN SJ00CU1025 21/07/2023 15:15 5738-0

JGM8522/TO DETRAN SJ00E51068 21/07/2023 16:41 5525-0

QKJ8E43/TO DETRAN SJ00G1200D 21/07/2023 11:50 7056-1

MXC8744/TO DETRAN SJ00E5106A 21/07/2023 16:50 5525-0

QKJ8E43/TO DETRAN SJ00G1200E 21/07/2023 11:50 5010-0

RSA3G86/TO DETRAN SJ00E5106B 21/07/2023 16:50 5525-0

RSC4H84/TO DETRAN SJ00GV3034 21/07/2023 19:00 6050-1

QWC5B70/TO DETRAN SJ00ID300A 21/07/2023 20:06 5460-0

MVT7357/TO DETRAN SJ005E20DH 21/07/2023 20:19 6599-2

MVT7357/TO DETRAN SJ005E20DJ 21/07/2023 20:25 5010-0

QWF4I62/TO DETRAN SJ00HE300T 21/07/2023 20:30 5010-0

MVW0G74/TO DETRAN SJ0088G02Q 21/07/2023 22:02 5274-2

MVW0G74/TO DETRAN SJ0088G02R 21/07/2023 22:20 6653-1

OLN4H68/TO DETRAN SJ00E1C01J 21/07/2023 23:31 7030-1

OLN4H68/TO DETRAN SJ00E1C01K 21/07/2023 23:34 5010-0

QWE4E13/TO DETRAN SJ0085902L 21/07/2023 23:49 7048-1

MWT7496/TO DETRAN SJ00E7200G 21/07/2023 23:55 6912-0

MWT7496/TO DETRAN SJ00E7200H 22/07/2023 00:00 5010-0

JUC0C27/TO DETRAN SJ005E20DK 22/07/2023 01:01 5010-0

JUC0C27/TO DETRAN SJ005E20DL 22/07/2023 01:05 6637-1

MWI3634/TO DETRAN SJ00HB1046 22/07/2023 01:13 5010-0

MWI3634/TO DETRAN SJ00HB1047 22/07/2023 01:16 7340-0

MWI3634/TO DETRAN SJ00HB1048 22/07/2023 01:19 6637-1

MXE6844/TO DETRAN SJ005B4044 22/07/2023 01:29 5169-1

MXE6844/TO DETRAN SJ005B4045 22/07/2023 01:40 6912-0

PBF6F33/TO DETRAN SJ00AY205S 22/07/2023 01:52 6548-0

MWQ8H70/TO DETRAN SJ0080601R 22/07/2023 02:26 6653-1

MWK0584/TO DETRAN SJ00AI3056 22/07/2023 02:51 6599-2

MWQ8H70/TO DETRAN SJ0080601T 22/07/2023 02:40 6653-2

HJR2D50/TO DETRAN SJ0085902M 22/07/2023 04:04 5169-1

QWE9H86/TO DETRAN SJ00HS100D 22/07/2023 04:16 5428-3

OYB8B33/TO DETRAN SJ00BE200K 21/07/2023 20:30 6580-0

QKL3412/TO DETRAN SJ00BE200L 21/07/2023 20:30 6580-0

QWF6A18/TO DETRAN SJ008Q109D 22/07/2023 08:35 5010-0

RIM7J16/TO DETRAN SJ00HT100W 22/07/2023 08:59 5274-1

RIM7J16/TO DETRAN SJ00HT100X 22/07/2023 09:03 5010-0

RIM7J16/TO DETRAN SJ00HT100Y 22/07/2023 09:05 7340-0

MVN5296/TO DETRAN SJ008F501U 22/07/2023 09:08 6599-2

MWM7G15/TO DETRAN SJ00AY205T 22/07/2023 10:07 5720-0

MWM7G15/TO DETRAN SJ00AY205U 22/07/2023 10:19 5010-0

RSE4E98/TO DETRAN SJ00HT100Z 22/07/2023 10:29 5274-1

RSC3H24/TO DETRAN SJ00HM100V 22/07/2023 10:48 6637-2

RSE4E98/TO DETRAN SJ00HT1010 22/07/2023 10:20 6637-2

RSE4E98/TO DETRAN SJ00HT1011 22/07/2023 10:55 5010-0

RSE4E98/TO DETRAN SJ00HT1012 22/07/2023 10:20 7340-0

QWC0207/TO DETRAN SJ0078B016 22/07/2023 12:16 5452-5

RIN4A87/TO DETRAN SJ00EC300H 22/07/2023 11:35 5010-0

ORZ3J96/TO DETRAN SJ00EC300I 22/07/2023 11:02 5010-0

QKJ9133/TO DETRAN SJ006B601X 22/07/2023 15:07 5479-0

QKJ9133/TO DETRAN SJ006B601Y 22/07/2023 15:24 5487-0

QKJ9133/TO DETRAN SJ006B601Z 22/07/2023 15:26 5410-0

RSB8I46/TO DETRAN SJ006B6022 22/07/2023 10:45 6599-2

RSB8I46/TO DETRAN SJ006B6023 22/07/2023 10:45 5010-0

OLJ6641/TO DETRAN SJ006B6024 22/07/2023 10:45 6599-2

OLJ6641/TO DETRAN SJ006B6025 22/07/2023 10:45 5010-0

NWH6D46/TO DETRAN SJ00AO109Z 22/07/2023 16:32 5010-0

MWI3144/TO DETRAN SJ00HQ100A 22/07/2023 17:09 5738-0

MXC0671/TO DETRAN SJ00HQ100B 22/07/2023 17:15 7048-1

OBZ3077/TO DETRAN SJ0084404V 22/07/2023 17:52 6599-2

MWV8900/TO DETRAN SJ008K107I 22/07/2023 18:12 6599-2



ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 20236412DIÁRIO OFICIAL   No46

MWV8900/TO DETRAN SJ008K107J 22/07/2023 18:17 6637-1

JVA9H05/TO DETRAN SJ006P209P 22/07/2023 18:26 5410-0

RSD0B81/TO DETRAN SJ00AH205B 22/07/2023 19:53 5380-0

NTO2I16/TO DETRAN SJ007L205X 22/07/2023 20:23 5517-2

NNI3207/TO DETRAN SJ006B6027 22/07/2023 19:00 5010-0

PQG1G83/TO DETRAN SJ007L205Y 22/07/2023 20:30 5517-2

AWL2057/TO DETRAN SJ00AH205C 22/07/2023 21:11 6530-0

NGC2321/TO DETRAN SJ0080601V 22/07/2023 20:45 6858-0

MXF6025/TO DETRAN SJ00HT1013 22/07/2023 21:27 7633-2

MXF6025/TO DETRAN SJ00HT1014 22/07/2023 21:31 6637-2

MXF6025/TO DETRAN SJ00HT1015 22/07/2023 21:34 7340-0

MXF6025/TO DETRAN SJ00HT1016 22/07/2023 21:37 6599-2

MWC4500/TO DETRAN SJ006B6028 22/07/2023 10:55 6599-2

QWC8E37/TO DETRAN SJ006B6029 22/07/2023 10:55 5010-0

QWC8E37/TO DETRAN SJ006B602A 22/07/2023 10:55 6599-2

QWC8E37/TO DETRAN SJ006B602B 22/07/2023 10:55 5010-0

RSA6A39/TO DETRAN SJ00AI3058 22/07/2023 22:07 5169-1

OYA3959/TO DETRAN SJ005L201V 22/07/2023 22:34 6548-0

MWG0D85/TO DETRAN SJ0093202A 22/07/2023 22:55 6653-1

MWX4E09/TO DETRAN SJ00EM5053 22/07/2023 23:06 5410-0

RIM5J93/TO DETRAN SJ006B602C 22/07/2023 23:24 5169-1

MWU7C90/TO DETRAN SJ00HW100E 23/07/2023 00:02 6602-0

RSA6A39/TO DETRAN SJ00AI3059 23/07/2023 00:06 5274-1

RSA6A39/TO DETRAN SJ00AI305A 23/07/2023 00:15 5010-0

RSA6A39/TO DETRAN SJ00AI305B 23/07/2023 00:20 7340-0

HMB5762/TO DETRAN SJ00AH205D 23/07/2023 00:29 5550-0

MWZ3843/TO DETRAN SJ00GV3037 23/07/2023 01:10 5010-0

MWP7544/TO DETRAN SJ00DO3024 08/08/2023 11:23 5452-5

NVZ7A54/TO DETRAN SJ005X702P 08/08/2023 12:00 6653-1

NVZ7A54/TO DETRAN SJ005X702Q 08/08/2023 12:01 6645-0

MWP7I12/TO DETRAN SJ00IE200T 08/08/2023 12:24 5010-0

MWP7I12/TO DETRAN SJ00IE200U 08/08/2023 12:30 7048-1

NVZ7A54/TO DETRAN SJ005X702R 08/08/2023 12:29 5010-0

RSD3A77/TO DETRAN SJ005X702S 08/08/2023 12:02 5010-0

RSD3A77/TO DETRAN SJ005X702T 08/08/2023 12:54 6653-1

RSD3A77/TO DETRAN SJ005X702U 08/08/2023 12:05 6645-0

QKM5084/TO DETRAN SJ009P106C 08/08/2023 15:33 6599-2

MWQ2210/TO DETRAN SJ00BE200R 08/08/2023 17:20 5010-0

MWQ2210/TO DETRAN SJ00BE200S 08/08/2023 17:36 5274-1

RSD6C68/TO DETRAN SJ009K102E 08/08/2023 17:37 5738-0

RIM5G79/TO DETRAN SJ005E20DO 08/08/2023 17:49 7366-2

RIN4J19/TO DETRAN SJ00HX101L 08/08/2023 17:57 5010-0

RIN4J19/TO DETRAN SJ00HX101M 08/08/2023 18:02 7030-1

QWF5H80/TO DETRAN SJ00BC3009 08/08/2023 18:35 5274-1

QWF5H80/TO DETRAN SJ00BC300A 08/08/2023 17:25 5274-2

QWF5H80/TO DETRAN SJ00BC300B 08/08/2023 14:52 5258-3

MVO9367/TO DETRAN SJ007P502C 08/08/2023 18:59 6912-0

MXG8075/TO DETRAN SJ00H0101A 08/08/2023 20:03 5010-0

MXG8075/TO DETRAN SJ00H0101B 08/08/2023 20:08 6599-2

RSE1F68/TO DETRAN SJ0061201W 08/08/2023 19:30 7030-1

MVO9367/TO DETRAN SJ007P502D 08/08/2023 20:19 5010-0

OFR8D49/TO DETRAN SJ00BD201I 08/08/2023 20:19 6050-1

QGD9G66/TO DETRAN SJ0061201X 08/08/2023 20:02 7366-2

QWA9I00/TO DETRAN SJ00AI305E 08/08/2023 20:15 5010-0

MMW3290/TO DETRAN SJ00IQ101H 08/08/2023 21:31 5096-0

MMW3290/TO DETRAN SJ00IQ101I 08/08/2023 21:38 5045-0

MWE0820/TO DETRAN SJ00IS1006 08/08/2023 23:10 6637-2

RIN5B42/TO DETRAN SJ00HX101O 08/08/2023 23:41 5622-2

MWK8138/TO DETRAN SJ007D101X 08/08/2023 23:33 5010-0

QKK9466/TO DETRAN SJ00IE200V 08/08/2023 23:41 6050-1

RIN5B42/TO DETRAN SJ00HX101P 08/08/2023 23:45 7340-0

MWK8138/TO DETRAN SJ007D101Y 08/08/2023 23:46 6602-0

MVV6598/TO DETRAN SJ00IE200W 09/08/2023 01:05 6653-1

MVZ9E14/TO DETRAN SJ009Z10A7 09/08/2023 07:57 6580-0

MVZ9414/TO DETRAN SJ009Z10A8 09/08/2023 08:11 5010-0

NFQ8135/TO DETRAN SJ0064205T 09/08/2023 08:29 5738-0

QKG2C37/TO DETRAN SJ0064205U 09/08/2023 08:33 5738-0

RIM9C31/TO DETRAN TO02686614 22/07/2023 02:30 5010-0

MWY6J65/TO DETRAN TO02690429 29/07/2023 20:15 5010-0

MWY2478/TO DETRAN TO02690428 29/07/2023 19:40 7340-0

MWY2478/TO DETRAN TO02690427 29/07/2023 19:40 6637-1

MWA8468/TO DETRAN SJ006O904S 09/08/2023 08:51 5541-4

RSE0E97/TO DETRAN SJ006O904T 09/08/2023 09:07 5550-0

MWY2478/TO DETRAN TO02690426 29/07/2023 19:40 6670-0

QKC5682/TO DETRAN TO02690425 29/07/2023 18:33 7048-1

PYZ2081/TO DETRAN SJ006O904U 09/08/2023 09:14 5452-2

QEU7I43/TO DETRAN SJ006O904V 09/08/2023 09:17 5452-2

QKC5682/TO DETRAN TO02690424 29/07/2023 18:33 7072-1

MVM1676/TO DETRAN SJ005U503K 09/08/2023 00:40 5010-0

QKC5682/TO DETRAN TO02690423 29/07/2023 18:33 6599-2

MWU0467/TO DETRAN TO02690422 29/07/2023 18:18 5010-0

OYA3252/TO DETRAN SJ006O904W 09/08/2023 09:28 5487-0

MWE8432/TO DETRAN TO02690421 29/07/2023 18:10 6599-2

QKB6291/TO DETRAN SJ006O904X 09/08/2023 09:35 5487-0

QWB8D00/TO DETRAN TO02690420 29/07/2023 17:55 5010-0

QKK8819/TO DETRAN TO02690419 29/07/2023 17:45 5010-0

QKK8819/TO DETRAN TO02690418 29/07/2023 17:45 6599-2

MVN9216/TO DETRAN TO02690417 29/07/2023 16:40 6599-2

RSE6F20/TO DETRAN SJ007F600R 09/08/2023 09:32 5010-0

JJQ0I47/TO DETRAN SJ0058706T 09/08/2023 09:36 5479-0

QDV1J23/TO DETRAN SJ006O904Z 09/08/2023 09:44 5550-0

QWE9I38/TO DETRAN TO02690416 29/07/2023 16:14 6653-2

RSB0F05/TO DETRAN SJ006O9050 09/08/2023 09:48 5550-0

NRN8D52/TO DETRAN SJ006O9051 09/08/2023 09:52 5550-0

QKE5733/TO DETRAN SJ006O9052 09/08/2023 09:55 5550-0

PTX2H58/TO DETRAN SJ006O9053 09/08/2023 10:04 5550-0

QQX1G07/TO DETRAN SJ00IM102R 09/08/2023 10:25 5452-1

QWE9I38/TO DETRAN TO02690414 29/07/2023 16:14 6670-0

MWL7281/TO DETRAN SJ00IM102E 25/07/2023 00:20 6653-1

QKJ3334/TO DETRAN SJ008U304U 25/07/2023 00:32 7056-1

RIM9I50/TO DETRAN SJ008U304V 25/07/2023 00:42 6645-0

QKJ3334/TO DETRAN SJ008U304W 25/07/2023 02:26 6653-1

QWE6I68/TO DETRAN SJ005D30B1 25/07/2023 07:44 5274-2

QWE6I68/TO DETRAN SJ005D30B2 25/07/2023 07:50 6637-2

QKJ2745/TO DETRAN TO02686492 24/07/2023 17:43 6670-0

QKJ2745/TO DETRAN TO02686493 24/07/2023 17:43 6599-2

QKD2F24/TO DETRAN TO00187712 15/07/2023 16:05 7048-1

RSA2F73/TO DETRAN TO02686490 24/07/2023 07:48 6653-1

MWT7349/TO DETRAN SJ00HW100F 25/07/2023 08:50 6599-2

QKC3E54/TO DETRAN TO02686491 24/07/2023 17:40 7633-2

RIM1A85/TO DETRAN TO02686489 25/07/2023 07:26 6670-0

QKF8497/TO DETRAN TO02686488 25/07/2023 07:25 7633-2

RSC4E88/TO DETRAN TO02719219 22/07/2023 01:53 5185-1

HOW3515/TO DETRAN TO02719220 22/07/2023 16:53 5185-1

MWN3097/TO DETRAN TO02719221 22/07/2023 17:23 5185-1

RSA2D96/TO DETRAN TO02719222 22/07/2023 17:43 7340-0

OLL8204/TO DETRAN TO02719223 23/07/2023 16:55 6670-0

QWD9A84/TO DETRAN TO02718154 23/07/2023 11:14 5274-1

RIM2J72/TO DETRAN TO02719224 23/07/2023 17:10 7048-1

QKI1619/TO DETRAN TO02719225 23/07/2023 16:57 6645-0

OLH8505/TO DETRAN TO02719228 23/07/2023 17:42 6670-0

QKK7763/TO DETRAN TO02686487 24/07/2023 13:10 6670-0

QKF1612/TO DETRAN TO02717689 20/07/2023 17:08 7633-2

RSD2A05/TO DETRAN TO02234272 22/07/2023 16:53 7340-0

RSD6D14/TO DETRAN TO02686486 24/07/2023 12:21 6408-0

QWD9A84/TO DETRAN TO02718155 23/07/2023 10:59 5274-1

RSB2A71/TO DETRAN TO02686483 24/07/2023 11:22 6408-0

MWQ8678/TO DETRAN TO02718103 24/07/2023 18:06 7633-2

RSB2A71/TO DETRAN TO02686485 24/07/2023 11:22 7358-0

RSB2A71/TO DETRAN TO02686484 24/07/2023 11:22 7340-0

QWF2G80/TO DETRAN TO02686479 22/07/2023 16:04 7633-2

RSF4C30/TO DETRAN TO02717691 20/07/2023 17:21 7633-2
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QKC3374/TO DETRAN TO02719076 22/07/2023 15:57 6564-0

JIF9C82/TO DETRAN TO02719088 22/07/2023 15:43 7366-2

MWQ2G23/TO DETRAN TO02719089 22/07/2023 15:57 6548-0

RSE8H69/TO DETRAN TO02717690 20/07/2023 14:55 7633-2

MWB2906/TO DETRAN TO02716788 21/07/2023 17:00 6599-2

QKK5J84/TO DETRAN TO02690107 19/07/2023 10:40 7633-2

JTT9449/TO DETRAN TO02716792 21/07/2023 17:02 5525-0

QKA2177/TO DETRAN TO02716793 21/07/2023 17:05 5185-1

QWC5437/TO DETRAN TO02716794 21/07/2023 17:07 5185-1

QVU4B10/TO DETRAN TO02716795 21/07/2023 17:23 5185-1

QKH5373/TO DETRAN TO02796046 19/07/2023 17:02 6599-2

HJG8D39/TO DETRAN TO02716797 22/07/2023 08:32 5185-1

MWQ2G23/TO DETRAN TO02716798 22/07/2023 15:56 5185-1

OLM3685/TO DETRAN TO02796047 19/07/2023 17:06 6599-2

QKI0G24/TO DETRAN TO02686262 21/07/2023 14:35 5185-1

JQE7790/TO DETRAN SJ00HD103P 25/07/2023 10:53 6912-0

OOX5153/TO DETRAN TO02686263 21/07/2023 14:47 5185-1

QWC9D49/TO DETRAN SJ0069204F 25/07/2023 07:44 5274-1

MXF3902/TO DETRAN TO02796048 19/07/2023 17:17 6599-2

MWK6233/TO DETRAN TO02796049 19/07/2023 17:28 6599-2

MWK6233/TO DETRAN TO02796050 19/07/2023 17:28 6602-0

KCF2015/TO DETRAN TO02716780 15/07/2023 14:27 5185-1

MVU8027/TO DETRAN TO02686264 21/07/2023 14:51 5185-1

MWK2328/TO DETRAN TO02686266 21/07/2023 14:55 5185-1

RSD0E53/TO DETRAN TO02716781 15/07/2023 14:59 5185-2

SBW2E73/TO DETRAN TO02716783 15/07/2023 15:28 5185-1

OLH3I37/TO DETRAN TO02716786 15/07/2023 14:59 6599-2

KCF2015/TO DETRAN TO02716785 15/07/2023 14:27 6599-2

OLH3I37/TO DETRAN TO02716782 15/07/2023 14:59 5185-1

MXD9097/TO DETRAN TO02686267 22/07/2023 08:23 5185-1

LRG7J38/TO DETRAN TO02686223 14/07/2023 23:22 6858-0

JTT9449/TO DETRAN TO02686260 21/07/2023 14:16 6602-0

NGR5654/TO DETRAN TO02686270 22/07/2023 08:49 5525-0

MWP2884/TO DETRAN SJ00H01015 25/07/2023 12:01 5010-0

QKB9933/TO DETRAN TO02686222 14/07/2023 23:10 7374-0

QWB5E63/TO DETRAN TO02686272 22/07/2023 09:04 5380-0

HLG1J77/TO DETRAN TO02686524 16/07/2023 03:51 5967-0

MWS8644/TO DETRAN SJ00GV3038 23/07/2023 02:00 5010-0

MWS8644/TO DETRAN SJ00GV3039 23/07/2023 02:10 6858-0

QWE5A39/TO DETRAN SJ00IY100W 23/07/2023 02:47 5169-1

MWT1951/TO DETRAN SJ00EM5054 23/07/2023 03:24 6530-0

QWD7G12/TO DETRAN SJ005U502J 23/07/2023 03:49 6530-0

OBD2B43/TO DETRAN SJ00CU1027 23/07/2023 04:00 5452-1

MWQ1F33/TO DETRAN SJ005U502K 23/07/2023 05:15 5720-0

MWQ1F33/TO DETRAN SJ005U502L 23/07/2023 05:21 5010-0

MWQ1F33/TO DETRAN SJ005U502M 23/07/2023 05:24 5215-1

MWQ1F33/TO DETRAN SJ005U502N 23/07/2023 05:27 5274-1

RSF1I74/TO DETRAN SJ0084404X 23/07/2023 07:12 6637-1

RSA3G94/TO DETRAN SJ0084404Y 23/07/2023 07:17 6637-1

OBZ3077/TO DETRAN SJ0084404Z 23/07/2023 07:19 5266-3

QKD8193/TO DETRAN SJ008Q109E 23/07/2023 07:23 6653-2

QKD8193/TO DETRAN SJ008Q109F 23/07/2023 07:28 6670-0

MWY0277/TO DETRAN SJ0085902N 23/07/2023 08:32 6122-0

MWU9475/TO DETRAN SJ0085902O 23/07/2023 08:43 7633-2

OAP8I86/TO DETRAN SJ0085902P 23/07/2023 09:02 6530-0

QAI3F54/TO DETRAN SJ0064205O 23/07/2023 09:15 5010-0

MXC2I98/TO DETRAN SJ005B4046 23/07/2023 09:14 5010-0

MWV8201/TO DETRAN SJ00692049 23/07/2023 09:34 6599-2

MWV8201/TO DETRAN SJ0069204A 23/07/2023 09:39 5738-0

HPP4938/TO DETRAN SJ0085902R 23/07/2023 09:45 6530-0

MXE4A98/TO DETRAN SJ00576061 23/07/2023 09:38 7366-2

RSF6D09/TO DETRAN SJ0085902T 23/07/2023 11:02 7048-1

EFW1759/TO DETRAN SJ00753011 23/07/2023 06:20 5169-1

MVO9G77/TO DETRAN SJ008K107K 23/07/2023 14:06 6599-2

OYB6917/TO DETRAN SJ00B04017 23/07/2023 09:34 5738-0

MWD0845/TO DETRAN SJ0085902U 23/07/2023 14:51 7633-2

EEH7B72/TO DETRAN SJ00AN208K 23/07/2023 14:49 5479-0

RSA1F71/TO DETRAN SJ00I72002 23/07/2023 17:35 5452-1

NEQ2933/TO DETRAN SJ0055501W 23/07/2023 15:00 5274-1

JVR9556/TO DETRAN SJ006P209Q 23/07/2023 17:41 6637-2

MWJ4345/TO DETRAN SJ005J40HO 23/07/2023 17:42 5193-0

QKK6169/TO DETRAN SJ0069204C 23/07/2023 17:45 5479-0

JVR9556/TO DETRAN SJ006P209R 23/07/2023 17:47 5010-0

QVB1H39/TO DETRAN SJ00H01012 23/07/2023 17:55 6912-0

REG8I80/TO DETRAN SJ00AU109I 23/07/2023 18:00 5452-5

KBY7563/TO DETRAN SJ0064205P 23/07/2023 18:08 7030-1

KBY7563/TO DETRAN SJ0064205Q 23/07/2023 18:12 6637-1

BDN3I01/TO DETRAN SJ007H307E 23/07/2023 18:14 5410-0

QWF7B46/TO DETRAN SJ00AY205V 23/07/2023 18:13 5010-0

BDN3I01/TO DETRAN SJ007H307F 23/07/2023 18:19 5401-0

QWF7B46/TO DETRAN SJ00AY205W 23/07/2023 18:21 6637-1

QKK0J62/TO DETRAN SJ00HP100Z 23/07/2023 19:50 6530-0

RSC6G75/TO DETRAN SJ005320CF 23/07/2023 20:09 5010-0

RSC6G75/TO DETRAN SJ005320CG 23/07/2023 20:26 6602-0

MXD8343/TO DETRAN SJ005U502O 23/07/2023 21:14 6653-1

MWW0A65/TO DETRAN SJ00F5301U 23/07/2023 21:15 5274-1

MXD8343/TO DETRAN SJ005U502P 23/07/2023 21:25 5010-0

MWW0A65/TO DETRAN SJ00F5301V 23/07/2023 21:26 5169-1

QKL7216/TO DETRAN SJ00576063 23/07/2023 21:37 5010-0

QKL7216/TO DETRAN SJ00576064 23/07/2023 20:43 6599-2

MWF8940/TO DETRAN SJ005U502Q 23/07/2023 21:49 6602-0

QKH8244/TO DETRAN SJ00HM100W 23/07/2023 22:00 6637-2

MWT6H32/TO DETRAN SJ006320DO 23/07/2023 22:09 5010-0

MVR1093/TO DETRAN SJ00HX100Y 23/07/2023 23:09 6050-1

RSB6E09/TO DETRAN SJ00H2102L 24/07/2023 00:11 7056-1

RSB7J69/TO DETRAN SJ00I72004 24/07/2023 00:16 7030-1

MWM0794/TO DETRAN SJ00II101Q 24/07/2023 00:18 5010-0

MWM0794/TO DETRAN SJ00II101S 24/07/2023 00:26 6599-2

MWM0794/TO DETRAN SJ00II101T 24/07/2023 00:36 7048-1

MXC9490/TO DETRAN SJ00H01014 24/07/2023 00:55 6599-2

RIM7H31/TO DETRAN SJ005U502T 24/07/2023 01:25 6653-1

RIM7H31/TO DETRAN SJ005U502U 24/07/2023 01:29 6637-1

RIM7H31/TO DETRAN SJ005U502V 24/07/2023 01:32 5010-0

MVR0427/TO DETRAN SJ00HM100X 24/07/2023 01:32 6599-2

OIR1I99/TO DETRAN SJ00E91029 24/07/2023 03:32 5010-0

QWF7B26/TO DETRAN SJ008D603U 24/07/2023 04:11 5169-1

QWF7B26/TO DETRAN SJ008D603V 24/07/2023 04:18 7579-0

OLH1D00/TO DETRAN SJ00CC100Z 24/07/2023 04:35 5428-3

ONR8D24/TO AGETO AG10061416 11/07/2023 18:15 5185-1

QKI3734/TO AGETO AG10061420 11/07/2023 21:43 6432-1

QKI0G65/TO AGETO AG10061421 11/07/2023 21:58 6653-2

QKI0G65/TO AGETO AG10061422 11/07/2023 21:58 6670-0

NSH5939/TO AGETO AG10101313 11/07/2023 08:15 5193-0

FAB4F24/TO AGETO AG10101314 11/07/2023 11:47 7633-2

QKF3H80/TO AGETO AG10101315 11/07/2023 11:50 5738-0

HPT7947/TO AGETO AG10101316 11/07/2023 09:11 5185-1

OXR1H91/TO AGETO AG10101317 11/07/2023 09:18 5452-1

RSA0F71/TO AGETO AG10101318 11/07/2023 10:27 5452-1

RSA8C82/TO AGETO AG10101320 11/07/2023 17:30 5967-0

QWE0D90/TO AGETO AG10000313 11/07/2023 14:14 7633-1

RIM4E65/TO AGETO AG10000314 11/07/2023 14:23 7633-1

QWF1I53/TO AGETO AG10000315 11/07/2023 14:32 5185-2

OIR3H88/TO AGETO AG10000316 11/07/2023 14:34 5185-1

QKJ0187/TO AGETO AG10000317 11/07/2023 22:03 6670-0

OLN9653/TO AGETO AG10000320 11/07/2023 15:15 7633-1

QWD4J08/TO AGETO AG10080219 12/07/2023 08:17 5185-1

MWJ0792/TO AGETO AG10080221 12/07/2023 16:56 5185-1

QTB4J27/TO AGETO AG10080222 12/07/2023 10:00 7633-2

QWE4H03/TO AGETO AG10080223 12/07/2023 10:15 5967-0

MWT4891/TO AGETO AG10080224 12/07/2023 10:21 6785-1

RSF9H18/TO AGETO AG10080226 12/07/2023 17:12 5967-0

QKM7J03/TO AGETO AG10101321 12/07/2023 17:04 5185-1
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RSF3E62/TO AGETO AG10040336 12/07/2023 17:07 5967-0

OLH5357/TO AGETO AG10040338 12/07/2023 18:18 7579-0

IMQ4197/TO AGETO AG10020433 12/07/2023 20:25 6769-0

MVZ5A63/TO DETRAN TO02719239 28/07/2023 18:50 5010-0

QWE0F44/TO DETRAN TO02719241 28/07/2023 17:50 5185-1

AGR0588/TO DETRAN TO02719242 28/07/2023 17:52 5185-1

PWL1A38/TO DETRAN TO02719243 28/07/2023 17:52 5185-1

QWA8J57/TO DETRAN SJ00HO100V 31/07/2023 11:33 5452-1

MWT9219/TO DETRAN SJ00IJ1014 31/07/2023 11:33 5541-1

JUW8D27/TO DETRAN TO02719244 28/07/2023 17:54 5185-1

OFW8E67/TO DETRAN TO02719245 28/07/2023 17:56 5185-1

NFD0G68/TO DETRAN SJ00HO100X 31/07/2023 11:51 5452-1

MXF5344/TO DETRAN TO02719246 28/07/2023 17:57 6670-0

OGR4049/TO DETRAN TO02717901 28/07/2023 17:54 5185-1

RIM8B87/TO DETRAN SJ007I5017 31/07/2023 11:50 5010-0

RIM8B87/TO DETRAN SJ007I5018 31/07/2023 11:55 6637-1

OFW8E67/TO DETRAN TO02717902 28/07/2023 17:55 5185-1

MXB9J53/TO DETRAN TO02717904 28/07/2023 17:59 5185-1

QKL9785/TO DETRAN TO02717905 28/07/2023 18:03 6670-0

RIM8B87/TO DETRAN SJ007I5019 31/07/2023 12:00 6610-2

RIM8B87/TO DETRAN SJ007I501A 31/07/2023 12:05 7340-0

RED7B26/TO AGETO AG10147452 16/07/2023 14:00 5738-0

HMQ9170/TO AGETO AG10147453 16/07/2023 14:31 7242-2

OLI0222/TO AGETO AG10113051 16/07/2023 11:26 7722-0

PBG2H67/TO AGETO AG10040341 16/07/2023 11:21 7722-0

PBG2H67/TO AGETO AG10040342 16/07/2023 11:21 6599-2

MWV0H57/TO AGETO AG10104170 16/07/2023 11:03 5185-1

QKL8909/TO AGETO AG10104171 16/07/2023 17:08 5967-0

QWE2G69/TO AGETO AG10104172 16/07/2023 17:14 5967-0

QKL2770/TO AGETO AG10104173 16/07/2023 21:59 6769-0

OMQ6G73/TO AGETO AG10104175 16/07/2023 17:26 5193-0

JGJ4033/TO AGETO AG10100481 16/07/2023 18:12 6858-0

QKA3541/TO AGETO AG10020448 16/07/2023 11:04 6599-2

ORE7768/TO AGETO AG10020449 16/07/2023 18:04 6858-0

QWC0I99/TO AGETO AG10140330 15/07/2023 09:54 6840-2

RIN2D65/TO AGETO AG10141467 15/07/2023 17:41 5010-0

MXF6F29/TO AGETO AG10100472 15/07/2023 13:35 5967-0

QWE8001/TO AGETO AG10110036 15/07/2023 10:08 5940-1

OLI4200/TO AGETO AG10110038 15/07/2023 10:51 5967-0

MWZ7004/TO AGETO AG10110039 15/07/2023 16:17 5967-0

PST3A04/TO AGETO AG10110040 15/07/2023 16:19 5010-0

QKM1063/TO AGETO AG10110044 15/07/2023 16:37 5185-1

RSD3G18/TO AGETO AG10104158 15/07/2023 11:42 7366-2

RSE9F36/TO AGETO AG10104159 15/07/2023 11:13 5967-0

MWK4075/TO DETRAN TO02717908 28/07/2023 18:04 6580-0

MVS0290/TO DETRAN SJ00AY2067 31/07/2023 12:17 6556-1

OLN3302/TO DETRAN TO02717909 28/07/2023 18:04 5185-1

RIN0J55/TO DETRAN SJ00BD2014 31/07/2023 23:03 6610-2

RIN0J55/TO DETRAN SJ00BD2015 31/07/2023 23:07 6610-2

RIM4D05/TO DETRAN SJ005H301J 31/07/2023 23:13 5010-0

MWL9721/TO DETRAN SJ00AX3011 31/07/2023 23:15 5010-0

MWL9721/TO DETRAN SJ00AX3012 31/07/2023 23:19 6610-2

MWL9721/TO DETRAN SJ00AX3013 31/07/2023 23:28 7056-1

MWL9721/TO DETRAN SJ00AX3014 31/07/2023 23:40 6599-2

OMI8A12/TO DETRAN SJ00HR1008 01/08/2023 08:12 5460-0

OYB8F83/TO DETRAN SJ0058706F 01/08/2023 08:40 5010-0

OYB8F83/TO DETRAN SJ0058706G 01/08/2023 08:40 6912-0

MWM9A06/TO DETRAN SJ009Z10A4 01/08/2023 09:39 5525-0

RIN4D21/TO DETRAN SJ00I0100P 01/08/2023 10:36 6645-0

RIN4D21/TO DETRAN SJ00I0100Q 01/08/2023 10:41 6645-0

OAJ6485/TO DETRAN SJ00II101W 01/08/2023 11:36 5487-0

QWB6J50/TO DETRAN SJ00D8101D 01/08/2023 12:07 5738-0

NSM5510/TO DETRAN TO02689915 30/07/2023 11:17 6530-0

HER7221/TO DETRAN TO02716799 28/07/2023 15:47 5185-1

QWA7H19/TO DETRAN TO02689903 28/07/2023 17:36 5525-0

RBZ7I01/TO DETRAN TO02689906 28/07/2023 17:40 5185-1

PRU9302/TO DETRAN TO02689907 28/07/2023 17:50 5185-1

MXC3257/TO DETRAN SJ00HM100Y 01/08/2023 17:41 5452-1

MWX4365/TO DETRAN SJ005J40HP 01/08/2023 17:46 6637-1

MWX4365/TO DETRAN SJ005J40HQ 01/08/2023 18:07 5010-0

MWS2689/TO DETRAN SJ0080601X 01/08/2023 18:49 7030-1

RSF7F64/TO DETRAN SJ00HB104A 01/08/2023 20:02 5010-0

OYC3619/TO DETRAN SJ00GV303G 01/08/2023 20:10 6858-0

RSF7F64/TO DETRAN SJ00HB104B 01/08/2023 20:14 7340-0

RSF7F64/TO DETRAN SJ00HB104C 01/08/2023 20:19 6637-1

OYC3619/TO DETRAN SJ00GV303H 01/08/2023 20:10 7072-1

OYC3619/TO DETRAN SJ00GV303I 01/08/2023 20:10 7048-1

RSF7F64/TO DETRAN SJ00HB104D 01/08/2023 20:22 6653-2

RSE1G90/TO DETRAN SJ00AS305C 01/08/2023 20:24 5819-4

RSE1G90/TO DETRAN SJ00AS305D 01/08/2023 20:28 5010-0

RSE1G90/TO DETRAN SJ00AS305E 01/08/2023 20:30 5118-0

RSE1G90/TO DETRAN SJ00AS305F 01/08/2023 20:55 5061-0

QWF2I55/TO DETRAN SJ00AS305G 01/08/2023 21:22 5819-4

QKC5D67/TO DETRAN SJ00GV303J 01/08/2023 21:25 5010-0

QKM3055/TO DETRAN SJ00GV303K 01/08/2023 21:35 7048-1

QKM3055/TO DETRAN SJ00GV303L 01/08/2023 21:35 7072-1

MVS0464/TO DETRAN SJ007D101W 01/08/2023 19:30 5169-1

QWC6E40/TO DETRAN SJ009I207I 01/08/2023 22:27 5010-0

MWV4693/TO DETRAN SJ00AS305H 02/08/2023 00:06 7048-1

QKC1856/TO DETRAN TO02552366 21/07/2023 18:05 5185-1

JLS1G28/TO DETRAN TO02686000 31/07/2023 00:56 6530-0

RSE9F31/TO DETRAN SJ0093202B 02/08/2023 08:32 6653-1

RSE9F31/TO DETRAN SJ0093202C 02/08/2023 08:41 5010-0

JLS1G28/TO DETRAN TO02685999 31/07/2023 00:56 6726-1

OLI1G17/TO DETRAN TO02552590 15/07/2023 10:00 7633-1

MWH9H54/TO DETRAN TO02552591 15/07/2023 10:12 6858-0

RSB3H10/TO DETRAN TO02552592 15/07/2023 10:22 7633-1

QKL9H95/TO DETRAN TO02719248 30/07/2023 15:51 5967-0

MWT8708/TO DETRAN TO02686537 30/07/2023 17:55 5185-1

MVU3G39/TO DETRAN TO02552597 15/07/2023 17:50 5185-1

OLK3069/TO DETRAN TO02552598 15/07/2023 18:16 6858-0

OLN5071/TO DETRAN TO02552599 16/07/2023 09:44 5185-1

OLN5071/TO DETRAN TO02552600 16/07/2023 09:44 6599-2

RSA8C78/TO DETRAN SJ009B103V 02/08/2023 09:14 5010-0

EVG9535/TO DETRAN TO02552953 16/07/2023 10:31 5185-1

EVG9535/TO DETRAN TO02552954 16/07/2023 10:31 6599-2

RIN6D77/TO DETRAN TO02686289 28/07/2023 17:29 5185-1

RSA8C78/TO DETRAN SJ009B103W 02/08/2023 09:25 7340-0

RSD9E24/TO DETRAN TO02796268 01/08/2023 06:47 6670-0

DKO4176/TO DETRAN TO02507155 20/07/2023 23:40 5452-1

MWK4722/TO DETRAN TO02507153 20/07/2023 23:00 5010-0

MXF2067/TO DETRAN TO02552365 23/07/2023 08:53 6858-0

JGI3E02/TO DETRAN TO02686536 30/07/2023 17:26 5185-1

MWT2D34/TO DETRAN TO00184699 15/07/2023 07:35 5452-5

JWE2F86/TO DETRAN TO00184697 16/07/2023 10:15 7633-1

MWM6369/TO DETRAN TO02689913 29/07/2023 17:25 6530-0

QWD5I12/TO DETRAN TO00184695 16/07/2023 15:45 7633-2

RSF0F73/TO DETRAN TO00184698 16/07/2023 15:05 7633-1

OLN0222/TO DETRAN SJ0085902V 24/07/2023 08:31 7633-2

RSA9B79/TO DETRAN SJ00AN208L 24/07/2023 08:33 6637-1

RSA9B79/TO DETRAN SJ00AN208M 24/07/2023 08:52 7340-0

OYB5174/TO DETRAN SJ00AN208N 24/07/2023 09:07 5738-0

MWY0H13/TO DETRAN SJ00EE1024 24/07/2023 09:35 6912-0

RSC1G31/TO DETRAN SJ00IQ1018 24/07/2023 09:33 6637-1

MWY0H13/TO DETRAN SJ00EE1025 24/07/2023 09:44 5010-0

MWY0H13/TO DETRAN SJ00EE1026 24/07/2023 09:48 7048-1

QKI0361/TO DETRAN SJ00HD103O 24/07/2023 09:55 6041-2

RIM0I21/TO DETRAN SJ0085902W 24/07/2023 10:38 6637-1

MXB7044/TO DETRAN SJ007R701O 24/07/2023 10:45 7366-2

MVP8941/TO DETRAN SJ007F600N 24/07/2023 11:12 5010-0

QKC8F71/TO DETRAN SJ008Q109G 24/07/2023 11:11 7340-0

QKC8F71/TO DETRAN SJ008Q109H 24/07/2023 11:20 6912-0
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QKL5907/TO DETRAN SJ007Z3005 23/07/2023 11:36 5835-0

QKL5907/TO DETRAN SJ007Z3006 23/07/2023 11:40 5843-3

QKL5907/TO DETRAN SJ007Z3008 23/07/2023 11:40 6050-2

MWN3D13/TO DETRAN SJ00AY205X 24/07/2023 11:39 5010-0

QKL5907/TO DETRAN SJ007Z300A 23/07/2023 11:55 5274-1

MWN3D13/TO DETRAN SJ00AY205Y 24/07/2023 11:45 7340-0

OYB6631/TO DETRAN SJ00GJ402U 24/07/2023 13:24 6599-2

RIN6A34/TO DETRAN SJ0085902Y 24/07/2023 13:29 5720-0

NTA7532/TO DETRAN SJ00ESB045 24/07/2023 13:45 5550-0

DHF9897/TO DETRAN SJ00ESB046 24/07/2023 13:50 5550-0

QKK6871/TO DETRAN SJ00ESB047 24/07/2023 13:53 5550-0

RSE0E47/TO DETRAN SJ0085902Z 24/07/2023 14:09 5487-0

FRG5F74/TO DETRAN SJ00859030 24/07/2023 14:15 7633-2

QEN4F24/TO DETRAN SJ00ESB049 24/07/2023 14:22 5550-0

ARH5443/TO DETRAN SJ00ESB04A 24/07/2023 14:25 5550-0

QWB8547/TO DETRAN SJ00ESB04B 24/07/2023 14:32 5550-0

MXA3655/TO DETRAN SJ00ESB04C 24/07/2023 14:35 5410-0

RIM5B47/TO DETRAN SJ00ESB04D 24/07/2023 14:39 5550-0

OLL0682/TO DETRAN SJ00ESB04E 24/07/2023 14:43 5550-0

NHB9975/TO DETRAN SJ00ESB04F 24/07/2023 14:46 5550-0

QKI9907/TO DETRAN SJ00ESB04G 24/07/2023 15:25 5541-1

OJD4834/TO DETRAN SJ00ESB04H 24/07/2023 15:36 5550-0

MXA0345/TO DETRAN SJ004Z401I 24/07/2023 13:12 5010-0

MXA0345/TO DETRAN SJ004Z401J 24/07/2023 13:14 5169-1

MWW4372/TO DETRAN SJ00ESB04I 24/07/2023 15:40 5550-0

QKB8252/TO DETRAN SJ00ESB04J 24/07/2023 15:45 5541-4

MXA0345/TO DETRAN SJ004Z401K 24/07/2023 13:17 5061-0

MVN4883/TO DETRAN SJ00I0100M 24/07/2023 15:41 6653-1

MWO5C83/TO DETRAN SJ00ESB04K 24/07/2023 15:52 7366-2

RSA0D62/TO DETRAN SJ00ESB04L 24/07/2023 16:21 5010-0

QKE7152/TO DETRAN SJ00ESB04M 24/07/2023 16:50 5010-0

KAJ1182/TO DETRAN SJ00ESB04N 24/07/2023 16:56 5010-0

RSD5D84/TO DETRAN SJ00ESB04O 24/07/2023 17:04 5010-0

RSC6H52/TO DETRAN SJ00ESB04P 24/07/2023 17:17 5010-0

RSD9C12/TO DETRAN SJ00I0100O 24/07/2023 17:17 6637-1

JTO4326/TO DETRAN SJ00IE102H 24/07/2023 17:25 6599-2

RSE0J68/TO DETRAN SJ00859031 24/07/2023 17:50 6653-1

RSE0J68/TO DETRAN SJ00859032 24/07/2023 17:54 5010-0

QKA7812/TO DETRAN SJ00ESB04Q 24/07/2023 18:20 5541-4

MWW8257/TO DETRAN SJ00ESB04S 24/07/2023 18:25 5541-4

QKL3585/TO DETRAN SJ00859033 24/07/2023 18:26 6050-1

MWL7326/TO DETRAN SJ00ESB04V 24/07/2023 18:36 5550-0

HPA3662/TO DETRAN SJ00EF2051 24/07/2023 18:40 5010-0

HPA3662/TO DETRAN SJ00EF2052 24/07/2023 18:45 6653-1

RSE3J94/TO DETRAN SJ00ESB04W 24/07/2023 18:43 6050-1

HPA3662/TO DETRAN SJ00EF2053 24/07/2023 18:48 6637-1

HPA3662/TO DETRAN SJ00EF2054 24/07/2023 18:53 6637-1

HPA3662/TO DETRAN SJ00EF2055 24/07/2023 18:55 6637-1

QKH3H73/TO DETRAN SJ00ESB04Y 24/07/2023 19:15 5550-0

RSD5E97/TO DETRAN SJ00EC300J 24/07/2023 18:05 5010-0

QKI2937/TO DETRAN SJ00EE1028 24/07/2023 19:29 7030-1

QKI2937/TO DETRAN SJ00EE1029 24/07/2023 19:38 5045-0

MVM8729/TO DETRAN SJ00844050 24/07/2023 19:49 5738-0

MVM8729/TO DETRAN SJ00844051 24/07/2023 20:02 5045-0

MVM8729/TO DETRAN SJ00844053 24/07/2023 20:17 6599-2

RSB7H43/TO DETRAN SJ00IV102G 24/07/2023 18:45 6912-0

QWA3852/TO DETRAN SJ00IM102D 24/07/2023 22:09 6653-1

MWK4075/TO DETRAN TO02717910 28/07/2023 18:04 5185-1

QWA0908/TO DETRAN TO02717913 28/07/2023 18:10 5720-0

MVS0290/TO DETRAN SJ00AY2069 31/07/2023 12:32 6599-2

OLJ0733/TO DETRAN TO02685991 29/07/2023 18:15 5185-1

QKA6057/TO DETRAN TO02685993 29/07/2023 20:00 6670-0

OLH0377/TO DETRAN TO02685992 29/07/2023 18:50 6610-2

QWE9I38/TO DETRAN TO02685989 29/07/2023 16:14 5010-0

MVQ6051/TO DETRAN TO02685988 29/07/2023 15:50 7684-1

OLJ0733/TO DETRAN TO02685990 29/07/2023 18:15 7633-2

QKL4F09/TO DETRAN TO02685994 29/07/2023 20:50 6653-1

MVQ6051/TO DETRAN TO02685987 29/07/2023 15:50 6599-2

JJY8132/TO DETRAN TO02685996 30/07/2023 18:24 6599-2

QKH6055/TO DETRAN SJ00H2102Q 31/07/2023 13:15 7366-2

MWV0B12/TO DETRAN TO02717917 30/07/2023 16:07 5967-0

QKJ7919/TO DETRAN TO02718115 24/07/2023 12:28 5967-0

FGP5007/TO DETRAN TO02686287 28/07/2023 08:34 5525-0

NFO7128/TO AGETO AG10080229 18/07/2023 08:17 6599-2

NFO7128/TO AGETO AG10080230 18/07/2023 08:17 5371-0

OIK5891/TO AGETO AG10080231 18/07/2023 08:21 7633-2

NVO7570/TO AGETO AG10147456 17/07/2023 07:10 5738-0

OYC0J31/TO AGETO AG10080238 18/07/2023 09:50 5622-1

OFW7037/TO AGETO AG10104174 17/07/2023 07:22 5967-0

OFJ4D16/TO AGETO AG10080228 17/07/2023 08:37 5185-1

MWM3499/TO AGETO AG10080232 17/07/2023 08:26 7633-2

MWU2A56/TO AGETO AG10080233 17/07/2023 08:31 5185-1

QKK2G56/TO AGETO AG10080234 17/07/2023 17:30 5185-1

QWE4A05/TO AGETO AG10080235 17/07/2023 17:32 5185-1

QWE4A05/TO AGETO AG10080236 17/07/2023 17:32 6599-2

MWU8386/TO DETRAN SJ006U202N 31/07/2023 14:40 7048-1

MWU8386/TO DETRAN SJ006U202O 31/07/2023 14:45 5010-0

PEX9468/TO DETRAN SJ00ESB062 31/07/2023 15:27 5550-0

RIM4E67/TO DETRAN SJ00ESB064 31/07/2023 15:38 5550-0

QKD0506/TO DETRAN SJ00EM5058 31/07/2023 17:23 7048-1

QKD0506/TO DETRAN SJ00EM5059 31/07/2023 17:28 5835-0

QKD0506/TO DETRAN SJ00EM505A 31/07/2023 17:35 5010-0

MWD3964/TO DETRAN SJ009Z10A1 31/07/2023 17:37 6653-1

NET6951/TO DETRAN SJ00ESB068 31/07/2023 15:30 5550-0

MXA8244/TO DETRAN SJ00ESB069 31/07/2023 15:30 5550-0

RSF3F68/TO DETRAN SJ00GJ402V 31/07/2023 18:05 5010-0

QKH0820/TO DETRAN SJ00ESB06A 31/07/2023 15:30 5550-0

QKM9312/TO DETRAN SJ00ESB06B 31/07/2023 18:12 5550-0

RSD9F15/TO DETRAN SJ00ESB06C 31/07/2023 18:59 5550-0

OYB7410/TO DETRAN SJ00G31029 31/07/2023 19:04 7048-1

DTE7D14/TO AGETO AG10141457 12/07/2023 18:36 6823-1

QKC7124/TO AGETO AG10100448 13/07/2023 09:30 5967-0

MXG9918/TO AGETO AG10110035 14/07/2023 18:19 5185-2

MOU0D64/TO AGETO AG10110033 14/07/2023 12:29 6599-2

MWG5105/TO AGETO AG10080220 12/07/2023 08:20 7366-2

NLS9E70/TO AGETO AG10147458 17/07/2023 15:15 7242-2

KGI3J31/TO AGETO AG10040352 18/07/2023 14:36 5967-0

AMD4C94/TO AGETO AG10141441 11/07/2023 16:02 6645-0

MWG8B93/TO AGETO AG10061414 11/07/2023 18:07 5185-1

EVK6E38/TO AGETO AG10100473 15/07/2023 13:43 5967-0

CYU3G36/TO AGETO AG10104157 15/07/2023 10:44 5908-0

QWF4C17/TO AGETO AG10080239 18/07/2023 13:40 7366-2

NKG6G79/TO DETRAN SJ00ESB06D 31/07/2023 20:16 5550-0

RSE6G61/TO DETRAN SJ00EK202Y 31/07/2023 20:46 5010-0

RSE6G61/TO DETRAN SJ00EK202Z 31/07/2023 20:48 6912-0

MOO1978/TO DETRAN SJ009Z10A2 31/07/2023 21:00 5010-0

KFC3147/TO DETRAN SJ009K102C 31/07/2023 21:40 7633-1

QWB5853/TO DETRAN SJ00HX1010 31/07/2023 21:49 6637-2

QWB5853/TO DETRAN SJ00HX1011 31/07/2023 22:00 6637-2

QWB5853/TO DETRAN SJ00HX1012 31/07/2023 22:02 6637-2

QWB5853/TO DETRAN SJ00HX1013 31/07/2023 22:04 6610-2

QKE1618/TO DETRAN SJ00HX1014 31/07/2023 22:08 6653-2

QWE3D49/TO DETRAN SJ00HO100Y 31/07/2023 22:37 5274-1

QWE3D49/TO DETRAN SJ00HO100Z 31/07/2023 22:42 6653-1

QWE3D49/TO DETRAN SJ00HO1010 31/07/2023 22:46 6610-2

QWE3D49/TO DETRAN SJ00HO1011 31/07/2023 22:50 6610-2

MWL9721/TO DETRAN SJ00AX3010 31/07/2023 22:57 7048-1

RIM4D05/TO DETRAN SJ005H301H 31/07/2023 22:48 5258-3

QWF8D32/TO DETRAN TO02573583 25/07/2023 09:43 5380-0

QKD8698/TO DETRAN SJ00HW1011 09/08/2023 10:57 5452-5

MWS1849/TO DETRAN SJ00HW1012 09/08/2023 11:04 5452-5

QKI6686/TO DETRAN SJ00HW1013 09/08/2023 11:08 5452-5
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QWF9F39/TO DETRAN SJ006O9055 09/08/2023 11:10 5410-0

JJQ0I47/TO DETRAN SJ0058706U 09/08/2023 09:49 6912-0

RIN4I80/TO DETRAN SJ00C03001 09/08/2023 11:12 5010-0

RIN4I80/TO DETRAN SJ00C03002 09/08/2023 11:15 6653-1

OTW4B90/TO DETRAN SJ006O9058 09/08/2023 11:34 5541-1

NMZ6A69/TO DETRAN SJ006O9059 09/08/2023 11:37 5550-0

MWV9982/TO DETRAN SJ005Z204J 09/08/2023 11:34 5738-0

OLK4591/TO DETRAN SJ006O905A 09/08/2023 11:40 5541-4

RIN4A37/TO DETRAN SJ008V3003 09/08/2023 11:42 7030-1

RWR9E85/TO DETRAN SJ006O905B 09/08/2023 11:45 5541-1

QWF7H66/TO DETRAN SJ00HP1010 09/08/2023 11:44 5622-2

QKI1244/TO DETRAN SJ006O905C 09/08/2023 11:56 5550-0

RSF9B92/TO DETRAN SJ006O905D 09/08/2023 12:01 5550-0

QEF2312/TO DETRAN TO02573576 21/07/2023 16:27 5487-0

MWK0B67/TO DETRAN SJ006O905E 09/08/2023 12:09 5550-0

PRL0E42/TO DETRAN TO02573584 25/07/2023 09:53 5525-0

MWN7430/TO DETRAN TO02690405 20/07/2023 23:36 6599-2

RSF1A84/TO DETRAN TO02690436 29/07/2023 21:46 6637-1

DEM9363/TO DETRAN TO02690434 29/07/2023 21:00 6670-0

DEM9363/TO DETRAN TO02690433 29/07/2023 21:00 6610-2

MXE1874/TO DETRAN TO02690432 29/07/2023 20:43 6599-2

QKG5999/TO DETRAN TO02690447 29/07/2023 15:32 5185-1

OYC4H16/TO DETRAN TO02690446 29/07/2023 15:32 5185-1

OYA9841/TO DETRAN TO02690443 29/07/2023 15:28 5185-1

NVU3152/TO DETRAN TO02690442 29/07/2023 15:27 5185-1

QWC0F78/TO DETRAN TO02690437 29/07/2023 15:26 5185-1

MWS2788/TO DETRAN TO02718557 29/07/2023 16:06 5185-1

MWS1075/TO DETRAN TO02718556 29/07/2023 16:05 5185-1

QKC0868/TO DETRAN TO02718555 29/07/2023 16:01 5185-1

OLL6271/TO DETRAN TO02718554 29/07/2023 15:54 5185-1

PWH9J52/TO DETRAN TO02690448 29/07/2023 15:33 5185-1

QKE5447/TO DETRAN TO02690406 21/07/2023 00:23 6599-2

MWY6J65/TO DETRAN TO02690430 29/07/2023 20:15 7048-1

RIN8G79/TO DETRAN TO02690366 30/07/2023 20:00 6610-2

MWX9D13/TO DETRAN TO02690367 30/07/2023 21:30 6556-1

RIM9D11/TO DETRAN TO02690369 30/07/2023 23:17 5010-0

RIM9D11/TO DETRAN TO02690370 30/07/2023 23:17 6637-1

RIM9D11/TO DETRAN TO02690371 30/07/2023 23:17 6653-1

RSF3F83/TO DETRAN TO02690412 29/07/2023 15:35 6670-0

QKB8D40/TO DETRAN SJ00HW1014 09/08/2023 13:33 5452-2

QKC7622/TO DETRAN SJ007Q4015 09/08/2023 08:49 5487-0

PYZ2081/TO DETRAN SJ007Q4017 09/08/2023 09:15 5452-2

QWF4C12/TO DETRAN SJ007Q4018 09/08/2023 12:10 5550-0

RIM6C29/TO DETRAN SJ007Q4019 09/08/2023 14:59 5550-0

EPF6F81/TO DETRAN SJ00HW1015 09/08/2023 16:38 5452-2

QKE9728/TO DETRAN SJ00HW1016 09/08/2023 16:43 5452-2

MWG8779/TO DETRAN SJ006Y306K 09/08/2023 16:35 5738-0

MWG8779/TO DETRAN SJ006Y306L 09/08/2023 16:33 6050-1

MVV0553/TO DETRAN SJ00HW1018 09/08/2023 16:52 6050-1

MWO5G36/TO DETRAN SJ00HP1011 09/08/2023 16:55 5452-2

RSE4E90/TO DETRAN SJ00HF303H 09/08/2023 18:00 6637-1

RSE4E90/TO DETRAN SJ00HF303I 09/08/2023 18:04 5010-0

QWE5C93/TO DETRAN SJ005Z204K 09/08/2023 17:30 7030-1

RSA7C21/TO DETRAN SJ008V3004 09/08/2023 18:27 6599-2

RSA7C21/TO DETRAN SJ008V3005 09/08/2023 18:42 6637-1

RSA4G51/TO DETRAN SJ00AI305F 09/08/2023 19:12 5010-0

RSA4G51/TO DETRAN SJ00AI305G 09/08/2023 19:16 7340-0

PAT9G91/TO DETRAN SJ009Z10AA 09/08/2023 19:16 7366-2

MWN0572/TO DETRAN SJ007Q401A 09/08/2023 19:53 7048-1

QKM9241/TO DETRAN SJ00HB104E 09/08/2023 19:51 6050-1

QKB9286/TO DETRAN SJ007Q401B 09/08/2023 20:13 7366-2

MXB8J08/TO DETRAN SJ009K102F 09/08/2023 20:48 6017-4

OLK5333/TO DETRAN SJ007Q401C 09/08/2023 21:23 5045-0

RSB7B90/TO DETRAN SJ00HH1002 09/08/2023 20:32 5010-0

OLI0G01/TO DETRAN SJ00HD103V 09/08/2023 21:46 6122-0

RIM4D05/TO DETRAN SJ00GZ100G 09/08/2023 21:58 5010-0

RSC6E06/TO DETRAN SJ009K102G 09/08/2023 22:20 6653-2

RSC6E06/TO DETRAN SJ009K102H 09/08/2023 22:25 5010-0

KDO7B96/TO DETRAN TO02686529 25/07/2023 08:08 5720-0

QWC2076/TO DETRAN TO02686528 23/07/2023 19:41 5967-0

MWT1J77/TO DETRAN TO02718101 24/07/2023 17:59 6670-0

MWP7D69/TO DETRAN TO02686500 24/07/2023 17:56 7633-2

OYB0605/TO DETRAN TO02686497 24/07/2023 17:49 5207-0

OYB0605/TO DETRAN TO02686499 24/07/2023 17:49 6599-2

OYB0605/TO DETRAN TO02686498 24/07/2023 17:49 6670-0

LVG7089/TO DETRAN TO02686496 24/07/2023 17:47 6599-2

LVG7089/TO DETRAN TO02686495 24/07/2023 17:47 5185-1

QWB8I50/TO DETRAN TO02686494 24/07/2023 17:46 6670-0

OLK5213/TO DETRAN TO02718102 24/07/2023 18:00 7633-2

QWC5437/TO DETRAN TO02716796 21/07/2023 17:07 6599-2

MWZ9B14/TO DETRAN SJ00ESB04Z 25/07/2023 14:03 5550-0

QKB3G43/TO DETRAN SJ00ESB050 25/07/2023 14:06 5550-0

QWA4440/TO DETRAN SJ00ESB051 25/07/2023 14:11 5487-0

OLH3331/TO DETRAN SJ00ESB052 25/07/2023 14:18 5550-0

MWG6703/TO DETRAN SJ00AQ2017 25/07/2023 15:14 6653-1

LKM9439/TO DETRAN SJ006O9049 25/07/2023 15:57 5550-0

QWB9285/TO DETRAN SJ006O904A 25/07/2023 15:59 5550-0

OJD7133/TO DETRAN SJ006O904B 25/07/2023 16:03 5550-0

RIM5I74/TO DETRAN SJ006O904C 25/07/2023 16:05 5550-0

FRX1814/TO DETRAN SJ006O904D 25/07/2023 16:33 5550-0

JKK5E07/TO DETRAN SJ006O904E 25/07/2023 16:38 5550-0

MWZ2E12/TO DETRAN SJ00E3301O 25/07/2023 16:37 6637-1

MWY6861/TO DETRAN SJ006O904G 25/07/2023 16:49 5550-0

MWZ2E12/TO DETRAN SJ00E3301P 25/07/2023 16:56 5045-0

MXA8879/TO DETRAN SJ008Q109I 25/07/2023 16:58 5010-0

QKM8782/TO DETRAN SJ006O904H 25/07/2023 17:09 5550-0

OLJ6105/TO DETRAN SJ006O904I 25/07/2023 17:11 5010-0

OYA7505/TO DETRAN SJ00EE102C 25/07/2023 17:15 7030-1

MWD3435/TO DETRAN SJ00H8100D 25/07/2023 18:00 5010-0

OLM2177/TO DETRAN SJ00BD200Z 25/07/2023 18:19 6599-2

QKH9E91/TO DETRAN SJ006O904L 25/07/2023 18:40 6599-2

MWD7610/TO DETRAN SJ006O904M 25/07/2023 18:52 6599-2

RSE6D14/TO DETRAN SJ00HE300U 25/07/2023 19:06 6408-0

RSE6D14/TO DETRAN SJ00HE300V 25/07/2023 19:12 5010-0

RIM6F44/TO DETRAN SJ008H108P 25/07/2023 19:30 7340-0

QKG6J76/TO DETRAN SJ00HQ100D 25/07/2023 20:02 6050-1

QKM2903/TO DETRAN SJ00I61001 25/07/2023 20:36 5010-0

QKM2903/TO DETRAN SJ00I61002 25/07/2023 20:44 5274-1

NGW5650/TO DETRAN SJ00E3301S 25/07/2023 10:42 5487-0

MWT0057/TO DETRAN SJ00E3301U 25/07/2023 09:48 5525-0

QKH2075/TO DETRAN SJ00E3301V 25/07/2023 19:15 5525-0

MWS7G61/TO DETRAN SJ00E3301W 25/07/2023 10:45 5541-1

RSB0H25/TO DETRAN SJ00E3301X 25/07/2023 09:42 5525-0

RIM7F19/TO DETRAN SJ00CU1028 25/07/2023 21:52 7340-0

MWV3376/TO DETRAN SJ009P1069 25/07/2023 22:03 5010-0

MWV3376/TO DETRAN SJ009P106A 25/07/2023 22:12 6599-2

RSC3F53/TO DETRAN SJ006P209T 25/07/2023 22:13 6912-0

QWF7F16/TO DETRAN SJ006V207F 25/07/2023 22:38 5169-1

MXC8595/TO DETRAN SJ00CC1010 25/07/2023 23:45 6599-2

RIN7J81/TO DETRAN SJ008H108Q 26/07/2023 00:01 5738-0

RIN7J81/TO DETRAN SJ008H108R 26/07/2023 00:07 5010-0

NGJ6D19/TO DETRAN SJ007Q400Z 26/07/2023 00:06 6530-0

RSE1H14/TO DETRAN SJ004W203F 26/07/2023 01:43 6637-1

RSE1H14/TO DETRAN SJ004W203G 26/07/2023 01:53 7030-1

RSE1H14/TO DETRAN SJ004W203H 26/07/2023 01:57 6653-1

RSF0I47/TO DETRAN SJ008U304Y 26/07/2023 02:05 6637-1

RSE1H14/TO DETRAN SJ004W203I 26/07/2023 02:35 5010-0

OJO6H37/TO DETRAN SJ00EUA05O 26/07/2023 08:05 6912-0

AWV3A79/TO DETRAN TO02690002 30/07/2023 17:24 5185-1

QKM6365/TO DETRAN TO02552962 19/07/2023 20:16 5185-1

OYC6536/TO DETRAN TO02552963 19/07/2023 20:25 5185-1

RSF3A33/TO DETRAN TO02507152 20/07/2023 21:58 5010-0
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QKE8390/TO DETRAN TO02552964 19/07/2023 20:33 7633-1

JDT5F57/TO DETRAN TO02552361 30/07/2023 08:42 5550-0

MWX2486/TO DETRAN TO02686282 28/07/2023 16:00 5185-1

MWU7B97/TO DETRAN TO02507151 20/07/2023 21:47 6599-2

QKH5891/TO DETRAN TO02507159 30/07/2023 18:10 6564-0

MWU9195/TO DETRAN TO02552360 30/07/2023 08:42 5550-0

OXD0F57/TO DETRAN TO02507158 29/07/2023 15:00 7633-2

NSH4C51/TO DETRAN TO02507157 29/07/2023 15:15 5185-1

NSE1J73/TO DETRAN TO02552958 16/07/2023 17:26 5185-1

MWD1207/TO DETRAN TO02507156 29/07/2023 14:26 6670-0

MWO4965/TO DETRAN TO02686234 30/07/2023 15:05 5185-1

NHJ8J84/TO DETRAN TO02552959 16/07/2023 18:17 6637-1

QKG6800/TO DETRAN TO02552960 16/07/2023 18:27 5185-1

JKH3F41/TO DETRAN TO02686233 30/07/2023 19:39 6050-1

MVU9212/TO DETRAN TO02552961 16/07/2023 19:06 5193-0

MVV3J65/TO DETRAN TO02685997 30/07/2023 23:55 5010-0

MWM9F19/TO DETRAN TO00274577 16/07/2023 17:30 5185-1

MWR9H20/TO DETRAN TO02690005 30/07/2023 17:25 5193-0

OLH1023/TO DETRAN TO02690006 30/07/2023 17:43 5193-0

AWV3A79/TO DETRAN TO02690003 30/07/2023 17:24 5193-0

OLJ9737/TO DETRAN SJ0093202D 02/08/2023 10:43 6653-1

PSE8232/TO DETRAN SJ006P209Y 02/08/2023 10:43 5541-1

OLH1023/TO DETRAN TO02690007 30/07/2023 17:43 5185-1

MWX7183/TO DETRAN TO02690008 30/07/2023 17:44 5185-1

MWR9H20/TO DETRAN TO02690004 30/07/2023 17:25 5185-1

JWA4E67/TO DETRAN TO02689909 29/07/2023 17:22 5185-1

JWA4E67/TO DETRAN TO02689911 29/07/2023 17:22 5487-0

AEQ3854/TO DETRAN TO02686283 28/07/2023 16:05 5185-1

OLJ5678/TO DETRAN TO02686286 28/07/2023 17:09 7633-2

JJY8132/TO DETRAN TO02685995 30/07/2023 18:24 5010-0

NWB1817/TO DETRAN SJ007U900A 02/08/2023 11:36 5487-0

MWY6565/TO DETRAN SJ007U900C 02/08/2023 11:47 5550-0

QWA0D96/TO DETRAN SJ007U900D 02/08/2023 11:52 5550-0

MWW2F07/TO DETRAN SJ007U900E 02/08/2023 12:10 5550-0

MWN7139/TO DETRAN SJ007U900F 02/08/2023 12:17 5550-0

OGJ3531/TO DETRAN SJ00E52003 02/08/2023 10:11 5525-0

QNT3892/TO DETRAN SJ00E52004 02/08/2023 10:12 5525-0

JKK1722/TO DETRAN SJ00E52005 02/08/2023 10:12 5525-0

RSF7J68/TO DETRAN SJ00HW100K 02/08/2023 13:21 7366-2

QKE0943/TO DETRAN SJ007U900G 02/08/2023 12:22 5550-0

MWK7204/TO DETRAN SJ007U900J 02/08/2023 14:26 5541-4

QKG7345/TO DETRAN SJ007U900K 02/08/2023 14:28 5541-4

QKJ8228/TO DETRAN SJ007U900L 02/08/2023 14:40 5487-0

QKG8842/TO DETRAN SJ007U900N 02/08/2023 14:45 5550-0

NSG7C25/TO DETRAN SJ007U900O 02/08/2023 14:48 5550-0

QDW4862/TO DETRAN SJ007U900P 02/08/2023 14:52 5541-1

OYC4205/TO DETRAN SJ007U900Q 02/08/2023 14:57 5550-0

OYC4205/TO DETRAN SJ007U900R 02/08/2023 14:59 5010-0

MWT0407/TO DETRAN TO02552364 23/07/2023 16:48 6858-0

PHG5903/TO DETRAN TO02552794 21/07/2023 20:13 7633-1

QKM5664/TO DETRAN TO02552793 22/07/2023 09:42 5185-1

QEZ3440/TO DETRAN TO02552792 22/07/2023 16:30 7633-1

QWC4116/TO DETRAN TO02552791 23/07/2023 10:25 5185-1

QKB5910/TO DETRAN TO02552789 23/07/2023 19:29 7633-1

MWX3422/TO DETRAN TO00274575 15/07/2023 09:35 5452-5

PEZ0628/TO DETRAN TO00274572 15/07/2023 09:30 5452-5

NSN5474/TO DETRAN TO00274569 15/07/2023 09:27 5452-5

JWE2F86/TO DETRAN TO00274565 15/07/2023 09:25 5452-5

ONK1703/TO DETRAN TO02552966 21/07/2023 16:26 5185-1

QKG2051/TO DETRAN TO02552967 21/07/2023 16:35 5185-1

FIR8A61/TO DETRAN TO02552968 22/07/2023 08:42 5550-0

NWW9077/TO DETRAN TO02552969 22/07/2023 08:50 5193-0

NFD3806/TO DETRAN TO02552970 22/07/2023 08:55 5550-0

RSA7J35/TO DETRAN TO02552971 22/07/2023 08:57 5550-0

MWU7A22/TO DETRAN SJ00BD2019 02/08/2023 15:59 5452-2

OYA6270/TO DETRAN TO02552974 22/07/2023 09:07 5185-1

RSE2E24/TO DETRAN TO00274578 22/07/2023 10:47 5550-0

OJO6H37/TO DETRAN SJ00EUA05P 26/07/2023 08:05 5010-0

RIM7F19/TO DETRAN SJ00AO10A3 26/07/2023 08:10 5720-0

OLM9215/TO DETRAN SJ005B4047 26/07/2023 08:31 6408-0

RSA7H09/TO DETRAN TO02234279 22/07/2023 17:53 7340-0

OLH1139/TO DETRAN TO02234280 22/07/2023 17:40 7340-0

NSF5006/TO DETRAN TO02234288 23/07/2023 15:18 5185-1

QKE1695/TO DETRAN TO02234274 22/07/2023 17:30 7340-0

QKE1678/TO DETRAN TO02234275 22/07/2023 17:35 7340-0

QWB2586/TO DETRAN TO02234276 22/07/2023 17:34 6580-0

RSF6B40/TO DETRAN TO02234277 22/07/2023 17:45 7340-0

QKE2182/TO DETRAN TO02234289 23/07/2023 15:19 5185-2

RIM5G06/TO DETRAN TO02234278 22/07/2023 17:48 7340-0

OYB5172/TO DETRAN TO02686172 15/07/2023 18:38 5835-0

MVW7168/TO DETRAN SJ005B4049 26/07/2023 09:06 6599-2

RSA2D96/TO DETRAN TO02234284 22/07/2023 17:43 7340-0

JLA8715/TO DETRAN TO02686220 14/07/2023 23:03 5185-1

QKL8300/TO DETRAN TO02234290 23/07/2023 17:50 5185-1

QWB3256/TO DETRAN TO02718110 25/07/2023 11:28 5738-0

OLK7854/TO DETRAN TO02718109 25/07/2023 11:26 5738-0

RSF7E20/TO DETRAN SJ005D30B3 26/07/2023 09:15 5193-0

OLL2938/TO DETRAN TO02686219 19/07/2023 10:04 5819-3

MWS4762/TO DETRAN TO02660287 17/07/2023 10:24 5550-0

QWA5468/TO DETRAN TO02718106 25/07/2023 11:28 5738-0

RSE0F80/TO DETRAN TO02660288 17/07/2023 10:55 7633-1

QUA2E31/TO DETRAN TO02660289 17/07/2023 11:03 7633-1

QWE7J53/TO DETRAN TO02686227 15/07/2023 13:08 5274-1

QKM5121/TO DETRAN TO02686176 15/07/2023 18:52 5835-0

MXG0C03/TO DETRAN TO02686174 15/07/2023 18:46 5835-0

JNC0866/TO DETRAN TO02660295 18/07/2023 09:50 5738-0

OTJ6E42/TO DETRAN TO02234286 23/07/2023 17:20 5185-1

PAZ5G21/TO DETRAN TO02660299 19/07/2023 11:40 5550-0

CWV1E43/TO DETRAN TO02660300 17/07/2023 11:27 5550-0

NGG9775/TO DETRAN TO02660340 20/07/2023 08:19 5550-0

OLN5672/TO DETRAN TO02660341 20/07/2023 08:20 5550-0

NSO2050/TO DETRAN TO02660344 26/07/2023 10:24 5738-0

OLL6261/TO DETRAN TO02660400 25/07/2023 10:24 5550-0

RSD7G77/TO DETRAN TO02660297 19/07/2023 07:28 7633-1

RSD6A58/TO DETRAN TO02660397 21/07/2023 09:09 5550-0

PRI7A85/TO DETRAN TO02660398 24/07/2023 14:16 5738-0

NEV8443/TO DETRAN TO02660393 21/07/2023 10:44 5401-0

JEJ4771/TO DETRAN TO02660394 21/07/2023 10:44 5401-0

RSF6F73/TO DETRAN TO02660396 21/07/2023 10:44 5401-0

NLL7J78/TO DETRAN TO02660343 20/07/2023 09:26 5452-1

OLM6275/TO DETRAN TO02660290 15/07/2023 10:05 6580-0

OLM6275/TO DETRAN TO02660291 15/07/2023 10:05 6599-2

OLM6275/TO DETRAN TO02660292 15/07/2023 10:05 5010-0

OLM6275/TO DETRAN TO02660293 15/07/2023 10:05 5061-0

MXB7346/TO DETRAN TO02660423 20/07/2023 17:06 5550-0

MVQ6368/TO DETRAN TO02660424 20/07/2023 17:07 5550-0

QKL2482/TO DETRAN TO02660426 20/07/2023 17:09 5550-0

RCT8J00/TO DETRAN TO02660427 20/07/2023 17:12 5568-0

MWK2784/TO DETRAN TO02660425 20/07/2023 17:18 5550-0

MVV4547/TO DETRAN TO02660428 20/07/2023 17:20 5550-0

PJW1417/TO DETRAN TO02660430 20/07/2023 17:25 5452-5

JIN4C67/TO DETRAN TO02660432 20/07/2023 17:28 5487-0

NVO1647/TO DETRAN TO02660434 20/07/2023 17:30 5487-0

QKG6842/TO DETRAN TO02660388 20/07/2023 16:59 5550-0

QWB1073/TO DETRAN TO02660390 20/07/2023 17:00 5550-0

QWF8B45/TO DETRAN TO02660392 20/07/2023 17:00 5380-0

OLL6804/TO DETRAN TO02660435 20/07/2023 17:37 5452-2

QKM5696/TO DETRAN TO02660433 20/07/2023 17:29 5525-0

QKG3952/TO DETRAN SJ007U9002 26/07/2023 14:25 5010-0

QWC1096/TO DETRAN SJ00HW100G 26/07/2023 11:25 5738-0

OLM6427/TO DETRAN SJ007U9003 26/07/2023 15:00 5738-0

RSA6E48/TO DETRAN SJ00AS305A 26/07/2023 15:03 5010-0
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MWT3A08/TO DETRAN SJ00EK202X 26/07/2023 16:43 7048-1

MWT5451/TO DETRAN SJ007U9004 26/07/2023 16:45 6637-1

MWO8J93/TO DETRAN SJ00AY205Z 26/07/2023 16:37 5010-0

MWO8J93/TO DETRAN SJ00AY2060 26/07/2023 16:52 6653-1

RIM6I76/TO DETRAN SJ00CU102A 26/07/2023 17:15 6653-2

RIM6I76/TO DETRAN SJ00CU102B 26/07/2023 17:19 6670-0

RIM6I76/TO DETRAN SJ00CU102C 26/07/2023 17:22 5010-0

RIM3H12/TO DETRAN SJ008C404E 26/07/2023 18:01 5010-0

QKL1534/TO DETRAN SJ007U9005 26/07/2023 17:20 6599-2

RSF3D73/TO DETRAN SJ00CU102D 26/07/2023 18:36 6670-0

RIN6I19/TO DETRAN SJ007U9007 26/07/2023 17:20 5010-0

QKL1534/TO DETRAN SJ007U9008 26/07/2023 17:20 5010-0

QKL1534/TO DETRAN SJ007U9009 26/07/2023 17:20 5169-1

OYB8911/TO DETRAN SJ00AS305B 26/07/2023 19:17 6599-2

RSC4E50/TO DETRAN SJ00E5106E 26/07/2023 20:06 5010-0

QWF3B95/TO DETRAN SJ00DO301W 26/07/2023 20:05 5010-0

QWF3B95/TO DETRAN SJ00DO301X 26/07/2023 20:13 5274-2

RSC4E50/TO DETRAN SJ00E5106F 26/07/2023 20:12 6637-1

RSC4E50/TO DETRAN SJ00E5106G 26/07/2023 20:21 6599-2

MVX3503/TO DETRAN SJ00E5106H 26/07/2023 21:24 5010-0

QWE1H37/TO DETRAN SJ005R303R 26/07/2023 21:05 5274-1

QWE1H37/TO DETRAN SJ005R303S 26/07/2023 21:05 7030-1

QWE1H37/TO DETRAN SJ005R303T 26/07/2023 22:04 5835-0

QKA1421/TO DETRAN SJ009K102A 26/07/2023 22:53 6599-2

MWW9211/TO DETRAN SJ00HF3036 26/07/2023 22:59 7056-1

MXA7060/TO DETRAN SJ00B04018 26/07/2023 23:00 6599-2

MXA7060/TO DETRAN SJ00B04019 26/07/2023 23:10 5010-0

MWW9211/TO DETRAN SJ00HF3037 26/07/2023 23:09 5010-0

MXA7060/TO DETRAN SJ00B0401A 26/07/2023 23:13 6556-1

MWW9211/TO DETRAN SJ00HF3038 26/07/2023 23:28 7340-0

QKC4448/TO DETRAN SJ00EM5056 27/07/2023 09:03 7048-1

QVF1A24/TO DETRAN SJ00GL403P 26/07/2023 16:03 7633-2

PQE8880/TO DETRAN SJ00GL403Q 26/07/2023 19:59 5738-0

QKD4610/TO DETRAN SJ0087G00G 27/07/2023 09:29 7030-1

MXB4312/TO DETRAN SJ00GL403R 27/07/2023 09:58 7633-2

RSC2E76/TO DETRAN SJ007M1036 27/07/2023 12:39 6599-2

MWU8B66/TO DETRAN SJ0061201V 27/07/2023 13:06 5010-0

RSA1J12/TO DETRAN SJ00HW100H 27/07/2023 16:10 5541-1

BAZ9217/TO DETRAN SJ00HD103Q 27/07/2023 19:29 6050-1

RSE5F72/TO DETRAN SJ00GO103B 27/07/2023 19:50 7340-0

JQE0997/TO DETRAN SJ00DS104L 27/07/2023 18:15 5010-0

JQE0997/TO DETRAN SJ00DS104M 27/07/2023 18:15 6599-2

JQE0997/TO DETRAN SJ00DS104N 27/07/2023 18:15 5169-1

JQE0997/TO DETRAN SJ00DS104O 27/07/2023 18:15 6530-0

RSA8J83/TO DETRAN SJ00EUA05Q 27/07/2023 22:02 5266-1

OYB3953/TO DETRAN SJ00HB1049 27/07/2023 23:07 6050-3

MWQ8G70/TO DETRAN SJ007H307I 27/07/2023 21:15 5169-1

MWQ8G70/TO DETRAN SJ007H307J 27/07/2023 21:15 5010-0

GQP5681/TO DETRAN SJ0069204H 28/07/2023 00:05 6580-0

GQP5681/TO DETRAN SJ0069204I 28/07/2023 00:06 5169-1

MWT6585/TO DETRAN SJ00D8101B 28/07/2023 01:57 5428-1

MWR6926/TO DETRAN SJ00BD2010 28/07/2023 02:33 6653-1

MWR6928/TO DETRAN SJ00BD2011 28/07/2023 02:37 6637-1

MWX9720/TO DETRAN SJ00E1C01O 28/07/2023 00:10 6769-0

MWX9720/TO DETRAN SJ00E1C01P 28/07/2023 00:10 5010-0

MWR6926/TO DETRAN SJ00BD2012 28/07/2023 02:42 6599-2

MWX9720/TO DETRAN SJ00E1C01Q 28/07/2023 02:45 5738-0

MWX9720/TO DETRAN SJ00E1C01R 28/07/2023 02:48 6726-1

NMR5468/TO DETRAN SJ00EM5057 28/07/2023 08:53 7048-1

MWX8E89/TO DETRAN SJ007M103C 28/07/2023 10:26 5487-0

QKJ8986/TO DETRAN SJ00BY1070 28/07/2023 10:29 6050-1

OIS4I83/TO DETRAN SJ007M103F 28/07/2023 10:46 5541-4

OKC6431/TO DETRAN SJ007M103G 28/07/2023 10:48 5541-4

RIN2B69/TO DETRAN SJ007M103H 28/07/2023 10:54 5550-0

RSF1I37/TO DETRAN SJ007M103J 28/07/2023 11:21 5487-0

QKC4125/TO DETRAN SJ007M103L 28/07/2023 11:33 5487-0

QKH9990/TO DETRAN SJ007M103N 28/07/2023 11:51 5550-0

QKC7128/TO DETRAN SJ009B103L 28/07/2023 12:00 5169-1

QKC7128/TO DETRAN SJ009B103M 28/07/2023 12:00 5045-0

QKC7128/TO DETRAN SJ009B103N 28/07/2023 12:00 7366-2

QKC7128/TO DETRAN SJ009B103O 28/07/2023 12:00 5185-1

PSL6146/TO DETRAN SJ007M103O 28/07/2023 10:00 5452-2

QKC7128/TO DETRAN SJ009B103P 28/07/2023 12:00 7242-2

RSB3D93/TO DETRAN SJ007M103Q 28/07/2023 14:00 5550-0

MWS2711/TO DETRAN SJ007M103R 28/07/2023 10:45 5550-0

QKJ7440/TO DETRAN SJ007M103S 28/07/2023 14:06 5550-0

QWE3H03/TO DETRAN TO00274576 22/07/2023 09:26 6858-0

MWX0463/TO DETRAN TO00274579 22/07/2023 16:12 7633-1

AED5E83/TO DETRAN SJ00DO301Y 02/08/2023 16:19 5410-0

FHW9126/TO DETRAN TO02226281 22/07/2023 11:22 5185-1

FHW9126/TO DETRAN TO02226282 22/07/2023 11:22 7366-2

MVV3894/TO DETRAN TO02226287 30/07/2023 18:23 5185-1

OYA6270/TO DETRAN TO02552975 22/07/2023 09:07 6599-2

JUX3183/TO DETRAN TO02552976 22/07/2023 09:41 5185-1

ONS1F41/TO DETRAN TO02552979 22/07/2023 11:40 5550-0

OFS8036/TO DETRAN TO02552982 22/07/2023 15:23 5185-1

KEI8499/TO DETRAN TO02552984 22/07/2023 15:27 5185-1

FHB8F50/TO DETRAN TO02552985 22/07/2023 15:38 5185-1

MWR8160/TO DETRAN TO02552986 22/07/2023 15:44 5185-1

OYB0308/TO DETRAN SJ005U5034 02/08/2023 16:40 7056-1

OYB0308/TO DETRAN SJ005U5035 02/08/2023 16:40 5010-0

NLU5B00/TO DETRAN TO02552988 22/07/2023 15:57 5185-1

QKI9537/TO DETRAN TO02552990 22/07/2023 16:37 5185-1

QKC2896/TO DETRAN SJ00IG1002 02/08/2023 17:30 6912-0

OKX2148/TO DETRAN SJ00E52006 02/08/2023 10:13 5525-0

RSE5F40/TO DETRAN SJ00E52009 02/08/2023 10:11 5525-0

NHO6236/TO DETRAN SJ00EM505C 02/08/2023 19:11 7048-1

QKI2933/TO DETRAN SJ00H2102R 02/08/2023 19:32 5010-0

MXA0054/TO DETRAN SJ0093202E 02/08/2023 21:13 5010-0

MXA0054/TO DETRAN SJ0093202I 02/08/2023 21:30 6599-2

RIN5A83/TO DETRAN SJ005U5036 02/08/2023 23:10 5010-0

RIN5A83/TO DETRAN SJ005U5037 02/08/2023 23:10 6653-1

RIN5A83/TO DETRAN SJ005U5038 02/08/2023 23:10 5835-0

QKL0422/TO DETRAN SJ0058706H 02/08/2023 18:10 5452-5

RIN4A78/TO DETRAN SJ005U503A 03/08/2023 00:01 5835-0

RIN4A78/TO DETRAN SJ005U503B 03/08/2023 00:32 7056-1

RSD3A77/TO DETRAN SJ005U503C 03/08/2023 00:01 7056-1

RSD3A77/TO DETRAN SJ005U503D 03/08/2023 00:02 5835-0

RSB4A50/TO DETRAN SJ005U503E 03/08/2023 00:01 7056-1

RSB4A50/TO DETRAN SJ005U503F 03/08/2023 01:05 5835-0

KAD9398/TO DETRAN SJ00HM100Z 03/08/2023 02:16 6599-2

QKE1493/TO DETRAN SJ00B52011 03/08/2023 07:15 5720-0

QKL2697/TO DETRAN SJ00DO3021 03/08/2023 08:00 5452-5

MWH2I06/TO DETRAN SJ00B1702X 03/08/2023 09:00 6599-2

MWH2I06/TO DETRAN SJ00B1702Y 03/08/2023 09:06 5010-0

MWF1191/TO DETRAN SJ00HO1012 03/08/2023 09:52 6637-1

MWF1191/TO DETRAN SJ00HO1013 03/08/2023 09:57 6653-1

RSA1D31/TO DETRAN SJ00HD103T 03/08/2023 10:08 5541-1

RSB8I97/TO DETRAN SJ008Y107O 03/08/2023 11:38 7366-2

RSF3A52/TO DETRAN SJ00AY206B 03/08/2023 12:07 6041-2

RSC3H95/TO DETRAN SJ00B17030 03/08/2023 12:14 5010-0

RSC3H95/TO DETRAN SJ00B17031 03/08/2023 12:20 6599-2

QKG5028/TO DETRAN SJ00B17032 03/08/2023 13:36 5452-1

NHA9F27/TO DETRAN SJ00HW100N 03/08/2023 13:46 5274-1

NHA9F27/TO DETRAN SJ00HW100O 03/08/2023 14:06 5010-0

NHA9F27/TO DETRAN SJ00HW100P 03/08/2023 14:11 6637-2

RSB1H86/TO DETRAN SJ006FD018 03/08/2023 16:09 7366-2

QWD2H39/TO DETRAN SJ00B17033 03/08/2023 16:19 7366-2

MWY5885/TO DETRAN SJ006FD019 03/08/2023 16:25 5487-0

OYB3089/TO DETRAN SJ00B17034 03/08/2023 16:25 5452-1

MWR9J67/TO DETRAN SJ006FD01A 03/08/2023 16:30 7366-2

MWR9J67/TO DETRAN SJ006FD01B 03/08/2023 16:31 5185-1
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QEJ8619/TO DETRAN SJ00B17036 03/08/2023 16:34 5452-1

QKJ5935/TO DETRAN SJ00B17038 03/08/2023 16:38 5452-1

QWC6475/TO DETRAN SJ006FD01C 03/08/2023 16:38 7030-1

QKM3682/TO DETRAN SJ00B17039 03/08/2023 16:40 5452-1

QWC6475/TO DETRAN SJ006FD01D 03/08/2023 16:40 7340-0

QKL0J36/TO DETRAN SJ00B1703A 03/08/2023 16:42 5452-1

OLJ0428/TO DETRAN SJ00B1703B 03/08/2023 16:44 5452-1

MXA3457/TO DETRAN SJ00B1703C 03/08/2023 16:46 5452-1

MWT2A28/TO DETRAN SJ005J40HR 03/08/2023 17:02 6653-1

NXN0540/TO DETRAN SJ00EO1002 03/08/2023 17:08 5010-0

QWF2A52/TO DETRAN SJ00B1703D 03/08/2023 17:32 7366-2

QKF5I02/TO DETRAN SJ00B1703G 03/08/2023 17:45 5452-1

MWE6850/TO DETRAN SJ00B1703H 03/08/2023 17:48 5452-1

MVN3389/TO DETRAN SJ00B1703I 03/08/2023 17:50 5452-1

RIM9E11/TO DETRAN SJ00B1703J 03/08/2023 17:53 5452-1

QWF8C69/TO DETRAN SJ007M103T 28/07/2023 11:17 5541-4

MXE8259/TO DETRAN SJ007M103U 28/07/2023 11:17 5541-4

RED7H31/TO DETRAN SJ007M103V 28/07/2023 15:18 5550-0

QWB4162/TO DETRAN SJ007M103W 28/07/2023 15:19 5550-0

QWD2J51/TO DETRAN SJ007M103Y 28/07/2023 15:25 5550-0

QKL6682/TO DETRAN SJ00AN208O 28/07/2023 15:37 5550-0

JVC3375/TO DETRAN SJ00IQ101A 28/07/2023 16:24 5410-0

OLI6685/TO DETRAN SJ005U502W 28/07/2023 17:01 6599-2

OLI6685/TO DETRAN SJ005U502X 28/07/2023 17:05 5010-0

QKG0159/TO DETRAN SJ00BY1071 28/07/2023 17:21 6050-1

QKD2378/TO DETRAN SJ00EB10AB 28/07/2023 17:33 5720-0

QKE1851/TO DETRAN SJ00AY2062 28/07/2023 17:38 6599-2

EGT4I50/TO DETRAN SJ00AO10A4 28/07/2023 17:37 5290-0

QKE1851/TO DETRAN SJ00AY2064 28/07/2023 17:57 5010-0

RIM7A23/TO DETRAN SJ00AR206A 28/07/2023 18:10 5010-0

QKH0634/TO DETRAN SJ00HT1017 28/07/2023 18:17 5010-0

QKH0634/TO DETRAN SJ00HT1018 28/07/2023 18:22 7633-2

MWN5426/TO DETRAN SJ00AR206B 28/07/2023 18:32 5509-0

QWB5H10/TO DETRAN SJ00B2404U 28/07/2023 18:35 6637-2

MWL6744/TO DETRAN SJ009Z109O 28/07/2023 18:34 5169-1

RSB4B21/TO DETRAN SJ00AR206C 28/07/2023 18:36 5509-0

QWC8F82/TO DETRAN SJ009B103Q 28/07/2023 18:37 5169-1

RSC9H74/TO DETRAN SJ00AR206D 28/07/2023 18:43 5509-0

QWC8F82/TO DETRAN SJ009B103R 28/07/2023 18:45 5010-0

QWC8F82/TO DETRAN SJ009B103S 28/07/2023 18:48 7340-0

QWC8F82/TO DETRAN SJ009B103T 28/07/2023 18:51 7030-1

JJW2C48/TO DETRAN SJ00AR206F 28/07/2023 18:57 5509-0

QKB7F43/TO DETRAN SJ00AR206G 28/07/2023 19:00 5509-0

EGT4I50/TO DETRAN SJ00AO10A5 28/07/2023 19:06 5169-1

RSB5A21/TO DETRAN SJ009Z109P 28/07/2023 19:11 6653-2

MVX4E14/TO DETRAN SJ009Z109Q 28/07/2023 20:05 6653-2

MWH3709/TO DETRAN SJ00IM102F 28/07/2023 20:12 6580-0

MWL4I74/TO DETRAN SJ00AR206H 28/07/2023 20:17 5720-0

QWC0271/TO DETRAN SJ009Z109R 28/07/2023 20:22 6653-2

MVZ4I56/TO DETRAN SJ009Z109S 28/07/2023 20:32 6653-2

MWA7898/TO DETRAN SJ009Z109T 28/07/2023 20:37 6653-2

NGR7J61/TO DETRAN SJ009Z109U 28/07/2023 20:49 6653-2

MWO5316/TO DETRAN SJ009Z109V 28/07/2023 20:59 6653-2

QKK0073/TO DETRAN SJ009Z109W 28/07/2023 21:04 6653-2

QWF9B45/TO DETRAN SJ005U502Y 28/07/2023 21:17 5720-0

RWR1B72/TO DETRAN SJ005U502Z 28/07/2023 21:15 5720-0

MWF9414/TO DETRAN SJ00AY2065 28/07/2023 22:18 6599-2

MWF9414/TO DETRAN SJ00AY2066 28/07/2023 22:22 5010-0

QKK6H76/TO DETRAN SJ009Z109Y 28/07/2023 23:30 5010-0

QKK6H76/TO DETRAN SJ009Z109Z 28/07/2023 23:35 6670-0

MWY6C36/TO DETRAN SJ009Z10A0 28/07/2023 23:41 6530-0

PAH5G00/TO DETRAN SJ00GL403S 28/07/2023 23:50 5452-2

MXG8H96/TO DETRAN SJ00GL403T 28/07/2023 23:54 5452-2

QKH8197/TO DETRAN SJ00GL403U 28/07/2023 23:55 5452-2

MWE0127/TO DETRAN SJ00GL403V 28/07/2023 23:57 5738-0

JIC5444/TO DETRAN SJ00IQ101B 28/07/2023 07:30 6912-0

JIC5444/TO DETRAN SJ00IQ101C 28/07/2023 19:30 6912-0

RSD3A77/TO DETRAN SJ005U5030 29/07/2023 01:10 6653-1

RSD3A77/TO DETRAN SJ005U5031 29/07/2023 01:10 5010-0

MXD2181/TO DETRAN SJ00HN100K 29/07/2023 02:21 6599-2

MXD2181/TO DETRAN SJ00HN100L 29/07/2023 02:43 5010-0

MWV8169/TO DETRAN SJ0082A01U 29/07/2023 05:20 6599-2

MWV8169/TO DETRAN SJ0082A01V 29/07/2023 06:20 5010-0

MWV8169/TO DETRAN SJ0082A01W 29/07/2023 06:25 5169-1

JGW7J43/TO DETRAN SJ007Q4011 29/07/2023 06:00 5169-1

MXD2181/TO DETRAN SJ00HN100M 29/07/2023 02:10 5169-1

JGW7J43/TO DETRAN SJ007Q4012 29/07/2023 06:00 5037-1

RSB3J78/TO DETRAN SJ00FB1004 29/07/2023 09:13 7056-1

MWD5758/TO DETRAN SJ00AO10A7 29/07/2023 09:14 6173-2

RSB3J78/TO DETRAN SJ00FB1005 29/07/2023 09:37 5010-0

MWT1909/TO DETRAN SJ00E1C01S 29/07/2023 09:41 6637-2

MWT1909/TO DETRAN SJ00E1C01T 29/07/2023 09:49 5010-0

OYA1767/TO DETRAN SJ00ESB054 29/07/2023 10:00 5550-0

MWT1909/TO DETRAN SJ00E1C01U 29/07/2023 09:54 6599-2

QWE5791/TO DETRAN SJ00ESB055 29/07/2023 10:00 5541-4

RSA9A80/TO DETRAN SJ00ESB056 29/07/2023 10:16 5541-4

MWO5025/TO DETRAN SJ00B1703K 03/08/2023 17:57 5452-1

RSF7I02/TO DETRAN SJ00B1703L 03/08/2023 17:59 5452-1

MWG8728/TO DETRAN SJ005J40HS 03/08/2023 18:01 6653-1

RSC2G94/TO DETRAN SJ0058706I 03/08/2023 19:14 6653-1

RSC2G94/TO DETRAN SJ0058706J 03/08/2023 19:20 6912-0

RIM5D75/TO DETRAN SJ00B1703N 03/08/2023 19:50 6637-1

RIM5D75/TO DETRAN SJ00B1703O 03/08/2023 19:56 5010-0

RIM5D75/TO DETRAN SJ00B1703P 03/08/2023 20:14 5274-1

QWC8B44/TO DETRAN SJ00HW100Q 03/08/2023 20:20 5010-0

QWC8B44/TO DETRAN SJ00HW100R 03/08/2023 20:25 6637-1

QWC8B44/TO DETRAN SJ00HW100S 03/08/2023 20:28 7030-1

RSB8I32/TO DETRAN SJ00B0401B 03/08/2023 20:33 5010-0

MWV2468/TO DETRAN SJ00B1703Q 03/08/2023 21:14 7366-2

MVS8679/TO DETRAN SJ00B1703R 03/08/2023 21:17 5452-1

QKH7H76/TO DETRAN SJ00B1703S 03/08/2023 21:21 5452-1

MWE6850/TO DETRAN SJ00B1703T 03/08/2023 21:23 5452-1

MWN0648/TO DETRAN SJ00B1703U 03/08/2023 21:25 5452-1

MWM4226/TO DETRAN SJ00B1703V 03/08/2023 21:27 5452-1

OLJ4962/TO DETRAN SJ00B1703W 03/08/2023 21:29 5452-1

MWM5250/TO DETRAN SJ00B1703X 03/08/2023 21:31 5452-1

QKI2043/TO DETRAN SJ00B1703Z 03/08/2023 19:18 5452-1

RSE7F41/TO DETRAN SJ00B17041 03/08/2023 19:23 5452-1

MVW6C53/TO DETRAN SJ009K102D 03/08/2023 22:16 7366-2

MWY2E66/TO DETRAN SJ005U503H 03/08/2023 23:01 6653-1

QKM7H66/TO DETRAN SJ00B17042 03/08/2023 23:48 6599-2

QKM7H66/TO DETRAN SJ00B17043 03/08/2023 23:53 6637-1

OYB6019/TO DETRAN SJ00B0401C 04/08/2023 00:39 5010-0

OYB6019/TO DETRAN SJ00B0401D 04/08/2023 00:44 5835-0

MXF5858/TO DETRAN SJ00B17045 04/08/2023 01:49 5274-1

JEW7466/TO DETRAN SJ007TD015 04/08/2023 01:49 6530-0

MWM3813/TO DETRAN SJ00IK100B 04/08/2023 02:59 6599-2

MWM3813/TO DETRAN SJ00IK100C 04/08/2023 03:11 5010-0

RFO1J35/TO DETRAN SJ00AR206R 04/08/2023 07:35 5550-0

MXG1756/TO DETRAN SJ00IE2003 04/08/2023 08:40 6556-1

NGS5J79/TO DETRAN SJ00ET6007 04/08/2023 09:00 5550-0

QKK9A29/TO DETRAN SJ00ET6008 04/08/2023 09:05 5487-0

MXG1756/TO DETRAN SJ00IE2004 04/08/2023 09:16 5010-0

MXG1756/TO DETRAN SJ00IE2005 04/08/2023 09:21 6637-2

MXG1756/TO DETRAN SJ00IE2006 04/08/2023 08:40 7056-1

MVT4F46/TO DETRAN SJ005320CH 04/08/2023 09:42 6653-1

MVT4F46/TO DETRAN SJ005320CI 04/08/2023 09:52 6637-1

MVT4F46/TO DETRAN SJ005320CJ 04/08/2023 09:57 5010-0

MWF0295/TO DETRAN SJ00BY1075 04/08/2023 10:07 6599-2

MWF0295/TO DETRAN SJ00BY1076 04/08/2023 10:11 5010-0

QKB5790/TO DETRAN SJ00ET600D 04/08/2023 10:35 5550-0

RIM1D17/TO DETRAN SJ00ET600E 04/08/2023 10:41 5550-0
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QKC5295/TO DETRAN SJ00ET600F 04/08/2023 10:50 5550-0

NEY8614/TO DETRAN SJ00ET600G 04/08/2023 11:05 5550-0

JWC4896/TO DETRAN SJ00ET600L 04/08/2023 10:15 5550-0

KEJ0480/TO DETRAN SJ00ET600N 04/08/2023 11:15 5550-0

QKJ4304/TO DETRAN SJ00ET600O 04/08/2023 13:53 5550-0

MWU1G99/TO DETRAN SJ00ET600P 04/08/2023 11:15 5550-0

QKG8165/TO DETRAN SJ00ET600Q 04/08/2023 13:55 5550-0

RFY7C14/TO DETRAN SJ00ET600R 04/08/2023 14:31 5487-0

OLM2651/TO DETRAN SJ00ET600S 04/08/2023 14:39 5541-1

QKG6827/TO DETRAN SJ00ET600T 04/08/2023 14:44 5550-0

OYC0263/TO DETRAN SJ00ET600V 04/08/2023 14:49 5550-0

OLM2651/TO DETRAN SJ00ET600W 04/08/2023 14:40 5550-0

MXF5085/TO DETRAN SJ00ET600X 04/08/2023 14:25 5550-0

OYB5623/TO DETRAN SJ00ET600Y 04/08/2023 14:58 5550-0

DXF4F99/TO DETRAN SJ00ET6010 04/08/2023 15:02 5550-0

JVA1C15/TO DETRAN SJ00ET6012 04/08/2023 14:25 5550-0

QWF5H80/TO DETRAN SJ00BA200T 03/08/2023 18:37 7056-1

QKJ4C01/TO DETRAN SJ00H8100I 04/08/2023 17:44 5010-0

QWD9E80/TO DETRAN SJ004W203L 04/08/2023 09:05 5967-0

RSC3H92/TO DETRAN SJ007U900S 04/08/2023 19:53 7366-2

JVK7111/TO DETRAN SJ007U900T 04/08/2023 20:03 6530-0

QEG3564/TO DETRAN SJ00HF303B 04/08/2023 20:10 5673-1

QKM4155/TO DETRAN SJ007U900U 04/08/2023 20:16 5010-0

QKM3511/TO DETRAN SJ00HF303C 04/08/2023 20:08 6050-1

MXD9G23/TO DETRAN SJ00BY107B 04/08/2023 20:23 6599-2

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001572/2023

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo de 
30 dias para interposição de recursos. Os dados das infrações de trânsito 
estão na seguinte ordem: Placa/UF; Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; 
Data do cometimento; Hora Cometimento e Código/Desdobramento. 
Demais informações e segunda via das notificações devem ser obtidas 
através do endereço eletrônico: multas@detran.to.gov.br.

PLACA/UF Órgão Autuador Nº Auto de Infração Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

NFN3G26/TO DETRAN MB00000816 11/09/2023 08:28 6920-1

QKK1B66/TO DETRAN MB00000817 11/09/2023 09:15 6920-1

QWU5E62/TO DETRAN MB00000818 11/09/2023 09:19 6920-1

MWP3C05/TO DETRAN MB00000819 11/09/2023 09:23 6920-1

ONZ8I77/TO DETRAN MB00000820 11/09/2023 09:38 6920-1

MWD8F28/TO DETRAN MB00000821 11/09/2023 09:41 6920-1

QWD2J36/TO DETRAN MB00000822 11/09/2023 09:42 6920-1

MWM0B14/TO DETRAN MB00000823 11/09/2023 09:48 6920-1

IIW4G97/TO DETRAN MB00000824 11/09/2023 09:50 6920-1

KEN8E42/TO DETRAN MB00000825 11/09/2023 09:52 6920-1

PTE5E57/TO DETRAN MB00000826 11/09/2023 10:06 6920-1

MWN8A36/TO DETRAN MB00000827 11/09/2023 10:11 6920-1

GYI2B41/TO DETRAN MB00000828 11/09/2023 10:12 6920-1

IIW4G13/TO DETRAN MB00000829 11/09/2023 10:15 6920-1

PSJ0E27/TO DETRAN MB00000830 11/09/2023 10:28 6920-1

RTI8H83/TO DETRAN MB00000831 11/09/2023 10:33 6920-1

RFP9B08/TO DETRAN MB00000832 11/09/2023 10:41 6920-1

OYC9E73/TO DETRAN MB00000833 11/09/2023 10:43 6920-1

NMI2E99/TO DETRAN MB00000834 11/09/2023 10:43 6920-1

QKI9A81/TO DETRAN MB00000835 11/09/2023 10:45 6920-1

RSD6G01/TO DETRAN MB00000836 11/09/2023 10:51 6920-1

QAN6H10/TO DETRAN MB00000837 11/09/2023 10:59 6920-1

PVA2G79/TO DETRAN MB00000838 11/09/2023 11:03 6920-1

MXB2702/TO DETRAN MB00000839 11/09/2023 11:05 6920-1

MWP3I37/TO DETRAN MB00000840 11/09/2023 11:08 6920-1

KEC8F69/TO DETRAN MB00000841 11/09/2023 11:09 6920-1

SCW0D63/TO DETRAN MB00000842 11/09/2023 11:16 6920-1

RSD0B15/TO DETRAN MB00000843 11/09/2023 11:18 6920-1

JHB4I40/TO DETRAN MB00000844 11/09/2023 11:20 6920-1

MVK4H63/TO DETRAN MB00000845 11/09/2023 11:21 6920-1

OLJ6G72/TO DETRAN MB00000846 11/09/2023 11:33 6920-1

OLH2I06/TO DETRAN MB00000847 11/09/2023 11:35 6920-1

MXD7I24/TO DETRAN MB00000848 11/09/2023 11:42 6920-1

RSB4A17/TO DETRAN MB00000849 11/09/2023 11:52 6920-1

QVH5D49/TO DETRAN MB00000850 11/09/2023 11:53 6920-1

JQW5A26/TO DETRAN MB00000851 11/09/2023 11:57 6920-1

PSS6B72/TO DETRAN MB00000852 11/09/2023 11:57 6920-1

OYC5E48/TO DETRAN MB00000853 11/09/2023 12:03 6920-1

APC3C80/TO DETRAN MB00000854 11/09/2023 12:03 6920-1

AKX8655/TO DETRAN MB00000855 11/09/2023 12:06 6920-1

OJN3B82/TO DETRAN MB00000856 11/09/2023 12:07 6920-1

DFU9D38/TO DETRAN MB00000857 11/09/2023 12:15 6920-1

JKC8620/TO DETRAN MB00000858 11/09/2023 12:15 6920-1

BDT4J32/TO DETRAN MB00000859 11/09/2023 12:34 6920-1

MXF1F53/TO DETRAN MB00000860 11/09/2023 12:36 6920-1

PRT9G55/TO DETRAN MB00000861 11/09/2023 12:41 6920-1

QKL2J71/TO DETRAN MB00000862 11/09/2023 12:54 6920-1

QEQ3B48/TO DETRAN MB00000863 11/09/2023 12:59 6920-1

NXC8E71/TO DETRAN MB00000864 11/09/2023 13:02 6920-1

JHS4E24/TO DETRAN MB00000865 11/09/2023 13:02 6920-1

QXZ1J92/TO DETRAN MB00000866 11/09/2023 13:03 6920-1

QKL1180/TO DETRAN MB00000867 11/09/2023 13:04 6920-1

HJM3284/TO DETRAN MB00000868 11/09/2023 13:05 6920-1

QKK1D00/TO DETRAN MB00000869 11/09/2023 13:15 6920-1

PSE6344/TO DETRAN MB00000870 11/09/2023 13:16 6920-1

NFX4504/TO DETRAN MB00000871 11/09/2023 13:17 6920-1

QEE7I38/TO DETRAN MB00000872 11/09/2023 13:19 6920-1

PBC5J31/TO DETRAN MB00000873 11/09/2023 13:24 6920-1

NVV0B49/TO DETRAN MB00000874 11/09/2023 13:30 6920-1

MWP8C46/TO DETRAN MB00000875 11/09/2023 13:30 6920-1

QDV0A63/TO DETRAN MB00000876 11/09/2023 13:33 6920-1

REF4D75/TO DETRAN MB00000877 11/09/2023 13:33 6920-1

PTC4E11/TO DETRAN MB00000878 11/09/2023 13:33 6920-1

JVE5J86/TO DETRAN MB00000879 11/09/2023 13:36 6920-1

GWF8D29/TO DETRAN MB00000880 11/09/2023 13:40 6920-1

MWV8B28/TO DETRAN MB00000881 11/09/2023 13:41 6920-1

MWR5643/TO DETRAN MB00000882 11/09/2023 13:43 6920-1

RTB3J09/TO DETRAN MB00000883 11/09/2023 13:44 6920-1

QWB6788/TO DETRAN MB00000884 11/09/2023 13:48 6920-1

REO8A77/TO DETRAN MB00000885 11/09/2023 13:50 6920-1

MWS2B28/TO DETRAN MB00000886 11/09/2023 13:51 6920-1

OLM5H75/TO DETRAN MB00000887 11/09/2023 13:53 6920-1

QKA7B84/TO DETRAN MB00000888 11/09/2023 13:54 6920-1

KBF7B57/TO DETRAN MB00000889 11/09/2023 13:55 6920-1

QEX5C14/TO DETRAN MB00000890 11/09/2023 14:00 6920-1

QKL2G28/TO DETRAN MB00000891 11/09/2023 14:02 6920-1

OXB1D20/TO DETRAN MB00000892 11/09/2023 14:03 6920-1

QKE5A30/TO DETRAN MB00000893 11/09/2023 14:07 6920-1

HGT9E94/TO DETRAN MB00000894 11/09/2023 14:18 6920-1

MWE2H12/TO DETRAN MB00000895 11/09/2023 14:48 6920-1
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OQB6A11/TO DETRAN MB00000896 11/09/2023 15:24 6920-1

BWP1D73/TO DETRAN MB00000897 11/09/2023 16:35 6920-1

MWT7B09/TO DETRAN MB00000898 11/09/2023 16:38 6920-1

PSW4C08/TO DETRAN MB00000899 11/09/2023 16:40 6920-1

GSH6E90/TO DETRAN MB00000900 11/09/2023 17:28 6920-1

NGW1806/TO DETRAN MB00000901 11/09/2023 17:43 6920-1

JVZ4359/TO DETRAN MB00000902 11/09/2023 18:06 6920-1

OLP7J89/TO DETRAN TO02718251 06/09/2023 18:15 7633-2

OFO3855/TO DETRAN TO02718360 06/09/2023 09:52 7633-2

QWA6913/TO DETRAN TO02718359 06/09/2023 16:28 5185-1

QWA6913/TO DETRAN TO02718358 06/09/2023 16:28 7633-2

QWD2I50/TO DETRAN TO02718660 29/08/2023 15:50 7633-1

RIM0A10/TO DETRAN TO02717833 25/08/2023 09:09 6670-0

MWJ9339/MA DETRAN TO02717835 25/08/2023 09:18 5185-1

QWC1I99/TO DETRAN TO02717834 25/08/2023 09:11 6670-0

AMS0G89/SP DETRAN TO02717832 25/08/2023 09:06 5185-1

DXY4H22/MT DETRAN TO02717831 25/08/2023 09:01 7633-2

KEU1I66/TO DETRAN TO02717830 25/08/2023 08:55 6530-0

HGS2674/TO DETRAN TO02717828 24/08/2023 18:17 5185-1

HGS2674/TO DETRAN TO02717825 24/08/2023 18:17 6530-0

RGA0E30/TO DETRAN TO02717824 24/08/2023 11:49 7633-2

QWA4123/TO DETRAN TO02717823 24/08/2023 10:37 6637-1

HAB3209/TO DETRAN TO02717822 24/08/2023 09:18 6599-2

HAB3209/TO DETRAN TO02717821 24/08/2023 09:18 5185-1

JGX5961/DF DETRAN TO02799712 07/09/2023 17:03 5010-0

NFF7A81/TO DETRAN TO02799714 08/09/2023 09:31 5010-0

MWZ2359/TO DETRAN TO02717820 24/08/2023 08:39 6653-1

MWZ2359/TO DETRAN TO02717819 24/08/2023 08:39 6670-0

QWC4F89/TO DETRAN TO02799715 08/09/2023 10:29 6599-2

JKM3I97/GO DETRAN TO02799717 08/09/2023 10:58 6599-2

MXG8A19/DF DETRAN TO02799719 08/09/2023 17:04 5010-0

QWC0H95/TO DETRAN TO02719093 09/09/2023 18:53 5010-0

JKQ5804/TO DETRAN TO02799722 08/09/2023 11:43 5967-0

OVP0984/DF DETRAN TO02799658 09/09/2023 10:31 5010-0

RIM4F71/TO DETRAN TO02718323 11/09/2023 11:04 5525-0

PZC2D58/GO DETRAN TO02799663 09/09/2023 11:40 5010-0

NLD7502/GO DETRAN TO02799661 09/09/2023 10:48 5118-0

NLD7502/GO DETRAN TO02799659 09/09/2023 10:44 5010-0

JEB6547/GO DETRAN TO02799657 08/09/2023 17:04 6599-2

RPM8J04/BA DETRAN TO02799610 08/09/2023 16:58 5045-0

QXO1E25/DF DETRAN TO02799611 09/09/2023 10:55 5010-0

QKE3578/TO DETRAN TO02799656 08/09/2023 11:25 6599-2

NWQ6771/GO DETRAN TO02799609 08/09/2023 10:14 5010-0

GZV9D16/GO DETRAN TO02799655 08/09/2023 10:20 6599-2

GZV9D16/GO DETRAN TO02799654 08/09/2023 10:12 5010-0

JIA8A82/GO DETRAN TO02799653 07/09/2023 17:28 7722-0

QXO1E25/DF DETRAN TO02799612 09/09/2023 10:55 5061-0

EHX2906/GO DETRAN TO02799605 07/09/2023 17:03 5185-1

MVV8296/TO DETRAN TO02799604 07/09/2023 16:12 5185-1

NLN6493/TO DETRAN TO02799425 08/09/2023 10:25 5010-0

RTM6J06/DF DETRAN TO02799724 09/09/2023 11:54 5967-0

LPF6D86/GO DETRAN TO02799652 07/09/2023 16:03 7722-0

JGU1769/GO DETRAN TO02799651 07/09/2023 06:10 5460-0

QKB2899/TO DETRAN TO02799709 31/08/2023 12:45 5380-0

MVY5573/TO DETRAN TO02799710 31/08/2023 08:13 6858-0

PAY2D13/TO DETRAN TO02799708 31/08/2023 12:45 5380-0

JGS1712/DF DETRAN TO02799664 09/09/2023 16:54 6599-2

IGEPREV

PORTARIA Nº 1962, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o Comitê Interno Intersetorial de 
Caráter Permanente de Avaliação de Documentos 
Sigilosos. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 4.839/2013, que define 
regras específicas para o Poder Executivo Estadual quanto ao acesso 
à informação especificamente no que se refere aos artigos 14 e 16, que 
dispõe sobre a responsabilidade da classificação de informações em 
graus de sigilo, CONSIDERANDO o disposto no art. 13, IX, da Instrução 
Normativa emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins  
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008,

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular CGE Nº 10/2023/
GABSEC,

CONSIDERANDO ainda, o conteúdo do Ofício Circular CGE  
Nº 56/2022/GABSEC, que trata da indicação de servidores para integrarem 
o Comitê Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos do Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins - Igeprev-TO,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comitê Interno Intersetorial, de caráter 
permanente, para proceder ao mapeamento das informações passíveis 
de classificação quanto ao sigilo no âmbito desta Pasta, para que 
sejam classificadas por intermédio do Termo de Classificação de  
Informação - TCI.

Art. 2º São atribuições do Comitê Intersetorial:

I - planejar e conduzir as ações de mobilização para o 
mapeamento, discussão, avaliação e preenchimento do TCI;

II - assessorar quanto à desclassificação, reclassificação ou 
reavaliação de informação classificada em qualquer grau de sigilo;

III - manter a aba de Informações Classificadas atualizada no 
sítio institucional, promovendo as revisões sempre que necessário;

IV - promover diálogos no sentido de sensibilizar e comprometer 
os servidores e colaboradores do órgão ou entidade para que as 
informações classificadas em grau de sigilo permaneçam de tal maneira;

V - propor o destino final das informações desclassificadas, 
indicando os documentos para guarda permanente, bem como subsidiar 
a elaboração do rol anual de informações desclassificadas e documentos 
classificados em cada grau de sigilo.

Art. 3º Designar os servidores abaixo especificados para, sob 
a Coordenação-Geral do primeiro, compor o Comitê Interno Intersetorial 
desta Pasta:

I - Dilma Campos de Oliveira, matrícula nº 395423-5;

II - Fernando Coelho Moreira, matrícula nº 1035452-1;

III - Carolina Ramos Nogueira, matrícula nº 1275593-1;

IV - Luzia Lustosa de Sousa, matrícula nº 643005-6;

V - Gilson Evangelista Oliveira, matrícula nº 441330-3; e

VI - Elenora Antonia de Carvalho, matrícula nº 1235508-5.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA
Presidente
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NATURATINS

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 152/2023

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
neste ato representado por seu Presidente, Renato Jayme da Silva, 
nomeado por meio do Ato nº 351 - NM, de 15 de fevereiro 2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6.272 de mesma data, resolve 
expedir a presente NOTIFICAÇÃO:

Trata-se de Auto de Infração nº AUT-E/6B9770-2023 (Processo 
2023/40311/012044), lavrado em desfavor do Sr. Ednaldo Quirino Barbosa, 
C.P.F. xxx.xxx.xxx -72, com a descrição da seguinte conduta: “Desmatar 
11,9402 hectares de vegetação nativa (tipologia cerrado) em Área de 
Reserva Legal (ARL) sem autorização do órgão ambiental competente 
(Naturatins). ” Contrariando art. 70, parágrafo §,1º da (o) LEI Nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1988. art. 52, da (o) Decreto Federal nº 6.514, de 
22/07/2008. art. 72, Inciso II, da (o) Lei Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1988. art. 72, Inciso VII, da (o) LEI Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1988. 
Como sanção administrativa foi aplicada a multa no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). Assim como, lavrado o Termo de Embargo nº EMB: 
E/C4B3CA-2023(Processo 2023/40311/012046).

CONSIDERANDO o disposto no art. 96 do Decreto Federal  
nº 6514/2008.

CONSIDERANDO o disposto no art. 256 do Novo Código de 
Processo Civil.

CONSIDERANDO a ausência de assinatura no auto de infração, 
que comprove a ciência do autuado sobre a referida infração ambiental 
e, considerando ainda, a tentativa frustrada de notificação por carta 
registrada com aviso de recebimento (AR) via CORREIOS.

Dê-se CIÊNCIA ao Sr. Ednaldo Quirino Barbosa, C.P.F. 
 xxx.xxx.xxx-72, para que tenha conhecimento da lavratura do auto de 
infração em comento e, caso queira, apresente manifestação (DEFESA) 
no prazo de até 20 (vinte) dias após a presente publicação.

Palmas/TO, 12 de setembro de 2023.

Renato Jayme da Silva
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 153/2023

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
neste ato representado por seu Presidente, Renato Jayme da Silva, 
nomeado por meio do Ato nº 351 - NM, de 15 de fevereiro 2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6.272 de mesma data, resolve 
expedir a presente NOTIFICAÇÃO:

Trata-se de Auto de Infração nº AUT-E/B0EC2B-2023 (Processo 
2023/40311/012044), lavrado em desfavor da Sra. Osneide Pereira Brito, 
C.P.F. xxx.xxx.xxx-34, com a descrição da seguinte conduta: “Desmatar a 
corte raso 83,26 hectares de florestas ou demais formações nativas fora 
da reserva legal, sem autorização da autoridade ambiental competente). 
” Contrariando art. 70, parágrafo §1º da (o) LEI Nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1988. art. 52, da (o) Decreto Federal nº 6.514, de 22/07/2008.  
art. 72, Inciso II, da (o) Lei Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1988. art. 72, 
Inciso VII, da (o) LEI Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1988. Como sanção 
administrativa foi aplicada a multa no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e 
quatro mil reais). Assim como, lavrado o Termo de Embargo nº EMB: 
E/523BFE-2023(número de processo 1.003.628).

CONSIDERANDO o disposto no art. 96 do Decreto Federal  
nº 6514/2008.

CONSIDERANDO o disposto no art. 256 do Novo Código de 
Processo Civil.

CONSIDERANDO a ausência de assinatura no auto de infração, 
que comprove a ciência do autuado sobre a referida infração ambiental 
e, considerando ainda, a tentativa frustrada de notificação por carta 
registrada com aviso de recebimento (AR) via CORREIOS.

Dê-se CIÊNCIA a Sra. Osneide Pereira Brito, C.P.F.  
xxx.xxx.xxx-34, para que tenha conhecimento da lavratura do auto de 
infração em comento e, caso queira, apresente manifestação (DEFESA) 
no prazo de até 20 (vinte) dias após a presente publicação.

Palmas/TO, 12 de setembro de 2023.

Renato Jayme da Silva
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 154/2023

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
neste ato representado por seu Presidente, Renato Jayme da Silva, 
nomeado por meio do Ato nº 351 - NM, de 15 de fevereiro 2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6.272 de mesma data, resolve 
expedir a presente NOTIFICAÇÃO:

Trata-se de Auto de Infração nº AUT-E/414910-2023 (Processo 
2023/40311/009850), lavrado em desfavor da Sra. Osneide Pereira Brito, 
C.P.F. xxx.xxx.xxx-34, com a descrição da seguinte conduta: “Desmatar 
a corte raso 9,08 hectares de florestas ou demais formas de vegetação 
nativa em área de reserva legal, sem autorização da autoridade ambiental 
competente. ” Contrariando art. 70, parágrafo §1º da (o) LEI Nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1988. art. 52, da (o) Decreto Federal nº 6.514, de 
22/07/2008. art. 72, Inciso II, da (o) Lei Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1988. art. 72, Inciso VII, da (o) LEI Nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1988. 
Como sanção administrativa foi aplicada a multa no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). Assim como, lavrado o Termo de Embargo nº EMB: 
E/8EA9F9-2023(Processo 2023/40311/009851).

CONSIDERANDO o disposto no art. 96 do Decreto Federal  
nº 6514/2008.

CONSIDERANDO o disposto no art. 256 do Novo Código de 
Processo Civil.

CONSIDERANDO a ausência de assinatura no auto de infração, 
que comprove a ciência do autuado sobre a referida infração ambiental 
e, considerando ainda, a tentativa frustrada de notificação por carta 
registrada com aviso de recebimento (AR) via CORREIOS.

Dê-se CIÊNCIA a Sra. Osneide Pereira Brito, C.P.F.  
xxx.xxx.xxx-34, para que tenha conhecimento da lavratura do auto de 
infração em comento e, caso queira, apresente manifestação (DEFESA) 
no prazo de até 20 (vinte) dias após a presente publicação.

Palmas/TO, 12 de setembro de 2023.

Renato Jayme da Silva
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 155/2023

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
neste ato representado por seu Presidente, Renato Jayme da Silva, 
nomeado por meio do Ato nº 26 - NM, de 11 de janeiro 2021, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.762 de mesma data, resolve 
expedir a presente NOTIFICAÇÃO:

Trata-se de Notificação nº NOT-E/71B7A5 -2023 (Documento 
2023/40311/012889), lavrado em desfavor do Sr. José Augusto Miranda, 
C.P.F: xxx.xxx.xxx-34, com a descrição da seguinte conduta. “Providenciar 
o Parecer de validação do CAR e o licenciamento ambiental das atividades 
agrícolas exercidas no imóvel rural denominado Fazenda São João 
localizada no Município de Santa Rita/TO. ” Nos termos do art. 70, §1º 
da Lei Federal nº 9.605/98, art. 53 c/c art. 3º incisos II e VII, ambos do 
Decreto Federal nº 6.514/08. Como sanção administrativa. Atender as 
exigências acima junto ao órgão ambiental competente.

CONSIDERANDO o disposto no art. 96 do Decreto Federal  
nº 6514/2008.

CONSIDERANDO o disposto no art. 256 do Novo Código de 
Processo Civil.



ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 20236412DIÁRIO OFICIAL   No57

CONSIDERANDO a ausência de assinatura na Notificação, que 
comprove a ciência do notificado sobre a referida notificação ambiental 
e, considerando ainda, a tentativa frustrada de notificação por carta 
registrada com aviso de recebimento (AR) via CORREIOS.

Dê-se CIÊNCIA ao Sr. José Augusto Miranda, C.P. F  
xxx.xxx.xxx-34, para que tenha conhecimento da lavratura da Notificação 
em comento e, caso queira, apresente manifestação (DEFESA) no prazo 
de até 20 (vinte) dias após a presente publicação.

Palmas/TO,12 de setembro de 2023.

Renato Jayme da Silva
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 156/2023

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
neste ato representado por seu Presidente, Renato Jayme da Silva, 
nomeado por meio do Ato nº 351 - NM, de 15 de fevereiro 2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6.272 de mesma data, resolve 
expedir a presente NOTIFICAÇÃO:

Trata-se de Auto de Infração nº AUT-E/73EE9A-2023 (Processo 
2023/40311/0017611), lavrado em desfavor da Sra. Marilda Gomes dos 
Santos, C.P.F. xxx.xxx.xxx-20, com a descrição da seguinte conduta: 
“Desmatar a corte raso 29,92 ha de vegetação nativa, tipologia CERRADO, 
fora da reserva legal sem autorização do órgão ambiental competente. 
Conforme DESPACHO Nº 227/2022/AG GURUPI” Contrariando art. 70, 
parágrafo §1º da (o) LEI Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1988. art. 52, da (o)  
Decreto Federal nº 6.514, de 22/07/2008. art. 72, Inciso II, da (o) Lei  
Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1988. art. 72, Inciso VII, da (o) LEI 
Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1988. Como sanção administrativa 
foi aplicada a multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Assim 
como, lavrado o Termo de Embargo nº EMB: E/B563A5-2023(Processo 
2023/40311/017612).

CONSIDERANDO o disposto no art. 96 do Decreto Federal  
nº 6514/2008.

CONSIDERANDO o disposto no art. 256 do Novo Código de 
Processo Civil.

CONSIDERANDO a ausência de assinatura no auto de infração, 
que comprove a ciência do autuado sobre a referida infração ambiental 
e, considerando ainda, a tentativa frustrada de notificação por carta 
registrada com aviso de recebimento (AR) via CORREIOS.

Dê-se CIÊNCIA a Sra. Marilda Gomes dos Santos, C.P.F.  
xxx.xxx.xxx-20, para que tenha conhecimento da lavratura do auto de 
infração em comento e, caso queira, apresente manifestação (DEFESA) 
no prazo de até 20 (vinte) dias após a presente publicação.

Palmas/TO, 13 de setembro de 2023.

Renato Jayme da Silva
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 157/2023

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
neste ato representado por seu Presidente, Renato Jayme da Silva, 
nomeado por meio do Ato nº 351 - NM, de 15 de fevereiro 2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6.272 de mesma data, resolve 
expedir a presente NOTIFICAÇÃO:

Trata-se de Auto de Infração nº AUT-E/FDEC4D-2023 (Processo 
2023/40311/0017606), lavrado em desfavor da Sra. Marilda Gomes dos 
Santos, C.P.F. xxx.xxx.xxx-20, com a descrição da seguinte conduta: 
“Desmatar 30,75 ha de vegetação nativa tipologia CERRADO, em área 
de Reserva legal, sem autorização prévia do órgão ambiental competente. 
Conforme DESPACHO Nº 227/2022/AG GURUPI” Contrariando art. 70, 
parágrafo §1º da (o) LEI Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1988. art. 52, da (o)  
Decreto Federal nº 6.514, de 22/07/2008. art. 72, Inciso II, da (o) Lei  
Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1988. art. 72, Inciso VII, da (o) LEI Nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1988. Como sanção administrativa foi aplicada a 
multa no valor de R$ 155.000,00 (cento cinquenta e cinco mil reais). Assim 
como, lavrado o Termo de Embargo nº EMB: E/B563A5-2023(Processo 
2023/40311/017609).

CONSIDERANDO o disposto no art. 96 do Decreto Federal  
nº 6514/2008.

CONSIDERANDO o disposto no art. 256 do Novo Código de 
Processo Civil.

CONSIDERANDO a ausência de assinatura no auto de infração, 
que comprove a ciência do autuado sobre a referida infração ambiental 
e, considerando ainda, a tentativa frustrada de notificação por carta 
registrada com aviso de recebimento (AR) via CORREIOS.

Dê-se CIÊNCIA a Sra. Marilda Gomes dos Santos, C.P.F.  
xxx.xxx.xxx-20, para que tenha conhecimento da lavratura do auto de 
infração em comento e, caso queira, apresente manifestação (DEFESA) 
no prazo de até 20 (vinte) dias após a presente publicação.

Palmas/TO, 13 de setembro de 2023.

Renato Jayme da Silva
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 158/2023

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
neste ato representado por seu Presidente, Renato Jayme da Silva, 
nomeado por meio do Ato nº 351 - NM, de 15 de fevereiro 2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6.272 de mesma data, resolve 
expedir a presente NOTIFICAÇÃO:

Trata-se de Auto de Infração nº AUT-E/AEE652-2023 (Processo 
2023/40311/0017598), lavrado em desfavor da Sra. Marilda Gomes dos 
Santos, C.P.F. xxx.xxx.xxx -20, com a descrição da seguinte conduta: 
“Destruir 0,33 ha de vegetação nativa tipologia CERRADO, em área 
considerada de Preservação Permanente sem autorização do órgão 
ambiental competente. Conforme DESPACHO Nº 227/2022/AG GURUPI” 
Contrariando art. 70, parágrafo §1º da (o) LEI Nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1988. art. 52, da (o) Decreto Federal nº 6.514, de 22/07/2008.  
art. 72, Inciso II, da (o) Lei Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1988. art. 72, 
Inciso VII, da (o) LEI Nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1988. Como sanção 
administrativa foi aplicada a multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). Assim como, lavrado o Termo de Embargo nº EMB: E/A03C37-
2023(Processo 2023/40311/017602).

CONSIDERANDO o disposto no art. 96 do Decreto Federal  
nº 6514/2008.

CONSIDERANDO o disposto no art. 256 do Novo Código de 
Processo Civil.

CONSIDERANDO a ausência de assinatura no auto de infração, 
que comprove a ciência do autuado sobre a referida infração ambiental 
e, considerando ainda, a tentativa frustrada de notificação por carta 
registrada com aviso de recebimento (AR) via CORREIOS.

Dê-se CIÊNCIA a Sra. Marilda Gomes dos Santos, C.P.F.  
xxx.xxx.xxx-20, para que tenha conhecimento da lavratura do auto de 
infração em comento e, caso queira, apresente manifestação (DEFESA) 
no prazo de até 20 (vinte) dias após a presente publicação.

Palmas/TO, 13 de setembro de 2023.

Renato Jayme da Silva
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 159/2023

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
neste ato representado por seu Presidente, Renato Jayme da Silva, 
nomeado por meio do Ato nº 26 - NM, de 11 de janeiro 2021, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.762 de mesma data, resolve 
expedir a presente NOTIFICAÇÃO:

Trata-se de Notificação nº NOT-E/077555 -2023 (Documento 
2023/40311/017603), lavrado em desfavor da Sra. Marilda Gomes dos 
Santos, C.P.F xxx. xxx.xxx -20, com a descrição da seguinte conduta. 
“Destruir 0,33 ha de vegetação nativa tipologia CERRADO, em área 
considerada de Preservação Permanente sem autorização do órgão 
ambiental competente. Conforme DESPACHO Nº 227/2022/AG GURUPI”. 
Providências determinadas: Atender as recomendações descritas nos 
referidos documentos de Parecer Técnico junto ao órgão ambiental 
competente.
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CONSIDERANDO o disposto no art. 96 do Decreto Federal  
nº 6514/2008.

CONSIDERANDO o disposto no art. 256 do Novo Código de 
Processo Civil.

CONSIDERANDO a ausência de assinatura na Notificação, que 
comprove a ciência do notificado sobre a referida notificação ambiental 
e, considerando ainda, a tentativa frustrada de notificação por carta 
registrada com aviso de recebimento (AR) via CORREIOS.

Dê-se CIÊNCIA a Sr. Marilda Gomes dos Santos, C.P.F  
xxx.xxx.xxx-20, para que tenha conhecimento da lavratura da Notificação 
em comento e, caso queira, apresente manifestação (DEFESA) no prazo 
de até 20 (vinte) dias após a presente publicação.

Palmas/TO, 13 setembro de 2023.

Renato Jayme da Silva
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 160/2023

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
neste ato representado por seu Presidente, Renato Jayme da Silva, 
nomeado por meio do Ato nº 26 - NM, de 11 de janeiro 2021, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.762 de mesma data, resolve 
expedir a presente NOTIFICAÇÃO:

Trata-se de Notificação nº NOT-E/7B35B9 -2023 (Documento 
2023/40311/0176613), lavrado em desfavor da Sra. Marilda Gomes dos 
Santos, C.P.F xxx.xxx.xxx-20, com a descrição da seguinte conduta. 
“Desmatar a corte raso 29,92 ha de vegetação nativa tipologia CERRADO, 
fora da reserva legal sem autorização do órgão ambiental competente. 
Conforme DESPACHO Nº 227/2022/AG GURUPI”. Providências 
determinadas: Atualizar o cadastro ambiental rural - CAR junto ao órgão 
ambiental competente.

CONSIDERANDO o disposto no art. 96 do Decreto Federal  
nº 6514/2008.

CONSIDERANDO o disposto no art. 256 do Novo Código de 
Processo Civil.

CONSIDERANDO a ausência de assinatura na Notificação, que 
comprove a ciência do notificado sobre a referida notificação ambiental 
e, considerando ainda, a tentativa frustrada de notificação por carta 
registrada com aviso de recebimento (AR) via CORREIOS.

Dê-se CIÊNCIA a Sr. Marilda Gomes dos Santos, C.P.F  
xxx.xxx.xxx-20, para que tenha conhecimento da lavratura da Notificação 
em comento e, caso queira, apresente manifestação (DEFESA) no prazo 
de até 20 (vinte) dias após a presente publicação.

Palmas/TO, 13 setembro de 2023.

Renato Jayme da Silva
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 161/2023

O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, 
neste ato representado por seu Presidente, Renato Jayme da Silva, 
nomeado por meio do Ato nº 26 - NM, de 11 de janeiro 2021, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.762 de mesma data, resolve 
expedir a presente NOTIFICAÇÃO:

Trata-se de Notificação nº NOT-E/6B053A-2023 (Documento 
2023/40311/017610), lavrado em desfavor da Sra. Marilda Gomes dos 
Santos, C.P.F xxx.xxx.xxx-20, com a descrição da seguinte conduta. 
“Desmatar 30,75 ha de vegetação nativa tipologia CERRADO, em área 
de Reserva legal sem autorização prévia do órgão ambiental competente. 
Conforme DESPACHO Nº 227/2022/AG GURUPI.”. Providências 
determinadas: Apresentar Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - 
PRAD, junto ao órgão ambiental competente referente a área de Reserva 
legal SUPRIMIDA Conforme DESPACHO Nº 227/2022/AG GURUPI.

CONSIDERANDO o disposto no art. 96 do Decreto Federal nº 
6514/2008.

CONSIDERANDO o disposto no art. 256 do Novo Código de 
Processo Civil.

CONSIDERANDO a ausência de assinatura na Notificação, que 
comprove a ciência do notificado sobre a referida notificação ambiental 
e, considerando ainda, a tentativa frustrada de notificação por carta 
registrada com aviso de recebimento (AR) via CORREIOS.

Dê-se CIÊNCIA a Sr. Marilda Gomes dos Santos, C.P.F  
xxx.xxx.xxx-20, para que tenha conhecimento da lavratura da Notificação 
em comento e, caso queira, apresente manifestação (DEFESA) no prazo 
de até 20 (vinte) dias após a presente publicação.

Palmas/TO, 13 setembro de 2023.

Renato Jayme da Silva
Presidente do Instituto Natureza do Tocantins

JUCETINS

PORTARIA JUCETINS Nº 56/2023,  
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MATRÍCULA DE LEILOEIRA 
PÚBLICA OFICIAL

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS - JUCETINS, no uso de suas atribuições legais, pela 
competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 685 - NM, de 31 de março 
de 2023, publicado no D.O.E nº 6302, de 31 de março de 2023;

Considerando que a requerente comprovou o atendimento a 
todos os requisitos, bem como apresentou o comprovante de prestação da 
caução no valor arbitrado pela Junta Comercial e o Termo de Compromisso 
devidamente assinado, conforme estabelecido na Instrução Normativa 
nº 52, de 29 de julho de 2022, expedida pelo Departamento de Registro 
Empresarial e Integração (DREI);

Considerando ainda, o Parecer Jurídico nº 39/2023, emitido pela 
Procuradoria Regional desta Autarquia.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a matrícula da Sra. MARA HELENA 
DE URZEDO FORTUNATO, sob o nº 2023.09.0054, para que exerça 
a profissão de Leiloeira Pública Oficial e as suas atribuições em todo 
o território do Estado do Tocantins, conforme consta do processo  
nº TOE2300287468, de 28 de junho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
Palmas-TO, 12 de setembro de 2023.

ISSAM SAADO
Presidente

PORTARIA JUCETINS Nº 57/2023,  
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MATRÍCULA DE LEILOEIRA 
PÚBLICA OFICIAL

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS - JUCETINS, no uso de suas atribuições legais, pela 
competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 685 - NM, de 31 de março 
de 2023, publicado no D.O.E nº 6302, de 31 de março de 2023;

Considerando que a requerente comprovou o atendimento a 
todos os requisitos, bem como apresentou o comprovante de prestação da 
caução no valor arbitrado pela Junta Comercial e o Termo de Compromisso 
devidamente assinado, conforme estabelecido na Instrução Normativa 
nº 52, de 29 de julho de 2022, expedida pelo Departamento de Registro 
Empresarial e Integração (DREI);

Considerando ainda, o Parecer Jurídico nº 34/2023, emitido pela 
Procuradoria Regional desta Autarquia.
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RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a matrícula da Sra. ELENICE LIRA 
SALES DE SOUSA, sob o nº 2023.09.0052, para que exerça a profissão 
de Leiloeira Pública Oficial e as suas atribuições em todo o território do 
Estado do Tocantins, conforme consta do processo nº TOE2300293950, 
de 01 de agosto de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
Palmas-TO, 12 de setembro de 2023.

ISSAM SAADO
Presidente

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/Nº 396/2023/GABREITOR,  
DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X e XI, 
da Constituição do Estado, e na conformidade dos §§6º e 7º do artigo 3º  
da Lei Estadual nº 3.124, e pelo Ato nº 1.564 - NM, de 31 de julho de 
2023, com base no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor LEONARDO GLAYDSON DA 
SILVA TOME, matrícula: 830197, para exercer, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, o encargo de Fiscal Titular para acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 20/2023, vinculado ao Processo Administrativo  
nº 2022/20321/001005, firmado entre esta Instituição e a empresa 
SALDARIS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o  
nº 44.087.487/0001-67, cujo objeto é a aquisição de Licenças de Softwares 
para atender os setores estratégicos da instituição na produção de 
conteúdos audiovisuais. E no caso de impedimento ou afastamento legal 
do titular, fica designado o servidor ARIEL FABRICIO ALVES ARIEIRO, 
matrícula: 810427, como fiscal substituto.

Art. 2º São atribuições do Fiscal Titular:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no instrumento contratual ou ata de registro de preços;

II - relatar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados;

III - relatar o resultado das medidas saneadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

IV - zelar pela fiel execução dos serviços, sobretudo no que 
concerne à qualidade dos materiais e acompanhar o cumprimento, pela 
contratada no prazo de execução;

V - confrontar os preços, marcas e quantidades constantes da 
nota fiscal com os estabelecidos no contrato.

VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos bens adquiridos;

Art. 3º Designar o servidor RICARDO COSTA SEMEÃO, 
matrícula: 830097 para exercer o encargo de Gestor do Contrato 
supracitado.

Art. 4º São atribuições do Gestor:

I - Encaminhar a nota de empenho para empresa contratada;

II - Solicitar a empresa contratada a prestação do serviço 
conforme as especificações descritas no instrumento contratual;

III - Verificar junto ao fiscal de contrato se as especificações 
e quantidades contratadas, bem como as prestações de serviços, 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

IV - comunicar à Pró-Reitoria de Administração e Finanças, 
formalmente sobre as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade, 
após os contatos prévios e gestões realizadas com a contratada;

V - notificar a empresa contratada em caso de inexecução 
contratual;

VI - emitir certidões de regularidade fiscal (RFB/PFN, FGTS, 
INSS, municipal, estadual, CNDT), conforme previsto no art. 29, I a 
IV da Lei Federal 8.666/1993, bem como solicitar ao fornecedor a sua 
regularização e envio, caso estejam vencidas, bem como;

VII - encaminhar os autos a diretoria financeira para pagamento/
liquidação, após a juntada das certidões de regularidade fiscal e atesto 
da nota pelo fiscal de contrato;

VIII - observar a execução do contrato/ata de registro de 
preços, dentro dos limites dos créditos orçamentários ou vigência para 
ele determinados;

IX - acompanhar junto à unidade de programação orçamentária 
e financeira, até 15 de dezembro de cada ano (ou data designada 
no competente decreto de encerramento de exercício financeiro), as 
obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção 
de reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta 
de restos a pagar;

X - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
de contrato, com antecedência de 90 (noventa) dias do final da vigência;

XI - manter sob sua guarda e responsabilidade, zelando pela 
integridade física e/ou alimentação do processo nato-digital, os autos 
que lhe forem designados sob pena de responsabilização administrativa, 
mediante devido processo legal, por qualquer ato de perda, extravio, má 
conduta, inobservância da legislação vigente, dentre outros.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS-UNITINS, em Palmas - TO, aos 04 dias do mês de 
setembro de 2023.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

PORTARIA/UNITINS/Nº 403/2023/GABREITOR,  
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, incisos X e XI, 
da Constituição do Estado, e na conformidade dos §§6º e 7º do artigo 3º  
da Lei Estadual nº 3.124, e pelo Ato nº 1.564 - NM, de 31 de julho de 
2023, com base no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor LEONARDO GLAYDSON DA 
SILVA TOME, matrícula: 830197, para exercer, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, o encargo de Fiscal Titular para acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 21/2023, vinculado ao Processo Administrativo 
nº 2022/20321/001005, firmado entre esta Instituição e a empresa MCR 
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ sob o nº 04.198.254/0001-17,  
cujo objeto é a Aquisição de Licenças de Softwares para atender os setores 
estratégicos da instituição na produção de conteúdos audiovisuais. E no 
caso de impedimento ou afastamento legal do titular, fica designado o 
servidor ARIEL FABRICIO ALVES ARIEIRO, matrícula: 810427, como 
fiscal substituto.

Art. 2º São atribuições do Fiscal Titular:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no instrumento contratual ou ata de registro de preços;

II - relatar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados;
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III - relatar o resultado das medidas saneadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

IV - zelar pela fiel execução dos serviços, sobretudo no que 
concerne à qualidade dos materiais e acompanhar o cumprimento, pela 
contratada no prazo de execução;

V - confrontar os preços, marcas e quantidades constantes da 
nota fiscal com os estabelecidos no contrato.

VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos bens adquiridos;

Art. 3º Designar o servidor RICARDO COSTA SEMEÃO, 
matrícula: 830097 para exercer o encargo de Gestor do Contrato 
supracitado.

Art. 4º São atribuições do Gestor:

I - encaminhar a nota de empenho para empresa contratada;

II - solicitar a empresa contratada a prestação do serviço 
conforme as especificações descritas no instrumento contratual;

III - verificar junto ao fiscal de contrato se as especificações 
e quantidades contratadas, bem como as prestações de serviços, 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

IV - comunicar à Pró-Reitoria de Administração e Finanças, 
formalmente sobre as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade, 
após os contatos prévios e gestões realizadas com a contratada;

V - notificar a empresa contratada em caso de inexecução 
contratual;

VI - emitir certidões de regularidade fiscal (RFB/PFN, FGTS, 
INSS, municipal, estadual, CNDT), conforme previsto no art. 29, I a 
IV da Lei Federal 8.666/1993, bem como solicitar ao fornecedor a sua 
regularização e envio, caso estejam vencidas, bem como;

VII - encaminhar os autos a diretoria financeira para pagamento/
liquidação, após a juntada das certidões de regularidade fiscal e atesto 
da nota pelo fiscal de contrato;

VIII - observar a execução do contrato/ata de registro de 
preços, dentro dos limites dos créditos orçamentários ou vigência para 
ele determinados;

IX - acompanhar junto à unidade de programação orçamentária 
e financeira, até 15 de dezembro de cada ano (ou data designada 
no competente decreto de encerramento de exercício financeiro), as 
obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção 
de reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta 
de restos a pagar;

X - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
de contrato, com antecedência de 90 (noventa) dias do final da vigência;

XI - manter sob sua guarda e responsabilidade, zelando pela 
integridade física e/ou alimentação do processo nato-digital, os autos 
que lhe forem designados sob pena de responsabilização administrativa, 
mediante devido processo legal, por qualquer ato de perda, extravio, má 
conduta, inobservância da legislação vigente, dentre outros.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS-UNITINS, em Palmas - TO, aos 12 dias do mês de 
setembro de 2023.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ARAGUATINS

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Distrato Unilateral do Contrato 0701060001/2023. 
Referente à Inexigibilidade de Licitação nº IL/2023.001-CMA. 
PARTES: Câmara Municipal de Araguatins - CMA, inscrita no CNPJ  
Nº 25.085.796/0001-53, e a pessoa física PATRICIA PEREIRA DA 
SILVA SANTOS, inscrita no CPF: 058.306.871-51. O presente Termo 
objetiva a RESCISÃO contratual nos termos do art. 79, inciso “I” da Lei 
8.666/93, passando o Contrato a perder sua validade jurídica e seus 
efeitos revogados desde a presente data, cujo objeto destinava-se a 
contratação de advogado ou sociedade de advogados para a prestação 
de serviços técnicos profissionais especializados relativos ao patrocínio 
ou defesa de causas judiciais ou administrativas em demandas do poder 
legislativo junto a câmara municipal de Araguatins/TO. DA RATIFICAÇÃO:  
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato. 
DA RESCISÃO: Data da assinatura: 12/09/2023.

Clailton Silva Brito
Pregoeiro

CACHOEIRINHA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023
ERRATA DO  EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO Nº 09/2023

Foi publicado no Diário Oficial do Estado  nº 6410, página de 
nº 89, no dia 12 de setembro de 2023 onde segue a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
09/2023, A VIGÊNCIA DA ATA DE 12 (doze) MESES E TAMBÉM A DATA 
DA ASSINATURA: 05/09/2023. LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO  
Nº 125/2023, VIGÊNCIA DE 04 (quatro) MESES E A DATA DA 
ASSINATURA: 06 DE SETEMBRO DE 2023.

CACHOEIRINHA - TO, 12  DE  SETEMBRO DE 2023.

PAULO MACEDO DAMACENA
PREFEITO MUNICIPAL

CARIRI DO TOCANTINS

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2023
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 011/2023

A Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins - TO, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público, a retificação do edital 
do PREGÃO PRESENCIAL acima mencionado, visto a adequação do item 
nos Anexos I e III, conforme especificado no edital de retificação onde 
será disponibilizado no site: www.cariri.to.gov.brhttp://www.tocosdomoji.
mg.gov.br/. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CARIRI DO TOCANTINS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. A sessão pública 
com entrega e abertura dos envelopes será redesignada para o dia 27 
(vinte e sete) de setembro de 2023, às 08h:00min. 

O edital retificado poderá ser retirado ainda junto à Comissão 
Permanente de Licitação das 07h:00m às 11h:00m e das 13h:00m às 
17h00m, de segunda a sexta-feira, mais informações através do fone: 
0xx63 33838-1110. E-mail: cplcariri2022@gmail.com.

Ana Maria Rodrigues da Conceição
Presidente da Comissão Permanente de Licitação



ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 20236412DIÁRIO OFICIAL   No61

CRISTALÂNDIA

CÂMARA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Cristalândia, Estado do Tocantins, Órgão 
Público do Poder Legislativo por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público conforme os dispositivos da Lei nº 8.666/93, que 
realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 001/2023, 
tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de empresa para 
construção da câmara dos vereadores de Cristalândia/TO - Etapa III, de 
acordo com projetos, especificações do memorial descritivo, orçamento e 
cronograma físico financeiro. Data: 02/10/2023. Horário: 09:00h. Na sede 
da Prefeitura, setor de Licitações.

Ana Lúcia Alves Barbosa
Presidente(a) da Comissão de Licitação - CPL

GUARAÍ

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, para escolha da proposta mais 
vantajosa para contratação de empresa jurídica especializada para 
aquisição de maquinário, sendo uma retroescavadeira, conforme Convênio 
nº 939170/2022/MDR, firmado entre o Ministério do Desenvolvimento 
Regional e a Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Edital encontra-se disponível a partir do dia 14/09/2023, das 
07h30min às 17h30min, na Avenida Bernardo Sayão, s/nº, Centro, Guaraí/TO  
ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Entrega das Propostas: a partir 
do dia 14/09/2023 às 08h00min no site: www.comprasnet.gov.br. Abertura 
das Propostas: 26/09/2023, às 08h00min no site: www.comprasnet.gov.br.

Guaraí/TO, 13 de setembro de 2023.

Cleube Roza Lima
Superintendente de Licitações

EXTRATO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023

Acha-se aberta, no município de Guaraí/TO, licitação na 
modalidade de Tomada de Preços, do tipo Menor PREÇO POR GLOBAL, 
objetivando a contratação de empresa especializada em construção 
civil, para execução de obra, referente pavimentação asfáltica em TSD e 
drenagem de ruas e avenidas do Setor Passava, objeto do Contrato de 
Repasse nº 889153/2019/MDR/CAIXA, conforme Projeto Básico e demais 
Anexos do Edital, consoante as disposições da Lei nº 8.666/93. Demais 
especificações encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para o credenciamento: às 08 horas do dia 29/09/2023, na Sede 
da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, Sala de Licitações, situada à  
Av. Bernardo Sayão, s/nº, Palácio Pacífico Silva, Centro, Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, ou através do portal eletrônico: www.guarai.to.gov.br, ou 
ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br.

Guaraí/TO, 13 de setembro de 2023.

Cleube Roza Lima
Presidente CPL

IPUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Ipueiras - TO, através do 
Pregoeiro e equipe de apoio, torna público conforme os dispositivos 
das Leis nº 10.520/02 e 8.666/93, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2023 FMS, tipo Menor Preço por Item, 
objetivando a aquisição de 01 (um) veículo automotivo tipo: pick-up - 
adaptado para ambulância de simples remoção (tipo a) - 0 (zero) km, 
destinado a suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Ipueiras - TO, conforme termo de referência. Data: 28/09/2023.  
Horário: 09:00h. Na sede da Prefeitura, setor de Licitações.

Antônio Martins Alves Filho
Pregoeiro Oficial

PALMEIRÓPOLIS

CÂMARA MUNICIPAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO Nº 097

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023

A Presidência da Câmara Municipal de Palmeirópolis, torna 
público para conhecimento de todos os interessados que em conformidade 
com a Adjudicação e parecer jurídico, HOMOLOGA o processo licitatório 
na modalidade Pregão Presencial nº 03/2023, a fim de se realizar a 
contratação de pessoa jurídica para adjudica o objeto do processo 
licitatório Pregão Presencial nº 03/2023, para aquisição de veículo, 
Automóvel de Representação 0km, tipo SEDAN - capacidade: 05 (cinco) 
lugares; potência mínima 1.5; motor aspirado com 4 Cilindros, a partir 
de 110 cavalos; alimentação: gasolina/álcool, câmbio automático de 5 
(cinco) velocidades à frente ou acima, e 1 (uma) a ré, rodas de liga leve 
aro de 16 a 17 polegadas, ano/modelo no mínimo 2023/2024, capacidade 
do porta malas a partir de 460 litros; com 04 (quatro) portas; cor prata 
ou branco; ar condicionado frio, direção elétrica ou hidráulica, tração 
dianteira, sistema de freios a discos ventilados (dianteiros) e tambor 
(traseiros), conforme especificação no Termo de Referência, anexo I do 
Edital de Licitação, Pregão Presencial nº 03/2023, ADJUDICO o objeto 
ao Proponente PORTUGAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 
Nº 26.701.279/0001-24, representada pelo seu sócio Sr. Frederico Alves 
dos Santos Filho, com valor global de R$ 128.900,00 (cento e vinte e oito 
mil e novecentos reais).  Encaminhe os autos do referido Procedimento 
para a Secretaria da Câmara a fim de lavrar Instrumento Contratual 
com o proponente vencedor do certame nos termos da Ata do dia 11 de 
setembro de 2023.

Palmeirópolis/TO, 13 de setembro de 2023.

Sônia Damares Sousa
Presidenta da Câmara Municipal de Palmeirópolis - TO

PARANÃ

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 216/2020

Nº PROCESSO: 120/2020. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANÃ TOCANTINS.  Contratado: V M LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE EIRELI, CNPJ nº 21.445.159/0001-90. Objeto: Este termo 
tem por objeto Rescisão Unilateral do Contrato nº 216/2020, firmado em 
31/07/2020, de contratação de pessoa jurídica, mediante Contrato para 
Contratação de empresa para implantação de pavimentação asfáltica de 
vias urbanas na cidade de Paranã/TO. Fundamento Legal: Este Termo 
de Rescisão decorre de autorização da Autoridade Legal competente e 
tem respaldo na Cláusula Décima Segunda do Contrato, com fundamento 
no art. 78 da Lei 8.666/93.

Phabio Augustus da Silva Moreira
Prefeito Municipal
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PEQUIZEIRO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 - SRP
PROCESSO Nº 1073/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEQUIZEIRO/TO,  
Estado do Tocantins, por meio de seu  Pregoeiro, designado pelo Ato 
Governamental nº 05/2022, de 03/01/2022, torna público que realizará 
às 08:00 hora do dia 27 de setembro de 2023, na Sede da Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Salgado Filho, s/nº, Centro, Pequizeiro/TO,  
CEP: 77.730-000, a sessão pública da licitação registro de preço, para 
futura e eventual Aquisição parcelada de materiais de consumo em geral 
através de Pregão Presencial.

O edital completo e seus anexos entram-se à disposição 
dos interessados, pelo E-mail: cpl.pequizeiro@gmail.com e portal da 
transparência de Pequizeiro - TO, pequizeiro.megasofttransparencia.com.br/  
no placar da Prefeitura Municipal de Pequizeiro, no endereço já acima 
mencionado, bem como junto à  Comissão Permanente de Licitação - CPL 
deste município. Maiores informação estarão disponíveis pelos telefones: 
(63) 3427-1103 e 63-3427-1119. 

Pequizeiro/TO, 12 de setembro de 2023.

ERLEN CAMPOS VIANA
Pregoeiro

RIO DA CONCEIÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023

O MUNICÍPIO DE RIO DA CONCEIÇÃO, ESTADO DO 
TOCANTINS, através da Comissão de Licitação, designado pelo Decreto 
Nº 004/2023, torna público que realizará no dia 29/09/2023, às 09h: 00min, 
Avenida Tocantins, s/n - Centro, (Hospital Municipal) Rio da Conceição - TO,  
CEP: 77.303-000, Licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de empresa 
especializada na execução dos serviços de Engenharia visando à 
realização do Remanescente da Obra de Pavimentação Asfáltica em 
TSD em Ruas do Município de Rio da Conceição, estado do Tocantins, 
conforme todas as especificações contidas no Projeto Básico, através do 
Convênio Estadual Nº 38960.000035/2022.

O Edital e Anexos estará disponível no Portal da Transparência, 
através do Site do Município http://riodaconceicao.to.gov.br/ou através de 
solicitação via e-mail oficial: licitacao.rdc.to@gmail.com.

Rio da Conceição/TO, 13 de setembro de 2023.

José Valdinei L. da Silva
Presidente da CPL

Decreto Nº 004/2023

SANTA FÉ DO ARAGUAIA

LEILÃO Nº 02/2023
ERRATA

A Prefeitura de SANTA FÉ DO ARAGUAIA - TO, torna 
público que levará a Leilão, E INFORMA PUBLICAÇÃO DE ERRATA:  
ONDE SE LÊ: no dia 23 de setembro de 2023, às 10:00, no Pátio de 
máquinas da Prefeitura de SANTA FÉ DO ARAGUAIA - TO, LEIA-SE: no 
dia 22 de setembro de 2023, às 10:00, no Pátio de máquinas da Prefeitura 
de SANTA FÉ DO ARAGUAIA - TO. 

Informações: MWD LEILOES: (63) 99966-4886, Site: www.
leiloesmwd.com.br. 

SANTA FÉ DO ARAGUAIA - TO, 12 de setembro de 2023.

VICENÇA VIEIRA DANTAS LINO DA SILVA  
Prefeita Municipal

SANTA RITA DO TOCANTINS

EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Tocantins/TO, por 
intermédio da Presidente da Comissão de Licitação, torna público: 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 034/2023 - ADM 
- ORIUNDO DO CONVITE Nº 003/2023 - ADM. Firmado em 24.08.2023. 
Entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TOCANTINS/TO  
e a empresa: RSD INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ 
Nº 02.106.740/0001-32. Termo Aditivo de Valor Contratual, acrescendo  
R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). Valor total: R$ 138.950,00 
(cento e trinta e oito mil, novecentos e cinquenta reais). Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS 
PLANEJADOS, CONFECCIONADOS EM MDF. Fundamento Legal: 
§1º do art. 65 da Lei 8.666/93. Processo Administrativo Nº 1067/2023. 
Ordenadora: Sra. Neila Maria da Silva Moraes - Prefeita Municipal.  Elcival 
Remigio de Sousa - Representante Legal. Santa Rita do Tocantins/TO, 
24 de agosto de 2023.

TUPIRATINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPIRATINS-TO torna público 
que fará realizar: A PUBLICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS - 004/2023 
“MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL” com abertura prevista 
para o dia 29/09/2023 às 07:10h, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO PARA CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO 
POLIESPORTIVO NO MUNICÍPIO DE TUPIRATINS - TO, nos termos e 
condições constantes no Edital, projetos básico e executivo, planilhas e 
cronograma. Mais informações: (63) 3449-1242.

Tupiratins - TO, 12 de setembro de 2023.

Filomena Coelho Dos Santos Silva
Prefeita Municipal

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. ADEMI AIRES ALVES, inscrito no CPF:166.1xx.xxx-87, 
torna público que requereu, junto ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, as Licenças Prévia, de Instalação de Operação para a 
atividade Pecuária, na Chácara Barra da Lagoa (Lote nº 92 do Loteamento 
Palmeiras), localizada no município de Ponte Alta do Tocantins - TO.  
A atividade se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 237/97 e  
COEMA-TO nº 007/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa AUTO POSTO RAIO X LTDA, cadastrada no CNPJ 
sob o Nº 33.488.170/0001-16, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente de Gurupi-TO,  
a Renovação da Licença de Operação - LO para atividade de Posto 
de Combustíveis Derivados de Petróleo, localizado na Rua B2,  
nº 466, Quadra 139, Lote 05, Loteamento Residencial Jardim América,  
CEP: 77.427-002. A atividade se enquadra na Resolução CONAMA  
nº 237/1997 e Resolução COEMA/TO 007/2005.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

CLEBER JOSE DE SOUZA, brasileiro, casado, pecuarista, CPF 
nº xxx.392.xxx-32, residente na cidade de Fátima - TO, torna público 
que está requerendo junto ao NATURATINS, as Licenças Prévia (LP), 
Instalação (LI) e Operação (LO) para a atividade Bovinocultura de corte 
para o FAZENDA BURITIZAL II E 3 FILHOS, município de FATIMA - TO, 
objeto de sua propriedade. E que o empreendimento se enquadra nas 
Resoluções do CONAMA nº 001/86 e 237/07 e COEMA nº 007/2005, que 
discorrem sobre licenciamentos ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

EDMILSON GOMES DE SOUZA, CPF: XXX.236.XXX-53, torna 
público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS: As 
Licenças Ambientais (Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 
Operação) para atividade de Extração Mineral, na FAZENDA CAJUEIRO I -  
Zona Rural, município de PALMEIRANTE-TO. O empreendimento se 
enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97 e COEMA 
007/2005, referente ao licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

EDUARDO PUGLIESI ASSIS LIMA, CPF: 045.XXX.XXX-47,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI 
e Licença de Operação - LO, para a atividade de Bovinocultura e 
Agricultura, localizada na FAZENDA VEREDAS DAS ARARAS, Zona 
Rural do Município de Paranã - TO. O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções CONAMA nº 237/97, e COEMA nº 07/05, que dispõem sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

FERNANDO RODRIGUES NOGUEIRA E OUTRO, brasileiro, 
engenheiro agrônomo, portador do CPF nº xxx.408.xxx-78. É proprietário 
da Fazenda Água Rica, município de Monte do Carmo/TO; requereu junto 
ao Naturatins, as Licenças da atividade de Agricultura. Licenças Prévia (LP),  
Instalação (LI) e Operação (LO), do imóvel rural acima citado. E que, o 
empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA Nº 001/86 
e 237/97 e COEMA Nº 007/2005, que discorrem sobre o licenciamento 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

FERNANDO RODRIGUES NOGUEIRAE OUTRO, brasileiro, 
engenheiro agrônomo, portador do CPF nº xxx.408.xxx-78. É proprietário 
da Fazenda Sucupira município de Monte do Carmo/TO; requereu junto ao 
Naturatins, as Licenças da atividade de Agricultura. Licenças Prévia (LP),  
Instalação (LI) e Operação (LO), do imóvel rural acima citado. E que, o 
empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA Nº 001/86 
e 237/97 e COEMA Nº 007/2005, que discorrem sobre o licenciamento 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Fonte de água mineral Sampaio Ltda., CNPJ: 05.759.362/0001-84,  
torna público que requereu ao NATURATINS, as Licenças LP, LI e LO,  
para a atividade de indústria e mineração, Fazenda Sampaio III 
matrículas nº 756/862, situado no Município: São Bento do Tocantins/TO.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções COEMA nº 007/2005, 
CONAMA 237/97 e 273/00, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental 
desta Atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JOSÉ ROBERTO NOVAES PROVINCIALI, brasileiro, casado, 
agropecuarista, portador do CPF nº xxx.783.xxx-04. É proprietário da 
Fazenda Sol Nascente, município de Tupirama/TO; requereu junto 
ao Naturatins, as Licenças da atividade de Agricultura e de Pecuária. 
Licenças Prévia (LP), Instalação (LI) e Operação (LO), do imóvel rural 
acima citado. E que, o empreendimento se enquadra nas Resoluções 
do CONAMA Nº 001/86 e 237/97 e COEMA Nº 007/2005, que discorrem 
sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Srª JOVITA BARROS DA SILVA, inscrita no CPF Nº 004.***.***-28,  
torna público que requerer junto ao NATURATINS: As Licenças (Prévia, 
Instalação e Operação) para as atividades de Pecuária e Agricultura 
na FAZENDA PE DE MORRO, LOTE 195 em TUPIRATINS - TO. O 
empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 001/86 e 237/97 
e COEMA 007/2005, referente ao licenciamento ambiental deste tipo de 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Eu, Marcelo Moura Da Silva, com CPF nº xxx.767.xxx-91, torno 
público que requeri junto ao NATURATINS, a Licença Prévia (LP), Licença 
de Instalação (LI) e a Licença de Operação (LO), para uma atividade 
Bovinocultura Fazenda Mata Grande II, localizada na zona rural do 
município de Santa Fé do Araguaia/TO. O empreendimento se enquadra 
nas Resoluções CONAMA nº 237/1997 e COEMA nº 007/2005, que dispõe 
sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. Nelson Fanck, CPF nº xxx.584.xxx-15, torna público 
que requereu junto ao NATURATINS: a Dispensa de Piscicultura - DDP 
(pequeno porte), na Fazenda Chaparral, localizada na zona rural do 
município de Pedro Afonso - TO. O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções CONAMA 001/86 e 237/97, CONAMA 006/1986 e COEMA 
007/2005, referentes ao licenciamento ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Propr ietár io,  ODAIR JOSE DE AGUIAR -  CPF:  
8xx.0xx.xx9-7x, residente no município de Porto Alegre do Tocantins/TO,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, as Licenças Prévia, Instalação e Operação para a 
atividade de Pecuária na propriedade rural denominada FAZENDA 
REMANSO E CONQUISTA no município de Porto Alegre do Tocantins/TO.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 
237/97, na Lei Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002, que 
dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A CENTRAL COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI, CNPJ  
nº 104.289.755/0001-09, torna público que requereu à Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas a Licença Ambiental Simplificada 
para atividade de Comércio atacadista e varejista com endereço  
ASR SE 105, AV. 105, QC. 02, LOTE 03, PALMAS-TO. O empreendimento 
se enquadra nas Resoluções CONAMA nºs 001/86 e 237/97, na Lei 
Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre 
o licenciamento ambiental.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A OTABOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA, CNPJ 
nº 45.820.059/0001-64, a Licença Ambiental Simplificada para atividade de 
Comércio atacadista e varejista com endereço 1012 SUL, AV. 105, LOTE 03,  
SALA 02, Palmas - TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
CONAMA nºs 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e Decreto 
Municipal 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Srª ROBERTA APARECIDA BRAGA MARCOLIN, registrada 
no CPF:159.3xx.xxx.74, torna público que requereu, junto ao Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS, as Licenças Prévia, de Instalação 
de Operação para a atividade de Pecuária e Agricultura, a ser exercida 
na Fazenda Dois Irmãos, localizada no município de Barrolândia - TO.  
A atividade se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 237/97 e COEMA-
TO nº 007/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ROMA AGRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/ME sob nº 50.223.138/0001-28. É proprietário da Fazenda 
Canaã, município de Pium/TO; requereu junto ao Naturatins, as 
Licenças da atividade de Agricultura de Sequeiro. Licenças Prévia (LP), 
Instalação (LI) e Operação (LO), do imóvel rural acima citado. E que, o 
empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA Nº 001/86 
e 237/97 e COEMA Nº 007/2005, que discorrem sobre o licenciamento 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Terra Construções Locações e Serviços Ltda - ME, CNPJ: 
09.357.837/0001-67, torna público que requereu ao NATURATINS, 
Autorização para Transporte de Cargas Perigosas (ATCP) para atividade 
de Transporte Rodoviário de Combustível, sito nas Rodovias do Estado 
do Tocantins - TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
CONAMA 001/86 e COEMA 007/2005, que dispõe sobre licença ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

TOMASI COMÉRCIO DE GLP LTDA, nome fantasia YPE GAS, 
CNPJ nº 17.403.694/0001-00, em atendimento à Resolução CONAMA  
nº 06/86, torna público que REQUEREU ao Instituto Natureza do Tocantins 
- NATURATINS, a emissão de ATCP - Autorização de Transporte de Cargas 
Perigosas para a atividade de transporte rodoviário de combustíveis 
derivados de petróleo, sito à AVENIDA PARANA, Nº 1041, LT. 03,  
DA QD-84, BAIRRO CENTRO, GURUPI/TO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. Valdir Lazzaroto, CPF: xxx.420.xxx-00, torna público que 
requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, as Licença 
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para a 
atividade de Agricultura com endereço Fazenda Duas Lagoas Vinagreira, 
ambas no Município de Talismã-TO. O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções CONAMA nº 237/1997 e COEMA 007/2005, que dispõem 
sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. Valdir Lazzaroto, CPF: xxx.420.xxx-00, torna público que 
requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, as Licença 
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para 
a atividade de Agricultura com endereço Fazenda Pretinho, ambas no 
Município de Talismã-TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
do CONAMA nº 237/1997 e COEMA 007/2005, que dispõem sobre o 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Senhor Valmir Jaroszewski, inscrito no CPF: xxx.684.xxx-82 
e RG 1617768 SSP/SC, residente à Rodovia SC-114, Km 03, Interior, 
Zona Rural, CEP: 89340-000, Itaiópolis/SC, torna público que requereu ao 
Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, com sede em Palmas - TO,  
as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e Operação (LO), para as 
atividades agrícolas a serem executadas na Fazenda Vista Bela I - Parte 
do Lote 11-B do Loteamento Baunilha, 8ª etapa, situada no município de 
Cristalândia/TO, em atendimento às Resoluções CONAMA 006/1986, 
alterada pela Resolução 237/1997.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

WILCILENE MACHADO FERREIRA, brasileira, solteira, 
portadora do CPF nº xxx.632.xxx-72. É proprietária da Fazenda Nossa 
Senhora da Salete II, município de Tupiratins/TO; requereu junto ao 
Naturatins, as Licenças da atividade de Agricultura de Sequeiro. Licenças 
Prévia (LP), Instalação (LI) e Operação (LO), do imóvel rural acima citado. 
E que, o empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA 
Nº 001/86 e 237/97 e COEMA Nº 007/2005, que discorrem sobre o 
licenciamento ambiental.

INSTITUTO ECONACIONAL DE DESENVOLVIMENTO - 
ECONACIONAL/CNPJ: 04.917.062/0001-13

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente DO INSTITUTO ECONACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO - ECONACIONAL, Pessoa Jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.917.062/0001-13, situado à QUADRA ACSV NE 14 
(110 NORTE), AVENIDA JK, N. 16, CEP: 77.0061-62  PLANO DIRETOR 
NORTE - PALMAS/TO, de acordo seu Estatuto Social, convoca os 
associados em condições de votar para reunirem, de forma presencial, em 
Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se dia 20/09/2023,  no endereço 
da sede do Instituto, em 1ª Convocação às 16h00min (dezesseis), com a 
presença de 2/3 (dois terços) dos associados; em segunda convocação 
às 17h00min (dezessete horas), com a presença de metade mais 01 
(um) dos associados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1) Alteração e Consolidação do Estatuto Social;

2) Aprovação de Contas do Exercício 2022;

3) Admissão de Novos Sócios;

4) Substituição de Membros da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal;

5) O que ocorrer.

Palmas/TO, 12 de setembro de 2023.

RAMALHO SOUZA ALVES
Presidente
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